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Expediente Nº 6202

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020741-70.2003.403.6100 (2003.61.00.020741-1) - NEC DO BRASIL S/A(SP307344 - ROBERTO FELIPE

KLOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Tendo em vista o informado à fls. 527 pela Ag. 265 da CEF, determino que o impetrante promova a devolução

imediata do alvará de levantamento expedido NCJF 2106264, uma vez que o valor excede o montante exato

destinado à empresa NEC DO BRASIL S/A. Após, expeça-se novo alvará observando o saldo residual da conta

que contará com o valor histórico de R$ 391.484,38. 

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

 

 

Expediente Nº 4580

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020036-53.1995.403.6100 (95.0020036-8) - JOAO DIERE NUNES(SP128113 - CLEIDE GAGLIARDO

GOMES CORREA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0014225-44.1997.403.6100 (97.0014225-6) - ANA LUCIA YURIKO DODO DE MORAES X CLAUDIA

REGINA PETRI X DENISE APARECIDA AVELAR X EDISON MACHADO DE FIGUEIREDO X JOSE

AILTON PINTO DE MESQUITA FILHO X ILMAR KOWALESKI FIGUEIRA DE BARROS X MARCIO
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LUIZ PIRES X RENATO MARTINS FERREIRA X RITA DE CASSIA MUTAI VARGAS X THAISA

HELENA PIMENTA NEVES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 -

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0024655-55.1997.403.6100 (97.0024655-8) - ANDREA DOS SANTOS PUBLIO X ENILZE CRUZ PENA X

HERMES DE OLIVEIRA FILHO X IRENE DE CAMPOS MANTOVANI X ISRAEL ALVARENGA DE

SENA X IVANY BARAUNA GUANAES X IVONE CREMASCO YAMAKAWA X JOAO EUCLIDES

NICOLAU X JOAO PEREIRA DIAS X JOAO RENATO DA SILVA PETIT X ADRIANA LAURITA DE

CASTRO X JOAO RAIMUNDO SAMPAIO DE JESUS X KLEBER FRANCISCO GONDIM SILVA X

LOURDETE SAMPAIO LIMA X LUIS ORLANDO FIGUEIROA OJEDA X LUIZ JOAO BAPTISTA

GALVAO X LUIZ CALUDIO PEREIRA DOS SANTOS X MARIA IRES MENEZ DOS SANTOS X MARIA

LUIZA OMURA MOROOKA X MARLENE BAHNEMANN X NEIDE BORGES DE CARVALHO X

RAQUEL MATSUBAYASHI X RENATO DO NASCIMENTO X ROBSON ALBANO SIMAO X SONIA

MARIA BRAGATTO MOLLO VIEIRA X SYENE EVANGELISTA DE OLIVEIRA X VICENTE CELESTINO

FERNANDES X CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS X ELIANE DOMINGOS COSTA X ELIETY

FERREIRA RANDO X ENY SOCORRO DE SOUZA X JOAQUIM VALERIANO PAES BARROS X JOSE

ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA X LORENA ALVES LACERDA X MARCIO FREDERICO DE OLIVEIRA

DORILEO X MARCO PAULO FROES SCHETTINO X MARCOS AURELIO SILVA DE OLIVEIRA X

MARIA CRISTINA REIS COSTA DA SILVA X MARILAINE ALMEIDA SANTOS X MICHELL LOTFI

ROCHA DA SILVA X NOEMIA BOTELHO DE FRANCA X OZIEL FRANCISCO DE SOUZA X RAQUEL

BEATRIZ ALMEIDA CAMARGO MACHADO X ROBERTO NEGRI X RONIER PINHEIRO SOARES X

SALETE MARIA BUFALO X SANDRA MARCIA PIRES X VANDA LOPES FARIAS X ROSEMIR MARIA

ZANOIDE DE MORAES(SP016650 - HOMAR CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE

MARCELLO DOS REIS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0027565-84.1999.403.6100 (1999.61.00.027565-4) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042631 - JOSE LIMA

DE SIQUEIRA) X JOAO DIERE NUNES(SP128113 - CLEIDE GAGLIARDO GOMES CORREA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0016771-76.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020164-

77.2012.403.6100) MARCIA DJANIKIAN BARONIAN(SP244333 - JURANDYR PEREIRA MARCONDES

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Anoto que o pedido de audiência de conciliação deve ser feito nos autos da Execução do Título Executivo

extrajudicial.Dê-se vista a embargante, para manifestar-se no prazo de 10(dez)dias.

 

0013751-43.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015660-

58.1994.403.6100 (94.0015660-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA.(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E

SP173531 - RODRIGO DE SÁ GIAROLA)

Apensem-se os presentes Embargos à Execução aos autos da ação principal.Manifeste-se o embargado no prazo

de 10 dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0022006-73.2004.403.6100 (2004.61.00.022006-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024655-55.1997.403.6100 (97.0024655-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) X ANDREA DOS

SANTOS PUBLIO X ENILZE CRUZ PENA X HERMES DE OLIVEIRA FILHO X IRENE DE CAMPOS

MANTOVANI X ISRAEL ALVARENGA DE SENA X IVANY BARAUNA GUANAES X IVONE

CREMASCO YAMAKAWA X JOAO EUCLIDES NICOLAU X JOAO PEREIRA DIAS X JOAO RENATO

DA SILVA PETIT X ADRIANA LAURITA DE CASTRO X JOAO RAIMUNDO SAMPAIO DE JESUS X

KLEBER FRANCISCO GONDIM SILVA X LOURDETE SAMPAIO LIMA X LUIS ORLANDO FIGUEIROA

OJEDA X LUIZ JOAO BAPTISTA GALVAO X LUIZ CALUDIO PEREIRA DOS SANTOS X MARIA IRES

MENEZ DOS SANTOS X MARIA LUIZA OMURA MOROOKA X MARLENE BAHNEMANN X NEIDE

BORGES DE CARVALHO X RAQUEL MATSUBAYASHI X RENATO DO NASCIMENTO X ROBSON
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ALBANO SIMAO X SONIA MARIA BRAGATTO MOLLO VIEIRA X SYENE EVANGELISTA DE

OLIVEIRA X VICENTE CELESTINO FERNANDES X CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS X

ELIANE DOMINGOS COSTA X ELIETY FERREIRA RANDO X ENY SOCORRO DE SOUZA X JOAQUIM

VALERIANO PAES BARROS X JOSE ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA X LORENA ALVES LACERDA X

MARCIO FREDERICO DE OLIVEIRA DORILEO X MARCO PAULO FROES SCHETTINO X MARCOS

AURELIO SILVA DE OLIVEIRA X MARIA CRISTINA REIS COSTA DA SILVA X MARILAINE

ALMEIDA SANTOS X MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA X NOEMIA BOTELHO DE FRANCA X

OZIEL FRANCISCO DE SOUZA X RAQUEL BEATRIZ ALMEIDA CAMARGO MACHADO X ROBERTO

NEGRI X RONIER PINHEIRO SOARES X SALETE MARIA BUFALO X SANDRA MARCIA PIRES X

VANDA LOPES FARIAS X ROSEMIR MARIA ZANOIDE DE MORAES(SP016650 - HOMAR CAIS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Aguarde-se em Secretaria a interposição do agravo de instrumento. Int. 

 

0025401-39.2005.403.6100 (2005.61.00.025401-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014225-44.1997.403.6100 (97.0014225-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) X ANA LUCIA

YURIKO DODO DE MORAES X CLAUDIA REGINA PETRI X DENISE APARECIDA AVELAR X EDISON

MACHADO DE FIGUEIREDO X JOSE AILTON PINTO DE MESQUITA FILHO X ILMAR KOWALESKI

FIGUEIRA DE BARROS X MARCIO LUIZ PIRES X RENATO MARTINS FERREIRA X RITA DE CASSIA

MUTAI VARGAS X THAISA HELENA PIMENTA NEVES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

 

Expediente Nº 4598

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0022056-85.1993.403.6100 (93.0022056-0) - JOSE ROBERTO RODRIGUES(SP075161 - JOSE EDUARDO

PERES REIS E SP089018 - JOSE OSVALDO BANZI E SP086262 - JOAO LUIZ HONORATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE

ANDRADE RIBEIRO)

Por ora, intime-se a CEF para trazer aos autos planilha dos valores devidos ao autor e a Caixa na data do depósito

em 13/09/2005.Prazo:10(dez)dias.Com o cumprimento, dê-se vista a parte autora.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0024833-18.2008.403.6100 (2008.61.00.024833-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016235-85.2002.403.6100 (2002.61.00.016235-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO

ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) X EDISON GERMANO CESAR(SP060670 - PAULO DE TARSO

ANDRADE BASTOS)

Recebo o recurso de apelação do embargante, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

o oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância,

observadas as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0023001-13.2009.403.6100 (2009.61.00.023001-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000885-13.2009.403.6100 (2009.61.00.000885-4)) AVP INFLAVEIS PROMOCIONAIS LTDA(SP076944 -

RONALDO CORREA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA

CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

 

0009263-21.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0900659-

22.2005.403.6100 (2005.61.00.900659-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X IVAN MIGUEL VICARI X ORLANDO BENTO X NILSON STOROLI ZAMPIROLI X JOSE

MARIA LEITE BORGES(SP048910 - SAMIR MARCOLINO)

Trata-se de ação de embargos a execução opostos com fundamento nos artigos 730 e seguintes do Código de

Processo Civil, sob a alegação de que os cálculos apresentados pelos exequentes foram apurados com excesso, e

requerendo que fosse observada a Declaração de ajuste dos anos com rendimento desonerados do imposto de

renda, excluindo-se da base de cálculo somente os valores por eles suportados no período de 01/89 a 12/95, a

utilização indevida da taxa Selic entre 01/1996 a 09/2009, alcançando neste período de 243%, enquanto a União
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221,47%. O embargante apresentou cálculos que entende devido no montante de R$46.918,35(quarenta e seis mil,

novecentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos) para setembro de 2009. Os autos foram remetidos à

Contadoria judicial, apurou-se o valor de R$ 46.664,85(quarenta e seis mil seiscentos e sessenta e quatro reais e

oitenta e cinco reais atualizados até março de 2011. Intimados, a parte embargada impugnou os cálculos e

posteriormente concordou (fls.111/112 e 115 e o embargante manifestou sua concordância. Foi proferida sentença

que julgou procedentes os embargos e consolidou o débito em R$46.918,35(quarenta e seis mil novecentos e

dezoito reais e trinta e cinco centavos), para setembro de 2009 e condenou os embargados em honorários no valor

de R$1.500,00(hum mil e quinhentos reais)atualizados até o efetivo pagamento. A sentença transitou em julgado

em 31/10/2012. Os embargados foram intimados nos termos do 475J para pagamento dos honorários no valor de

R$1.500,00(hum mil e quinhentos reais) e os embargados requereram a compensação no momento do pagamento

dos créditos dos autores na ação principal e houve a concordância da União. Diante do exposto: Acolho os

cálculos apresentados pelo embargante no valor de R$ 46.918,35(quarenta e seis mil novecentos e dezoito reais e

trinta e cinco centavos) atualizados até março de 2011. Quanto aos honorários fixados em favor do embargante

deverão ser compensados no momento da expedição devendo a União apresentar o valor de R$1.500,00 referente

aos honorários, atualizado para a mesma data dos cálculos homologados ou seja março de 2011. Decorrido o

prazo para eventuais recursos, traslade-se cópia deste, cálculos, sentença, acórdão, trânsito em julgado para os

autos da ação ordinária, 09006592220054036100, prosseguindo-se naqueles. Após, tornem os autos para sentença

de extinção da execução.

 

0013893-52.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X GISA

COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(RJ012667 - JOSE OSWALDO CORREA E SP025600 - ANA CLARA DE

CARVALHO BORGES)

Expeça-se mandado de penhora avaliação e intimação para Gisa Comércio e Exportação no endereço trazido pela

União às fls.264.

 

0016314-15.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X

CARMEN MARIA PATRICIA FRANCA(SP061934 - VITALINO SIMOES DUARTE)

Dê-se vista a embargada do requerido pela União às fls.93/94.Após, com ou sem manifestação, venham os autos

imediatamente conclusos.

 

0010076-43.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013723-

42.1996.403.6100 (96.0013723-4)) COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 2561

- LAIS NUNES DE ABREU E SP141395 - ELIANA BARREIRA E SP187643 - FERNANDO JONAS

MARTINS) X GERALDO TOLEDO ARRUDA JUNIOR X RICARDO CARNEIRO SANDOVAL X CASUE

NAKASNISHI X ESTANISLAU BORGES VIANNA X VICTOR HAIM COHEN X CARLOS ROBERTO

FERREIRA X JOEL ALVARENGA DE SOUZA(SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS E SP141395 -

ELIANA BARREIRA)

Tendo em vista a alegação da União, tornem os autos a Contadoria para análise e ratificar seus cálculos ou

retificá-los, se for o caso.

 

0010786-29.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021210-

67.2013.403.6100) JOSE ALBERTO PEREIRA DA SILVA(SP035245 - ARNALDO DAMELIO JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2728 - CAROLINA YUMI DE SOUZA)

Mnifeste-se o embargante sobre a impugnação da União,-.Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0013426-05.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024337-

23.2007.403.6100 (2007.61.00.024337-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X

GALES SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA(SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

 

0017703-64.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025102-

86.2010.403.6100) MERCADINHO REMA LTDA - EPP X FABIO HENRIQUE DE LIMA(Proc. 2955 -

VANESSA ROSIANE FORSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação.Prazo:10(dez)dias.Na sequência venham os autos conclusos para

sentença.
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0023111-36.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017699-

27.2014.403.6100) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO

PAULO - CREA - SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE) X ASSOCIACAO DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MOGI MIRIM - ASSEAAMM(SP316306 - RUBENS

CATIRCE JUNIOR)

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação às fls.75/88. Prazo:10(dez)dias.

 

0015220-27.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005383-

79.2014.403.6100) ADRIANA RODRIGUES DELL ISOLA(SP328843 - ARIANE APARECIDA DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se estes Embargos a Execução aos autos da Execução de Título Extrajudicial nº

00053837920144036100. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15(quinze)dias. Após, tornem os autos

conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0000247-58.2001.403.6100 (2001.61.00.000247-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007193-56.1995.403.6100 (95.0007193-2)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP149502 - ROBERTO LIMA

SANTOS) X STEIDEL SPERIA(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO

COSTA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0004791-89.2001.403.6100 (2001.61.00.004791-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015165-04.2000.403.6100 (2000.61.00.015165-9)) ROMEU TAKAMI MIZUTANI X NANCY APARECIDA

SEGALLA(SP058783 - TEREZA PINTO GONCALVES E SP072500 - MARILDA VIRGINIA PINTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP078173 -

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Intime-se a embargante para que informe nos autos o levantamento da penhora e liberação da hipoteca.

Prazo:10(dez)dias.Com a manifestação ou silente, tornem os autos ao arquivo.

 

0023715-12.2005.403.6100 (2005.61.00.023715-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X JOSE

ROBERTO RODRIGUES(SP075161 - JOSE EDUARDO PERES REIS E SP089018 - JOSE OSVALDO BANZI

E SP086262 - JOAO LUIZ HONORATO)

Fls.61 : Intime-se o(a) devedor(a) para o pagamento de R$ 181,42 (cento e oitenta e um reais e quarenta e dois

centavos), com data de 18/02/2015,devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a título de valor

principal e/ou honorários advocatícios a que foi condenado(a), sob pena de incidência da multa de 10% (dez por

cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se

vista ao exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito para o prosseguimento da

execução.No caso de não haver pagamento do débito em execução e silente o exequente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0026721-27.2005.403.6100 (2005.61.00.026721-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030428-18.1996.403.6100 (96.0030428-9)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc.

RODRIGO GAZEBAYOUKIAN) X CINTIA MARIA ANDRADE SANTORO X ENEIDA DE GUSMAO

SILVA BARONE X FERNANDES BATISTA DA SILVA X JANE APARECIDA DE SOUZA BEVILACQUA

X JANUARIO DA SILVA LEMES X JEANNINE ABOULAFIA X MARIA ETSUKO MIYAMOTO OSHIRO

X MARIA ROSA RIBEIRO X SANDRA CLARO SANTOS X TERESA FERES DE OLIVEIRA(SP129071 -

MARCOS DE DEUS DA SILVA)

Fls.378/380:Intime-se o(a) devedor(a) para o pagamento de R$5.539,41 (cinco mil quinhentos e trinta e nove reais

e quarenta e um centavos), com data de 06/2015,devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a título de

valor principal e/ou honorários advocatícios a que foi condenado(a), sob pena de incidência da multa de 10% (dez

por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,

dê-se vista ao exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito para o prosseguimento da

execução.No caso de não haver pagamento do débito em execução e silente o exequente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0013355-57.2001.403.6100 (2001.61.00.013355-8) - FOTOQUIMICA HEXA LTDA(SP152057 - JOAO LUIS

HAMILTON FERRAZ LEAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X

INSS/FAZENDA(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X FOTOQUIMICA

HEXA LTDA

Oficie-se a CEF para que converta em renda em favor da União, código da receita nº 2864, dos valores

bloqueados pelo Sistema Bacenjud.Após, cumprido o ofício, dê-se vista a União para que requeira o que de direito

para prosseguimento da execução.

 

 

Expediente Nº 4599

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008128-42.2008.403.6100 (2008.61.00.008128-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005418-06.1995.403.6100 (95.0005418-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X MAGNUM S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIEMNTOS(SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0027120-51.2008.403.6100 (2008.61.00.027120-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001076-92.2008.403.6100 (2008.61.00.001076-5)) DIMARA PEDROSO(SP248071 - CRISTIANO

ANASTACIO DA SILVA) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -

FINAME(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI)

Tendo em vista que não houve manifestação da embargante ao despacho de fls.128, intime-se o embargado para

que requeira o que de direito no prazo de 10(dez)dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

 

0006645-06.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003711-

66.1996.403.6100 (96.0003711-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1216 - MARIA

LUCIA D A C DE HOLANDA E SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X ROSANA LOPES DA SILVA

X EDNA HIDEKO TAKIISHI KUWAHARA X IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO X MARIA

CARMELITA MONTEIRO LESSA X MARINA APARECIDA PAGGI LEVY FISCHER X OLGA MARIA

NOVELLA(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI

TOLEDO)

Recebo o recurso de apelação do embargante, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0013976-39.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039385-

71.1997.403.6100 (97.0039385-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO E Proc. 295 -

ROBERIO DIAS) X AIMEE COSTA X ANTONIO CARLOS BORGES SALOMAO DIB X CLOVIS DE

MELLO NETTO(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR)

Recebo o recurso de apelação da embargante, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

o oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância,

observadas as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0016185-10.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058765-

12.1999.403.6100 (1999.61.00.058765-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

IND/ E COM/ VAL-MAR LTDA(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA)

Defiro o sobrestamento do feito por 90(noventa)dias requerido pela União.Decorrido o prazo, abra-se nova vista

para a União.Na sequência, e se em termos, venham os autos conlusos para sentença.

 

0018315-70.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061968-

50.1997.403.6100 (97.0061968-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

FILIGOI & CIA. LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO

DUARTE DE OLIVEIRA)

Recebo o recurso de apelação do embargante, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas
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as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0015323-34.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010934-

06.2015.403.6100) PADARIA E CONFEITARIA LAR DO BOM RETIRO LTDA - EPP X JORGE MANUEL

PEREIRA(SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se os presentes Embargos à Execução aos autos da ação principal.Manifeste-se o embargado no prazo

de 10 dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006212-56.1997.403.6100 (97.0006212-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000687-

98.1994.403.6100 (94.0000687-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X CONSTRUTORA

MORAIS FERRARI LTDA X CONSTRUTORA ITAJAI LTDA X CONSTRUTORA BASSO LTDA(SP051527

- LUIZ DE OLIVEIRA SALLES)

Tornem os autos ao arquivo.

 

0040335-12.1999.403.6100 (1999.61.00.040335-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE

OLIVEIRA) X AGROPAV AGROPECUARIA LTDA X TRANSPAV TRANSPORTES LTDA(SP023087 -

PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA)

Por ora, aguarde-se a manifestação nos autos da ação cautelar inominada nº 00662120-

59.1991.403.6100.Oportunamente, torne os autos a Contadoria Judicial.

 

0016767-93.2001.403.6100 (2001.61.00.016767-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059834-50.1997.403.6100 (97.0059834-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X JOSE

PEREIRA DUTRA SOBRINHO X OTONIEL GOMES DA SILVA X PAULO BADIH CHEHIN X REGINA

DE CASSIA NASCIMENTO DA SILVA GALVAO X THEREZINHA GARCIA DE LIMA(SP115149 -

ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA)

*PA 1,5 (Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos

autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0022105-14.2002.403.6100 (2002.61.00.022105-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015624-11.1997.403.6100 (97.0015624-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 866 -

PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X JOAQUIM LOPES DE ALMEIDA(SP138505 - LUCIA HELENA

CARLOS ANDRADE)

Em face da decisão fls. 259/263, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre as

alegações da embargante de fls. 170/179, bem como proceda aplicação dos juros de mora a partir da citação (art.

219 do CPC).Após, com a vinda dos cálculos, dê-se vista as partes, com ou sem manifestação, tornem-me

conclusos.Int.

 

0017319-53.2004.403.6100 (2004.61.00.017319-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040022-56.1996.403.6100 (96.0040022-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X

SUPERMERCADO DALILA LTDA(SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO)

Compulsando os autos, anoto que o embargado às fls.70/72 requer a citação da União nos termos do art.730 do

CPC.Prejudicado o requerido uma vez que a União já foi citada nos autos principais, cabendo nos embargos a

cobrança pelo embargado dos honorários sucumbenciais a que a União foi condenada.Após manifestação da

embargada, intime-se a União para que se manifeste, expressamente sobre o despacho de fls.166.

 

CAUTELAR INOMINADA

0662120-59.1991.403.6100 (91.0662120-1) - AGROPAV AGROPECUARIA LTDA X TRANSPAV

TRANSPORTES LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO

QUIROGA MOSQUERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls.573/575: Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias conforme requerido.Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 4606
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004933-06.1995.403.6100 (95.0004933-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097712 - RICARDO

SHIGUERU KOBAYASHI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CONSTRUTORA, IND/ E

COM/ SERTEC LTDA(SP306158 - THEOTONIO NEGRAO NETO)

Fls. 769/771: Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme

requerido.Decorrido o prazo, informe a CEF sobre o cumprimento do acordo para extinção do feito.Intime-se.

 

0036861-72.1995.403.6100 (95.0036861-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO E SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PATICA

CONFECCOES LTDA X EDISON SHIGUETO MAEDA X IAEKO KAKITSUKA MAEDA

Promova a exequente o regular andamento do feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez)

dias. Silente, aguarde provocação no arquivo. Int.

 

0017479-39.2008.403.6100 (2008.61.00.017479-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X MARCELO

RODRIGUES ATHAYDE

Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº. 01/2011)Tendo em vista as diligências infrutíferas para

realização da penhora eletrônica, requeira o(a) exeqüente o que entender de direito, em 10 (dez) dias.In albis,

arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

 

0029222-46.2008.403.6100 (2008.61.00.029222-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RUBEM BERTA REMOCOES LTDA X CLAUDIO FORTINO X MARIA

APARECIDA FORTINI

Ante a sentença dos Embargos juntada às fls. 103/108, bem como a expedição do ofício de fls. 116, indefiro a

pesquisa e bloqueio pelo sistema RENAJUD.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes

arquivo.Int.

 

0021569-56.2009.403.6100 (2009.61.00.021569-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SHIRLEY FRANCISCO DOS SANTOS

NESSI(SP260062 - WILLIAN NOGUEIRA DA SILVA)

Ante a certidão de fls. 85 verso, intime-se a exequente para que dê o regular andamento ao feito no prazo de 15

(quinze) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação sobrestado no arquivo. Int.

 

0024084-30.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ODAIR COSTA AGUIAR COM/ DE PLASTICOS - ME X

JOSE ODAIR COSTA AGUIAR

Intime-se a exequente para que traga aos autos planilha de cálculos de acordo com o julgado nos autos dos

embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito para o prosseguimento

do feito.Silente, aguarde-se sobrestado no arquivo.Int.

 

0021825-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MEIRE LEAL LOURENCO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, promova o andamento do feito.Silente, intime-se

pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0021988-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

TANIA OLGUIN

Fls. 130 : Trata-se de petição da parte autora requerendo a conversão da presente medida cautelar de busca e

apreensão em execução de título extrajudicial.Tendo em vista o que dispõe o art. 5º do Decreto Lei 911/69, defiro

o pedido da autora.Dessa forma remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe processual para execução

de título extrajudicial (00098), assunto: Mútuo - Espécie de Contrato - Obrigações - Direito Civil (1351).Traga

aos autos a autora planilha com o valor devido, no prazo de 10 (dez) dias.Fixo os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) do valor da execução, devidamente atualizado, observado o disposto no parágrafo único do artigo

652-A do Código de Processo Civil. Se em termos, cite-se por edital conforme requerido, nos termos do art. 652

do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, proceda-se ao bloqueio do veículo através do sistema RENAJUD,

conforme requerido.Int.
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0005292-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X MT COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - ME X VAGNER

FAUSTO BISPO X RAUL FERREIRA

Ante a natureza da informação necessária ao bom andamento do feito, determino a consulta aos sistemas Bacen

Jud e ao Web Service da Receita Federal.Se informado endereço diverso daquele informado na inicial, fica desde

já deferida a expedição do competente mandado.Caso contrário, publique-se este despacho, intimando-se a parte

autora para que requeira o que de direito em 30(trinta) dias. In albis, intime-se a parte autora pessoalmente para

que dê regular andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção conforme o disposto no art. 267,

parágrafo primeiro do CPC.Int.

 

0009241-89.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PEDRO NOGUEIRA MAGALHAES ALVENARIA X PEDRO

NOGUEIRA MAGALHAES

Ante os resultados da ordem de bloqueio de valores via BACENJUD (negativo), e o bloqueio efetuado via sistema

RENAJUD, dê-se ciência à exequente, para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento

da execução, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação sobrestado no

arquivo.Int.

 

0002798-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JARDENYA DE SOUSA SANTOS

Fls. 44 : Trata-se de petição da parte autora requerendo a conversão da presente medida cautelar de busca e

apreensão em execução de título extrajudicial.Tendo em vista o que dispõe o art. 5º do Decreto Lei 911/69, defiro

o pedido da autora.Dessa forma remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe processual para execução

de título extrajudicial (00098), assunto: Mútuo - Espécie de Contrato - Obrigações - Direito Civil (1351).Após,

intime-se a parte autora para que traga um jogo de contrafé, necessária para a citação do réu, incluindo planilha

com o valor devido, no prazo de 10 (dez) dias. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor

da execução, devidamente atualizado, observado o disposto no parágrafo único do artigo 652-A do Código de

Processo Civil. Se em termos, cite-se nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Sem prejuízo,

proceda-se ao bloqueio do veículo através do sistema RENAJUD.Int.

 

0010206-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WILLIAM DOS SANTOS SILVA

Fls. 53: Indefiro o requerido pela exequente tendo em vista que a parte executada ainda não foi regularmente

citada. Requeira a exequente o que de direito no prazo de 10 ( dez) dias. In albis, intime-se pessoalmente o

exequente para que dê regular andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção conforme disposto

no art. 267, parágrafo primeiro do CPC. Int.

 

0012822-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RANY COM/ E CONSTRUCAO LTDA X VIVIANE APARECIDA BARBIERI ROCHA X RANIERI

SILVEIRA ROCHA

À vista do traslado da sentença dos Embargos à Execução, bem como da certidão de trânsito às fls. 123/128,

promova a parte autora o regular andamento ao feito, trazendo aos autos valor atualizado do débito e de acordo

com a sentença.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação sobretado no arquivo.Int.

 

0004432-85.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

LUMMINAS PROJETOS CRIATIVOS LTDA - ME X LUCI KINUE FUJIMOTO X HIROSHI FUJIMOTO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0004440-62.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

MERCADINHO SEITZ LTDA - EPP X ALTAIR GONCALVES RIVERA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),
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expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0006231-66.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TRANS LUSO LTDA ME X ARLEN CHACHA ROSARIO X ARIANE CASSEMIRO CHACHA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0001166-56.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DINAMIT COMERCIAL DE JEANS LTDA - ME X ANA KELLE RAMOS MACEDO

Intime-se a parte autora, para que em 5(cinco) dias retire a carta precatória expedida, bem como comprove sua(s)

posterior(es) distribuição(ões) junto ao(s) Juízo(s) deprecado(s). Int.

 

0004244-58.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BONCAMUI COMERCIO E REPRESENTACAO DE MOVEIS E ARTIGOS DE DECORACAO LTDA X

UBIRATAN FREIRE

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0005813-94.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SHIRLEY SILVANA SANCHES

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0006711-10.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP236627 -

RENATO YUKIO OKANO) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0010694-17.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE REINALDO LUKS X MARIA SOCORRO

OLIVEIRA CORREIA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .
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Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 15986

 

MONITORIA

0026948-80.2006.403.6100 (2006.61.00.026948-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PATRICIA MARGARIDA MARTINS ARCHANJO(SP106320 - NILTON JOSE DE

PAULA TRINDADE) X PRISCILA FERNANDA MARTINS ARCHANJO

Tendo em vista o detalhamento de ordem judicial de desbloqueio de valores juntado às fls. 294/294vº e

considerando a manifestação da CEF às fls. 265, apresente a CEF a memória atualizada do seu crédito para

apreciação do pedido de bloqueio on line em relação à devedora PRISCILA FERNANDA MARTINS

ARCHANJO.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0659262-02.1984.403.6100 (00.0659262-7) - ANTONIO GIORGI X ROSA GIORGI DI LOLLI X AUGUSTO

GIORGI X ALBERTO GIORGI X WANDERLEY MARTINS X DANTON MARTINS X GELSON MARTINS

X JUSSARA GERALDINA MARTINS MACEDO SALVADOR X SANDRA REGINA MARTINS MACEDO

X CLEIDE HELENA MARTINS MACEDO X PAULO DIOGO MARTINS MACEDO X SILVIA GIORGI

MAURO(SP051395 - JOSE ROQUE TAMBELINI E SP070911 - MARIA FERNANDA OVANDO E SP286848

- ADILANA GOULART SILVA OVANDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS

REIS)

Inicialmente, reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fls. 670, uma vez que no lugar de Silvia Giorgi

Mauro deve constar efetivamente a sua sucessora CRISTIANE DE CASSIA MAURO, CPF nº 103.403.138-46.

Assim, solicite-se ao SEDI tal retificação, bem como a inclusão de WALTER MAURO, CPF nº 115.217.678-

15.Fls. 681/682: Inicialmente, esclareçam os patronos da Advocacia Tambelini se representam apenas os autores

ROSA GIORGI DI LOLLI, CRISTIANE DE CASSIA MAURO e WALTER MAURO, nos termos das

procurações de fls. 243 e 252, respectivamente.Concedo o prazo requerido para a elaboração dos cálculos em

relação a estes autores.No que se refere aos cálculos elaborados às fls. 669, referentes aos demais sucessores

patrocinados por escritório diverso (Fraga, Oliveira & Ovando Advogados), providenciem os mesmos a

individualização do seu crédito para cada sucessor (Antonio Giorgi, Augusto Giorgi, Alberto Giorgi - sucessores

de Orestes Giorgi; e Wanderlei Martins, Danton Martins, Gelson Martins, Jussara Geraldina Martins Macedo

Salvador, Sandra Regina Martins Macedo, Cleide Helena Martins Macedo e Paulo Diogo Martins Macedo -

sucessores de Diogo de Oliveira Martins).Int.

 

0005419-35.1988.403.6100 (88.0005419-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X COML/ E CONSTRUTORA CONSTRUCITI S/A(SP012622 - JORGE COMIN E SP062560 -

LUIZ RENATO COMIN) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP257484 - PATRICIA

FUKUARA REBELLO PINHO E SP197501 - ROGÉRIO STEFFEN) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO

FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS

Fls. 323: Antes da análise do requerimento da CEF, e considerando a certidão de fls. 316, bem como o fato de que

eventuais pesquisas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD dependem da inserção correta do

número do CNPJ daparte, forneça a CEF o número do CNPJ correto da parte executada.Após, tornem-me

conclusos.Int.

 

0679374-45.1991.403.6100 (91.0679374-6) - ATTILIO SANTE PICCHI X MARGARIDA LOURENCO

CAVALCANTI X ADALBERTO MOURA CAVALCANTI X EDSON BOSETTI X FAUSTO LUIS PEREIRA

X DAVID ELIAS NISENBAUM X DANIEL SALVETTI - ESPOLIO X HELENA CHIQUETO X MARCOS

RAMOS DE SALLES X JOSE ANTONIO MORAES BUSCH X REGINA CELIA HENNIES SILVA X

FIDEROMO BELARMINO ALARCON JARA X ORLANDO LOPES JUNIOR X VANDERLEI CARLOS

BRUSSI PEREIRA X GERCY BATISTA DOS REIS X JOSE CORREIA DOS SANTOS X DEBORA

ALBUQUERQUE DUBOIS X SIDNEI FAUSTINO PINTO X PLINIO DELLA SANTINA X NARCISO

SIMAO LEVY NETO X LUIZ CARLOS SALVETTI(SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR E

SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP209533 - MARIA ELISA CESAR NOVAIS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

Em face da consulta supra, antes da expedição de alvará de levantamento, regularize, o espólio do Sr. Luiz Carlos

Salvetti, sua representação processual.Silente, arquivem-se os autos.Int.
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0005293-09.1993.403.6100 (93.0005293-4) - MARIA APARECIDA SEMENZIN MARTINS X MARIA DE

FATIMA SINOTTI X MARIA IVETE TREVISAN SALCIOTTO X MARIA IZABEL DE CAMPOS GUSMAO

LANDGRAF X MARCOS DE SOUZA X MARY AMORIM FAIA X MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA

CUNHA X MAURICIO DE OLIVEIRA PARANHOS X MAGDA VASSALLI X MARA REGINA

RODRIGUES(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo às fls. 609vº, arquivem-se os autos.Int.

 

0010306-85.2013.403.6100 - MURIEL GASPAR RIBEIRO NETO X RODRIGO GASPAR RIBEIRO

NETO(SP099421 - ADELMO FLORENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Em face da consulta supra, proceda-se ao desbloqueio imediato dos valores bloqueados, nos termos do

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 207/208. Uma vez que os autores são

beneficiários da Justiça Gratuita (fls. 102/104), ficam sem efeito os despachos de fls. 200 e 205, bem como a

certidão de fls. 200vº. Confirmado o desbloqueio, arquivem-se os autos.Int.INFORAMACAO DE

SECRETARIA: Vista à CEF acerca do detalhamento de ordem judicial de desbloqueio de valores juntado às fls.

211/212.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010444-18.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001303-

34.1998.403.6100 (98.0001303-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC(SP082125A - ADIB SALOMAO)

Fls. 27/30: Promova a parte Embargada a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil,

providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença, do(s)

acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito. Após,

cite-se nos termos do artigo supramencionado. Silente(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0119117-68.1978.403.6100 (00.0119117-9) - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

- CTEEP(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X

LEDA YAZBEK SABBAGH X LIZA YAZBEK SABBAGH GHOLMIA X NORMA YASBEK SABBAGH X

DORA YAZBEK SABBAGH(SP022823 - ROBERTO TEIXEIRA) X LEDA YAZBEK SABBAGH X CIA/ DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP X LIZA YAZBEK SABBAGH GHOLMIA

X CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP X NORMA YASBEK

SABBAGH X CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP X DORA YAZBEK

SABBAGH X CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP(SP172730 -

CRISTIANO ZANIN MARTINS E SP077513 - MARIA DE LOURDES LOPES)

Fls. 1232: Antes da apreciação do segundo parágrafo da manifestação da parte Expropriante, diga a mesma sobre

o cumprimento do decidido nos autos do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.031255-8 (fls. 1205).Int.

 

0001558-40.2008.403.6100 (2008.61.00.001558-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ELOIDE SERIGIOLI ME X ELOIDE SERIGIOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ELOIDE SERIGIOLI ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELOIDE SERIGIOLI

Ciência do desarquivamento dos autos.Fls. 191/221: Prejudicada a penhora pelo sistema BACENJUD, tendo em

vista a penhora anterior realizada às fls. 172/172vº, a qual restou infrutífera, tendo em vista a inexistência de

valores a bloquear.Silente a CEF, arquivem-se os autos.Int.

 

0013138-33.2009.403.6100 (2009.61.00.013138-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANTONIO FLAVIO MIRANDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO FLAVIO MIRANDA

Ciência do desarquivamento dos autos.Fls. 122/124: Providencie a CEF a juntada aos autos de nova memória

atualizada do seu crédito. Após, tornem-me conclusos para análise da manifestação da CEF.Int.

 

 

Expediente Nº 15987

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0719348-89.1991.403.6100 (91.0719348-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0696976-

49.1991.403.6100 (91.0696976-3)) BRANDIESEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP107206 - ELIDA

ALMEIDA DURO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls. 255/256: Solicita o Juízo da 3ª Vara Fiscal a transferência dos valores eventualmente depositados nos autos

até o limite de R$ 304.922,46, objeto da penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 214/216 referente à executada

BRANDIESEL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.Tal questão dever ser tratada à luz do artigo 711 do CPC

que, ao tratar de cumulação de penhoras, prevê a necessidade de que seja respeitada a respectiva anterioridade.

Havendo pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem, devem ser analisadas duas situações: em primeiro lugar, a

existência de crédito privilegiado, em decorrência de previsão legal; afastada essa hipótese, em segundo lugar, a

anterioridade da penhora. Nos presentes autos, foi efetivada 01 (uma) penhora no rosto dos autos relativa à

executada acima indicada, pelo Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais, objeto do pedido de transferência acima

formulado.Assim, verifico que não existe óbice à transferência pretendida, razão pela qual defiro a transferência

conforme solicitada, por força da penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 214/216.Decorrido o prazo para

manifestação das partes, oficie-se à CEF, agência nº 1181, determinando a transferência integral dos montantes

depositados nas contas judiciais nºs 506152269 (fls. 221, R$ 31.886,75, para 27/05/2010), 506691348 (fls. 229,

R$ 37.434,94, para 29/06/2011), 507263188 (fls. 236, R$ 47.509,52, para 26/06/2012), 508112167 (fls. 243, R$

59.721,00, para 28/10/2013) e 508747952 (fls. 257, R$ 5855,51, para 01/12/2014), oriundos do pagamento do

Precatório nº 20090097657, para conta judicial a ser aberta junto à agência nº 02527, CEF - PAB Execuções

Fiscais, referente à Execução Fiscal nº 0529952-94.1998.403.6182.Confirmada a transferência, arquivem-se os

autos.Int.

 

0013468-26.1992.403.6100 (92.0013468-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0706323-

09.1991.403.6100 (91.0706323-7)) ANTONIO L FERREIRA S/A COML/ E IMPORTADORA(SP076089 -

ELIANA REGINATO PICCOLO E SP010863 - ANTONIO JOSE PEREIRA LEITE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO)

Fls. 359/366: Mantenho a decisão de fls. 357 por seus próprios fundamentos. Anote-se.Informe a União Federal

acerca de eventual efeito suspensivo concedido nos autos do Agravo de Instrumento nº 0011832-

83.2015.403.0000.Int.

 

0042859-16.1998.403.6100 (98.0042859-3) - DALLE LUCCA HENNEBERG - ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN)

Fls. 331: Expeça-se ofício para transformação em pagamento definitivo em favor da União Federal relativo aos

depósitos efetuados nos autos, conforme informação da CEF às fls. 317/318.Confirmada a transferência,

arquivem-se os autos.Int.

 

0017214-37.2008.403.6100 (2008.61.00.017214-5) - GILDA PEREIRA(SP057539 - AILSON SANCHEZ

ANGELO) X BANCO DO BRASIL SA(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 921/923: Dê-se vista às partes.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005318-31.2007.403.6100 (2007.61.00.005318-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X

JOAO NIVALDO SVERZUTTI CAVA X MARCOS ANTONIO DO CANTO X PAULO BRANDI MOURAO

X LUIZ GANDI TADEU MOREIRA X FRANCISCO CARLOS DE SOUZA X NEUSA FATMAN VERTU X

MARCOS DE BRITO X MOACIR BELMONTE RODRIGUES X ELZA MARIA LATARO

MOREIRA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO)

Fls. 456/459: Razão assiste aos embargados. De fato, tendo em vista que a sentença de fls. 439/440 determinou

que os honorários fossem deduzidos proporcionalmente do crédito de cada exequente, por ocasião da expedição

dos ofícios requisitório, não tendo a União oposto o recurso cabível, é de rigor o cumprimento da ordem judicial

em seus exatos termos.Prejudicado, portanto, o prosseguimento da execução nos termos requeridos pela União às

fls. 448/450.Fls. 460/461: O pedido de habilitação será apreciado nos autos principais, tendo em vista que foi

protocolizado pedido idêntico.Traslade-se para os autos principais cópia da petição de fls. 456/459 e após,

desapensando os autos e remetendo estes ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000448-50.2001.403.6100 (2001.61.00.000448-5) - JOAO NIVALDO SVERZUTTI CAVA X MARCOS

ANTONIO DO CANTO X PAULO BRANDI MOURAO X LUIZ GANDI TADEU MOREIRA X FRANCISCO
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CARLOS DE SOUZA X NEUSA FATMAN VERTU X MARCOS DE BRITO X MOACIR BELMONTE

RODRIGUES X ELZA MARIA LATARO MOREIRA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ) X JOAO NIVALDO SVERZUTTI CAVA X

UNIAO FEDERAL X MARCOS ANTONIO DO CANTO X UNIAO FEDERAL X PAULO BRANDI

MOURAO X UNIAO FEDERAL X LUIZ GANDI TADEU MOREIRA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO

CARLOS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X NEUSA FATMAN VERTU X UNIAO FEDERAL X MARCOS

DE BRITO X UNIAO FEDERAL X MOACIR BELMONTE RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X ELZA

MARIA LATARO MOREIRA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nesta data nos autos em apenso.Após, dê-se vista à União da

petição de fls. 456/459 daqueles autos, a ser trasladada, bem como para que se manifeste em relação ao pedido de

habilitação e documentos juntados às fls. 415/424 e 447/448.Int.

 

 

Expediente Nº 15988

 

DESAPROPRIACAO

0902136-47.1986.403.6100 (00.0902136-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE

DOS REIS VIEIRA) X FUNDICAO ZANI LTDA(SP172383 - ANDRÉ BARABINO)

Em face dos argumentos expostos pela parte Expropriante às fls. 455/456, e considerando que na ação de

desapropriação a publicação do edital a que alude o art. 34 do Decreto-Lei 3.365/1941 é de interesse da parte

expropriante, de modo que é seu o dever de custear a publicação, expeça-se edital para conhecimento de terceiros

nos termos do artigo acima indicado.Já quanto ao mandado de registro expedido às fls. 427 em março de 2013,

tendo em vista que até o momento o mesmo não foi retirado, uma vez que se encontra na contracapa dos autos,

expeça-se novo mandado de registro, intimando-se a parte Expropriante para a sua retirada em Secretaria.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0750497-16.1985.403.6100 (00.0750497-7) - ADAMAS S/A PAPEIS E PAPELOES ESPECIAIS(SP142011 -

RENATA SAVIANO AL MAKUL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Fls. 1397: Em face do tempo decorrido, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora requerer o que for de

direito nos autos.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0732277-57.1991.403.6100 (91.0732277-1) - NEIVA REGINA MARCELO X ADAIL COUTO PAES X

ADEMIR ANTONIO LEAO GARCIA X ALCIDES BATISTA TEIXEIRA X ANTONIO PEREIRA DE

OLIVEIRA X ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANTANA X BENEDICTO GALVAO X CHRISTINE

ELAINE DIANE TAVES JUNDI X CLOVIS FERNANDES X DEISE BIANCHESSI X DOLORES

FERNANDES NUNES X FAUSTO RATOL X JOAO LUIS LANZONI X JOSE MARIA LOPES DA CUNHA

X JOSE DE RIBAMAR LINS SOUZA X LUIZ MONTIN X MARIA APARECIDA MORELI TEIXEIRA X

MARIA LUIZA PACKER ARTHUSO X MILTON MONGELLI ALVES DE ANDRADE X YOSHIMORE

SASAE(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE)

Fls. 550/610: Manifeste-se a parte autora.Outrossim, informem os exequentes a condição de ativo, inativo ou

pensionista dos beneficiários, bem como eventuais valores devidos a título de PSS ou outra contribuição

previdenciária incidente sobre o montante apurado no cálculo de fls. 525/541.Quanto aos autores ALCIDES

BATISTA TEIXEIRA, JOSE DE RIBAMAR LINS SOUZA e YOSHIMORE SASAE fica suspenso o feito, nos

termos do art. 265, I, do CPC, tendo em vista a notícia de óbito às fls. 423 e 443/444, respectivamente.Int.

 

0001014-77.1993.403.6100 (93.0001014-0) - CLAUDIA MARIA GOMES X ANA MARIA CATELAN X

CARLA GIOVANNA BRAGGION X DIVA APARECIDA SABINO SOARES X ELAINE CRISTINA PEDRO

X ELIZA MAROTTI RODRIGUES X MARGARIDA LUZIA XAVIER DA COSTA X MARIA APARECIDA

BORGES DE SOUZA X MARIA GORETE DA SILVA BALDI X MARIA REGINA PASIN PEREIRA X

MARLENE ARENAS DE ANO X MIRIAM DAGMA DA SILVA DALMEIDA X ROSANGELA APARECIDA

BORGES MENEGUELO X ROSELI FUKUTI X SONIA ANA MARIA PANISOLO CARDENAS X SUELI

SANTANA HAYASHI X SUEMES GAZZARRO SCARITE X WALERIA MOREIRA FERREIRA

ROCHA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 695 - RICARDO RAMOS NOVELLI)

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 1011-v.º, arquivem-se os autos.Int.

 

0060113-07.1995.403.6100 (95.0060113-3) - BERNARDO VOROBOW X CLAUDETE DOS SANTOS
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FERREIRA LEITE X MARIA GILENILDE CARDOSO DO NASCIMENTO X MARCELO MATTOS

ARAUJO X PAULO SIMOES DE ALMEIDA PINA X VERA LUCIA BERNARDO DE ALBUQUERQUE X

ZULEIDE FLORA DE MEDEIROS(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP206817 -

LUCIANO ALEXANDER NAGAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Fls. 245/246: Defiro à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, conforme requerido.Os

valores requisitados nesta execução estão submetidos à tributação (imposto de renda) na forma de Rendimentos

Recebidos Acumuladamente (RRA), como previsto no art.12-A da Lei n.º7.713/1988. Assim, informem os

exequentes os dados obrigatórios para a confecção do ofício requisitório, atentando ao disposto no art.8º, incs.

XVII e XVIII da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, bem como à

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil n.º1.127, de 07 de fevereiro de 2011. Ainda,

intime-se a parte autora para que indique o nome, inscrição naOAB e no CPF/MF do advogado, beneficiário dos

honorários advocatícios de sucumbência. Cumpridas as determinações, expeça-se o ofício requisitório

observando-se a quantia indicada às fls.373/379. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes

acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitadoInt. 

 

0026985-05.2009.403.6100 (2009.61.00.026985-6) - ROSELAINE BLANCO SIQUEIRA(SP090530 - VALTER

SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Fls. 297/304: Prejudicado, tendo em vista a comunicação eletrônica de fls. 305/307.Tendo em vista a decisão

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.03.00.011525-4 às fls. 305/307, cumpra-se a parte final da

decisão de fls. 289/290, no que se refere à expedição de alvará de levantamento em favor da CEF.O alvará deverá

ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua

retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s)

liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0014118-38.2013.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP293226 - ALINE TREVINE DA SILVA

E SP164477 - MARCOS ROGÉRIO ORITA E SP200882 - MARIANA MANZIONE SAPIA) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fls. 323/327: Antes do cumprimento do despacho de fls. 322, regularize a parte autora sua representação

processual, comprovando que o subscritor da procuração de fls. 317 possuía poderes para outorga,

isoladamente.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003436-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR) X AUTO X MULTIMARCAS EIRELI - EPP(SP312693 - WBERITON LUIS SOUZA

PEREIRA) X ROSANGELA VENEZIANO REBUGLIO(SP312693 - WBERITON LUIS SOUZA PEREIRA)

Manifeste-se a CEF sobre a possibilidade de designação de audiência de conciliação nestes autos conforme

requerido pelos executados.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011063-26.2006.403.6100 (2006.61.00.011063-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO

RICARDES E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X PATRICIA APARECIDA

DOS SANTOS(SP183044 - CAROLINE SUWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PATRICIA

APARECIDA DOS SANTOS

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória de fls. 176/224, nada requerido pela autora, arquivem-se os

autos.Int.

 

0024947-25.2006.403.6100 (2006.61.00.024947-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP250143 - JORGE

NARCISO BRASIL E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP102477 - ANNA SYLVIA LIMA

MORESI ROMAN) X CARMELITA DE LOURDES SOUZA DOS REIS(SP173339 - MARCELO GRAÇA

FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARMELITA DE LOURDES SOUZA DOS REIS

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória de fls. 412/415, nada requerido pela autora, arquivem-se os

autos.Int.

 

 

Expediente Nº 16015

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0023398-43.2007.403.6100 (2007.61.00.023398-1) - OLIMPIA KETNER CONCEICAO X ERMITA

SANTANNA DE OLIVEIRA X MARIA LUCIA DE BRITO X ODETTE CARVALHO CARDOSO X RUTH

CANDIDO MARTINS X ANA CARDOSO D OLIVEIRA X APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA X

BARBARA DE CAMARGO GUALTIERI X ODILA NAPOLEAO PINHEIRO X SEBASTIANA BARBOSA X

BEATRIZ PEREZ GROSSI X FIDALMA ROSSETI LIMA X JENNY SIQUEIRA SERRA X MARIA

PASQUALINA ZICHEL X OSWALDO RUSSO X PALMYRA RIGOLINO X ROMILDA BEZERRA LIMA X

JENNY SILVA DE SOUZA X IDA MARTORINI MOLON X LAUDELINA DE PAULA SILVEIRA X MARIA

APARECIDA GOMES BOCCATTO X VERA PEREIRA ROCHA X DJANIRA MARCELINO SOARES X

MARIA ANTONIA DOS SANTOS GARGIONI X MARIA EUNICE MOURA X SEBASTIANA GODOY DE

AZEVEDO X ZILDA VENTURA DE SOUZA X BEATRIZ CARANDINA ANTONIOLLI X FILOMENA

PRINCIPE MONTEIRO NOVO X IGNEZ PACHECO ESTEVAM X APARECIDA DE OLIVEIRA

CANTOVITZ X EVA DA CRUZ OLIVEIRA X EZILDA MARIA DA SILVA X HIEDA BROCHINE SANT

ANNA X LUCIOLA DA SILVA ONOFRE X ANTONIA LOPES DELVAS X ELIZA G MARTINS X

LAZARO PINTO DE CAMARGO X RITA DE PAULA MATEUS BENTO X ELIZA CAMARGO TOME X

MARIA APARECIDA GUALTIERI VIEIRA X SEBASTIAO GUALTIERI X MILTON BARGUEIRAS X

MARIA APARECIDA BENTO DOS SANTOS X ADAIR APARECIDA BENTO AFONSO X JOVARDO

BENTO FILHO X SILVIA DE FATIMA BENTO DE CAMPOS PIRES X KATIA CRISTINA BENTO X JOSE

PAULO BENTO X EUFRASIA BENEDITO BENTO X MARIA CICERA SOARES X MARIA BETANIA

SOARES LUNA X CELSO DE CARVALHO CARDOSO X IVO APARECIDO CANTOVITZ X IVONE

APARECIDA CANTOVITZ X VANESSA APARECIDA CANTOVITZ X IVETE APARECIDA CANTOVITZ

DA SILVA X ISMAEL APARECIDO CANTOVITZ X ELIX PINHEIRO X GILBERTO PINHEIRO X

RONELIS KETTENE CONCEICAO X RENI KETTENE CONCEICAO SILVA X ROGERIO KETTENE

CONCEICAO X REGINALDO KETTENE CONCEICAO JUNIOR X RODRIGUES KETTENE CONCEICAO

X RONALDO KETTENE CONCEICAO X CIRCE GALDINO VICENTE X JULIETA DOS SANTOS X

JASMIRA GALDINO RODRIGUES X MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA X JOAO BATISTA DE

OLIVEIRA X ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA X MARCIA REGINA DE OLIVEIRA X MARIA

ANTONIA DE CAMARGO X APARECIDA DE CAMARGO IGNACIO(SP062908 - CARLOS EDUARDO

CAVALLARO E SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA

RITA M TALLI COSTA)

I - Publique-se o despacho de fls. 2763.II - Fls. 2767/2777: Tendo em vista as declarações de ausência de

adiantamento de honorários juntadas às fls. 2769/2777, autorizo o destaque dos honorários contratuais na forma

pactuada.Ressalte-se que os contratos juntados aos autos estabeleceram o percentual de 20% (vinte por cento) de

honorários advocatícios sobre o valor do crédito cabente à parte, acrescido de 10% (dez por cento) do valor do

crédito, caso a questão fosse levada aos Tribunais Superiores, o que de fato ocorreu na presente ação (fls.

2152/2153), de forma que o percentual pactuado a título de honorários contratuais equivale a 30% (trinta por

cento) da quantia apurada nos autos.O percentual de 35% (trinta e cinco por cento) mencionado na petição de fls.

2624/2627 se trata do montante supramencionado somado ao desconto de 5% (cinco por cento) do crédito,

autorizado pelos autores em favor do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS

FERROVIÁRIAS - ZONA PAULISTA, a título de ressarcimento de despesas.O destaque deste último percentual

(5%), no ofício requisitório, carece de amparo legal.Decerto que a cobrança, pelos profissionais, do que julgarem

efetivamente devido poderá ocorrer, no foro próprio. Não cabe, entretanto, ao órgão do Poder Judiciário servir de

mecanismo de cobrança de dívida civil entre partes não detentoras de foro perante a Justiça Federal.Destarte, o

destaque dos honorários contratuais deverá ser limitado ao montante de 30% (trinta por cento) do crédito apurado

nos autos, conforme pactuado entre as partes, na forma do art. 22, 4º da Lei n.º 8.906/94.Para tanto, esclareçam os

autores de que forma se dará a divisão entre os dois patronos indicados às fls. 2625, dado que parte dos contratos

juntados foi celebrada antes do substabelecimento sem reservas juntado em seu favor, e ainda que uma parcela dos

autores pactuou com BOTTINO & COLERATO ADVOCACIA e parte com CARLOS EDUARDO

CAVALLARO ADVOCACIA. Note-se que, em se tratando de Sociedade de Advogados, deverá ser trazida aos

autos cópia dos atos constitutivos respectivos.Da mesma forma, esclareçam os autores sobre a forma de divisão

dos honorários sucumbenciais entre os 02 (dois) patronos indicados. III - Fls. 2778/2827: Vista à União

Federal.Não havendo oposição, ao SEDI para as retificações no polo ativo da ação, passando a constar:a)

ANTONIO JOSÉ GOMES ESTEVAM, CPF/MF n.º 832.293.108-53, em substituição a Ignez Pacheco

Estevam;b) DEVANYR PEREIRA LIMA, CPF/MF n.º 724.877.988-15, em substituição a Romilda Bezerra

Lima;c) OSVALDO DELVAS, CPF/MF n.º 467.881.408.63, MARIA DE LOURDES DELVAZ COLÓ, CPF/MF

n.º 030.853.868-40 e MARIA CELI DELVAS MIGLIORINI, CPF/MF n.º 200.852.378-09 em substituição a

Antonia Lopes Delvas.Informem os herdeiros de ANTONIA LOPES DELVAS a cota parte cabente a cada um

dos herdeiros habilitados.IV - Por fim, tendo em vista a consulta retro, informe a parte autora, discriminadamente

para cada um dos beneficiários, se for o caso, a quantidade de meses que compõem o cálculo, para fins de

tributação, visto que tal informação é imprescindível para a expedição das requisições de pagamento, de acordo

com a Resolução CJF n.º 168/2011 . Cumprido, cumpra-se o despacho de fls. 2763, terceiro parágrafo, inclusive
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em relação aos autores relacionados às fls. 2767 e 2778/2781.Int.DESPACHO DE FLS. 2763: Inicialmente,

solicite-se ao SEDI a retificação dos autos, nos termos do despacho de fls. 2613/2613vº.Tendo em vista as

declarações de honorários juntadas às fls. 2745/2762, autorizo o destaque dos honorários contratuais na forma

pactuada.Cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de fls. 2720 em nome dos autores relacionados às fls.

2743/2744.No mais, aguarde-se a juntada das demais declarações de honorários, conforme mencionado às fls.

2744.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022119-85.2008.403.6100 (2008.61.00.022119-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MARCO AURELIO NAZARENO MANFRENOTTI -

CONSULTORIA E TREINAMENTO - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X

MARCO AURELIO NAZARENO MANFRENOTTI - CONSULTORIA E TREINAMENTO - ME

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a EBCT intimada para

retirar o alvará de levantamento. 

 

 

Expediente Nº 16016

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000008-34.2013.403.6100 - ALVINO GONCALVES DE SENA X ANTONIO LOPES NEGRETTI X

ARGEMIRO MENEGAZZI X BERNARDO JOSE DE OLIVEIRA X CESAR ANTONIO CATTOSI X CLOVIS

OLIVEIRA CAMPOS FILHO X ELIAS CUBA X ELISIO SIMOES DE OLIVEIRA X FLORISVALDO

CUSTODIO X JOAO DOS SANTOS(SP016963 - MOYSES FLORA AGOSTINHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

A Lei nº. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu

os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se

fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo

655-A).O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei,

no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da

exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro.Desta forma, para que o

Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não

tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora

Eliana Calmon, j. em 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, 1ª Turma, Rel. Márcio

Mesquita, j. em 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, p. 132.Assim, defiro a penhora on-line nos termos

requeridos. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na

eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio.

Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica

Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca

da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência

de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e, após, arquivem-se os autos.Int. INFORMACAO DE

SECRECARTIA: Ficam os autores executados intimados acerca da penhora efetuada, nos termos do detalhamento

de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 401/403. 

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9015

 

MANDADO DE SEGURANCA

0047336-92.1992.403.6100 (92.0047336-9) - BANCO CITICARD S.A. X ITAU UNIBANCO SERVICOS E

PROCESSAMENTOS DE INFORMACOES COMERCIAIS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     17/260



DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO)

Fls. 874/877: Defiro o pedido da União Federal como medida de cautela. Encaminhem-se cópias do ofício de fls.

860/861, da petição acima referida e deste despacho, QUE SERVIRÁ COMO OFÍCIO, à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF - AGÊNCIA 0265 por correio eletrônico, determinando que esclareça as divergências apontadas

pela Receita Federal do Brasil às fls. 876/877, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência à parte impetrante. Após,

tornem os autos conclusos. Int. 

 

0021932-97.1996.403.6100 (96.0021932-0) - USINA SANTA HELENA S/A ACUCAR E ALCOOL X IND/

ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A X USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL X USINA

COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL X USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL X CIA/

AGRICOLA QUELUZ X AGROPECUARIA SAO PEDRO S/A X IPAUSSU IND/ E COM/ LTDA(SP117622 -

MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X COORDENADOR

DA DIVISAO/SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 416 -

LUCIANA KUSHIDA)

Fls. 765/1.010: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada das procurações originais ou cópias

autenticadas de todas as impetrantes, devendo os seus patronos também providenciarem: 1) A juntada de cópia do

estatuto social de Pedro Ometto S/A Administração e Participações, incorporadora de Usina Santa Bárbara S/A -

Açúcar e Álcool, conforme documentos de fls. 998/1.010; 2) A juntada de cópia do contrato social de Agrícola

São Francisco Ltda., incorporadora de Companhia Agrícola Queluz, conforme documentos de fls. 796/819; 3) A

juntada de cópias dos atos constitutivos e de todos os documentos que comprovem a eventual incorporação de

Agropecuária São Pedro S/A. Após, abra-se nova vista dos autos à União Federal para ciência dos documentos

juntados, bem como para que diligencie junto à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba/SP,

conforme já sugerido pela Receita Federal do Brasil à fl. 729 (item 52), a fim de obter manifestação conclusiva

quanto à procedência ou não da inscrição da NFLD nº 32.463.425-0 em dívida ativa, no mesmo prazo acima

assinalado, conforme já determinado à fl. 747. Sem prejuízo, expeça-se novo ofício ao Banco do Brasil S/A,

reiterando a solicitação contida no ofício nº 0459/2014 (fl. 751), sob pena de apuração do crime de desobediência,

nos termos do artigo 26 da Lei federal nº 12.016/2009. Int.

 

0055026-31.1999.403.6100 (1999.61.00.055026-4) - AMEHY ARANTES ALVES(SP157047 - GERALDO

HERNANDES DOMINGUES E SP157229 - CELSO ALONSO) X DELEGADO DE ADMINISTRACAO DO

MINISTERIO DA FAZENDA NO ESTADO SAO PAULO

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0032369-61.2000.403.6100 (2000.61.00.032369-0) - WALTER TORRE JR CONSTRUTORA LTDA(SP128600

- WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP(Proc. CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0016431-84.2004.403.6100 (2004.61.00.016431-3) - GILBERTO RADESCO X MARIA ALEUDA ALENCAR

MORENO RADESCO(SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0016875-20.2004.403.6100 (2004.61.00.016875-6) - RHODIA BRASIL LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES

DE OLIVEIRA ALVES) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0011274-96.2005.403.6100 (2005.61.00.011274-3) - MITSUI & CO. (BRASIL) S.A.(SP131584 - ADRIANA

PASTRE RAMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL
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Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0021905-02.2005.403.6100 (2005.61.00.021905-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012240-59.2005.403.6100 (2005.61.00.012240-2)) CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA(SP194727 -

CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM

SAO PAULO - CENTRO

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0003314-21.2007.403.6100 (2007.61.00.003314-1) - MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP(SP140327 -

MARCELO PIMENTEL RAMOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0008346-65.2011.403.6100 - SOCIEDADE COML/ E CONSTRUTORA LTDA(PA013197 - PAULA DOS

SANTOS SERIQUE) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0000276-88.2013.403.6100 - RHACEL RAMOS ASSESSORIA CONSTRUCAO E ENGENHARIA

LTDA(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0005896-81.2013.403.6100 - ANIBAL DOS SANTOS NUNES(SP174050 - RODRIGO MORELLI PEREIRA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI

OSHIMA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 202/203: Encaminhem-se cópias da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da

certidão de trânsito em julgado à Autoridade Impetrada para cumprimento na esfera administrativa. Após, abra-se

vista dos autos à União Federal para ciência do despacho de fl. 200. Int.

 

0020494-40.2013.403.6100 - VANDO ALVES BELTRANS(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP(SP205514 -

GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0001181-59.2014.403.6100 - ELISANGELA ALIPIO DA SILVA(SP336844 - ALEXSANDRA ALVES DIAS

DOS SANTOS) X REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL(SP207387 - ARLINDO

RACHID MIRAGAIA JUNIOR E SP083301 - GENILSON ROQUE DA SILVA E SP155294 - AKEO

ANTONIO TSUTSUI E SP146949 - SONIA REGINA MONTI RACHID E SP207387 - ARLINDO RACHID

MIRAGAIA JUNIOR E SP254697 - ANDRÉ RACHID MIRAGAIA E SP302940 - RODRIGO FERREIRA DOS

SANTOS)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0002251-14.2014.403.6100 - JESTEC ENGENHARIA LTDA(SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE
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OLIVEIRA PALOMBO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM

SP - DERAT(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0004349-35.2015.403.6100 - WILSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR(SP313491 - VALERIA PEREIRA

TAVARES) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA(SP124640 - WILLIAM ADIB

DIB JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o impetrante sobre as preliminares arguidas pela autoridade impetrada e pela União Federal (fls.

37/116 e 159/175), no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0012514-71.2015.403.6100 - KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES

FREITAS E SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI E SP298152 - MAIRA CRISTINA SANTOS

MADEIRA E SP280089 - RAFAELA CAMARGO MAZZONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Fls. 215/216: Mantenho a decisão de fls. 189/191, por seus próprios fundamentos. Cumpra-se os ordenamentos

finais da referida decisão. Int.

 

 

Expediente Nº 9048

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000432-10.1975.403.6100 (00.0000432-4) - LUCIANO CASTRO GONZALEZ - ESPOLIO X LAURA

VALLEJO CASTRO - ESPOLIO X ANTONIO CASTRO GONZALEZ - ESPOLIO X MARINA CASTRO

FERRAZ X ADALBERTO LEITE FERRAZ - ESPOLIO X ABERLARDO CASTRO GONZALEZ X

THEREZA ORTIZ DE SALLES CASTRO X THEREZA SALLES CASTRO X AUREA CASTRO ALMEIDA

PRADO DE SIQUEIRA X ABELARDO SALLES DE CASTRO X HERMELINDA CASTRO CABRAL X

VENANCIO GONZALEZ CONDE X JOSE SEVERO FERRAZ DE CONDE X VENANCIO FERRAZ DE

CONDE X MARIA APARECIDA FERRAZ DE CONDE X HELENA CASTRO GOMES - ESPOLIO X

DOMICIANO GOMES - ESPOLIO X LIDNEY CASTRO VALEJO X DOMICIANO GOMES FILHO X

HELENA MARIA CASTRO GOMES X MARILDA FERRAZ CURY X ADALBERTO CASTRO FERRAZ X

GILDO CASTRO FERRAZ(SP010648 - JOSE PAULO FERNANDES FREIRE E SP066441 - GILBERTO DOS

SANTOS E SP031270 - RENATA RUSSO E SP185395 - TATIANA VÉSPOLI DOS SANTOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X LUCIANO CASTRO GONZALEZ - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL X LAURA VALLEJO CASTRO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CASTRO

GONZALEZ - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X MARINA CASTRO FERRAZ X UNIAO FEDERAL X

THEREZA ORTIZ DE SALLES CASTRO X UNIAO FEDERAL X THEREZA SALLES CASTRO X UNIAO

FEDERAL X AUREA CASTRO ALMEIDA PRADO DE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X ABELARDO

SALLES DE CASTRO X UNIAO FEDERAL X HERMELINDA CASTRO CABRAL X UNIAO FEDERAL X

JOSE SEVERO FERRAZ DE CONDE X UNIAO FEDERAL X VENANCIO FERRAZ DE CONDE X UNIAO

FEDERAL X MARIA APARECIDA FERRAZ DE CONDE X UNIAO FEDERAL X DOMICIANO GOMES

FILHO X UNIAO FEDERAL X HELENA MARIA CASTRO GOMES X UNIAO FEDERAL X MARILDA

FERRAZ CURY X UNIAO FEDERAL X ADALBERTO CASTRO FERRAZ X UNIAO FEDERAL X GILDO

CASTRO FERRAZ X UNIAO FEDERAL(SP185395 - TATIANA VÉSPOLI DOS SANTOS E SP152502 -

CRISTINA MARIA MENESES MENDES)

1 - Fl. 1384 - Anote-se o nome da Senhora Advogada subscritora. 2 - Fls. 1378/1383 e 1384 - Manifeste-se o

coautor DOMICIANO GOMES FILHO, no prazo de 5 (cinco) dias. 3 - Após, tornem conclusos. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 6258

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038222-95.1993.403.6100 (93.0038222-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031568-

92.1993.403.6100 (93.0031568-4)) GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S/A X PORTO UNIDAS

ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA X REPAR S/A VEICULOS ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

dedireito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0044861-61.1995.403.6100 (95.0044861-0) - SAN RAPHAEL HOTEIS S/A X SAN MICHEL HOTEIS LTDA -

FILIAL 1 X SAN MICHEL HOTEIS LTDA - FILIAL 2 X ITU SAN RAPHAEL HOTEL LTDA(SP102198 -

WANIRA COTES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009394-45.2000.403.6100 (2000.61.00.009394-5) - JR & JS - ENGENHARIA E COM/ LTDA X CMA

CONSULTORIA, METODOS, ASSESSORIA E MERCANTIL LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA

RIBEIRO NOVAIS) X COORDENADOR DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO

PAULO(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

dedireito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0039161-31.2000.403.6100 (2000.61.00.039161-0) - ARAGUAIA COMUNICACAO E MARKETING

LTDA(SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA) X SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO

DE SAO PAULO

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

dedireito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0016117-46.2001.403.6100 (2001.61.00.016117-7) - TALENT FOUR CONSULTING LTDA(SP108491 -

ALVARO TREVISIOLI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO SP(Proc. 753 - EDUARDO

GALVAO GOMES PEREIRA)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

dedireito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0024817-06.2004.403.6100 (2004.61.00.024817-0) - MUNICIPIO DE ITAPEVI(SP128215 - JOAO CLAUDIO

SILICANI E SP197529 - WAGNER DOS SANTOS LENDINES) X PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA

DELATORRE)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

dedireito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

CAUTELAR INOMINADA

0031568-92.1993.403.6100 (93.0031568-4) - GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S/A X PORTO

UNIDAS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA X REPAR S/A VEICULOS ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos
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do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

 

Expediente Nº 6336

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002468-24.1995.403.6100 (95.0002468-3) - ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA X AIDE MARIN DE

OLIVEIRA PALACIO X AKEMI KAJIMURA CHINELATI X ANTONIO CLARETE ZAVARIZ X ANTONIO

CARLOS DE ANDRADE IIIo X ANA AUREA BIANCHI DE OLIVEIRA SILVA X APARECIDA DE

OLIVEIRA X ANA MARIA MARINHO DA SILVA X ALICE YAYEKO TAKARA KAKU X ANTONIO

DONIZETTI DOS SANTOS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 575 - HENRIQUE

MARCELLO DOS REIS)

1. Intime-se a CEF a depositar a diferença entre os honorários já depositados, e os honorários devidos conforme

fls. 527.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Junte o requerente cópia do contrato social. Autorizo a expedição de alvará de

levantamento dos honorários em favor da sociedade, desde que os advogados constituídos sejam integrantes da

referida sociedade, ainda que em conjunto com outros profissionais.3. Não comprovada essa hipótese indique a

parte autora o advogado que deverá realizar o levantamento. Após, expeçam-se os alvarás.4. Pelo que consta dos

autos a executada cumpriu sua obrigação em relação a ANA MARIA MARINHO DA SILVA. 5. Cumpridas as

determinações, e liquidado os alvarás, arquivem-se os autos.Int.

 

0009376-97.1995.403.6100 (95.0009376-6) - SONIA REGINA RIBEIRO DA COSTA BUENO(SP049969 -

MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X UNIBANCO S/A(SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA E SP125610 - WANDERLEY

HONORATO) X CITIBANK N.A.(SP091092 - SIMONE DA SILVA THALLINGER E Proc. 575 - HENRIQUE

MARCELLO DOS REIS)

Fl. 235: Indefiro o pedido face o trânsito em julgado da sentença de extinção da execução prolatada às fls. 228-

229.Arquivem-se os autos.Int.

 

0006349-38.1997.403.6100 (97.0006349-6) - FRANCISCO TORREZ X GERALDO NUNES DE ALMEIDA X

EDIRCIO FERREIRA DE LIMA X JOSE RODRIGUES DA CUNHA X LUIZ RABELLO DE FARIA X

MANOEL FERREIRA DE ARAUJO X MANOEL JOSE DE SOUZA X ORLANDO DE CARVALHO X

RAMIRO VITOR DA SILVA X RUBENS PEREIRA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA

E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Fls. 420-421: Ciência à CEF para requerer o que de direito.Prazo: 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os

autos.Int.

 

0006549-11.1998.403.6100 (98.0006549-0) - CICERO MANOEL DE ALMEIDA X IRENE MARIA DA

CONCEICAO(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Não há obrigação em honorários face à compensação diante da sucumbência recíproca nos termos do art. 21 do

CPC (v. fls. 120, mantido pelo STJ as fls. 169).Declaro cumprida a obrigação.Arquivem-se os autos.Int.

 

0016149-56.1998.403.6100 (98.0016149-0) - ANTONIO MEDEIROS X EDNARDO ROQUE VIEIRA X

GERTRUDES CORREA DOS SANTOS X JOAO SENEFONTE NETO X JOAQUIM SIMIAO DE LIMA X

MARIA APARECIDA CORREA DOS SANTOS X MARIA JOSE PAIM X PEDRO MIELLI MONTEIRO

JUNIOR X THEREZA RAMOS SENEFONTE(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348

- PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se os autos ao arquivo-findo. Intimem-se. 

 

0022066-56.1998.403.6100 (98.0022066-6) - JOSE GOMES DA SILVA SOBRINHO X JESUINO MANOEL

BARBOSA X JOSE ALVES DE SOUZA X JOSE REIS DOS SANTOS X JOSE MARQUES FURTADO NETO

X JOSE BUOSI X JOSE NEWTON FRANCELINO X JOSE CLAUDIO ALVES X JAILTON LEANDRO DE

SOUZA X JOSE SEBASTIAO EPIFANIO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria

pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no

arquivamento do feito.

 

0022911-88.1998.403.6100 (98.0022911-6) - JOSE ALVES RODRIGUES X ELIZARIO DE SOUZA

LIMA(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES)

Não há obrigação em honorários face à compensação diante da sucumbência recíproca nos termos do art. 21 do

CPC (v. fls. 69).Declaro cumprida a obrigação.Arquivem-se os autos.Int.

 

0023978-88.1998.403.6100 (98.0023978-2) - ARNALDO FERREIRA DE AQUINO X MARIA APARECIDA

BATISTA X MARIA DAS DORES DE CAMARGO ROSA X VALMIRA EVANGELISTA GONCALVES X

WALTER DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)

Nos termos da sentença, a CEF restou condenada ao pagamento de honorários no percentual de 10% sobre o valor

da condenação. A sentença foi mantida pelo TRF3.Após sentença que extinguia a execução, o TRF3 deu

provimento a apelação para afastar a extinção da execução, no que se refere aos autores VALMIRA

EVANGELISTA GONÇALVES E WATER DA SILVA, e determinar o prosseguimento da execução quanto aos

honorários advocatícios destes dois autores.O depósito de fls. 293 é referente apenas aos honorários dos demais

autores. Decido.1. Cumpra a CEF a decisão de fls. 438 depositando os honorários advocatícios referentes aos dois

autores suprareferidos.2. Forneça a parte autora os números do RG e CPF do advogado que efetuará o

levantamento dos valores depositados relativos aos honorários advocatícios.3. Cumpridas as determinações,

expeçam-se os alvarás e, após sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo.Prazo: 15 (quinze) dias para a CEF

e para os autores, sucessivamente.Int.

 

0034836-81.1998.403.6100 (98.0034836-0) - CARLOS MARCELO DE OLIVEIRA MELO X GONCALO

FERREIRA DA CRUZ(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Fls. 65 e 66: Não houve condenação em honorários face à sucumbência recíproca nos termos do art. 21 do CPC

(v. fls. 53).Também não há obrigação em relação ao autor Gonçalo face ao Termo de Acordo apresentado e a

respectiva homologação da transação.Declaro cumprida a obrigação.Remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0064310-94.1999.403.0399 (1999.03.99.064310-9) - ANTONIO CALIXTO DA CONCEICAO X JOVINO

RIBEIRO X HAROLD EGGERT JUNIOR X JOSE EUSTAQUIO DA SILVA(SP077654 - MARIA SOLANGE

DE LIMA GONZALES E SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fl. 228: O levantamento dos valores está condicionado às situações previstas em lei própria. Se o autor tiver

direito ao saque deverá formular o requerimento perante o agente operador.Arquivem-se os autos. Int.

 

0001462-40.1999.403.6100 (1999.61.00.001462-7) - EDEMILSON FRANCISCO DE MATTOS X SEBASTIAO

CAU(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES)

Fl. 81: A sentença transitada em julgado estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser compensados entre

as partes, nos termos do art. 21 do CPC (fl. 67).Assim, não há valores a serem pagos a título de honorários

advocatícios.Declaro cumprida a obrigação decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Intimem-se. 

 

0001880-75.1999.403.6100 (1999.61.00.001880-3) - LUIZ ANTONIO GARGANTINI X JOSE PEREIRA DOS

SANTOS X ENIDE VAZ DA SILVA X ZELIA APARECIDA DE PAULA X OLEONI BISPO DE SOUZA X

VERA LUCIA CORREA X LUIZ CARLOS MARCOS X HELIO CESAR DA SILVA X DIVA

CARBONERA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445

- ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria

pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no

arquivamento do feito.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     23/260



0027471-39.1999.403.6100 (1999.61.00.027471-6) - NILTON RUBENS DOS SANTOS(SP099505 - MARCOS

LUIS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR)

1. Em vista do tempo decorrido desde o protocolo da petição de fl. 134, informe a parte autora os números do RG

e CPF do(a) advogado que constará do alvará de levantamento ou se deverá ser expedido com os dados já

informados, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se os autos. 2. Cumprida a

determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado, indicado à fl. 126, referente ao pagamento

dos honorários sucumbenciais. 3. Liquidado o alvará, arquivem-se os autos. Int.

 

0041790-12.1999.403.6100 (1999.61.00.041790-4) - EDMILSON MOREIRA DOS SANTOS(SP125643 -

CLAUDIA CRUZ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO)

Fl. 155: Conforme já mencionado na sentença à fl. 149, o levantamento dos valores está condicionado às situações

previstas em lei própria. Se o autor tiver direito ao saque deverá formular o requerimento perante o agente

operador. Arquivem-se os autos.Int.

 

0050248-18.1999.403.6100 (1999.61.00.050248-8) - NEUSA RODRIGUES DE MENEZES(SP050600 -

ANTONIO CARLOS CAVALCANTI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fl. 121 O acórdão transitado em julgado estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser compensados entre

as partes, tendo em vista a ocorrência da sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC (fl. 94).Assim, não

há valores a serem pagos a título de honorários advocatícios.Quanto ao pedido de citação da Ré para cumprir

obrigação de fazer, nada a decidir em razão da homologação do acordo realizado (fl. 105). Arquivem-se os

autos.Int.

 

0067879-69.2000.403.0399 (2000.03.99.067879-7) - ANTONIO CARLOS SOUZA MALTA X EDISON

XAVIER X JORGE ELCIO FELFELE X ADENILSON BESSON X EURICO LOURENCO NICACIO X

MARILEIDE BARRETO DOS SANTOS X FAUSTO STRUZANI X FRANCISCA DE SOUSA BRITO X

GELMI ANDREA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria

pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no

arquivamento do feito.

 

0046767-13.2000.403.6100 (2000.61.00.046767-5) - AUREA DOS REIS BALDUINO X ELI FERREIRA X

HILDA PIRES DE MOURA CABIDO X JOSE EDUARDO DOS SANTOS X LOURDES EUGENIA ROLDAN

X MARTA BATISTA FERREIRA X MARLENE BELARMINO DE LIMA X MARIA APARECIDA

AMANCIO X MARIA IZABEL LOPES X MARIA SOCORRO SALVADOR CAMPOS DE SOUSA(SP103388

- VALDEMIR SILVA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte interessada do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria

pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no

arquivamento do feito.

 

0032389-47.2003.403.6100 (2003.61.00.032389-7) - ANTONIO RUBENS DA SILVA(SP078886 - ARIEL

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Aguarde-se sobrestado em arquivo a decisão a ser proferida pelo STJ no AREsp n. 229339, nos termos da

Resolução 237/2013 do CJF.Int.

 

0017473-71.2004.403.6100 (2004.61.00.017473-2) - ODETE NONAKA EGIMA(SP018675 - NOBUO

KIHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Fls. 88-96: O levantamento dos valores está condicionado às situações previstas em lei própria. Se a autora tiver

direito ao saque deverá formular o requerimento perante o agente operador.Declaro cumprida a obrigação

decorrente do julgado.Remetam-se ao arquivo-findo.Intimem-se. 

 

0001321-35.2010.403.6100 (2010.61.00.001321-9) - RAMIRO OLIMPIO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco)
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dias.Decorridos sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0017226-27.2003.403.6100 (2003.61.00.017226-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005840-39.1999.403.6100 (1999.61.00.005840-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO

OTAVIO PAIXAO BRANCO E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X ALEXANDRE

PEREIRA DA SILVA(Proc. ALDA TEREZINHA FERNANDES)

Fls. 55 e 56: Prejudicado o pedido da embargada.A sentença proferida nestes embargos (fls. 49-50), na qual não

houve condenação em honorários, já transitou em julgado e logo, não houve a interposição de recurso

cabível.Arquivem-se os autos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004395-25.1995.403.6100 (95.0004395-5) - FRANCINETE DE SOUZA ABREU X FABIANE MADALENA

MATHEUS X FACINO MACIEL DA SILVA X FRANCISCO RODRIGUES FILHO X FUMIE NAGAYAMA

X FABIO MONTEMOR FERNANDES X FATIMA APARECIDA PRESTES ONDEI X FRANCISCO DE

ASSIS CAMPOS X FRANCISCO JOSE ANDERE DEL CORSO X FRANCIMAR PEREIRA GAIETA X

ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X FRANCINETE DE SOUZA ABREU X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FABIANE MADALENA MATHEUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FACINO MACIEL

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO RODRIGUES FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FUMIE NAGAYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO

MONTEMOR FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FATIMA APARECIDA PRESTES

ONDEI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FRANCISCO JOSE ANDERE DEL CORSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCIMAR PEREIRA GAIETA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129006 - MARISTELA

KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

Aguarde-se sobrestado em arquivo o trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de Instrumento n.

0042059-66.2009.403.0000.Int.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

Doutor WILSON ZAUHY FILHO 

Juiz Federal 

Bel. LUIZ HENRIQUE CANDIDO 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5249

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007985-43.2014.403.6100 - MARCIO AUGUSTO PEREIRA - ESPOLIO(SP134769 - ARTHUR JORGE

SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

Ao SEDI para retificação do polo ativo passando a constar Marcio Augusto Pereira - espólio.Comprove a parte

autora a condição de inventariante de Maria Helena Lima Pereira, em 5 (cinco) dias, regularizando, por

conseguinte, a sua representação processual.I.

 

0012758-97.2015.403.6100 - SOLANGE MIYUKI MATSUDA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Fl. 118: defiro o aditamento requerido.Desentranhem-se os documentos de fls. 34/44 devolvendo-os ao subscritor

da petição de fl. 118.Após, dê-se vista à CEF acerca da petição de fls. 118/131.Especifiquem, ainda, as partes

provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as. Int. 

 

0015521-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CLAUDIO JOAO PAULO SALTINI

Face à certidão retro, promova a CEF a citação do réu, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.I.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0014038-74.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010214-

20.2007.403.6100 (2007.61.00.010214-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X

ALZIMIRA ALESSIO SOARES CREPALDI X JOSE CARLOS CREPALDI X PAULA SOARES CREPALDI

GRIMM X PAULO ROBERTO HAUFF MARTINS GRIMM(SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA

SILVA CAIS)

Fl. 111: defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias.I.

 

0007960-93.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009099-

51.2013.403.6100) MARIA MANUELA DAS NEVES PIRES(SP217033 - IRANILDO VIANA DE QUEIROZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

A embargante se opõe à pretensão executória da Caixa Econômica Federal, postulando a declaração de

impenhorabilidade do imóvel da embargante por ser bem de família.A CEF apresenta sua impugnação, alegando a

intempestividade dos presentes embargos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, defiro o pedido de justiça

gratuita. Anote-se.Os embargos são intempestivos.O artigo 738 do Código de Processo Civil estabelece que Os

embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de

citação.No caso concreto, o mandado de citação da embargante foi juntado aos autos em 09 de setembro de 2013

(fls. 61/63 da execução), mas os presentes embargos foram opostos em 24 de abril de 2015 (fls. 2), quando já

extrapolado o prazo de 15 dias previstos no citado dispositivo legal. Anote-se que a embargada tomou ciência da

penhora do imóvel por mandado (fls. 141/142 da execução) juntado aos autos em 30 de abril de 2015. Face ao

exposto, rejeito liminarmente os presentes embargos à execução, nos termos do art. 739, inciso I, do Cód. de

Processo Civil.Condeno a embargante no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixando-os em R$

200,00 (duzentos reais), cuja exigibilidade fica suspensa, ante a concessão da gratuidade processual, nos termos

do art. 12 da Lei n º 1.060/50.Ao SEDI para exclusão do polo ativo de FIRME COM/ DE PRODUTOS DE

PAPEL E DESCARTAVEIS LTDA e MARLENE ALENCAR DE LIMA.Transitada em julgado, traslade-se

cópia aos autos principais e ARQUIVE-se, com baixa na distribuição.P. R. I.São Paulo, 27 de agosto de 2015.

 

0014326-51.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000228-

61.2015.403.6100) CLOVES LEITE CARNEIRO(SP353463 - ANDERSON HENRIQUE RESENDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para manifestação.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0030481-52.2003.403.6100 (2003.61.00.030481-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022605-80.2002.403.6100 (2002.61.00.022605-0)) BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X BANCO

SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO(SP115194 - LUCIA PEREIRA DE A SILVA FABIAO)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora comunicando-lhe

a decisão proferida em grau de recurso. Após, nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int. 

 

0017333-51.2015.403.6100 - MOACIR DE ARAUJO(SP358968 - PATRICK PALLAZINI UBIDA) X

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO PAULO

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O impetrante MOACIR DE ARAÚJO requer a concessão de

liminar em Mandado de Segurança impetrado contra ato do GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL DE SÃO PAULO objetivando o levantamento dos valores depositados na conta vinculada em nome

do impetrante.Examinando os autos, verifico que os elementos trazidos pelo impetrante se afiguram insuficientes

à análise do pedido de liminar neste momento, razão pela qual reservo sua apreciação para após a apresentação

das informações pela autoridade.Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações no prazo legal,

bem como comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (artigo 7º, I e II da Lei nº

12.016/09).Apresentadas as informações pela autoridade, venham os autos conclusos para apreciação do pedido

de liminar.Intime-se.São Paulo, 1º de setembro de 2015.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0017243-43.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021670-

98.2006.403.6100 (2006.61.00.021670-0)) JAMIL JORGE X REGINA HELENA JORGE NUNES(SP146555 -

CAIO EDUARDO DE AGUIRRE E SP146770 - LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA E SP158087 -

LUCIANA VILHENA MORAES SALDANHA FONTOLAN) X UNIMED PAULISTANA - COOPERATIVA
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DE TRABALHO MEDICO(SP133714 - JOSE GERALDO JARDIM MUNHOZ E SP183149 - LUIZ FELIPE

DO VALE TAVARES) X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO -

CAASP(SP023721 - MAURO LACERDA DE AVILA)

Defiro os benefícios da tramitação prioritária do feito nos termos do art. 1211-A, do Código de Processo Civil.

Anote-se.Promova o exequente o recolhimento das custas iniciais, tendo em vista que a isenção se dá somente nos

casos em que a execução do título judicial é realizada nos próprios autos, nos termos do Provimento CORE Nº

64/2005. Intime-se, ainda, para que apresente instrumento de procuração atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de extinção.Cumprido, tornem conclusos.Int.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9605

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014328-21.2015.403.6100 - NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS S.A. X NOVACKI PAPEL E

EMBALAGENS S.A.(PR050150 - PAULA HELENA KONOPATZKI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL

DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO X PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO - SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELMANDADO DE

SEGURANÇAPROCESSO N.º: 00143282120154036100IMPETRANTES: NOVACKI PAPEL E

EMBALAGENS S/A - MONTE MOR E NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS S/A - SÃO

PAULOIMPETRADOS: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABLAHO E EMPREGO NO ESTADO DE

SÃO PAULO E PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO

REG:_______/2015DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de Mandado de Segurança, com

pedido liminar, objetivando os impetrantes que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade da contribuição

social prevista na LC n.º 110/01.Aduzem, em síntese, a inconstitucionalidade superveniente do artigo 1º, caput, da

Lei Complementar nº 110/2001, que instituiu a contribuição social no valor de 10% sobre o saldo de depósitos do

FGTS do trabalhador demitido sem justa causa, com a finalidade de formar um fundo destinado ao pagamento das

diferenças de correção monetária dos depósitos fundiários, A QUAL NÃO MAIS SERIA NECESSÁRIA.É o

relatório. Decido.No caso em apreço, a constitucionalidade da Lei Complementar 110/2001 foi objeto de

apreciação definitiva pelo E.STF, inclusive em sede de ADIN, restando acolhida apenas a arguição de ofensa ao

princípio da anterioridade previsto no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, disso resultando o

afastamento da contribuição em tela, durante o exercício de 2001. Para os exercícios seguintes a Corte

Constitucional considerou válidas as exações.A propósito, confira os elucidativos precedentes que abaixo

transcrevo, que dispensam complementação. Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: RE-AgR -

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIOProcesso: 396412 UF: SC - SANTA CATARINA Órgão

Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 02-06-2006 PP-00039 EMENT VOL-02235-05 PP-01004

Relator(a) EROS GRAUDecisão A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos

termos do voto do Relator. 2ª Turma, 09.05.2006.Descrição - Acórdãos citados: ADI 2556 MC, ADI 2568 MC

(RTJ-186/514), AI 384121 AgR, RE 442842 AgR, AI 520809 AgR. - Decisão monocrática citada: AI 473466. - O

RE 456187 AgR foi objeto de embargos de declaração providos em 04/12/2007. N.PP.: 5. Análise: 09/06/2006,

NAL. Revisão: 14/06/2006, ANA. Ementa EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

CONSTITUCIONALIDADE.1. A contribuição social instituída pela LC 110/2001 enquadra-se na subespécie

contribuições sociais gerais e, por isso, está submetida ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 149 e não

ao do artigo 195 da Constituição do Brasil [ADI n. 2.556, Pleno, DJ de 8.8.2003]2. O indeferimento do pedido de

medida liminar não impede que se proceda, desde logo, ao julgamento de causas que versem sobre idêntica

controvérsia.Agravo regimental não provido.Processo AMS 00279424020084036100 AMS - APELAÇÃO

CÍVEL - 321100Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide
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a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à

apelação para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de

2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária e

nego provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2.001. NATUREZA

JURÍDICA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS

DO PRÓPRIOFGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC. 1. Os artigos 1º e 2º da lei complementar nº

110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos empregadores. 2. O Supremo Tribunal

Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que tais exações amoldam-se à espécie de contribuições sociais gerais,

submetidas à regência do artigo 149 da Constituição Federal, e não à do artigo 195 da Carta Magna, não advindo

ofensa aos artigos 145, 1º, 154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e ao artigo 10,

inciso I, de seu ADCT. 3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do artigo 150, inciso III,

alínea b, da Constituição Federal que veda a cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício financeiro em

que haja sido publicada a lei que as instituiu. 4. Portanto, a lei complementar nº 110 /2001 não conflita com

aqueles ditames constitucionais - artigos 145, 1º,154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta

Magna e 10, inciso I, do ADCT, exceto no que se refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo 14

daquela lei limita-se a observar a anterioridade nonagesimal disciplinada no artigo 195, 6º, da Constituição

Federal. 5. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal,

que prescreve expressamente a necessidade de ser observado o princípio da anterioridade comum, que veda a

cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota, na

forma do artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 6. Desta forma, publicada a lei complementar nº

110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos seus artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a

partir de 1º de janeiro de 2002. 7. Nos termos do artigo 168, I, do CTN, o direito do contribuinte de pleitear a

restituição dos valores pagos indevidamente extingue-se no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da extinção do

crédito tributário, ou seja, da data do pagamento indevido. 8. No entanto, em relação aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a 1ª Seção do STJ entendia que o prazo prescricional só teria início após 5 (cinco)

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 5 (cinco) anos, a partir da homologação tácita do

lançamento. 9. Com a edição da Lei Complementar 118/2005, foi alterada a contagem do prazo prescricional dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos: Art. 3º Para efeito de interpretação do

inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado

de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966

- Código Tributário Nacional. 10. O art. 3º, ao dispor que a extinção do crédito tributário nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação ocorre no momento do pagamento antecipado, atribuiu ao art. 168, I, do CTN

interpretação diversa daquela adotada pelo STJ, reduzindo o prazo prescricional. 11. O art. 4º determinou que o

art. 3º deve ter efeito retroativo, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 12. Diante de tal fato, foi questionada a

constitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar 118/2005, no julgamento dos Embargos de

Divergência no Resp nº 644.736/PE, que decidiu pela inconstitucionalidade do citado dispositivo. 13. Assim, em

relação aos pagamentos efetuados antes da vigência da Lei Complementar 118/2005, o prazo prescricional

obedece a regra do regime anterior, limitada, porém ao prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar da vigência da

referida lei. 14. Considerando que os pagamentos foram efetuados entre outubro e dezembro de 2001, o prazo

prescricional é decenal. Portanto, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em novembro de 2008, a

apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de 2001, mas somente com

débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária. 15.

Apelação parcialmente provida para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre

outubro e dezembro de 2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de

atualização monetária e nego provimento à remessa oficial.IndexaçãoData da Publicação11/11/2013Feitas estas

considerações acerca da constitucionalidade da exação em tela, o juízo não pode conhecer neste momento de

cognição sumária do feito, a alegação de que as razões que justificaram sua instituição não mais existem, o que

depende do teor das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada. A propósito anoto que a simples

tramitação de projetos de lei complementar visando extinguir a exação não tem o condão de representar prova

definitiva de sua desnecessidade, notadamente porque os projetos mencionados pela impetrante não chegaram a

ser sancionados pela Presidência da República.Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Notifiquem-se as

autoridades impetradas para apresentação das informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao representante da

pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério

Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. São Paulo,

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 
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0017550-94.2015.403.6100 - GLOBAL AR COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA(SP249915 - ANTONIO

CARLOS DE SOUZA NAVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º00175509420154036100MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: GLOBAL AR COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDAIMPETRADO:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO REG. N.º /2015 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Cuida-se de Mandado de Segurança,

com pedido liminar, para que este Juízo determine a suspensão do recolhimento do Imposto Sobre Produtos

Industrializados - IPI incidente na revenda de mercadoria importada pela impetrante que não sofreu qualquer

industrialização, até prolação de decisão definitiva. Aduz, em síntese, que realiza a importação de diversas

mercadorias de procedência estrangeira para serem revendidas no mercado interno brasileiro, tal como, aparelhos

de refrigeração (ar condicionado) de diversos modelos e marcas disponíveis no mercado. Alega, por sua vez, que

não realiza qualquer tipo de modificação que caracterize a industrialização ou altere o conteúdo original dos

produtos importados, os quais estão prontos para consumo desde a entrada no território nacional. Afirma que

realiza o recolhimento de IPI no momento do desembaraço aduaneiro, entretanto, o Fisco exige um novo

recolhimento do referido tributo na revenda das mercadorias no mercado interno. Alega que a exigência do

recolhimento do tributo no momento da saída da mercadoria para o mercado interno caracteriza bitributação,

motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls.

20/54. É o relatório. Passo a decidir.No caso em tela, o impetrante se insurge contra a cobrança de IPI nas

operações de comercialização dos produtos importados.Aduz que realiza a importação de diversas mercadorias de

procedência estrangeira para serem revendidas no mercado interno brasileiro, tal como, aparelhos de refrigeração

(ar condicionado) de diversos modelos e marcas disponíveis no mercado, sendo certo que não promove qualquer

tipo de modificação que caracterize a industrialização ou altere o conteúdo original dos produtos importados, os

quais estão prontos para consumo desde a entrada no território nacional. Aduz ainda que recolhe o IPI no

desembaraço aduaneiro das mercadorias e recolhe novamente o mesmo imposto quando os produtos deixam o seu

estabelecimento, em razão da revenda aos distribuidores nacionais, o que caracterizaria bitributação.Para melhor

compreensão da matéria em discussão, anoto abaixo o que dispõe os artigos 46 e 51 do Código Tributário

Nacional (CTN), a saber:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como

fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos

estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;III - a sua arrematação, quando apreendido ou

abandonado e levado a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o

produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o

aperfeiçoe para o consumo. Art. 51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;II -

o industrial ou quem a lei a ele equiparar;III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos

contribuintes definidos no inciso anterior;IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a

leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer

estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.Como é bem de ver, o Código Tributário

Nacional, estabelece, para fins de incidência de IPI, que é imprescindível que o produto tenha sido submetido a

qualquer operação que lhe modifique a natureza, a finalidade ou o aperfeiçoe para o consumo. Veja que pelo

disposto no artigo 46 do CTN (supra transcrito), para a incidência do IPI basta que o produto seja industrializado

(ou seja, aquele submetido a uma operação de industrialização), inexistindo exclusão da incidência do IPI pelo

fato desta operação ter sido realizada no exterior. Noutras palavras, incide o IPI sobre o produto que foi

industrializado no Brasil (caso em que o fato gerador é a industrialização) ou no Exterior (caso em que o fato

gerador passa a ser a importação). Nesse sentido observo que as mercadorias importadas pela impetrante, a que se

referem os documentos de fls. 39/52, ou seja, aparelhos de ar condicionado, à toda evidência caracterizam-se

como produtos industrializados, ainda que no exterior.Seguindo a análise da legislação de regência, observa-se

que quando o produto industrializado for importado, o contribuinte será o importador, consoante disposto no

artigo 51, do CTN (também supra transcrito). Assim, sendo o impetrante importador de produtos industrializados,

submete-se à incidência desse tributo por ocasião da sua entrada no território nacional (que ocorre no momento do

desembaraço aduaneiro).Resta analisar se a posterior incidência desse tributo no momento da revenda de tais

produtos no mercado interno ofende ou não o princípio da não cumulatividade, inerente ao IPI, como disposto no

artigo 153, 3º, inciso II da Constituição Federal, combinado com o inciso IV do caput desse artigo, o que

caracterizaria a alegada bitributação. Este dispositivo constitucional dispõe que o IPI será não cumulativo,

compensando-se o que for devido em cada operação, com o montante cobrado nas operações anteriores. Em razão

desse princípio, o legislador ordinário, ao editar a Lei instituidora do IPI, a qual se encontra reproduzida no

Regulamento desse imposto, assegura ao contribuinte importador, o direito de se creditar do IPI pago por ocasião

do desembaraço aduaneiro, evitando-se, dessa forma, que ocorra o efeito cumulativo e a alegada bitributação.

Com isso, o tributo que é pago pela impetrante no momento do desembaraço das mercadorias importadas é

creditado no momento da emissão da nota fiscal de entrada dessas mercadorias em seu estabelecimento, crédito

esse que será utilizado para fins de evitar o efeito cumulativo e a bitributação que existiria se esse crédito não
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fosse permitido pela legislação. Noutras palavras, o IPI a ser recolhido pelo contribuinte corresponderá apenas à

diferença entre o IPI que foi destacado nas notas fiscais de revenda e o IPI creditado nas notas fiscais de entrada,

inexistindo a alegada bitributação, bem como o efeito cumulativo. A respeito dessa incidência e do direito de

crédito do IPI, reporto-me ao Decreto nº. 7.212, de 15 de junho de 2010 (atual Regulamento do IPI), no quanto

trata da matéria em foco: Art. 2o O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros,

obedecidas as especificações constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -

TIPI (Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1064, art. 1.º, e Decreto-Lei n. 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1.º)

(...)Art. 9o Equiparam-se a estabelecimento industrial:I - os estabelecimentos importadores de produtos de

procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos (Lei nº 4.502, de 1964, art. 4º, inciso I);(...)Veja que

não há nessa equiparação qualquer ilegalidade, uma vez que coerente com os citados artigos 46 e 51 do CTN.No

tocante ao crédito do IPI pago na importação de bens, assegurado quando tais bens forem revendidos, este direito

do contribuinte encontra-se expressamente previsto no artigo 226 desse Decreto, abaixo transcrito:Art. 226. Os

estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):I -

do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na

industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários,

aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo

se compreendidos entre os bens do ativo permanente;II - do imposto relativo a matéria-prima, produto

intermediário e material de embalagem, quando remetidos a terceiros para industrialização sob encomenda, sem

transitar pelo estabelecimento adquirente;III - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e

material de embalagem, recebidos de terceiros para industrialização de produtos por encomenda, quando estiver

destacado ou indicado na nota fiscal;IV - do imposto destacado em nota fiscal relativa a produtos industrializados

por encomenda, recebidos do estabelecimento que os industrializou, em operação que dê direito ao crédito;V - do

imposto pago no desembaraço aduaneiro;VI - do imposto mencionado na nota fiscal que acompanhar produtos de

procedência estrangeira, diretamente da repartição que os liberou, para estabelecimento, mesmo exclusivamente

varejista, do próprio importador;VII - do imposto relativo a bens de produção recebidos por comerciantes

equiparados a industrial;VIII - do imposto relativo aos produtos recebidos pelos estabelecimentos equiparados a

industrial que, na saída destes, estejam sujeitos ao imposto, nos demais casos não compreendidos nos incisos V a

VII;IX - do imposto pago sobre produtos adquiridos com imunidade, isenção ou suspensão quando descumprida a

condição, em operação que dê direito ao crédito; eX - do imposto destacado nas notas fiscais relativas a entregas

ou transferências simbólicas do produto, permitidas neste Regulamento.Parágrafo único. Nas remessas de

produtos para armazém-geral ou depósito fechado, o direito ao crédito do imposto, quando admitido, é do

estabelecimento depositante.Art. 227. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão,

ainda, creditar-se do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos

de comerciante atacadista não contribuinte, calculado pelo adquirente, mediante aplicação da alíquota a que

estiver sujeito o produto, sobre cinquenta por cento do seu valor, constante da respectiva nota fiscal (Decreto-Lei

no 400, de 1968, art. 6o).Art. 228. As aquisições de produtos de estabelecimentos optantes pelo Simples Nacional,

de que trata o art. 177, não ensejarão aos adquirentes direito a fruição de crédito do imposto relativo a matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem (Lei Complementar no 123, de 2006, art. 23, caput).

Registro, ainda, que o destaque do IPI na nota fiscal de revenda de produto importado se faz necessário para que o

adquirente possa se creditar desse imposto no caso de destinar os produtos adquiridos a uma nova operação

tributada, mantendo-se dessa forma a não cumulatividade desse tributo. Anoto, por fim, que prevendo a

legislação, de forma expressa o direito de crédito do imposto pago na operação anterior (no caso a operação de

importação), para abatimento do imposto cobrado na operação posterior (ou seja, na operação de revenda), não há

que se cogitar do direito dos impetrantes à restituição do quando recolheu a título de IPI na operação de

revenda.Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Providencie o impetrante cópia da petição inicial e dos

documentos que a instruem (02), nos termos do art. 6º, da Lei n.º 12.016/2009. Após, notifique-se a autoridade

impetrada para prestar informações, no prazo legal. Em seguida, dê-se vista ao representante judicial da pessoa

jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público

Federal para parecer, tornando os autos conclusos para sentença. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

Juiz Federal 

 

0000468-92.2015.403.6183 - ANTONIO CEZAR SUZART DE MATOS(SP212043 - PAULI ALEXANDRE

QUINTANILHA) X CHEFE DA DIVISAO DO SEGURO DESEMPREGO CAT/DSD/DRT EM SAO PAULO -

SP

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO PROCESSO Nº 00004689220154036183MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: ANTONIO CEZAR SUZART DE MATOSIMPETRADO: CHEFE DA

DIVISÃO DO SEGURO DESEMPREGO EM SÃO PAULOREG. N.º: ________ / 2015 Concedo os benefícios

da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINARTrata-se

de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que

cumpra a decisão arbitral, coma consequente liberação do seguro desemprego da impetrante. Aduz, em síntese,
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que a autoridade impetrada se recusa a proceder à liberação de seu seguro desemprego, em razão da rescisão sem

justa causa de seu contrato de trabalho ter sido homologada por sentença arbitral, razão pela qual busca o Poder

Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 07/22. É o relatório. Passo a

decidir.Embora não se negue a validade da sentença arbitral para fins de liberação do seguro desemprego, nos

casos de despedida sem justa causa pelo empregador, no caso em tela, não restou comprovado que o bloqueio do

seguro desemprego da impetrante ocorreu em razão da declaração emitida pelo árbitro do Tribunal de Justiça

Arbitral do Brasil, bem como que preenche todos os requisitos necessários para o recebimento do benefício, nos

termos do art. 3º, da Lei n.º 7.998/90, o que torna indispensável a oitiva da autoridade impetrada. Isso posto,

INDEFIRO A LIMINAR requerida. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo

legal. Prestadas as informações, dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos

do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, tornando

conclusos para sentença.Intime-se.Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2965

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0002449-51.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 957 - RAFAEL SIQUEIRA DE

PRETTO) X ERIC LOPES DE SIQUEIRA(SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X JADER FREIRE

DE MEDEIROS X JOSE CARLOS DE QUEIROZ ELIAS(SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ) X

RENATO CHRISTOVAO(SP066251 - ANTONIO ROBERTO BARBOSA) X SERGIO ROBERTO

UMBUZEIRO EDUARDO(SP122626 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI)

Considerando a qualidade de terceiro interessado, proceda o Banco do Brasil a regularização de sua manifestação

de fls. 190/221 e 287/290, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

MONITORIA

0009635-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO DE SOUSA LOPES

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação negativo às fls. 145/146, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No silêncio, venham

os autos conclusos para deliberação.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0051880-16.1998.403.6100 (98.0051880-0) - ROSELIA GOMES SARAIVA(SP025156 - ANTONIO CARLOS

RODRIGUES RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiro a autora e, após, a ré, arquivem-se os autos (findos).Int. 

 

0003091-63.2010.403.6100 (2010.61.00.003091-6) - MIKOLAY PETROSZENKO(SP189626 - MARIA

ANGELICA HADJINLIAN SABEH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME)

Ciência à parte autora acerca das alegações da CEF (FLS. 195-196), para que se manifeste-se no prazo de 10 (dez)

dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0016882-65.2011.403.6100 - FENIX LOCADORA DE PISOS LTDA - ME(SP122193 - ALEXANDRE

CAETANO CATARINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X COMPENSADOS UNIAO LTDA

Considerando os termos da certidão do oficial à fl. 159, bem como, a impossibilidade de se apurar se há demais

sócios da empresa ré, proceda a parte autora a juntada de documentos que comprovem a existência de mais sócios

para prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.
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0022706-34.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ELIAS E C. O. IND/ COM/ DE CONFECCOES LTDA

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação negativo às fls. 101/102, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No silêncio, venham

os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0011451-45.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2670 - RUY TELLES DE

BORBOREMA NETO) X ANTONIETA ANALIA DE CAPOS(SP351144 - FRANCISCO IZUMI

MAKIYAMA)

Defiro a produção de prova oral, oitiva de testemunha e depoimento pessoal da ré. Informem as partes, no prazo

de 10 (dez) dias, se as testemunhas arroladas comparecerão independentemente de intimação.Informe o INSS, no

prazo supra, o nome, endereço, e local de trabalho do superior hierárquico da testemunha arrolada (fl. 110), para

ciência da audiência nos termos do art. 412, parágrafo 2.º, do CPC. Após, voltem conclusos para designação de

data para a realização de audiência de instrução e julgamento. Int. 

 

0006386-35.2015.403.6100 - IRIO MAREGA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E

SP343983 - CHRISTIANE DIVA DOS ANJOS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação e documentos de fls. 51/86. Considerando a suspensão

da tramitação de todas as ações cujo objeto é o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos

das contas de FGTS, proferida em sede de Recurso Especial nº 1.381.683 - PE pelo E. STJ, aguardem-se os

presentes autos em Secretaria (sobrestados), até o julgamento final do referido recurso. Após, venham os autos

conclusos para sentença. Int. 

 

0006827-16.2015.403.6100 - LUIS RICARDO FERREIRA(SP330031 - MARIA APARECIDA SILVA DE

MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação e documentos de fl. 88/123. Considerando a suspensão

da tramitação de todas as ações cujo objeto é afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos

das contas de FGTS, proferida em sede de Recurso Especial nº 1.381.683 - PE pelo E. STJ, aguardem-se os

presentes autos em Secretaria (sobrestados), até o julgamento final do referido recurso. Após, venham os autos

conclusos para sentença. Int. 

 

0010342-59.2015.403.6100 - JOSE DA CUNHA TAVARES(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação e documentoEs de fls. 84/119. Considerando a suspensão

da tramitação de todas as ações cujo objeto é afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos

das contas de FGTS, proferida em sede de Recurso Especial nº 1.381.683 - PE pelo E. STJ, aguardem-se os

presentes autos em Secretaria (sobrestados), até o julgamento final do referido recurso. Após, venham os autos

conclusos para sentença.Int. 

 

0010639-66.2015.403.6100 - MARCO ANTONIO ZARRELLA(SP336442 - EDMAR GOMES CHAVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação de fls. 167/202. Considerando a suspensão da tramitação

de todas as ações cujo objeto é afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, proferida em sede de Recurso Especial nº 1.381.683 - PE pelo E. STJ, aguardem-se os presentes autos em

Secretaria (sobrestados), até o julgamento final do referido recurso. Após, venham os autos conclusos para

sentença. Int. 

 

0015398-73.2015.403.6100 - KATIA RITA PEREIRA DA SILVA FREITAS(SP220172 - CAMILA CIACCA

GOMES E SP361894 - ROBERTO ALVES DE SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a regularização de sua representação

processual, mediante apresentação do original ou fotocópia autenticada da procuração juntada à fl. 13, não sendo

suficiente a simples reprodução. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULARIZAÇÃO DA

PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSECIDADE DE AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE

INSTRUÍRAM A PETIÇÃO INICIAL. CÓPIA SIMPLES DA PROCURAÇÃO AD JUDICIA. EXIGÊNCIA DE

AUTENTICAÇÃO OU DO ORIGINAL. Não são necessárias as cópias autenticadas dos documentos juntados

com a inicial, pois presumem-se verdadeiros quando assim declarados pelo advogado. No que tange à procuração,
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a regularidade da representação processual somente pode ser feita através do original ou fotocópia autenticada da

procuração, não sendo suficiente a simples reprodução. Precedentes deste Tribunal e do STJ. Agravo de

instrumento parcialmente provido.(AI 00379943320064030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2009 PÁGINA: 130

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0017108-80.2005.403.6100 (2005.61.00.017108-5) - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BUENA

VISTA(SP095991 - ADRIANO OLIVEIRA VERZONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027545 -

JOAO FRANCESCONI FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiro o autor e, após, a ré, arquivem-se os autos (findos).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016909-77.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036906-

08.1997.403.6100 (97.0036906-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CLUBE

PAINEIRAS DO MORUMBY(SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E SP029120 - JOSE MARCELO

BRAGA NASCIMENTO)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargando alegando que a decisão de fl. 67 incorreu

em contradição, uma vez que acolheu a pretensão da União Federal de fl. 66, requer, por fim, o desentranhamento

da manifestação de fls. 61/64 para os autos da ação declaratória em apenso nº 00036906-08.1997.403.6100, e,

consequentemente, a renúncia da execução do título judicial, decorrente do acórdão transitado em julgado

22.05.2012.Pois bem, decido.Verifica-se que a manifestação de fls. 61/64, foi endereçada ao autos em apenso,

sendo assim, proceda a Secretaria o desentranhamento da referida petição e junte-a nos autos em apenso.Após,

intime-se a União Federal para requerer o que entender de direito.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000405-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MERCABAT BATERIAS LTDA X YONE PIRES FERREIRA BARROS(SP261620 - FERNANDA ALBANO

TOMAZI E SP301167 - MONICA DIAS) X LUIZ BONASSE ROSA

Antes de analisar o pedido de fl. 356, manifeste-se a exequente acerca do interesse na manutenção do bloqueio

BACENJUD realizado às fls. 351/352, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desbloqueio. Decorrido o prazo

supra sem manifestação, efetive-se o desbloqueio e tornem-se os autos conclusos. Int. 

 

0020224-16.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA

CONCEICAO DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X LEMBRANCA MARCANTE

ARTESANATO LTDA - ME

Intime-se a exequente para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação e

intimação negativo à fl. 75, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III,

do CPC. No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011086-06.2005.403.6100 (2005.61.00.011086-2) - MENG ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes do acórdão proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.Nada sendo requerido, no prazo

de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (findos). Int. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0045473-97.1975.403.6100 (00.0045473-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045470-

55.1969.403.6100 (00.0045470-2)) ARISTIDES SAYON(SP021997 - MANOEL SAYON NETO E SP032898 -

ADELINA MARIA RODRIGUES MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 574 -

BEATRIZ BASSO)

Fl. 290: Intime-se a requerente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da Nota de Exigência e

Devolução nº 599099, do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.Cumprida determinação supra, voltem

os autos conclusos para deliberação.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0029383-95.2004.403.6100 (2004.61.00.029383-6) - WALTER CARVALHO DA SILVA PANORAMA -

ME(SP067049 - JOSE APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC

NAT RENOVAVEIS (SP202700 - RIE KAWASAKI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC

NAT RENOVAVEIS X WALTER CARVALHO DA SILVA PANORAMA - ME(SP070810 - ARNALDO

MALFERTHEMER CUCHEREAVE)

À vista do informado pela CEF, por meio do Ofício 105/2015, de fls. 429, de que há um saldo remanescente de

R$336,50, referente ao depósito realizado em 14/10/2013, não mencionado pela Procuradoria, bem como a

concordância do IBAMA de que este saldo poderá ser levantado pelo executado, expeça-se alvará de

levantamento em favor da parte executada referente a esses valores.Int.

 

0027065-03.2008.403.6100 (2008.61.00.027065-9) - ISMAEL DOMINGUES DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO) X ISMAEL DOMINGUES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF cumpra a determinação de fls. 297, promovendo a juntada aos

autos dos comprovantes dos creditamentos em questão.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0022187-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SOLANGE LIMA DA SILVA ELEUTERIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SOLANGE LIMA DA

SILVA ELEUTERIO

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do art. 1102-C do CPC, em razão da ausência de

manifestação do réu, condeno-o ao pagamento de custas e honorários advocatíticos que fixo em 10% (dez por

cento do valor atribuído à causa.Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor

devidamente atualizado, bem como as cópias necessárias à instrução de mandado. Decorrido o prazo sem

manifestação, aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados. Cumprida determinação supra, expeça-se

mandado para intimação da parte ré, no endereço já diligenciado, tendo em vista sua condição de revel, para

efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do montante atualizado da condenação.No caso de o

pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.232/2005.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-

Execução/Cumprimento de Sentença. Int.

 

 

Expediente Nº 2966

 

MONITORIA

0021971-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RODNEI MIGUEL AURICHI

À vista de que não foram encontrado endereços ainda não diligenciados nas pesquisas determinadas às fls. 65,

requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int.

 

0017034-79.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WILLIAN FERNANDES SANTOS

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação negativo à fl. 169, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No silêncio, venham os autos

conclusos para deliberação.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011458-37.2014.403.6100 - DENIZE MOREIRA ARCHANGELO DA SILVA(SP256951 - HENRIQUE

BARCELOS ERCOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Considerando o pagamento voluntário da condenação pela CEF (fls. 89/94), requeira a autora o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para extinção.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0018806-53.2007.403.6100 (2007.61.00.018806-9) - ALEXANDRE DONIZETI TOMAZ RAMOS(SP341759 -

CARLOS HENRIQUE VALLIM DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a admissão de repercussão geral (fls. 982/982-verso), indefiro, por ora, o pedido de fls.

978/979.Aguardem-se os autos no arquivo (sobrestados) até decisão a ser proferida pelo C. STF.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0004861-86.2013.403.6100 - MONISER - MOVEIS E SERVICOS LTDA(Proc. 2770 - SERGIO MURILO

FONSECA MARQUES CASTRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO)

Indefiro o pedido de fls. 74/79, quanto a consulta ao sistema BACENJUD e RENAJUD, uma vez que ainda não

regularizada a citação do réu por edital.Cumpra a parte exequente, ora embargada, a determinação de fls. 59/60,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011531-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MATERIAL DE CONSTRUCAO DAVICESAR LTDA - ME X FRANCISCO DAVI DA SILVA X CESAR DA

SILVA BEZERRA

Intime-se a exequente para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação e

intimação negativo à fl. 54, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III,

do CPC. No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0021156-82.2005.403.6100 (2005.61.00.021156-3) - RENATO FERRARI(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

À vista da juntada do alvará de levantamento (fl. 256), bem como das informações da CEF (fls. 259/260),

remetam os autos ao arquivo (findo).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008999-87.1999.403.6100 (1999.61.00.008999-8) - MARCIA MARIA MANGANELLI HORNHARDT X

ANDRE LUIZ HORNHARDT(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA

MARIA MANGANELLI HORNHARDT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE LUIZ

HORNHARDT

Ciência à executada acerca da concordância da exequente em relação ao pedido de parcelamento das verbas de

sucumbência, desde que realizado em 10 (dez) parcelas de R$197,78 (atualizado para julho/2015), nos termos em

que requerido (fls. 617-618), devendo a executada iniciar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, acostando aos

autos os comprovantes mês a mês. Após, tornem conclusos para deliberação.Int.

 

0002225-60.2007.403.6100 (2007.61.00.002225-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ARTUR FERNANDO RAMOS LIMA(SP192003 - RONALDO RAMOS LIMA) X

JOSE LUIZ CAETANO(SP192003 - RONALDO RAMOS LIMA) X SILMARA ZABOTTO(SP192003 -

RONALDO RAMOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARTUR FERNANDO RAMOS LIMA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIZ CAETANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SILMARA ZABOTTO

Ciência à exequente acerca da arrematação do veículo, às fls. 474-475.Manifeste-se a exequente sobre as

alegações de fls. 477.Int.

 

0007254-52.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005283-

32.2011.403.6100) OSMAR PUPIM SCUDELLER(SP061991 - CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA

YUMY HASHIZUME) X EPITACIO MARTINS SANTIAGO X OSMAR PUPIM SCUDELLER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OSMAR PUPIM SCUDELLER X EPITACIO MARTINS SANTIAGO

Fl. 586: Expeça-se o alvará de levantamento.Intime-se ainda a parte autora a proceder à sua retirada em 10 (dez)

dias, sob pena de cancelamento.Sem prejuízo, diante do pagamento não realizado pelo corréu, Epitáfio Martins

Santiago, requeiram os autores o que entenderem de direito, no prazo supra.No silêncio, aguardem-se os autos

sobrestados.Int. 

 

0015909-13.2011.403.6100 - LOJAS BELIAN MODA LTDA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI E SP296722 -

DANIELLE CALDEIRÃO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA) X LOJAS BELIAN MODA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte exequente, Caixa Econômica Federal, acerca do valor depositado pelo executado às fls.

1405/1406, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam os autos ao arquivo (sobrestados).Int.
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0017806-42.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RICARDO ALVEZ SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO ALVEZ SILVA

Inicialmente proceda a Secretaria a certificação do decurso de prazo do executado para se manifestar acerca da

transferência de valores BACENJUD, caso não haja petição protocolada nos autos pendente de juntada.Após,

intime-se a exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam

os autos ao arquivo (sobrestados).Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 7585

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000556-20.2007.403.6181 (2007.61.81.000556-2) - JUSTICA PUBLICA X MARIA DUNIA PALOMA

YANEZ OPIC(SP118357 - FERNANDO CASTELO BRANCO E SP153872 - PATRICIA WAGMAN

FUCHMAN E SP246202 - FERNANDA HADDAD DE ALMEIDA CARNEIRO) X JOSE

HLAVNICKA(SP271204 - DANIEL MENDES GAVA E SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE

MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP162551 - ANA

ELISA LIBERATORE E SILVA E SP183442 - MARIANA DE SOUZA LIMA LAUAND E SP221410 -

LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP183646 - CARINA QUITO E SP155560 - LUCIANA ZANELLA

LOUZADO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP299813 - BIANCA DIAS SARDILLI) X LUIZ

ANTONIO MATTOS PIMENTA ARAUJO(SP108055 - FRANCISCO NEVES COELHO E SP098529 -

LEONOR AZEVEDO ALVES COELHO)

F. 802 - Defiro o pedido de vista dos autos para extração de cópias, pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme foi

requerido. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não

proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão sobrestados em Secretaria, independentemente de nova

intimação. Intime-se. 

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 

 

Expediente Nº 1676

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001846-26.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011928-

87.2012.403.6181) ABLN - CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - EPP(SP244255 - TOMAS DE LOCIO E

SILVA CARDOSO) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.ABLN CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. pleiteia o levantamento do sequestro que sobre suas contas

bancárias, alegando, em síntese, que não há qualquer prova de seu envolvimento com os fatos tratados na ação

penal principal.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 98/103 pelo indeferimento do pedido.É o

relatório.DECIDO.A defesa da pessoa jurídica ABLN CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. aduz que não

existe justo motivo para a manutenção da constrição que recai sobre as contas bancárias da requerente, tendo em

vista que não há qualquer lastro probatório que demonstre o envolvimento da ABLN nos fatos criminosos.Os

fundamentos apresentados pela defesa merecem acolhimento.A despeito de Antonio Honorato Bérgamo figurar no

quadro societário da empresa requerente, entendo não haver justa causa para a manutenção da constrição judicial.

Com efeito, a requerente não foi diretamente investigada pela polícia federal. Em sua representação final (autos

n.º 0011928-87.2012.403.6181), a autoridade policial apenas menciona que a ABLN encontra-se sediada no

mesmo endereço das empresas ADA ASSESSORIA EMPRESARIA e UERBA COMERCIO DE
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MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., na Rua Corta Vento, 46, Tatuapé, São Paulo/SP.

Contudo, a documentação trazida aos autos indica a sede da ABLN em outro endereço, em Santana do

Parnaíba/SP.Outrossim, não há indícios de que as contas bancárias de titularidade da ABLN eram utilizadas pela

organização criminosa desmantelada pela autoridade policial.Tanto é assim que a pessoa jurídica ABLN sequer

foi mencionada na denúncia. Não há, outrossim, qualquer notícia de investigação em andamento em desfavor da

empresa requente.Neste tocante, ressalto que não basta a afirmação genérica de que Antonio Honorato Bérgamo

detinha o controle de inúmeras empresas que se prestavam a executar fraudes tributárias. Também não há que se

considerar a probabilidade da utilização das contas bancárias da requerente para o ilícito narrado na denúncia.A

manutenção do sequestro não pode se pautar em meras conjecturas e probabilidades. Ademais, a medida cautelar

tem natureza subsidiária, sendo regido pelos princípios da utilidade e efetividade. In casu, inexistindo investigação

específica para apurar a participação da requerente em fatos criminosos, torna-se impossível sustentar a constrição

de seus bens.Desta forma, à míngua de elementos palpáveis que vincule a requente aos fatos investigados ou a

qualquer outro fato criminoso, é imperioso o deferimento do pedido. Tal conclusão não se mostra prematura, na

medida em que a deflagração da operação policial se deu há quase 03 anos, prazo este bastante razoável para se

apurar suposto envolvimento da empresa em negócios ilícitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido.Providencie a Secretaria todo o necessário

para o levantamento do sequestro.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001847-11.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011928-

87.2012.403.6181) CANTINA AMARONE LTDA - ME(SP209690 - TATIANA GURJÃO SILVEIRA) X

JUSTICA PUBLICA

Vistos. CANTINA AMARONE LTDA. - ME pleiteia o levantamento do sequestro que recai sobre sua conta

bancária, alegando, em síntese, que não possui qualquer envolvimento com os fatos tratados na ação penal

principal.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 157/163 pelo indeferimento do pedido.É o

relatório.DECIDO.Narra a inicial, em síntese, que não existe justa causa para a constrição cautelar dos valores

mantidos em conta bancária de titularidade da empresa CANTINA AMARONE LTDA. - ME, tendo em vista que

não estaria demonstrado o envolvimento da requerente com os fatos criminosos imputados ao seu ex-sócio

Antonio Honorato Bérgamo.Os fundamentos apresentados pela defesa merecem acolhimento.A despeito de

Antonio Honorato Bérgamo ter figurado no quadro societário da empresa requerente, entendo não haver justa

causa para a manutenção da constrição judicial. Com efeito, a requerente não foi alvo de investigação pela polícia

federal. Outrossim, não há indícios de que suas contas bancárias eram utilizadas pela organização criminosa

desmantelada pela autoridade policial. Tanto é assim que a pessoa jurídica CANTINA AMARONE LTDA. - ME

sequer foi mencionada na denúncia. Não há, outrossim, qualquer notícia de investigação em andamento em

desfavor da empresa requerente. Neste tocante, ressalto que não basta a afirmação genérica de que Antonio

Honorato Bérgamo detinha o controle de inúmeras empresas que se prestavam a executar fraudes tributárias.

Também não há que se considerar a probabilidade da utilização das contas bancárias da requerente para o ilícito

narrado na denúncia. A manutenção do sequestro não pode se pautar em meras conjecturas e probabilidades.

Ademais, a medida cautelar tem natureza subsidiária, sendo regido pelos princípios da utilidade e efetividade. In

casu, inexistindo investigação específica para apurar a participação da requerente em fatos criminosos, torna-se

impossível sustentar a constrição de seus bens. Desta forma, à míngua de elementos palpáveis que vincule a

requerente aos fatos investigados ou a qualquer outro fato criminoso, é imperioso o deferimento do pedido.

DISPOSITIVO Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente

o pedido. Providencie a Secretaria todo o necessário para o levantamento do sequestro. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO CRIMINAL

0007522-57.2011.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X SEM

IDENTIFICACAO(SP170229 - IRACEMA TALARICO LONGANO E SP183454 - PATRICIA TOMMASI E

SP247401 - CAMILA JORGE TORRES)

Vistos.Fls. 3651/3655: a defesa de LUCAS F. PLENS E CIA LTDA. EPP requer a expedição de ofícios à Fazenda

Pública Estatual, à Procuradoria Geral do Estado e ao Detran/SP, com a finalidade de que seja reconhecida a

inexigibilidade de cobrança dos valores inscritos em dívida ativa, relacionados ao veículo Toyota Hilux, placa

GGH 1402, que se encontra apreendido desde 04/08/2011.O pedido não comporta deferimento.Note-se que o

pleito de LUCAS F. PLENS E CIA LTDA. EPP remonta o que já foi decidido com relação aos veículos de Thiago

Cassoni Rodrigues Gonçalves e José Cassoni Rodrigues Gonçales (fls. 3185/3186).Cabe repisar que este Juízo

não detém competência para julgar pedido de suspensão de cobrança de impostos relativos à propriedade de bens,

tendo em vista que é de natureza tributária.No caso dos autos, não entrevejo qualquer hipótese que isentaria o

requerente do pagamento de tributo, ao menos no campo da seara penal.No mais, é de se ver que a jurisprudência

colacionada pelo requerente traz decisões proferidas por Tribunal com competência tributária, o que somente

reforça a incompetência deste Juízo para resolver a presente celeuma.Ante o exposto, indefiro o pedido de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     37/260



LUCAS F. PLENS E CIA LTDA. EPP, ressaltando da possibilidade de comunicação da apreensão do veículo aos

órgãos estaduais pelo próprio requerente, munido de certidão de breve relato dos autos da medida cautelar em que

se deu a apreensão, o que desde já defiro, mediante o recolhimento das devidas custas.Intime-se.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007414-38.2005.403.6181 (2005.61.81.007414-9) - JUSTICA PUBLICA X MARIA JIVANEIDE DA

CONCEICAO SANTOS(SP014418 - VICTORINO SAORINI E SP155636 - FABIO JOSÉ GONÇALVES

SAORINI)

........DISPOSITIVO SA SENTENÇA: Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE MARIA

JIVANEIDE DA CONCEIÇÃO SANTOS, nesta ação penal, com relação ao crime previsto no art. 22, parágrafo

único, da Lei 7492/86, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos arts. 107,

IV, 109, IV e 110, todos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal. P.R.I.

 

0011574-09.2005.403.6181 (2005.61.81.011574-7) - JUSTICA PUBLICA X KOHEI DENDA X HAJIMU

KURAMOCHI(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO) X LUIZ MARCELO DIAS

SALES X MASSAO ASSAKAWA X KEIZO UEHARA X YUTACA YOSHIDA X VIVENT KATASHI

KAWAKAMI X NELSON HAYAO TUSITA X MUMEKI TIKASAWA X YOSUKI YOSHIDA X FUJIO

YAMAGATA X KOJI HANADA X ETSUJI NISHIKAWA X KAZUHIRO NAKAGAWA X HIROSHI LIDA X

YOSHIYA SUZUKI X KATSUMI TANI X CARLOS KENZO NAWA X JULIO SUZUKI SATO X TEODORO

TUTOMU SATO(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO) X YOSHIYUKI

UONO(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO) X KAZUO SANO X ROBERTO

YOSHIHIRO NISHIO(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO) X MINORU

MIZUKOSI(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO) X TSUYOSHI KURAMOCHI X

MARCO ANTONIO MUZILLI(SP159530 - MÁRIO PANSERI FERREIRA E SP252869 - HUGO

LEONARDO)

Vistos em inspeção. Considerando o decurso de prazo, in albis, dos editais de citação expedidos com relação aos

réus KAZUO SANO e KATSUMI TANI, e tendo em vista que este juízo não logrou êxito em localizar outros

endereços dos acusados, nos termos do art. 366 do CPP, determino a suspensão do processo e do curso do prazo

prescricional, pelo prazo de 12 (doze) anos.Manifeste-se o MPF quanto á eventual ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal, no tocante aos réus TSUYOSHI KURAMOCHI e MARCO ANTONIO MUZILLI,

conforme determinado às fls. 715/716v. Tendo em vista que o réu MARCO ANTONIO MUZILLI apresentou

resposta à acusação por meio de defensor constituído (fls. 368/385), intime-se o subscritor daquela peça

processual para regularizar sua representação nestes autos, no prazo legal.Nesta hipótese, a nomeação do defensor

dativo Dr. Odonner Pauli Lopes (fl. 630) deverá ser revogada, sem prejuízo do pagamento de seus honorários, já

que apresentou defesa escrita em em favor do réu (fls. 654/656). Após, tornem os autos conclusos, inclusive, para

apreciação da resposta escrita de fls. 293/315 apresentada pela defesa de JULIO SUZUKI SATO. Ciências às

partes.

 

0010785-68.2009.403.6181 (2009.61.81.010785-9) - JUSTICA PUBLICA X JORGE LUIZ FREDERICH

VITAL(SP108495 - CICERO AUGUSTO GONÇALVES DUARTE) X PLINIO GUILHERME DA SILVA

FILHO(SP116430 - FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS) X WALTER CORONADO ANTUNES

FILHO(SP234589 - ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI)

Fls.1909: Promoção retro: tendo em vista os argumentos expostos pelo órgão ministerial, que acolho como razão

de decidir, dou por válida a prova produzida nos Estados Unidos quanto à oitiva da testemunha Michael H. Smith.

Importante ressaltar, como bem colocado pelo parquet federal, que à defesa foi dada oportunidade para apresentar

seus quesitos, já na fase da instrução judicial, observando-se, por conseguinte, o princípio do Contraditório.

Quanto ao item 2 da cota ministerial: Anote-se. Fl. 1925: A petição da defesa de Plínio Guilherme da Silva Filho,

com requerimentos, será apreciada no momento oportuno.

 

0016243-27.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008046-

83.2013.403.6181) JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS DA SILVA(SP158685 - JAIR ANTONIO DE

SOUZA) X MARCUS VINICIUS ESTEVES NUNES(SP135690 - CARLOS HENRIQUE PINTO E SP146938 -

PAULO ANTONIO SAID E SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR) X ROGESTER ALEIXO

ALVES(SP216316 - RODRIGO MIRANDA SALLES) X JOSUE DOURADO DA SILVA(SP227091 -

ANTONIO CARLOS MIOLA JUNIOR) X ONESIMO CANOS SILVA JUNIOR(SP072520 - LIGIA EUGENIO

BINATI) X WALDIR MESSIAS ANTUNES(SP220837 - FABIO HENRIQUE ALLI E SP170982 - RICARDO

PONTES RODRIGUES)

Foi expedida carta precatória nº276/2015 para a Comarca de Mogi/Guaçu/SP para a oitiva da testemunha arrolada

pela acusação HEITOR NOLASCO JUNIOR.
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Juiz Federal Titular: Dr. HONG KOU HEN 

 

 

Expediente Nº 4591

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005992-47.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE PEREIRA DE SOUZA(SP122310 - ALEXANDRE

TADEU ARTONI E SP325887 - LETICIA RAMOS LAGE E SP278340 - FRANCISCO DE ASSIS SOARES E

SILVA)

Autos n. 0005992-47.2013.403.6181Fl. 273 : Defiro o pedido de devolução de prazo de 05 dias, para apresentação

de alegações finais pela defesa.Intime-se. SP, 03/09/2015. HONG KOU HEN Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 4592

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006165-91.2001.403.6181 (2001.61.81.006165-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA

FONSECA) X EDUARDO ROCHA X MARCELO RICARDO ROCHA(SP110953 - VERA REGINA

HERNANDES SPAOLONSE) X REGINA HELENA DE MIRANDA(MG107544 - PAULO RICARDO

BONFIM) X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X

ROSELI SILVESTRE DONATO(MG107544 - PAULO RICARDO BONFIM) X JAIR ANTONIO

Ação Penal nº 0006165-91.2001.403.6181Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela defesa da ré

SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA às fls. 1725/1730, nos quais se alega:- obscuridade na

sentença lançada às fls. 1679/1686-v, uma vez que não haveria nos autos prova de movimentação financeira

incompatível com os ganhos da acusada para se afirmar que ela se locupletou de dinheiro espúrio; ocorrência de

julgamento ultra petita, pois teria sido dada definição jurídica diversa da que constava na denúncia, acrescentando

crime decorrente de fatos não presentes sequer de forma implícita na inicial, sem que tenha sido apresentado

aditamento pelo Ministério Público Federal; ocorrência de prescrição em relação ao crime de estelionato. O

Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1732/1733 pelo não provimento dos Embargos de Declaração em

relação às alegações de inexistência de prova dos autos e de ocorrência de julgamento ultra petita, bem como pelo

seu provimento no tocante à prescrição do crime de estelionato, extinguindo-se a punibilidade da embargante e,

por extensão, dos corréus MARCELO, REGINA e ROSELI, somente quanto a esse delito. DECIDO. I. No que se

refere às alegações de inexistência de provas de movimentação financeira incompatível com os ganhos da

embargante, bem como de julgamento ultra petita, verifico que os argumentos trazidos à baila demonstram que a

intenção da embargante é a de que o Juízo reexamine a sentença proferida, visando, única e exclusivamente, a sua

reconsideração, e não o de sanar eventual obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão no julgado. Trata-se,

portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais, razão pela qual, ausentes os

pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração quanto a tais aspectos. II. Em relação à

alegação de ocorrência de prescrição do crime previsto no art. 171, 3º, do Código Penal, razão assiste à

embargante. Os réus MARCELO RICARDO ROCHA, REGINA HELENA DE MIRANDA, ROSELI

SILVESTRE DONATO e SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA, qualificados nos autos, foram

condenados às penas de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 25 (trinta e cinco) dias-multa, em razão da

prática do delito previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal. REGINA, ROSELI e SOLANGE foram condenadas,

também, pela prática do delito previsto no artigo 317 do Código Penal, às penas de 5 (cinco) anos de reclusão e 25

(vinte e cinco) dias-multa. A sentença foi publicada em 02/02/2015 (fl. 1687). O MPF teve ciência da sentença em

17/03/2015, ocasião em que informou não desejar recorrer (fl. 1688).O cálculo do prazo prescricional, no caso,

regula-se pelo artigo 109 c/c o artigo 110, ambos do Código Penal. Verifica-se que a pena aplicada aos acusados

acima mencionados pela prática do crime de estelionato (2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão), prescreve em

8 (oito) anos (artigo 109, IV, do Código Penal).No caso concreto, entre a data do recebimento da denúncia

(19/05/2004 - fls. 290/291) e a da publicação da sentença condenatória (02/02/2015 - fl. 1687), decorreu prazo

superior a 8 (oito) anos, operando-se, destarte, a prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao crime de

estelionato, conforme estabelece o artigo 107, IV, c.c o artigo 109, IV, e artigo 110, 1º, todos do Código Penal. Na

forma do artigo 114, II, do Código Penal, a pena de multa segue o mesmo caminho da privativa de liberdade no
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caso de prescrição. Ante o exposto, em razão da prescrição da pretensão punitiva ocorrida nestes autos,

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS RÉUS MARCELO RICARDO ROCHA, REGINA HELENA

DE MIRANDA, ROSELI SILVESTRE DONATO e SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA,

relativamente ao crime de estelionato, nos termos do artigo 107, IV, c.c o artigo 109, IV, artigo 110, 1º, e artigo

114, II, todos do Código Penal, bem como artigo 61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado,

procedam-se às devidas anotações e baixas. P.R.I.C. São Paulo, 28 de julho de 2015. ANA CLARA DE PAULA

OLIVEIRA PASSOS Juíza Federal

Substituta.***********************************************************************************

***********************************************************************Autos nº 0006165-

91.2001.403.6181Recebo as apelações interpostas pelas rés Regina Helena de Miranda (fl. 1697), Solange

Aparecida Espalaor Ferreira (fl. 1708) e Roseli Silvestre Donato (fl. 1723), pois tempestivas. Intimem-se os

defensores constituídos das rés para que apresentem as razões recursais dentro do prazo legal. São Paulo, 03 de

setembro de 2015. HONG KOU HEN Juiz Federal.

 

 

Expediente Nº 4593

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010203-73.2006.403.6181 (2006.61.81.010203-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004002-02.2005.403.6181 (2005.61.81.004002-4)) JUSTICA PUBLICA X OLDEMAR HILDO

ALVES(SP123286 - ALCIDES RODRIGUES E SP220535 - FABIO AUGUSTO PARRA RODRIGUES) X

DONIZETTI FRANCISCO PRADO DAS NEVES(SP164098 - ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES E

SP344978 - FERNANDO LIMA FERNANDES E SP242679 - RICARDO FANTI IACONO E SP307152 -

OSMAR ALVES DA SILVA E SP307356 - SANDRO HENRIQUE VILLAS BOAS DE OLIVEIRA) X VANIA

MARIA POLO DA SILVA(SP284387 - ANA PAULA SAWAYA PEREIRA DO VALE BERNARDES DAVID

E SP046753 - JOSE CARLOS RODRIGUES PEREIRA DO VALE) X EDUARDO DE OLIVEIRA(SP113867 -

PEDRO CAMILO RIELI E SP193202 - TATIANA OLIVEIRA RIELI E SP260833 - THIAGO OLIVEIRA

RIELI) X MARIA DO CARMO MARQUES(SP110857 - MARIA ANGELA ZUCHETTO) X MARCIA DE

MORAES(SP193202 - TATIANA OLIVEIRA RIELI E SP260833 - THIAGO OLIVEIRA RIELI)

Visto em SENTENÇA,(tipo D)DONIZETTI FRANCISCO PRADO DAS NEVES, VANIA MARIA POLO DA

SILVA, EDUARDO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO MA do SERPRO da forma descrita anteriormente,

dentro do ambiente daquela empresa, e continham dados protegidos por sigilo fiscal, no caso as declarações de

imposto de renda de pessoa física referente ao exercício de 2003 (fl. 340). Nesse sentido a testemunha JORGE

LUIZ GUMARÃES BARNASQUE (fls. 871/878 - arquivo audiovisual), ao contrário do alegado pelo réu,

confirmou que os arquivos foram submetidos ao DONIZETTI, testemunho que corrobora a conclusão técnica.A

testemunha MÁRIO MENDES FILHO, por sua vez, declarou que DONIZETTI tinha acesso à base de dados via

sistema Roscoe e que, com a experiência do réu, poderia este saber os códigos específicos de cada assunto.

Declarou, ainda, que fizeram diversos levantamentos técnicos para avaliar todas as submissões de serviço que

permitissem identificar a geração daquelas fitas, sendo que esses serviços passavam sempre por DONIZETTI (...).

Irrelevante o argumento de que o acusado não tinha conhecimento sobre o conteúdo das informações extraídas,

pois para a caracterização do fato criminoso, basta que o acusado forneça informações sob sigilo, com violação de

dever funcional.O próprio acusado reconheceu que efetuava regularmente cópias de arquivos, mas por mera

precaução, atividade que destoa de suas atribuições regulamentares.A assertiva do acusado revela, por si só, que

tinha por hábito extrapolar de suas atribuições funcionais. E mais, segundo resposta apresentada a quesito do

laudo da Comissão de Sindicância (fl. 148 - apenso vol. 1 - autos nº. 0004002-02.2005.403.6181), o procedimento

regular adotado, de acordo com as normas internas do SERPRO, é: criar o Job em uma ferramenta que a empresa

possui e esta ferramenta executa o Job automaticamente através de parametrizações pré-estabelecidas. No caso em

questão, este procedimento não foi utilizado e sim uma submissão que consideramos manual, por meio de uma

ferramenta que denominamos chave de Roscoe (editor através do qual o usuário de comunica com o sistema de

grande porte), o que demonstra que no caso em análise, o acusado adotou procedimento diverso ao usual, sem

aparente justificativa.A teoria conspiratória arguida pelo acusado, no sentido de que alguém poderia ter se

apropriado de sua chave de acesso, carece do mínimo de razoabilidade e de qualquer amparo probatório.Em face

dos elementos probatórios que constam da presente ação penal, resta cabalmente comprovada a responsabilidade

do acusado DONIZETTI como autor do crime.Pela conduta do acusado, foi determinado o desligamento do réu

dos quadros do SERPRO.O pedido de enquadramento da conduta na figura típica do artigo 325, caput, do Código

Penal, é descabida e meramente oportunista. Contrariamente ao alegado pela defesa, o dano restou cabalmente

demonstrado, pois a violação do sigilo, este sim o bem jurídico tutelado, foi amplamente devassado pelo acusado,

expondo indevidamente dados da vida fiscal de um indeterminado número de contribuintes, e causando sérios

prejuízos à imagem da administração pública. Por tais razões, incide, no caso, a qualificadora. No que se refere
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aos demais réus, VANIA MARIA POLO DA SILVA, EDUARDO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO

MARQUES DA SILVA e MARCIA DE MORAES, com razão o Parquet em seus memoriais finais. As provas

existentes nos autos não são suficientes para comprovar a participação dos corréus na empreitada criminosa,

revelando-se temerária a imposição de qualquer reprimenda.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o acusado DONIZETTI FRANCISCO PRADO DAS NEVES

como incurso nas penas do art. 325, 2º, do Código Penal, e ABSOLVER os acusados VANIA MARIA POLO DA

SILVA, EDUARDO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO MARQUES DA SILVA e MARCIA DE MORAES,

com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.Desfavoráveis as circunstâncias do art. 59 do

Código Penal.O condenado agiu com dolo intenso, deliberadamente expôs os dados pessoais e fiscais de um

indeterminado número de contribuintes (multiplicidade de vítimas), e provocou danos à imagem da administração

pública. Fixo, portanto, a pena base acima do mínimo legal, em 3 (três) anos de reclusão e multa de 15 (quinze)

dias-multa, penas que torno definitivas, pois ausentes agravantes, atenuantes ou causas de aumento ou diminuição

da pena.O regime inicial de cumprimento da pena será o SEMIABERTO, pois desfavoráveis as condições do art.

59 do Código Penal.Fixo o dia-multa em 10 (dez) salários mínimos vigentes à época dos fatos.Considerando a

nova sistemática introduzida pela Lei 9.714/98, que conferiu nova redação aos arts. 44 e seguintes do Código

Penal, entendo preenchidos os pressupostos e requisitos legais, e procedo na SUBSTITUIÇÃO da pena privativa

de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos, sendo a primeira, PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, nos termos

do art. 43, I, do Código Penal, consistente na entrega de gêneros alimentícios, produtos de primeira necessidade,

etc, à entidade assistencial a ser determinada pelo Juízo da Execução Penal, no valor correspondente à 10 (dez)

salários mínimos vigentes à época da execução, e a segunda, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE,

na proporção de 1 (uma) hora de trabalho por cada dia de condenação, nos termos do art. 46, 3º do Código Penal,

cujas condições também serão fixadas pelo Juízo da Execução Penal. Deixo de fixar indenização, pois os

prejuízos não podem ser dimensionados.O condenado poderá apelar em liberdade, pois ausentes os requisitos para

a custódia cautelar. Custas pelo apenado. P.R.I.C. São Paulo, 28 de agosto de 2015.HONG KOU HENJuiz

Federal3ª Vara Criminal Federal de São Paulo 

 

 

Expediente Nº 4595

 

HABEAS CORPUS

0006932-41.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006088-

91.2015.403.6181) GABRIEL DE OLIVEIRA(SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI) X DELEGADO DE

POLICIA CIVIL EM SAO PAULO - SP

Transitada em julgado a sentença de fl. 37/37v., bem como notificada a autoridade policial acerca do teor da

decisão, arquivem-se os autos.Intimem-se as partes.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI CASSAR

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2573

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005978-06.2004.403.6108 (2004.61.08.005978-3) - JUSTICA PUBLICA X SILVANA PRADELLA

CARLI(SP074829 - CESARE MONEGO) X RIVALDO JOSE FERREIRA DE CARLI(SP074829 - CESARE

MONEGO)

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Diante do pedido formulado em memoriais pelo Ministério Público

Federal (fl. 548v.) e da certidão de fls. 632, indicando ter sido recuperada a gravação relativa ao interrogatório da

ré SILVANA PRADELA CARLI, determino a remessa dos autos ao Parquet federal, bem como, posteriormente,

a abertura de vistas à defesa, para, se entenderem pertinente, aditarem as respectivas alegações finais escritas, em
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homenagem ao contraditório e à ampla defesa.Por outro lado, compulsando os autos, verifico que, inobstante a

similitude fática envolvendo as condutas apuradas nesta ação penal e nos feitos de nºs 0003068-35.2006.403.6108

e 0001723-72.2007.403.6181, não se faz necessário o trâmite conjunto. De fato, não se vislumbra prejuízo com o

julgamento em separado, mas especialmente o contrário, haja vista que o retorno deste feito para eventuais

aditamentos pela acusação e pela defesa redundaria em inevitável prejuízo à celeridade das outras ações que já se

encontram aptas a julgamento.Não se olvida, contudo, a cautela exposta na decisão de fls. 625, devendo, ao tempo

do julgamento desta ação penal, serem levadas em conta as sentenças proferidas nos feitos

supramencionados.Diante do exposto, determino o desapensamento dos autos em relação aos processos de nºs.

0003068-35.2006.403.6108 e 0001723-72.2007.403.6181 e a vista às partes, conforme acima determinado.Após,

tornem os autos conclusos para sentença. 

 

 

Expediente Nº 2574

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002746-19.2008.403.6181 (2008.61.81.002746-0) - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO SERGIO

ABDALLA(SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE

MENDONÇA E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA

ZANELATO) X LUZIA ALVES DE OLIVEIRA(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E

SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO E

SP178888 - LILIAN PERLA SIVIERO E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP154097 -

RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA)

Vistos.Tendo em vista o quanto certificado pela Secretaria a fls.878 determino:1) a realização de audiência

marcada para o dia 24 DE NOVEMBRO DE 2015, apenas para oitiva das testemunhas de defesa, por

videoconferência com a Subseção Judiciária Federal de Santos/SP;2) a redesignação das audiências marcadas por

videoconferência para os dias 16 e 17 de setembro para os dias 26 DE JANEIRO DE 2016 (das 15h00 às 16h00

com São Vicente/SP, das 16h00 às 17h00 com Campo Grande/MS) e 27 de JANEIRO DE 2016 (das 15h00 às

16h00 com Brasília/DF e das 16h00 às 17h00 com Teresina/PI).Defiro o quanto requerido pela defesa a fls.867,

designando o dia 02 DE FEVEREIRO DE 2016, a partir das 14h30min, para oitiva da testemunha Flávio César

Peres Vera e Fabiano Estevo Duarte, anteriormente intimado para ser ouvido no dia 20.08.2015. Designo, ainda, o

dia 11 DE FEVEREIRO DE 2016, a partir das 14h30min, para o interrogatório dos réus. Providencie a Secretaria

o necessário para tanto efetivando o agendamento de videoconferência com a Subseção Judiciária de Santos/SP,

haja vista que a ré Luzia Alves de Oliveira lá reside, bem como a intimação do réu que reside na cidade de São

Paulo para que compareça a este Juízo. Providencie a Secretaria o encaminhamento das comunicações e

expedição do necessário para cumprimento do quanto determinado na presente decisão com urgência, haja vista a

proximidade das audiências anteriormente marcadas, devendo ser encaminhadas cópias desta decisão aos Juízos

Deprecados, servindo esta de ofício.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0014412-30.2013.403.6120 - JUSTICA PUBLICA X VALDEMIR DIAS DA SILVA(SP123157 - CEZAR DE

FREITAS NUNES)

Vistos.O réu não foi encontrado nas diligências realizadas pelo Juízo Deprecado, conforme certidão de fls.259.

Intimado por este Juízo a fornecer o endereço atual do réu, informou o patrono que requereu o endereço atual

junto ao seu cliente, por meio de aplicativo de telefonia celular, não havendo recebido resposta até o presente

momento. É o relatório do essencial, passo a decidir.Determino o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que seja

fornecido a este Juízo o endereço atualizado do réu, sob pena de revelia, nos termos do artigo 367 do C.P.P.Com a

juntada da resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação de memoriais no prazo de 05

(cinco) dias, conforme já determinado a fls.268. Após, intime-se a defesa para que apresente suas alegações finais

no mesmo prazo.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2575

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017562-06.2008.403.6181 (2008.61.81.017562-9) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS

GRANELLA(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE

FARIA KAUFFMANN E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP141862 - MARCOS GUIMARAES

SOARES E SP246550 - LEONARDO WATERMANN E SP285881 - MARIANA MOTTA DA COSTA E

SOUZA E SP236267 - MARCO WADHY REBEHY E SP302894 - LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA E
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SP324797 - PEDRO SANCHEZ FUNARI E SP254673 - RENOR OLIVER FILHO E SP305253 - CAIO

ALMADO LIMA) X JORGE GILBERTO GOMES(SP305253 - CAIO ALMADO LIMA E SP080425 -

ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN E

SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP141862 - MARCOS GUIMARAES SOARES E SP246550 -

LEONARDO WATERMANN E SP285881 - MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA E SP236267 -

MARCO WADHY REBEHY E SP302894 - LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA E SP324797 - PEDRO

SANCHEZ FUNARI E SP254673 - RENOR OLIVER FILHO)

Vistos. Tendo em vista que o endereço informado pela defesa às fls. 548 já havia sido diligenciado

infrutiferamente em momento anterior (fls. 546), bem como o teor da certidão negativa do mandado de fls.

550/551, cumpra a defesa de JORGE GILBERTO regularmente o determinado pelo despacho às fls. 547, informe

a defesa, em 10 dias, o endereço em que o réu possa efetivamente ser encontrado ou, ainda, providencie o seu

comparecimento em Secretaria, a fim de que seja citado pessoalmente.Cumprido o acima determinado,

providencie a Secretaria a expedição do necessário à citação. Já no caso de não haver manifestação no prazo

estipulado, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência e, após, tornem conclusos.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9548

 

INQUERITO POLICIAL

0005759-02.2003.403.6181 (2003.61.81.005759-3) - JUSTICA PUBLICA X TITANIO SOCIEDADE CIVIL

LTDA

I - RELATÓRIOCuida-se de inquérito policial para apurar suposto delito previsto no artigo 168-A do Código

Penal por parte dos representantes legais da empresa TITÂNIO SOCIEDADE CIVIL LTDA., CNPJ nº

54.745.120/0001-47, cuja materialidade delitiva estaria consubstanciada nos débitos nºs 35.281.168-4 e

35.345.960-7.No dia 28.07.2003, foi declarado suspensa a pretensão punitiva estatal e a prescrição, tendo em vista

que o parcelamento dos débitos no programa do REFIS (fls. 59).Em 10.06.2015, a Delegacia da Receita Federal

informou que os DEBCADs nº 35.281.168-4 e 35.345.960-7, permanece parcelado nos termos da Lei 9.964/2000,

bem como os valores foram devidamente amortizados (fl. 193).Na data de 19.06.2015, o Ministério Público

Federal requereu fosse declarada extinta a punibilidade dos créditos 35.281.168-4 e 35.345.960-7, em razão de

que foram liquidados, bem como o arquivamento dos presentes autos, observadas as formalidades legais (fls.

197/199).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOCom relação aos crimes previstos nos artigos 168-A do

Código Penal, o artigo 15, 3.º, da Lei n.º 9.964/2000 dispõem o seguinte:Art. 15. É suspensa a pretensão punitiva

do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e no art.

95 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente

dos aludidos crimes estiver incluída no Refis, desde que a inclusão no referido Programa tenha ocorrido antes do

recebimento da denúncia criminal. 1o A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da

pretensão punitiva. 2o O disposto neste artigo aplica-se, também:I - a programas de recuperação fiscal instituídos

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, que adotem, no que couber, normas estabelecidas nesta

Lei;II - aos parcelamentos referidos nos arts. 12 e 13. 3o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste

artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de

tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento antes

do recebimento da denúncia criminal.Pelo que se verifica do ofício da Receita Federal de fl. 193, os créditos

35.281.168-4 e 35.345.960-7 foram devidamente amortizados, de tal sorte que, os aludidos créditos, devem serem

declaradas extintas a punibilidade dos investigados, nos termos do artigo 15, 3.º, da Lei n.º 9.964/2000.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos representantes legais da

empresa TITÂNIO SOCIEDADE CIVIL LTDA., CNPJ nº 54.745.120/0001-47, referente aos créditos

35.281.168-4 e 35.345.960-7, que se encontra amortizado (fl. 193), nos termos do artigo 15, 3.º, da Lei n.º

9.964/2000. Façam-se as anotações e comunicações necessárias.P.R.I.C. 
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9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 5277

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009634-91.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE SALES DE SOUSA X SOLIVAN FURTADO DA

SILVA(SP172767 - ALFREDO MILEN FILHO)

EXPEDIDA A CARTA PRECATORIA N 273/2015 A MANAUS/AM ------ Converto o julgamento em

diligência.Determino a juntada da petição, protocolada sob n.º 2015.61810011041-1, formulada pelo corréu

SOLIVAN FURTADO DA SILVA, informando sua alteração de domicílio e requerendo a expedição de carta

precatória para a continuidade do cumprimento das condições estipuladas em acordo para suspensão condicional

do processo.Em face da mudança de endereço do mencionado réu, determino a expedição de carta precatória à

Justiça Federal de Manaus, a fim de que seja fiscalizado o cumprimento do acordo firmado pelo réu SOLIVAN

FURTADO DA SILVA às fls.177/177vº, inclusive com indicação de instituição para cumprimento da prestação

de serviços à comunidade.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência.Após, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença em relação ao corréu JOSÉ SALES DE SOUSA.São Paulo, 25 de agosto de 2015. 

 

 

Expediente Nº 5278

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008120-69.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X TIAGO ALBERTO BARBOZA OLIVEIRA(SP351199 -

LEANDRO DE MELO MARTINS) X GUILHERME SANTOS DO NASCIMENTO(SP297871 - RODRIGO

INACIO GONCALVES) X WILLIAM MIRANDA DE SOUZA

Tendo em vista a certidão sura, intime-se o defensor do acusado TIAGO ALBERTO BARBOZA OLIVEIRA a

apresentar resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, no prazo

improrrogável de 03 (três) dias, sob pena de configuração de abandono injustificado do processo, com a

consequente aplicação da multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal.São Paulo, data supra.

 

 

Expediente Nº 5279

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015741-64.2008.403.6181 (2008.61.81.015741-0) - JUSTICA PUBLICA X GERVASIO TEODORO DE

SOUZA(SP298568 - TIAGO LINEU BARROS GUMIERI RIBEIRO)

(DESPACHO DE 30/10/2014 ÀS FLS. 475) (...)Vistos.Fls.403/439: Tendo em vista que o réu GERVÁSIO

TEODÓSIO DE SOUZA, subscritor da petição, não tem capacidade postulatória e estando pendente, inclusive, a

realização de exame de verificação de sua sanidade mental, e diante do contido no mencionado documento,

determino a intimação do advogado e curador do acusado, Dr. Tiago Lineu Barros Gumieri Ribeiro - OAB/SP N.º

298.568, a fim de que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se continua na defesa do réu, sendo que em caso

positivo, deverá retirar em Secretaria a petição e documentos de fls.403/439, os quais deverão ser desentranhados

dos autos.(...) (DESPACHO DE 04/09/2015 ÀS FLS. 506) Tendo em vista a informação supra, cumpra-se o

determinado às fls. 475, para que se intime o advogado constituído nos autos, Dr. Tiago Lineu Barros Gumieri

Ribeiro - OAB/SP n.º 298.568, no prazo de 5 (cinco) dias, a informar este Juízo se continua na defesa do réu

Gervasio Teodoro de Souza.Escoado o prazo sem manifestação ou manifestação no sentido de que não patrocina

mais a defesa dos autos em epígrafe, nomeio a DPU para apresentar requerimento de eventuais diligências na fase

do artigo 402 do CPP.Após vista ao MPF para ratificação de fls. 502/503 ou apresentação de memoriais.Com o

retorno dos autos, nova vista a DPU para se manifestar na fase do artigo 403 do CPP. São Paulo, data supra.
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Expediente Nº 5280

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003566-28.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ARIVAN DOS SANTOS(SP177777 - JOSÉ

ARIVAN DOS SANTOS)

ATENCAO DEFESA: AUDIÊNCIA DESIGNADA ----------------- Designo o dia 06 de OUTUBRO de 2015, às

16:30 horas para realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de

Processo Penal, ocasião em que será ouvida a testemunha de acusação e será realizado o interrogatório do

réu.Intime-se a testemunha de acusação Judiberto Emanuel Moreira.Anote-se a ausência de testemunhas arroladas

pela defesa e a ocorrência de preclusão de tal prova oral, visto que o momento oportuno para a apresentação de rol

de testemunhas é o estipulado no artigo 396 e 396-A do CPP.Providencie a Secretaria a cobrança da devolução da

carta precatória nº 82/2015.Intimem-se o acusado. Ciência ao Ministério Público Federal.São Paulo, 13 de julho

de 2015

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3630

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013135-34.2006.403.6181 (2006.61.81.013135-6) - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO LOUREIRO

TURCCI(SP173054 - MARLON HEGHYS GIORGY MILAMETTO)

1. Proceda a Secretaria a anotação no sistema processual MUMPS da data do trânsito em julgado para a defesa

certificada pela Quinta Turma do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região à fl.205, bem como anote-se o trânsito

em relação à acusação, em cumprimento ao deliberado em audiência para publicação de sentença a fls. 155.2.

Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que negou provimento ao recurso de apelação da defesa, restando mantida, no mais, a sentença prolatada (fls.

156/161) que condenou o réu LEANDRO LOUREIRO TURCCI à pena fixada em 3 (três) anos de reclusão e 10

(dez) dias-multa, por estar incurso no crime tipificado no art. 289, 1º, do Código Penal a ser cumprida

inicialmente em regime aberto, expeça-se guia de recolhimento definitiva em seu nome, para fiscalização do

cumprimento da execução pela 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Criminais da 1ª Subseção

Judiciária de São Paulo/SP. 3. Intime-se a defesa constituída do réu LEANDRO LOUREIRO TURCCI, por meio

de disponibilização desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal, para que o réu, no prazo de 30 (trinta)

dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e

noventa e cinco centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa da União. O recolhimento das custas deverá ser

efetuado por meio da guia de recolhimento da União que deverá ser preenchida e emitida junto ao sitio eletrônico

da Fazenda Nacional a saber, https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, unidade gestora (UG):

090017, gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710 - Custas Judiciais (CAIXA). Após a

realização do pagamento da guia, deverá ser apresentado em juízo o respectivo comprovante de

pagamento.Decorrido o prazo sem o pagamento das custas, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que

proceda à inscrição do valor não recolhido na dívida ativa da União.4. Ante o teor da certidão supra, oficie-se ao

BACEN para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à destruição das cédulas falsas que se encontram ali

acauteladas e encaminhe a este Juízo, no mesmo prazo assinalado, o termo de destruição. 5. Ao SEDI para

alteração da autuação, devendo constar: LEANDRO LOUREIRO TURCCI - CONDENADO.6. Lance-se o nome

do réu no rol dos culpados7. Façam-se as anotações e comunicações pertinentes.8. Cumpridos os itens anteriores,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.9. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-seSão Paulo, 31 de

agosto de 2015.
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Expediente Nº 3631

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014369-07.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ENCA CAMARA(SP239535 - MARCO ANTONIO DO

AMARAL FILHO)

Verifico que o réu ENÇA CAMARA manifestou interesse em apelar da sentença condenatória (fls.700/706) na

ocasião de sua intimação pessoal, conforme termo de apelação acostado a fls. 742.O defensor constituído, por sua

vez, intimado pela primeira vez do teor da sentença condenatória no dia 14.08.2015 (fls.747) e pela segunda vez

no dia 31.08.2015 (fls. 749), manifestou-se no dia 02.09.2015 (fls.750) para requerer a apresentação de razões

recursais no Tribunal. Considerado que o art. 600, 4º, do Código de Processo Penal, dispõe que a declaração da

vontade de arrazoar na Superior Instância deve constar na petição ou termo de interposição do recurso, cujo prazo

é de 5 (cinco) dias, constato que a petição do defensor constituído é extemporânea e por essa razão, indefiro o

requerimento para apresentação das razões de apelação no Tribunal.Ademais, o próprio réu ENÇA CAMARA já

havia interposto o recurso de apelação, tendo inclusive sido recebido pela decisão acostada à fls. 346.Por todo o

exposto, intime-se novamente o defensor constituído do réu ENÇA CAMARA para apresentar as razões recursais,

impreterivelmente, no prazo de 8 (oito) dias, novamente sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários

mínimos, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal.Apresentadas as razões recursais, cumpram-se os

demais itens da decisão proferida à fls.746.Intimem-se.São Paulo, 03 de setembro de 2015.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3636

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038805-27.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061805-

27.2011.403.6182) ADAUTO RAMOS DA SILVA JUNIOR(PI005205 - JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE

ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. 185: ciência às partes.Após, tornem conclusos para sentença. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0029074-70.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001518-

50.2001.403.6182 (2001.61.82.001518-5)) FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X

ALFRED C TOEPFER DO BRASIL LTDA(SC011091 - ALEXANDRE MILIS CANI)

Ao contador judicial. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0500532-44.1998.403.6182 (98.0500532-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0545945-

17.1997.403.6182 (97.0545945-2)) BRASTEMP UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP106767 - MARIA

RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI

LUNARDELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a embargante a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data para a retirada do

alvará de levantamento, tendo em conta seu exíguo prazo de validade. Int.

 

0000150-30.2006.403.6182 (2006.61.82.000150-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020021-80.2005.403.6182 (2005.61.82.020021-8)) AGROPECUARIA VALE DAS UVAS LTDA(SP088368 -

EDUARDO CARVALHO CAIUBY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls. 297/300: ciências às partes. Int.
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0000153-82.2006.403.6182 (2006.61.82.000153-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061886-20.2004.403.6182 (2004.61.82.061886-5)) HENRY LEON & CIA LTDA. X HENRY LEON(SP155453

- DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES E SP275372A - EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO

DE MORAES) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI)

Considerando que constam como embargantes HENRY LEON & CIA LTDA e HENRY LEON e que as

outorgantes da procuração de fls. 564 são estranhas ao presente feito, intimem-se os embargantes para que

regularizem sua representação processual, juntando aos autos procuração original e cópia do contrato/estatuto

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes

autos.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007546-53.2009.403.6182 (2009.61.82.007546-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018856-90.2008.403.6182 (2008.61.82.018856-6)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0054473-04.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029429-

80.2014.403.6182) J. BALDAN INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS(SP154226 - ELI ALVES

NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Intime-se o embargante a dar cumprimento a determinação de fls. 39, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção

do feito. Int.

 

0067936-13.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046777-

48.2013.403.6182) INSIDE SERVICOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTD(SP186320 - CARLA

CRISTINA PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL

A penhora continua irregular. Intime-se o embargante a regularizar a garantia do juízo, nos autos da execução

fiscal, sob pena de extinção dos embargos, por falta de garantia.Concedo o prazo de 30 dias. Não havendo

cumprimento da determinação, venham conclusos para sentença. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0501274-74.1995.403.6182 (95.0501274-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X

TECELAGEM SIRIUS S/A(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO)

Converto o(s) depósito(s) de fls. 203, referente à indisponibilidade de recursos financeiros havida às fls.201, em

substituição da penhora.Dê-se ciência à exequente. Int. 

 

0550592-55.1997.403.6182 (97.0550592-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 462 - TERESINHA MENEZES NUNES) X

SERCON ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C LTDA(SP054195 - MARIA BETANIA RODRIGUES B

ROCHA DE BARROS E SP206351 - LUDMILA BARBOSA POSSEBON)

Intime-se a executada a juntar o extrato atualizado da conta referente a penhora sobre o faturamento. Int.

 

0586803-90.1997.403.6182 (97.0586803-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X HSBC ADMINISTRACAO DE SERVICOS PARA FUNDOS DE PENSAO (BRASIL)

LTDA.(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.

 

0518369-15.1998.403.6182 (98.0518369-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

PEIXE S/A(SP023254 - ABRAO LOWENTHAL)

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s). Após a conversão, abra-se vista à exequente para informar o

saldo remanescente, manifestando-se em termos de prosseguimento da execução. Int.

 

0533805-14.1998.403.6182 (98.0533805-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

IRCONSO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA(SP174114 - MARCIO FERNANDES DOS SANTOS)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0014485-98.1999.403.6182 (1999.61.82.014485-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X AUTO COM/ E IND/ ACIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA BALAN E SP176857 -

FERNANDA VITA PORTO RUDGE CASTILHO) X KEIPER DO BRASIL LTDA(SP125645 - HALLEY

HENARES NETO)

Fls. 757: Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito,

determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC.A concessão e o

gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos

permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral

da avença ou eventual notíca de inadimplemento por parte do executado.Intime-se. 

 

0022386-20.1999.403.6182 (1999.61.82.022386-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INSTITUTO G DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA X CARLOS EDUARDO MEIRELLES

MATHEUS(SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI E SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO

ADARME SOLER E SP053682 - FLAVIO CASTELLANO)

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s). Após a conversão, abra-se vista à exequente para informar o

saldo remanescente, manifestando-se em termos de prosseguimento da execução. Int.

 

0026758-12.1999.403.6182 (1999.61.82.026758-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X SERGIO LUIZ DE GENNARO(SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA E

SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0030180-92.1999.403.6182 (1999.61.82.030180-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X

SILICORTE LOCACOES E PARTICIPACOES LTDA(SP248487 - FABIO SOUZA TRUBILHANO) X JOAO

CARLOS MINELLO(SP248487 - FABIO SOUZA TRUBILHANO) X VERA LUCIA MINELLO

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JOÃO CARLOS MINELLO (fls. 368/373), por

meio da qual requer sua exclusão do polo passivo, asseverando que: (i) não se justifica a sua manutenção no polo

passivo, tendo em vista que a pessoa jurídica aderiu ao parcelamento e contínua adimplente com as obrigações;

(ii) não se encontram presentes nenhuma das hipóteses do art. 50 do Código Civil, que justifiquem a

desconsideração da personalidade jurídica.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 412) requereu a expedição de

mandado de constatação da atividade empresaria da pessoa jurídica executada. O pedido foi deferido (fls. 419),

resultando na informação de que a pessoa jurídica não exerce atividade empresarial no local (certidões de fls. 422

e 427).Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça, a exequente requereu a improcedência da exceção de pré-

executividade oposta e o prosseguimento do feito com o bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud (fls. 423

verso).É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter

instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos

processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser

indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando

necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui

meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A utilização indiscriminada

deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para

prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. O redirecionamento da execução fiscal e

seus consectários legais para o administrador da pessoa jurídica empresária somente é cabível quando reste

demonstrado que aquele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma dessas

hipóteses a dissolução irregular da empresa. São inúmeros os precedentes do E. STJ nesse sentido, valendo citar,

por economia: RESP n.º 738.513/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de

01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos

EREsp n.º 471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.A dissolução irregular pode ser aferida, na

execução fiscal, por certidão do oficial de justiça que constate a cessação de atividades do estabelecimento

empresarial, no seu domicílio fiscal.Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais,

configura-se o ato ilícito correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem por isso será o caso de

responsabilizar qualquer integrante do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o sócio tenha poderes de

gestão (ou, como se dizia antes do CC/2002, gerência). Ademais, o redirecionamento será feito contra o sócio-

gerente ou o administrador contemporâneo à ocorrência da dissolução. Essa, a orientação adotada pela Seção de

Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo sentido: REsp 1363809/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 13/06/2013.Mas não é só: é

preciso ainda que o sócio, administrador ao tempo da dissolução irregular, também o fosse à época do fato gerador
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da obrigação tributária. Nessa toada, o importante precedente ora transcrito:O pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato

que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem

ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução

tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só

se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular

dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado

em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).Portanto, três requisitos atraem a responsabilidade solidária do sócio de pessoa

jurídica, para fins tributários: a) que seja o gestor, não bastando a simples condição de sócio; b) que o fosse ao

tempo do fato gerador; c) e que fosse administrador, também, à época da dissolução irregular. Além desses

qualificativos, deve ficar evidenciado, é claro, o excesso de poderes, a infração à lei ou ao contrato social, numa

só expressão: o ato ilícito deflagrador de responsabilidade pessoal.In casu, a inclusão do excipiente e da outra

sócia (VERA LUCIA MINELLO) no polo passivo (fls. 65) deu-se, a pedido da exequente (fls. 64), devido às

diligências negativas ora delineadas:A. Cumprida na Av. do ESTADO, nº 6.060, (fls. 16), onde foi informado que

a empresa mudara-se para Rua IEMANJÁ, 58;B. Cumprida na Rua IEMANJÁ, 58 (fls. 17), onde foi encontrado o

imóvel fechado e obtida informação dos vizinhos no sentido de que a executada encerrou suas atividades no

local;C. Cumprida na Av. LUIZ GONZAGA DE AMOEDO CAMPOS, nº 299, conj 01, em Mogi Mirim/SP (fls.

57 verso), onde foi informado pelo vizinho que a executada encerrou suas atividades no local;D. Cumprida na Rua

PADRE ROQUE, 2084, Mogi Mirim/SP, com o retorno negativo do aviso de recebimento da carta de citação (fls.

62). Em novas diligências (fls. 422 e 427), realizadas na Av. QUEIROZ FILHO, 1700, TORRE A, SALA 203

(endereço da pessoa jurídica constante no cadastro da Receita Federal - fls. 429), foi certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça que a empresa executada não se encontra em atividade no local.Diante disso, há indícios mais que

suficientes a dar suporte à presunção de dissolução irregular da pessoa jurídica.O crédito tributário em cobro tem

fato gerador compreendido no período de 04/1997 a 01/1998.Da análise da ficha de breve relato carreada aos

autos (fls. 413/415), verifica-se que:a) o excipiente (JOÃO CARLOS MINELLO) foi sócio administrador da

sociedade executada em dois períodos: (i) Primeiro, com ingresso em 30/06/1993 e retirada em 22/09/1998; (ii)

Segundo, com ingresso em 26/06/2009, permanecendo até a suposta dissolução irregular da pessoa jurídica

executada;b) a corresponsável VERA LUCIA MINELLO foi sócia da empresa executada também em dois

períodos: (i) Primeiro, com ingresso em 30/06/1993 e retirada em 22/09/1998; (ii) Segundo, com ingresso em

26/06/2009, permanecendo até a suposta dissolução irregular da pessoa jurídica executada. Entretanto, no 2º

período não exercia a gestão da empresa, sendo apenas sócia com valor de participação.Aplicam-se à espécie os

dizeres do enunciado n. 435, da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente (hoje, sócio-diretor ou administrador)Assim,

considerando os três requisitos que atraem a responsabilidade solidária do sócio de pessoa jurídica, para fins

tributários, já explicitados acima, concluímos que há indícios de que o excipiente era gestor da executada ao

tempo do fato gerador e à época da dissolução irregular; e mais, que dita dissolução irregular efetivamente

ocorreu. Entretanto, a outra corresponsável (VERA LUCIA MINELLO) era sócia/administradora da sociedade

apenas no período do fato gerador, sem poderes de gestão à época da suposta dissolução irregular da sociedade.

Desta forma, afigura-se correta a permanência do excipiente no polo passivo da ação, enquanto que se demonstra

equivocada a inclusão de VERA LUCIA MINELLO.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA (ART. 50 DO CC) - IRRELEVÂNCIA DO ARGUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DETERMINADO COM FULCRO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONALAo

crédito tributário em cobro na presente execução são aplicáveis as disposições contidas no Código Tributário

Nacional (Lei 5.172/66), promulgado na vigência da Constituição Federal de 1946 com feição de lei ordinária,

mas recepcionado pela Constituição Federal de 1988 com status de lei complementar (art. 146, inciso III).Dessa

forma, para o redirecionamento da execução fiscal em face de seus sócios/administradores deverá ser observado o

disposto nos artigo 135 do CTN, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a lei civil.Diante disso, não

merece prosperar a alegação do excipiente de falta de justificativa para desconsideração da personalidade jurídica

da empresa executada, porque o redirecionamento do feito foi regularmente determinado em consonância com o

Código Tributário Nacional, conforme explanado acima. DISPOSITIVOPelo exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade e, de ofício, determino a exclusão de VERA LUCIA MINELLO do polo passivo da ação.

Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão acima determinada.Após, antes de deliberar sobre o pedido de

prosseguimento do feito (fls. 423 verso), manifeste-se a exequente sobre a regularidade do parcelamento do

débito.

 

0017638-71.2001.403.6182 (2001.61.82.017638-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
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NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO

GRAMEGNA) X CONFECCOES YOUNG MIN TEX LTDA(SP116581 - ADILSON CARVALHO DE

ALMEIDA)

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s). Após a conversão, abra-se vista à exequente para informar o

saldo remanescente, manifestando-se em termos de prosseguimento da execução. Int.

 

0040009-24.2004.403.6182 (2004.61.82.040009-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMARBO COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHAS LTDA X LIZETE BARRETO DE AMORIM

SOUSA X ANTONIO MARIANO DE SOUZA X LAERTE JOSE ZANDONA(SP206494 - FELIPE

SIMONETTO APOLLONIO E SP250959 - LUCAS OVERA DA SILVA RANNA)

Regularizem os coexecutados sua representação processual, juntando aos autos procuração original, sob pena de

ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. Após, tornem

os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 400/421.Int.

 

0046160-06.2004.403.6182 (2004.61.82.046160-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MULTIVETRO INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS ESPECIAIS LTDA(SP122827 - JOSE CARLOS

DA MATTA RIVITTI E SP111361 - MARCELO BAETA IPPOLITO E SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES)

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua

disposição para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício. Após, arquivem-se,

com baixa na distribuição. Int.

 

0057639-93.2004.403.6182 (2004.61.82.057639-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MULTIVETRO INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS ESPECIAIS LTDA(SP111361 - MARCELO

BAETA IPPOLITO E SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI E SP289503 - CARLOS EDUARDO

OTERO)

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua

disposição para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício. Após, arquivem-se,

com baixa na distribuição. Int.

 

0061886-20.2004.403.6182 (2004.61.82.061886-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HENRY

LEON & CIA LTDA. X HENRY LEON(SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES E

SP275372A - EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO DE MORAES)

Regularize a empresa executada sua representação processual, juntando aos autos procuração original e cópia do

contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual,

relativamente a estes autos.Cumpre observar que as outorgantes da procuração de fls. 43 são estranhas ao presente

feito.Int.

 

0017735-95.2006.403.6182 (2006.61.82.017735-3) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO

MINERAL - DNPM(Proc. 1176 - LAIDE RIBEIRO ALVES) X MINERACAO ARATAS LTDA X PASCHOAL

GIARDULLO(SP122773 - JOSE BENEDICTO DE ARRUDA) X PAULO EDGAR RIZZO STUMPF(SP122773

- JOSE BENEDICTO DE ARRUDA)

1. Fls. 176/193: deixo de receber o recurso interposto pela exequente, pois inadequado contra a decisão atacada.2.

Fls. 194: forneça a exequente o valor atualizado do débito, nos termos da decisão de fls. 165/75. Int.

 

0041798-87.2006.403.6182 (2006.61.82.041798-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

METALURGICA ARGUS LTDA X ROBERTO DA SILVA LEPSKI X HENRIQUE LEPSKI FILHO(SP241799

- CRISTIAN COLONHESE)

Considerando a inexistência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, prossiga-se a execução

fiscal.Converto o(s) depósito(s) de fls. 113/114, referente à indisponibilidade de recursos financeiros havida às fls.

87/88, em penhora. Intime-se o coexecutado HENRIQUE LEPSKI FILHO do prazo de 30 (trinta) dias para

oposição de embargos. Decorrido o prazo venham conclusos para demais deliberações. 

 

0015588-62.2007.403.6182 (2007.61.82.015588-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COMFERPE

COM IMP E EXP DE FERRAMENTAS PNEUM E ELET LTDA(SP146969 - MAURICIO ROBERTO GIOSA)

Intime-se o Executado a comprovar os depósitos mensais ou justificar a ausência do recolhimento da penhora

sobre o faturamento. 

 

0001737-82.2009.403.6182 (2009.61.82.001737-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO
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MARTINS VIEIRA) X ARTBIZ COMERCIO DE PRODUTOS ARTISTICOS E SERVICOS LTDA.(SP036395

- CELIO ANTONIO ROCCO VIEIRA)

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s). Após a conversão, abra-se vista à exequente para informar o

saldo remanescente, manifestando-se em termos de prosseguimento da execução. Int.

 

0003911-64.2009.403.6182 (2009.61.82.003911-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA. X MOINHO SAO JORGE S/A(SP184843 -

RODRIGO AUGUSTO PIRES) X INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S A(SP184843 - RODRIGO

AUGUSTO PIRES) X JORGE CHAMMAS NETO

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por MOINHO SÃO JORGE S/A e INDÚSTRIAS

REUNIDAS SÃO JORGE S/A (fls. 307/310) em face da decisão de fls. 303/304, na qual o juízo deixou de

conhecer as exceções de pré-executividade opostas às fls. 168/209 e 224/234, por entender encontrarem as

representações judiciais irregulares.Asseveram os embargantes a ocorrência de contradição e omissão, da seguinte

forma:Ocorre que contraditória se faz o não conhecimento das exceções de pré-executividade, quando, foram

demonstradas, categoricamente a regularidade das representações processuais, sendo certo que o DIRETOR

PRESIDENTE DA EMPRESA FIRMOU O DOCUMENTO, sendo contraditório dispor acerca da não

legitimidade deste, face documentos juntados aos autos.Assim, omite a r. decisão que, quanto Industrias Reunidas

São Jorge S/A o Sr. Oscar Anderle e Sr. Jorge Chammas Neto possuem amplos poderes para a representação

daquela, vez que, nos termos do artigo 25 da alteração contratual anexa aos autos há expressa anuência para que o

diretor sem designação especial venha a ter atribuições e funções determinadas no estatuto social para demais

diretores, fato este omitido no feito, vez que a ATA DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, tendo, inclusive o

diretor Presidente também firmado a procuração.Quanto à Moinho São Jorge S/A também omite a r. decisão que

apresentou a embargante estatuto social demonstrando possuir OSCAR ANDERLE poderes de representação

daquela empresa.Ou seja, contraditório é dispor a r. decisão acerca da não regularidade processual das

embargantes, já que AS PROCURAÇÕES FORAM ASSINADAS POR DOIS DIRETORES, nos termos das

constituições sociais e atas juntadas aos autos.Ademais, a r. decisão, quando rejeitou as exceções omitiu, por

completo, todo o teor daquelas manifestações, as quais demonstram a irregularidade da inclusão no polo passivo

do feito, bem como, a prescrição, fato este que deveria ser constatado de ofício pelo MM. Juízo, sendo

omitido.Desta feita, contraditório é o prosseguimento do feito sem o conhecimento das exceções de pré-

executividade, já que regularmente interpostas, fato este contraditório ao r. despacho.Por isso, respeitosamente

requer sejam conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, para, removendo as contradições,

omissões e obscuridades acima apontadas venha a julgar as exceções de pré-executividade, afim de não cercear o

direito das embargantes, como ora se demonstra.A decisão atacada não conheceu das exceções apresentadas

porque os excipientes não regularizaram suas representações processuais, o que; conforme dispõe o art. 37,

parágrafo único, do CPC; torna inexistentes os incidentes apresentados.Após a apresentação das exceções (fls.

198/209 e 224/234), foi recebido o incidente oposto pelo Moinho São Jorge e determinada a manifestação da

exequente; bem como a regularização da representação como a juntada de procuração (fls. 239).O excipiente

Moinho São Jorge (fls. 240/243), representado por OSCAR ANDERLE, apresentou procuração e ata de

assembleia, na qual consta que foram eleitos para Diretor Presidente o Sr. JORGE CHAMMAS NETO e para

Diretor Financeiro NILO JOSÉ SIRIO, constando o Sr. OSCAR ANDERLE apenas como acionista.Com a

constatação de irregularidade na representação, o juízo proferiu o seguinte despacho: Chamo o feito à ordem.

Verifico que as procurações das executadas Moinho São Jorge e Inds Reunidas São Jorge S/A foram outorgadas

por Oscar Anderle. Regularizem a representação processual, comprovando que o mesmo tem poderes para a

outorga das procurações. Int.As excipientes INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO JORGE S/A e MOINHO SÃO

JORGE S/A apresentaram petição (fls. 247/248) esclarecendo:Ocorre que, no tocante às INDUSTRIAS

REUNIDAS SÃO JORGE S/A que, nos termos do artigo 25 da alteração contratual anexa há expressa anuência

para que o diretor sem designação especial venha a ter atribuições e funções determinadas no estatuto social para

demais diretores, fato este que ocorre no feito, vez que a ATA DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

expressa a reeleição PARA CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO.Também, apresenta a co-executada estatuto da

empresa MOINHO SÃO JORGE S/A que demonstra, cabalmente, possuir OSCAR ANDERLE poderes de

representação daquela empresa.Documentos acima mencionados, todos ratificados pelas fichas de breve relato

anexas, que determinam possuir o Sr. Oscar Anderle poderes para representar as sociedades, em juízo ou fora

dele, que ora se requer a juntada.Foram juntados com a petição:a) Ata de Reunião de Conselho de Administração

da empresa INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO JORGE S/A (fls. 249), na qual consta que Oscar Anderle foi eleito

para o cargo de Diretor sem designação especial;b) Publicação de Ata de Assembleia Geral Extraordinária (fls.

250), referente à empresa INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO JORGE S/A, realizada em 21/10/1992, na qual consta

que as atribuições e funções dos Diretores sem designação especial, serão determinadas pelo Conselho de

Administração;c) Ata de Assembleia Geral Extraordinária (fls. 251/253), de 29/01/2013, referente a empresa

MOINHO SÃO JORGE S/A, na qual consta que foram reeleitos para o cargo de Diretor Presidente o Sr. JORGE

CHAMMAS NETO e para o cargo de Diretor Financeiro o Sr. NILO JOSÉ SIRIO;d) Ficha de Breve Relato da
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JUCESP da empresa INDÚSTRIA REUNIDAS SÃO JORGE S/A (fls. 253/260), na qual consta inicialmente que

OSCAR ANDERLE assinava pela empresa e que no arquivamento de 13/04/2012 ocupava o cargo de Diretor sem

designação específica;e) Ficha de Breve Relato da JUCESP da empresa MOINHO SÃO JORGE (fls. 261/264), na

qual consta que OSCAR ANDERLE, na constituição da empresa, era Diretor Superintendente, não havendo

citação de seu nome nos últimos arquivamentos realizados.A exceção oposta pela empresa MOINHO SÃO

JORGE S/A também foi recebida e foi determinada a manifestação da exequente (fls. 265).A exequente (fls.

268/271), primeiramente manifestou-se sobre a irregularidade da representação processual, da seguinte

forma:Compulsando os autos, verifica-se que a co-executada Moinho São Jorge S.A apresentou a procuração de

fl. 241, subscrita por Oscar Anderle. Não comprovou, porém, os poderes deste para representar a sociedade

empresária.De fato, às fls. 252/252 consta Ata de Assembléia Geral Extraordinária que dá conta da eleição da

Diretoria cujo mandato encerrou em 29/01/2014. E mesmo nesta ata não há registro de assunção de qualquer

cargo de diretoria Oscar Anderle.Acrescenta-se que o Estatuto Social da empresa determina que apenas à diretoria

compete a representação do Moinho São Jorge S.A em juízo - fl. 217.Destarte, não foram apresentados

documentos hábeis a comprovar que Oscar Anderle possui, atualmente, poderes de representação da pessoa

jurídica Moinho São Jorge S.A, remanescendo a irregularidade apontada po este Juízo.No que toca à empresa

Indústria Reunidas São Jorge S/A, sequer consta ata atualizada da eleição de diretoria - o documento de fls. 249

representa apenas a eleição do biênio 2008/2009.No mais, ainda que Oscar Anderle tenha mantido o cargo de

Diretor sem designação específica, o Estatuto Social da empresa estabelece que compete ao Diretor Presidente

representar a sociedade em Juízo ou fora dele - vide fl. 250.Não procede a afirmação da co-executada no sentido

de que nos termos do art. 25 do documento de fl. 124, há expressa anuência para que o diretor sem designação

especial venha a ter atribuições e funções determinadas no estatuto social para demais diretores, fato este que

ocorre no feito, vez que a Ata de Conselho de Administração expressa a reeleição para Conselho de

Administração.Os esclarecimentos prestados pela parte são insuficientes para regularizar sua representação

processual, na medida em que:a) o artigo 23 do Estatuto Social da empresa é expresso ao atribuir ao Diretor

Presidente a atribuição para representar a sociedade em Juízo;b) o artigo 25 do Estatuto Social prevê que as

atribuições e funções dos diretores sem designação especial serão determinadas pelo Conselho e Administração;c)

não foi acostado ao saltos nenhum documento que comprove a atribuição, aos diretores sem designação especial,

do poder para representação da sociedade em Juízo;Portanto, verifica-se que persistem as irregularidades na

representação processual das co-executadas Moinho São Jorge S.A e Indústrias Reunidas São Jorge S.A, razão

pela qual não devem ser conhecidos os pedidos de fls. 198/209 e 224/234, por falta de capacidade

postulatória.Diante da manifestação da exequente, o juízo (fls. 273) proferiu o seguinte despacho: Compulsando

os autos, verifico que razão assiste à parte exequente no que se refere à irregularidade da representação processual

(item II - fls. 268v./269). Intimem-se os excipientes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizem sua

representação processual, sob pena de não conhecimento das exceções de pré-executividade opostas. Int.As

corresponsáveis MOINHO SÃO JORGE S/A e INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO JORGE S/A apresentaram nova

petição (fls. 274), na qual, a fim de erradicar qualquer dúvida, requereram a juntada de procurações assinadas por

OSCAR ANDERLE e JORGE CHAMMAS NETO (fls. 275/276), os quais, supostamente, nos termos dos

documentos de fls. 277/302 seriam aptos para representar a empresa.Parte dos documentos ora apresentados

coincidem com os já juntados aos autos, da seguinte forma: fls. 277 = 250; fls. 278 = 249; fls. 279/286 = 253/260;

fls. 297/298 = 251/252 e fls. 299/302 = 261/264.Restou inédita apenas a Ata a Assembleia Geral de Constituição,

realizada em 22/10/1997 (fls. 287/295), referente à empresa MOINHO SÃO JORGE S/A, na qual consta em

destaque: (i) como fundadores e subscritores do capital inicial da sociedade JORGE CHAMMAS NETO e

OSCAR ANDERLE; (ii) no artigo 12, que os Diretores poderão se reeleitos e que exercerão suas funçõs até

entrarem em exercício no prazo legal seus sucessores; (iii) no artigo 14º, parágrafo único, que as procurações

serão sempre outorgadas pela sociedade por dois Diretores, especificamente no instrumento os atos que poderão

ser praticados e com prazo determinado, com exceção das que conferem poderes paras fins judiciais e junto aos

poderes públicos, que terão prazo indeterminado e condições especificadas ou gerais; (iv) que JORGE

CHAMMAS NETO e OSCAR ANDERLE são acionistas.Na exceção de pré-executividade de fls. (303/304),

entendeu o juízo que a representação não foi regularizada com o seguinte fundamento:a) consta no parágrafo

único, do art. 14 do Estatuto Social da empresa Moinho São Jorge S/A que as procurações serão outorgadas por

dois Diretores. Às fls. 241 foi apresentada procuração assinada apenas pelo Sr. OSCAR ANDERLE,

acompanhada de cópia da Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29/01/2013 em que foram

deliberadas as reeleições de JORGE CHAMMAS NETO e NILO JOSÉ SIRIO, respectivamente para Diretor

Presidente e Diretor Financeiro com mandato até 29/01/2014. Posteriormente, foi apresentada nova procuração

(fls. 276), desta vez outorgada por JORGE CHAMMAS NETO e OSCAR ANDERLE e mais uma vez foi

apresentada cópia do Estatuto Social e cópia da Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29/01/2013.

De fato, razão assiste à parte exequente, nenhuma das procurações apresentadas foi outorgada por dois Diretores;

não há comprovação de que o Sr. OSCAR ANDERLE seja Diretor da empresa e mesmo o mandato do Sr. JORGE

CHAMMAS NETO já teria se encerrado em 29/01/2014;b) no tocante a Indústrias Reunidas São Jorge S/A,

consta no art. 22, b, do seu Estatuto Social que compete ao Diretor Presidente representar a sociedade em juízo ou
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fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municipais, autárquicas

e paraestatais. A procuração de fls. 235 foi outorgada pelo Sr. OSCAR ANDERLE, acompanhada de cópia da Ata

de Reunião do Conselho de Administração realizada em 10/01/2008 em que foram deliberadas as reeleições de

JORGE CHAMMAS NETO e OSCAR ANDERLE, respectivamente para Diretor Presidente e Diretor sem

designação especial com mandato até dezembro/2009. Foi apresentada nova procuração às fls. 275, desta vez

outorgada por JORGE CHAMMAS NETO e OSCAR ANDERLE; mais uma vez acompanhada de cópia do

Estatuto Social e cópia da Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 10/01/2008. Verifico,

portanto, que não foi apresentada documentação hábil a comprovar que a procuração foi outorgada pelo Diretor

Presidente, único legitimado a tanto.É o relatório. DECIDO.Como demonstrado no relatório dos atos praticados,

não há vício algum na decisão atacada, porque foi devidamente fundamentada, esclarecendo que não houve a

regularização da representação processual, não se encontrando eivada de omissão e muito menos

contradição.Considerando que os incidentes apresentados foram considerados como inexistentes pelo juízo,

também não merece prosperar a alegação de omissão quanto a não apreciação de seu teor, onde supostamente

ficaria demonstrada prescrição e irregularidade na inclusão no polo passivo. Da mesma forma, a alegação de

contradição no prosseguimento do feito sem o conhecimento das exceções de pré-executividade não merece

acolhida.Ademais, não se pode admitir que o juízo necessite de um complexo de elementos probatórios para

convencer-se sobre a regularidade da representação processual, que deveria ser comprovada de forma clara e

direta apenas pela juntada dos atos constitutivos e suas alterações; e não por um conjunto de documentos e

informações que levariam a uma suposição. Mandato ad judicia não se presume: deve ser cabalmente comprovado

e esse ônus não é do Juízo, mas da parte.Os embargos de declaração não se prestam para a discussão da suposta

justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de agravo.Há arestos do E. STJ

nesse sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de

declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos

da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu

particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO

DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com

lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura

omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a

rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à

interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou

contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou

omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a reavaliação das questões consideradas

em seus fundamentos.DISPOSITIVOPelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto

tempestivos; e nego-lhes provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi

proferida.Decorrido o prazo recursal, considerando que não houve a regularização da representação processual e

que os incidentes apresentados foram considerados como inexistentes, providencie a secretaria a exclusão do

sistema informativo processual dos advogados constantes nas procurações de fls. 235, 241 e 275/276.Intime-se.

 

0034010-17.2009.403.6182 (2009.61.82.034010-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TUBOIT COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA X MARIA DE LOURDES

CORREA(SP245590 - LEANDRO SILVA DA MATTA)

1) Regularize a empresa executada sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato/estatuto

social.2) Pleiteia a exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da Executada.Entendo que a penhora

sobre o faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação

executiva é a expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo

presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do exequente.Considerando a difícil situação financeira, pela

qual, grande parte das empresas, encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-se da prudência na

fixação de percentual mensal do faturamento. Muito embora a jurisprudência aceite percentuais até o patamar de

30% (trinta por cento), considero este excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a

executada seus depósitos mensais, tendo por base o módico percentual de 5% (cinco por cento) de seu

faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adotaremos, in casu, o da

revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação

de serviços.Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente

decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o próprio executado. Caso

este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado
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por este Juízo.A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos observar:Quando a

penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras,

movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do percentual

fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores

apurados com a apresentação de documentos - ( Lei de Execução Fiscal - comentada e anotada - 3ª ed. - 2000 -

Maury Ângelo Bottesini e outros )Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu

representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês

subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa

Econômica Federal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa , esta decisão,

ficará sujeito a eventual reparação por perdas e danos.Assim, defiro o pedido do exequente, para determinar que a

penhora incida sobre 5% do faturamento bruto da executada, determinando a expedição do competente

MANDADO.

 

0044382-88.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

F.A SANTANA - ADVOGADOS(SP020759 - FERNANDO ALBERTO DE SANTANA E SP166802 - TRÍCIA

CAMARGO DE OLIVEIRA E SP192338 - TATIANA VIEGAS DE OLIVEIRA)

1. Fls. 198: suspendo a execução em relação a inscrição parcelada nº 80610006150-86.2. Fls. 202: ciência ao

executado. Int.

 

0005909-96.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FLORA VERDE BRASIL PAISAGISMO LTDA - EPP(SP235586 - LUCIANA APARECIDA MAZZETTO

REBELO)

Intime-se novamente o Executado a comprovar os depósitos mensais ou justificar a ausência do recolhimento da

penhora sobre o faturamento. Int.

 

0017441-67.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON

DO AMARAL FILHO) X EVENTUAL SERVICOS DE FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA

LTDA(SP172460 - JÚLIO CESAR GRECCO)

Intime-se o executado a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data para a retirada do

alvará de levantamento, tendo em conta seu exíguo prazo de validade. Int.

 

0050276-11.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MM ADCON ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA(SP282938 - DEGVALDO DA SILVA)

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s). Após a conversão, abra-se vista à exequente para informar o

saldo remanescente, manifestando-se em termos de prosseguimento da execução. Int.

 

0066703-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ARM AUDIO INSTALACOES E PROJETOS ELETRO ACUSTICOS LTDA(SP141232 - MARIA ISABEL

MANTOAN DE OLIVEIRA)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por ARM AUDIO INSTALAÇÕES E PROJETOS ELETRO

ACUSTICOS LTDA.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se

manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo

inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

0002588-19.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALL

PORTS AIR CARGO LTDA X JORGE SEHO X JOSE LUIZ VAZ MONTEIRO(SP139799 - NOEL RICARDO

MAFFEI DARDIS)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.

 

0010268-55.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

R&C ASSESSORIA MEDICA(SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR)

Converto o(s) depósito(s) de fls. 39, referente à indisponibilidade de recursos financeiros havida às fls. 34/35, em

penhora.Intime-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos.Decorrido o prazo venham

conclusos para demais deliberações. 

 

0035894-76.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DIAS DE SOUZA - PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS LIMITADA(SP046821 - ADEMAR

GONZALEZ CASQUET)
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Ante a insuficiência do valor penhorado no rosto dos autos (fls. 276), intime-se a executada a indicar bens em

reforço da penhora. Int.

 

0041873-19.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ST 2

MUSIC LTDA(SP135158 - MAURICIO FLANK EJCHEL E SP211531 - PATRÍCIA GARCIA FERNANDES)

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s). Após a conversão, abra-se vista à exequente para informar o

saldo remanescente, manifestando-se em termos de prosseguimento da execução. Int.

 

0048528-07.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DINAPRO DISTRIBUIDORA NAC. D PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP226623 - CESAR AUGUSTO

GALAFASSI E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E SP163284 - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR)

Fls.99/100: mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. Prossiga-se. 

 

0053692-50.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PEEQFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO)

Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s). Após a conversão, abra-se vista à exequente para informar o

saldo remanescente, manifestando-se em termos de prosseguimento da execução. Int.

 

0057097-94.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COLEGIO GALVAO S/C LTDA(SP233431 - FABIO ABUD RODRIGUES E SP172838A - EDISON FREITAS

DE SIQUEIRA)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.

 

0037950-48.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MULTITASKING, RECRUTAMENTO, ADMINISTRACAO DE PESSOAL E(BA030972 - LEONARDO

NUNEZ CAMPOS) X CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO RIBEIRO DA ROCHA

Fls. 36: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório.Int.

 

0043416-23.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MAIA

COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA(SP226623 - CESAR AUGUSTO GALAFASSI E SP206723 -

FERNANDO EQUI MORATA E SP163284 - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR E SP232382 - WAGNER

SERPA JUNIOR)

Designem-se datas para leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), observadas as formalidades legais. Int.

 

0016880-38.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CALCADOS COBRICC LTDA - ME(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA)

Regularize a empresa executada sua representação processual, juntando aos autos procuração original e cópia do

contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual,

relativamente a estes autos. Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Int.

 

0041165-95.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ZANGADEIRO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 24/34) oposta pela executada, na qual alega: a) Nulidade

da CDA, porque a certidão não cumpriu a exigência do art. 2º, parágrafo 5º, incisos II, III e IV da Lei 6.830/80;b)

Ausência de eficácia do título, porque não há indicação da forma de calcular os juros de mora;c) Cobrança

cumulativa de juros de mora com multa de mora;d) Cobrança de multa com efeito de confisco.Instada a

manifestar-se, a exequente (fls. 49/53) assevera:a) O descabimento de exceção de pré-executividade para

discussão da matéria aventada, que demanda dilação probatória;b) Higidez da CDA; c) Legitimidade da cobrança

cumulativa de juros, multa e correção monetária; d) Regularidade da multa aplicada.É o relatório.

DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas

hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que

o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva.

Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa

demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os

embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria

letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da

economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DO TÍTULO EXECUTIVOCom

efeito, a CDA que instrui a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e
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indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de

certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da

obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de

inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber:o nome do devedor

e dos co-responsáveis;o domicílio ou residência;o valor originário;o termo inicial e forma de cálculo dos juros de

mora e encargos;o origem, natureza e fundamento da dívida;o termo inicial e fundamento legal da atualização

monetária;o número de inscrição na dívida ativa e data;o número do processo administrativo ou do auto de

infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida

ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o documentário em que se encontra

formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos que

aparelharam a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a

certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa

também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa

forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, as

CDAs apresentam-se perfeitas, com a descrição adequada dos débitos e seus acréscimos legais, cuja legislação de

regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal

decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o

contribuinte.Ele deve demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco

nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial

no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada

tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida

será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá

enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas

pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de

elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC;

rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).AUSÊNCIA DE FORMA DE CALCULAR OS JUROS DE

MORAQuanto à fórmula da cobrança de multa, correção e juros, basta a menção à legislação aplicada, como fez,

corretamente, a exequente, não havendo necessidade de demonstrativo analítico.DA CUMULATIVIDADE DA

MULTA E JUROSA incidência da multa moratória apenas está vinculada à previsão legal, não dependendo de um

eventual acordo de vontades para que passe a ser exigível, inclusive, sendo prevista a cobrança cumulativa do

valor principal, multa e juros moratórios no art. 2º, 2º, da Lei 6.830/80, não podendo, portanto, ser confundida

com o instituto da cláusula penal.Aliás, a cobrança cumulativa da multa e juros de mora é matéria pacífica em

sede doutrinária, como demonstram os juristas Carlos Henrique Abrão e outros, in Lei de Execução Fiscal,

comentada e anotada, Editora RT, p. 35:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e

com os juros, vistos que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:...b) a multa moratória constitui

penalidade pelo não pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros de mora

visam remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, na medida em que representam um acréscimo

mensal ao valor devido (art. 161 do CTN), inibem a eternização do litígio.No mesmo sentido leciona o ilustre

professor Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário, 6ª edição, Editora saraiva, p. 350 e 351:b) as

multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva. Nelas predomina o intuito

indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso

normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. Muitos a consideram de natureza civil, porquanto largamente

utilizadas em contratos regidos pelo direito privado. Essa doutrina não procede. São previstas em leis tributárias e

aplicadas por funcionários administrativos do Poder Público.c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora,

cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos por acréscimo de cunho civil, à

semelhança daqueles usuais nas avenças de direito privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar feição

administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa plenamente vinculada, distam de

ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da autonomia da vontade. Sua

cobrança pela Administração não tem fins punitivos, que atemorizem o retardatário ou o desestimule na prática da

dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem um traço remuneratório do capital

que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido.O extinto Egrégio Tribunal Federal

de Recursos também já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula 209, transcrita

abaixo:Nas execuções fiscais da Fazenda nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa

moratória.Dessa forma, fica claro que a cobrança cumulativa de multa e juros é legitima e não retrata bis in idem,

que ocorre quando o contribuinte é compelido a pagar ao mesmo ente tributante mais de um tributo incidente

sobre o mesmo fato gerador ou sobre a mesma base de cálculo.MULTA SUPOSTAMENTE EXCESSIVA.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS NÃO ELIDEM A REPRIMENDA. A MULTA EM 20% É PERFEITAMENTE

RAZOÁVEL.A multa cobrada de acordo com a legislação de regência, devidamente citada pela certidão de dívida

ativa é adequada ao Ordenamento e não representa confisco nem expropriação.Deve ser lembrado, em primeiro

lugar, que a vedação de confisco aplica-se aos tributos, obrigação tributária principal e não aos acessórios. Mas,
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ainda que se entenda que os últimos devam obedecer a certos parâmetros de razoabilidade, não se observa no caso

que isso não tenha sucedido.Alegações genéricas não são de azo a elidir a aplicação de reprimenda que tem o

duplo objetivo de retribuir a falta cometida e de indenizar o prejuízo sofrido pelo Erário, pelo não recolhimento

nos termos e formas da lei.O excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado em concreto e

especificamente, demonstrando-se que seu valor fosse absolutamente desproporcionado na espécie. Simples

protestos contra a aplicação da pena legalmente prevista não convencem e têm caráter puramente

procrastinatório.Basta o simples exame das CDAs para que se perceba que os valores das multas estão contidos

em 20% do principal atualizado. Entendo, pois, como razoável o percentual cobrado, para débitos em questão, não

se caracterizando, in casu, a infração ao artigo 150-IV da Constituição Federal de 1988. A jurisprudência de

nossos tribunais não destoa desse entendimento, como podemos observar: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MULTA

MORATÓRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. (...) 3. A multa moratória fixada em 20% (vinte

por cento), está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal. (...) Apelação parcialmente não conhecida e, na parte conhecida, improvida.

(TRF3, AC 641432, 6ª T, DJU 17.10.03, Relª: Desª. Fed. Consuelo Yoshida, v.u.) TRF 4ª R. - ACÓRDÃO -

DECISÃO: 25-11-1997 NUM: 0449655-9 - ANO: 97 - UF: PR - 4ª TURMA - APELAÇÃO CÍVEL - DJ DATA:

14-01-98 PG: 000514. Ementa: ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. EMPREGADOS

SEM REGISTRO. O FATO DE A MULTA SER APLICADA EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO À

DISPOSITIVO DA CLT-43 NÃO RETIRA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ( ART-109, INC-1,

CF-88 ). NÃO SE CONFIGURA CONFISCO SE NÃO COMPROVADO QUE O VALOR DA MULTA

INVIABILIZA A CONTINUAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA, VISTO NÃO SE TRATAR DE

TRIBUTO COM EFEITO CONFISCATÓRIO. (...) APELAÇÃO IMPROVIDA. - V.U. Relator: JUÍZA SILVIA

GORAIEB TRF 4ª R. - ACÓRDÃO - DECISÃO: 27-08-1998 - NUM: 0401027237-5 - ANO: 1998 - UF: RS - 2ª

TURMA - APELAÇÃO CÍVEL - DJ DATA: 14-10-98 - PG: 000549. Ementa: EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. MULTA MORATÓRIA. CONFISCO. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. ATUALIZAÇÃO

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. TRD. INPC. (...) É INAPLICÁVEL AO CASO O PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA VEDAÇÃO AO CONFISCO, QUE REFERE - SE AO TRIBUTO E NÃO ÀS

PENALIDADES EM DECORRÊNCIA DA INADIMPLÊNCIA DO CONTRIBUINTE, CUJO CARÁTER

AGRESSIVO TEM O CONDÃO DE COMPELIR O CONTRIBUINTE AO ADIMPLEMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS, OU AFASTÁ-LO DE COMETER ATOS OU ATITUDES LESIVOS À

COLETIVIDADE. - V.U. - Relator: JUÍZA TANIA ESCOBAR DISPOSITIVOPelo exposto, REJEITO a exceção

de pré-executividade oposta.Nos termos da Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I do Código de

Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário

depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a constrição eletrônica (art. 655-A,

CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras -

preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo

manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão.De fato, os meios eletrônicos

propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o

princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art.5º, LXXVIII).Não se objete com o famoso

princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse

logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame

possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal

compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo

que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria

diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente

excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC).Desse modo, caiu por terra

o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem

servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por tudo e considerando os termos da legislação em vigor e

os princípios da eficiência, celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição

eletrônica sobre ativos financeiros (BacenJud) da empresa executada.Em caso de existência de ativos financeiros

bloqueados: para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00

(cem reais) deverão ser desbloqueados.Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como

garantia de sua eficácia.Intime-se. 

 

0060861-20.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

GABRIELA MALDONADO CARRANO(SP172187 - KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA E SP236603 -

MARCUS MONTANHEIRO PAGLIARULI GARINI E SP266661 - GUSTAVO CHECHE PINA)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Gabriela Maldonado Carrano.Em homenagem ao princípio do

contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a

excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas
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interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0521130-87.1996.403.6182 (96.0521130-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021417-

54.1989.403.6182 (89.0021417-9)) DINO FRANCO RABIOGGLIO(SP012737 - GILBERTO BRUNO

PUZZILLI) X INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO

P CORLETTE) X DINO FRANCO RABIOGGLIO X INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS -

INTER

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome do

advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos, bem como deverá ser

indicado o advogado que a representará para levantamento dos valores. Ao SEDI para retificação do nome da

executada, a fim de que passe a constar FAZENDA NACIONAL. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026451-43.2008.403.6182 (2008.61.82.026451-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031779-85.2007.403.6182 (2007.61.82.031779-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 10094

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039994-08.2012.403.6301 - MARIO SERGIO JUSTO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do que dispoe o inciso I do artigo 463 do Codigo de Processo Civil, reconsidero a r. decisão de fls. 2148,

tendo em vista as petições de fls. 2150 a 2159.2. Republique-se o despacho de fls. 2146DESPACHO DE FLS.

2146: 1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 2140, no prazo de 05 dias. 2. Após, conclusos. 

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9887

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011973-90.2009.403.6183 (2009.61.83.011973-9) - MARIA AUREA DA SILVA SANTOS(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,
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faculto às partes o oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos),

conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. 

 

0015634-43.2010.403.6183 - SIBELE PRADO DE OLIVEIRA(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO

COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X TANIA APARECIDA DA SILVA X LUCAS

MATEUS SILVA ALBUQUERQUE X CAROLINA SILVA ALBUQUERQUE

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 (dez) dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA TESTEMUNHAL e conseqüente vinda dos autos à conclusão para

sentença no estado em que se encontram, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por

mandado (art. 412, §1°, CPC), sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins

trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0009341-23.2011.403.6183 - GILBERTO DA SILVA MERGULHAO(SP202562A - PEDRO FLORENTINO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

faculto às partes o oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos),

conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. 

 

0011419-87.2011.403.6183 - NILSON STOPIELLO X MARIA ISABEL STOPIELLO(RN002955 -

JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conheço dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los.De fato, a ação, na qual o INSS alega haver

litispendência, transitou em julgado ANTES da propositura da presente ação. Além disso, ante a natureza

transitória dos benefícios por infortúnio, é possível refazer o pedido, se houver fatos novos a embasá-lo.Frise-se,

contudo, que isso somente é possivel em sede de juízo definitivo.Desta forma, rejeito os embargos de declaração

opostos pelo INSS.Intime-se o INSS. Após, retornem os autos à conclusão para designação da perícia deferida.

 

0000122-15.2013.403.6183 - ELIANE FELIPE SENA(SP261107 - MAURICIO NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NAda obstante À intempestividade da réplica e da especificação das provas, defiro a produção de prova pericial

na especialidade ONCOLOGIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE

DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a
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incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital

poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0007899-51.2013.403.6183 - SANDRA REGINA RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial nas especialidades ONCOLOGIA e PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o

caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a

parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE

DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?INDEFIRO os

pedidos de realização de inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico, seja por serem

absolutamente irrelevantes para o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza estritamente técnica

(art. 400, II, CPC).Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas

as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia

judicial.Intimem-se.

 

0008097-88.2013.403.6183 - FRANCISCO GUABIRABA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial nas especialidades ORTOPEDIA e NEUROLOGIA.Faculto às partes, se for o

caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a
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parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE

DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?INDEFIRO os

pedidos de realização de inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico, seja por serem

absolutamente irrelevantes para o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza estritamente técnica

(art. 400, II, CPC).Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas

as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia

judicial.Intimem-se.

 

0008148-02.2013.403.6183 - ALDO FERREIRA FILHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial nas especialidades PSIQUIATRIA e ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o

caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a

parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE

DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de
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outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?INDEFIRO os

pedidos de realização de inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico, seja por serem

absolutamente irrelevantes para o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza estritamente técnica

(art. 400, II, CPC).Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas

as peças elencadas poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0011943-16.2013.403.6183 - GENIVALDO EDUARDO TEIXEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial nas especialidades ORTOPEDIA e NEUROLOGIA.Faculto às partes, se for o

caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a

parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE

DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?INDEFIRO os
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pedidos de realização de inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico, seja por serem

absolutamente irrelevantes para o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza estritamente técnica

(art. 400, II, CPC).Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas

as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia

judicial.Intimem-se.

 

0005112-15.2014.403.6183 - SEVERINO MANOEL DA SILVA(SP230859 - DANIELA VOLPIANI

BRASILINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem,

BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima

elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0005225-66.2014.403.6183 - DANIEL BATISTA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de realização de estudo social e perícia médica, na especialidade PSIQUIATRIA.Faculto às partes

a apresentação de quesitos, caso ainda não tenham sido oferecidos, bem como a indicação de assistente técnico, no

prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m),

eventuais quesitos apresentados nos autos e DESTE DESPACHO.Formulo, nesta oportunidade, os quesitos

abaixo elencados:QUESITOS DO JUÍZO PARA PERÍCIA MÉDICA:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua
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atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é posssível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17. Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Clínica Geral;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18. É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? QUESITOS DO JUÍZO PARA O ESTUDO SOCIAL:1) Quantas pessoas compõem o núcleo familiar e

residem sob o mesmo teto que reside o(a) autor(a)?2) Forneça os seus nomes, dados pessoais (idade, RG, CPF,

CTPS, número de inscrição no INSS, se existente, entre outros) e grau de parentesco.3) Qual a ocupação dessas

pessoas e sua renda mensal, bem como o grau de instrução?4) A renda mensal é fixa ou variável? Trabalham com

vínculo formal ou informal?5) Quais as condições de moradia do(a) autor(a)? A casa é própria?6) Possui telefone?

Em caso positivo, qual o valor da conta mensal nos últimos seis meses?7) Possui automóvel? Em caso positivo,

identificar o ano, modelo e marca.8) O(a) autor(a) é portador(a) de deficiência? Os medicamentos utilizados por

ele(a) são obtidos pelo Sistema Único de Saúde - SUS? 9) Recebe ajuda de familiares ou alguma entidade

assistencial? 10) Forneça outros dados julgados úteis. A realização de perícia na especialidade CLÍNICA GERAL

ficará na dependência da resposta do quesito 18 (dezoito) dirigida ao perito na especialidade

PSIQUIATRIA.Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas

as peças elencadas poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0005833-64.2014.403.6183 - VALDEVINO JOSE DA CRUZ(SP275856 - EDUARDO MARTINS

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de realização de estudo social e perícia médica, na especialidade PSIQUIATRIA.Faculto às partes

a apresentação de quesitos, caso ainda não tenham sido oferecidos, bem como a indicação de assistente técnico, no

prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m),

eventuais quesitos apresentados nos autos e DESTE DESPACHO.Formulo, nesta oportunidade, os quesitos

abaixo elencados:QUESITOS DO JUÍZO PARA PERÍCIA MÉDICA:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para
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exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é posssível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17. Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Clínica Geral;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18. É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? QUESITOS DO JUÍZO PARA O ESTUDO SOCIAL:1) Quantas pessoas compõem o núcleo familiar e

residem sob o mesmo teto que reside o(a) autor(a)?2) Forneça os seus nomes, dados pessoais (idade, RG, CPF,

CTPS, número de inscrição no INSS, se existente, entre outros) e grau de parentesco.3) Qual a ocupação dessas

pessoas e sua renda mensal, bem como o grau de instrução?4) A renda mensal é fixa ou variável? Trabalham com

vínculo formal ou informal?5) Quais as condições de moradia do(a) autor(a)? A casa é própria?6) Possui telefone?

Em caso positivo, qual o valor da conta mensal nos últimos seis meses?7) Possui automóvel? Em caso positivo,

identificar o ano, modelo e marca.8) O(a) autor(a) é portador(a) de deficiência? Os medicamentos utilizados por

ele(a) são obtidos pelo Sistema Único de Saúde - SUS? 9) Recebe ajuda de familiares ou alguma entidade

assistencial? 10) Forneça outros dados julgados úteis. Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos

para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte

autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas através de mídia digital poder-se-á ocorrer atraso

na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0006231-11.2014.403.6183 - LILI FILOMENO LOPES(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem,

BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente
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exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima

elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0006349-84.2014.403.6183 - ANTONIA DE FATIMA MEDEIROS(SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem,

BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima

elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0006634-77.2014.403.6183 - SHIRLEY CARRARD(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E

SP281798 - FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas
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partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0006668-52.2014.403.6183 - RAIMUNDO AGOSTINHO AMANCIO(SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nessa

oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo,

esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante

tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade,

esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade

seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da
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doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?INDEFIRO os pedidos de realização de

inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico, seja por serem absolutamente irrelevantes para

o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza estritamente técnica (art. 400, II, CPC).Decorrido o

prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para

realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças elencadas poder-

se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0006992-42.2014.403.6183 - CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO(SP291185 - SUELEN DE LIMA

PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem,

BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima

elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0008129-59.2014.403.6183 - ELIZABETH MARTINS FELIPE(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade CLÍNICA MÉDICA/CARDIOLOGIA e

PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE

DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital

poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0009254-62.2014.403.6183 - VIVIANE MOREIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP221908 - SANDRA URSO

MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade
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for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0009779-44.2014.403.6183 - ALICE LOPES INOCENCIO(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES E SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 (dez) dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA TESTEMUNHAL e conseqüente vinda dos autos à conclusão para

sentença no estado em que se encontram, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por

mandado (art. 412, §1°, CPC), sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins

trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0009792-43.2014.403.6183 - SEBASTIAO JOSE CORDEIRO BENTO(SP118456 - SHIRLEY SILVA ANDRE

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada obstante ao silêncio da parte autora, determino, DE OFÍCIO, a produção de prova pericial na especialidade

NEUROLOGIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE

DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando
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portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital

poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0010091-20.2014.403.6183 - DORALICE DA SILVA GOES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial nas especialidades ORTOPEDIA e NEUROLOGIA.Faculto às partes, se for o

caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a

parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE

DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?INDEFIRO os

pedidos de realização de inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico, seja por serem

absolutamente irrelevantes para o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza estritamente técnica

(art. 400, II, CPC).Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas

as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia

judicial.Intimem-se.

 

0010570-13.2014.403.6183 - GIVALDO SARAIVA DE ALBUQUERQUE(SP222641 - RODNEY ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0010892-33.2014.403.6183 - JOSAFA DE OLIVEIRA PEREIRA(SP243714 - GILMAR CANDIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0010911-39.2014.403.6183 - LEONARDO PUDELKO(SP309402 - WAGNER RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas
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com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0012134-27.2014.403.6183 - JOSE SEVERINO DA SILVA IRMAO(SP088783 - ADILSON SERGIO

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0042293-84.2014.403.6301 - MARIA GILZA SILVA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nada obstante ao silêncio da parte autora, determino, DE OFÍCIO, a produção de prova pericial na especialidade

ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE

DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de
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outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital

poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0042559-71.2014.403.6301 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada obstante ao silêncio da parte autora, defiro a produção de prova pericial na especialidade

ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE

DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de
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perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital

poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0069522-19.2014.403.6301 - CAIK VIEIRA CAVALCANTE(SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência àa partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos praticados no E.

Juizado Espacial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP. Acolho o valor a ser atribuído à causa,

conforme apurado pela contadoria judicial, o qual serviu de fundamento para a remessa dos presentes autos a este

Juízo Federal.Afasto eventual prevenção apontada no termo de fl. 194, posto que se trata do presente

processo.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda,

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Intime-se.

 

0075732-86.2014.403.6301 - MARIA PEREIRA PUGLIA(SP184669 - FÁBIO LEANDRO GUARIERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o INSS, apesar de regularmente citado, não apresentou sua contestação, decreto sua revelia,

nos termos do artigo 320 do Código de Processo Civil.Especifiquem as partes, pois, minuciosamente, as provas

que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para

apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às

partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0000045-48.2015.403.6114 - RYAN DE OLIVEIRA DA CRUZ - MENOR IMPUBERE X CAMILLY LORENA

OLIVEIRA DA CRUZ - MENOR IMPUBERE X NATALIA APARECIDA DA CRUZ(SP341805 - FATIMA

BORGES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0000122-44.2015.403.6183 - SANDRA MARIA DE SOUSA(SP328911A - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0000217-74.2015.403.6183 - ADRIANA GUZZO DEVECZ(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 (dez) dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA TESTEMUNHAL e conseqüente vinda dos autos à conclusão para

sentença no estado em que se encontram, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por

mandado (art. 412, §1°, CPC), sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins

trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0000570-17.2015.403.6183 - IZABEL JUSSARA LEITE CIAMPONI(SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 (dez) dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA TESTEMUNHAL e conseqüente vinda dos autos à conclusão para

sentença no estado em que se encontram, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por

mandado (art. 412, §1°, CPC), sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins

trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0000654-18.2015.403.6183 - SILVINEIA FERNANDES DOS SANTOS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial nas especialidades ONCOLOGIA e CLÍNICA MÉDICA.Faculto às partes, se

for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco)

dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL

(CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e

aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos

formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os

quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a

parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso

na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0000774-61.2015.403.6183 - MAURICIO GOMES ALVES(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0001032-71.2015.403.6183 - CLEUZA JOSE DA SILVA FAUSTINO X BRUNO DE SOUZA PORTO
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BERNARDO X RICARDO DE SOUZA PORTO BERNARDO(SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0001211-05.2015.403.6183 - EDSON EUSTAQUIO DA SILVA(SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ONCOLOGIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0001494-28.2015.403.6183 - MURILO CONCEICAO RAMOS X ISZAEL BEZERRA DA SILVA(SP149201 -

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO E SP318602 - FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à
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conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0001764-52.2015.403.6183 - MARIA DA PAIXAO SILVA MERCES(SP321080 - IRIS CORDEIRO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0001771-44.2015.403.6183 - MARIA ODETE SILVA DE JESUS(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização de perícia socioeconômica.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.Desta forma, formulo os seguintes quesitos:1) Quantas pessoas

compõem o núcleo familiar e residem sob o mesmo teto que reside o(a) autor(a)? 2) Forneça os seus nomes, dados

pessoais (idade, RG, CPF, CTPS, número de inscrição no INSS, se existente, entre outros) e grau de parentesco.3)

Qual a ocupação dessas pessoas e sua renda mensal, bem como o grau de instrução?4) A renda mensal é fixa ou

variável? Trabalham com vínculo formal ou informal?5) Quais as condições de moradia do(a) autor(a)? A casa é

própria? 6) Possui telefone? Em caso positivo, qual o valor da conta mensal nos últimos seis meses?7) Possui

automóvel? Em caso positivo, identificar o ano, modelo e marca.8) O(a) autor(a) é portador(a) de deficiência? Os

medicamentos utilizados por ele(a) são obtidos pelo Sistema Único de Saúde - SUS?9) Recebe ajuda de familiares

ou alguma entidade assistencial?10) Forneça outros dados julgados úteis, de preferência instruindo o laudo com

fotos do local de realização da perícia. Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação

de peritos judiciais e agendamento de data para realização das perícias.Deverá a parte autora, no prazo de 5

(cinco) dias, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à

intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos que sejam

necessários para a realização da perícia, bem como deste despacho e quseitos eventualmente a serem formulados

nos autos.Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para a perícia, salientando-se que, caso sejam providenciadas fotocópias ou a sua completa

ausência, poder-se-á acarretar na demora do seu agendamento e realização.INDEFIRO a realização de depoimento

pessoal da parte autora, posto que sua realização não é importante para o deslinde da presente ação.Intimem-se. 

 

0001924-77.2015.403.6183 - ADELIO MARTINS ALVES(SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem,

BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou
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progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima

elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0002527-53.2015.403.6183 - RAFAEL SANTOS MILAO DE MORAES(SP149480 - ANDREA DE LIMA

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0002791-70.2015.403.6183 - PAULO DE JESUS(SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0002805-54.2015.403.6183 - JOSE IVAN MARTINS(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0003214-30.2015.403.6183 - CREUZA ROSENDO DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0003873-39.2015.403.6183 - RENATO ALBERTO RAMOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0003914-06.2015.403.6183 - ALICE DOS SANTOS CASTRO(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS

CAPUCHO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
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ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0004017-13.2015.403.6183 - ANDREIA LUCIA RAMOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0004279-60.2015.403.6183 - SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA(SP199269 - SUZANA SIQUEIRA DA CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0006394-54.2015.403.6183 - EVANDRO RODRIGUES DE SOUZA FILHO X VANIA RODRIGUES DE

SOUZA(SP289154 - ANDREA GOMES MIRANDA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Autos n.º 0006394-54.2015.403.6183Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, sob o procedimento ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, proposta por EVANDRO RODRIGUES DE SOUZA

FILHO, representado pela sua curadora Vania Rodrigues de Souza, em que pretende a obtenção do benefício de

pensão por morte em decorrência do óbito de Evandro Rodrigues de Souza, ocorrido em 27/01/2014, na condição

de filho maior inválido. Requer antecipação dos efeitos da tutela. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 11-

91. É o relatório. Decido.Inicialmente, diante da declaração de fl.12, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se. Afasto a prevenção indicada no quadro de fl.92 em relação ao processo 0018866-24.2015.403.6301,

uma vez que se trata do mesmo pedido, anteriormente formulado perante o Juizado Especial Federal, mas que fora

extinto sem julgamento do mérito diante da incompetência pelo valor da causa. É o que se observa pela cópia da r.

sentença às fls.89-91.Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento

jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. Posto isso, cumpre destacar

que para se constatar o direito à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três

requisitos: 1) o óbito do segurado; 2) a manutenção da qualidade de segurado; 3) a comprovação da condição de

dependente do requerente. No caso, o óbito restou comprovado pela certidão de fl.11. A qualidade de segurado do

de cujus é patente, uma vez que estava em gozo de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição quando do óbito (fl.69). No que tange à condição de dependente, dispõe o artigo 16 da Lei n.º

8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a

das demais deve ser comprovada.No caso dos autos, embora a ação ajuizada perante o JEF tenha sido extinta sem

julgamento de mérito diante da incompetência pelo valor da causa, nota-se que fora realizada perícia por médico

de confiança do juízo em 28/05/2015 conforme fls.19-22.Na ocasião, constatou-se que o autor, de 56 anos de

idade, apresenta retardo mental grave e nunca trabalhou. Segundo o perito, o autor é portador de deficiência

motora e mental, que o incapacita para as atividades laborais, necessitando de auxílio de terceiros para vestir-se,

alimentar-se e ir ao banheiro (fl.19). De acordo com o laudo, a paralisia pode ter tido origem nos primeiros anos

de vida. Em processo de interdição que tramitou perante a Justiça Estadual, fora igualmente produzida perícia

médica em 06/07/2014 (fls.23-27). Na ocasião, o perito afirmou que o autor presenta perturbação da saúde mental

compatível com transtorno mental secundário a lesão ou disfunção cerebral, adquirido, decorrente de hidrocefalia

e calcificações cerebrais, adquirido no período perinatal, permanente (fl.26). Tal perícia embasou a sentença de

procedência do pedido de interdição do autor (fls.32-33). Dessa forma, ao menos nesse juízo de cognição sumária,

entendo que há elementos suficientes para indicar que se trata de incapacidade que surgiu nos primeiros anos de

vida do autor e que, assim, é anterior ao óbito de seu genitor.Logo, trata-se de filho maior inválido, não se

observando elementos que afastem a presunção de dependência econômica. Dessa forma, diante da grave

incapacidade existente e do fato de já terem sido realizadas outras duas perícias judiciais, entendo que estão

presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Assim, excepcionalmente, reputo possível
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deferir a tutela para a implantação do benefício de pensão por morte. No entanto, considerando que o autor é

titular de renda mensal vitalícia (fl.71), que é inacumulável com qualquer outro benefício (1º do artigo 2º da Lei nº

6.179/74), quando da implantação da pensão deve ser imediatamente suspenso o pagamento do benefício

assistencial, ao menos até decisão judicial em sentido contrário. Desse modo, por todo o exposto, DEFIRO o

pedido de antecipação de tutela para determinar que o INSS implante, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de

pensão por morte (NB 168.943.665-1), mantendo-o, no mínimo, até posterior decisão judicial.Quando da

implantação do benefício de pensão por morte, deve ser suspenso o benefício de Renda Mensal Vitalícia que o

autor vem recebendo sob NB 077.436.473-4. Notifique-se, eletronicamente, o INSS. Dê-se ciência ao MPF, diante

da presença de incapaz. Após, cite-se o INSS. Desnecessária realização de perícia no caso, diante das provas já

existentes nos autos. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003629-28.2006.403.6183 (2006.61.83.003629-8) - IVANETE MARIA DE JESUS(SP114343 - ROBERTO DA

SILVA ROCHA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 9888

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001166-79.2007.403.6183 (2007.61.83.001166-0) - ROSEMARY MATERE ID(SP206321 - ALEXANDRE

CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON

DARINI JUNIOR)

Vista às partes acerca dos cálculos e informação da contadoria judicial, no prazo legal.Após, venham os autos

conclusos para sentença.intime-se.

 

0013959-79.2009.403.6183 (2009.61.83.013959-3) - ELIETE BEZERRA DE MOURA X JOSEBIAS GOMES

SANTANA X ALAN MOURA SANTANA X ALINE MOURA SANTANA(SP114025 - MANOEL DIAS DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

faculto às partes o oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos),

conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. 

 

0014938-41.2009.403.6183 (2009.61.83.014938-0) - ELIENE PEREIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nada obstante à reposta negativa de ambos os peritos ao quesito n° 17 (dezessete) deste Juízo, defiro a produção

de prova pericial na especialidade PSIQUIATRIA.Ratifico o r. despacho de fls. 359/361, no que tange aos

quesitos, facultando à parte autora complementar a mídia de fls. 367 e 371 com os documentos pertinentes e o

presente despacho, ou, se assim desejar, jjntar uma nova.Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos

para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, aponto que o mero

desacordo dos termos lançados pelos peritos em seus laudos não induzem na sua nulidadde, caso se houver

comprovada omissão, ou juntada de documentos supervenientes que possam alterar o resultado.Intimem-se.

 

0010956-82.2010.403.6183 - GILSON RODRIGUES PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nessa

oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo,

esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante

tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade,
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esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade

seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?INDEFIRO os pedidos de realização de

inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico, seja por serem absolutamente irrelevantes para

o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza estritamente técnica (art. 400, II, CPC).Decorrido o

prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para

realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas

por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0008496-88.2011.403.6183 - ANA MARIA RODRIGUES BONATO(SP046637 - ANA MARIA

MONTEFERRARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

faculto às partes o oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos),

conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. 

 

0001710-57.2013.403.6183 - MARIA DAS DORES D ORTO(SP222585 - MARCO ANTONIO DE

CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

faculto às partes o oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos),

conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. 

 

0005807-03.2013.403.6183 - RENATO BELO DA SILVA(SP321952 - LEANDRO VALERIANO

CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

faculto às partes o oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos),

conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. 

 

0047659-41.2013.403.6301 - ODACI MARIA SCUCUGLIA(SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE

OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na
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ação.Intimem-se.

 

0006466-75.2014.403.6183 - CLOVIS TONINI(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA. Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças elencadas poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia

judicial.Intimem-se.

 

0007316-32.2014.403.6183 - ULISSES YOPE(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nessa

oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo,

esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante

tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade,

esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade

seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao
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periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?INDEFIRO os pedidos de realização de

inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico, seja por serem absolutamente irrelevantes para

o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza estritamente técnica (art. 400, II, CPC).Decorrido o

prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para

realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas

por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0007788-33.2014.403.6183 - JOSE COSMIRO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial nas especialidades CLÍNICA MÉDICA/CARDIOLOGIA e ORTOPEDIA.

Faculto às partes, se for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo

de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m),

quesitos formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade,

os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),
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síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a

parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso

na marcação e realização da perícia judicial.No que tange ao pedido de realização de prova pericial na

especialidade PSIQUIATRIA, ficará caso se a resposta do quesito 17 (dezessete) for afirmativa.PA 1,10 Intimem-

se.

 

0008486-39.2014.403.6183 - SEBASTIAO JOSE DE ARAUJO(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade CARDIOLOGIA/CLÍNICA MÉDICA.Faculto às partes, se

for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco)

dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL

(CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e

aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos

formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os

quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a

parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso

na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0009058-92.2014.403.6183 - CORCINO DOS SANTOS ABRANTES(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES

COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade NEUROLOGIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas
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partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0009059-77.2014.403.6183 - GIVALDO LIMA ALVES(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem,

BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso
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constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima

elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0009387-07.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES MOURO(SP196810 - JULIANO SACHA DA

COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade NEUROLOGIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0010090-35.2014.403.6183 - RAUL GOMES REIS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0010690-56.2014.403.6183 - VERA LIGIA ASSUNCAO HARADA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 (dez) dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA TESTEMUNHAL e conseqüente vinda dos autos à conclusão para

sentença no estado em que se encontram, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por

mandado (art. 412, §1°, CPC), sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins

trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0010848-14.2014.403.6183 - ERIVALDO DA SILVA HOLANDA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade NEUROLOGIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0010849-96.2014.403.6183 - JOSE MANOEL DA SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade OFTALMOLOGIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte
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autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0010896-70.2014.403.6183 - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem,

BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando
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examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima

elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0011236-14.2014.403.6183 - ZULEICA MIRIAM DIAS(SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à

conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0011966-25.2014.403.6183 - ODAIR PLENAS(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade CARDIOLOGIA/CLÍNICA MÉDICA.Faculto às partes, se

for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco)

dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL

(CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e

aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos

formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os

quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,
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alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a

parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso

na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0041099-49.2014.403.6301 - SELMA VIEIRA DA SILVA(Proc. 1902 - EDUARDO LEVIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0053035-71.2014.403.6301 - MARLENE DIAS DE SOUZA(SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à
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conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese aplicável, também, em caso de

silêncio da parte.Intimem-se.

 

0000655-03.2015.403.6183 - HERILANIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP278920 - EDMEIA VIEIRA DE

SOUZA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade ORTOPEDIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias

à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem,

BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima

elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.INDEFIRO a

realização de depoimento pessoal da parte autora, posto qu e sua realização não é importante para o deslinde da

presente ação.Intime-se.

 

0000987-67.2015.403.6183 - CARLA SOARES MARTIN(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada obstante ao silêncio da parte, determino, DE OFÍCIO, a produção de prova pericial na especialidade

PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE

DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o
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trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital

poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0001276-97.2015.403.6183 - MARIA JOSE CAMPOS DE LUNA FRANKLIN(SP283468 - WAGNER MAIA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0001699-57.2015.403.6183 - EVERLIZE BUGOLIN(SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS E SP300652 -

CARLOS EDUARDO FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0001760-15.2015.403.6183 - ROQUE MANDU DOS SANTOS(SP333198 - ALTINO LAGO SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0001861-52.2015.403.6183 - ESTEVAO PERRONI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade CARDIOLOGIA/CLÍNICA MÉDICA.Faculto às partes, se

for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco)

dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL

(CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e

de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO

DESTE DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de

doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade
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habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade

que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,

indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?INDEFIRO os pedidos de realização de inspeção judicial, oitiva de testemunhas e estudo socioeconômico,

seja por serem absolutamente irrelevantes para o deslinde da ação, seja por se tratar de matéria de natureza

estritamente técnica (art. 400, II, CPC).Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação

de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não

providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da

perícia judicial.Intimem-se.

 

0001981-95.2015.403.6183 - GLORIA MARIA DOS SANTOS(SP270011A - THALES PINTO GONTIJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0002556-06.2015.403.6183 - OSWALDO JOSE DA SILVA(SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0002607-17.2015.403.6183 - JOSE WILTON SIQUEIRA LINS(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial na especialidade OFTALMOLOGIA.Faculto às partes, se for o caso, a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas

partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo

elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita

para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de
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manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização

do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora

que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação

e realização da perícia judicial.Intimem-se.

 

0003285-32.2015.403.6183 - ANA MARIA DE REZENDE SILVA(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

0003736-57.2015.403.6183 - ROBERTO GONCALVES DE AQUINO(SP359732 - ALINE AROSTEGUI

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na

ação.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002467-32.2005.403.6183 (2005.61.83.002467-0) - JOSE ANTONIO VELLOSO CARRAMILLO(SP150697 -

FABIO FREDERICO E SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X GERENTE EXECUTIVA - GERENCIA

LESTE - DO INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Ante o julgamento do recurso interposto perante a Instância Superior, requeiram, o que for de direito, no prazo de

5 (cinco) dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição,

observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0018628-94.2013.403.6100 - RODRIGO POLICARPO BARRETO(SP076239 - HUMBERTO BENITO

VIVIANI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO

PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as
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cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0011571-67.2013.403.6183 - FRANCISCO CHAGAS DE MORAES FILHO(SP278423 - THIAGO BARISON

DE OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 9956

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013385-28.1987.403.6183 (87.0013385-0) - ALICE NUNES DE SOUZA X ELISABETH NASCIMENTO

PIMENTA X INES DE PONTE COELHO X MARIA ENCARNACAO PONTE X MARIA CYBELE

BIANCHINI MELLO X ANA CLAUDIA CARDOSO DE MELLO E MELLO X ANA PAULA CARDOSO DE

MELLO E MELLO RIBEIRO X IRACY GONCALVES MARTINS X MARIA DO CARMO BORGES DE

SOUZA X MARIA NATALIA SAMPAIO CUNHA X PAULO CESAR SAMPAIO CUNHA X FABIO GOMES

CUNHA X DECIO GOMES CUNHA X MARCIO GOMES CUNHA X MARIA CONCEICAO TEIXEIRA DE

CAMARGO X MARCELO BORGES SAMPAIO CUNHA X MARILIA BORGES SAMPAIO CUNHA X

FLAVIO BORGES SAMPAIO CUNHA X CLAUDIO BORGES SAMPAIO CUNHA X MAURICIO BORGES

SAMPAIO CUNHA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP119930 - JAIR

CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO)

No tocante a verba honorária contratual, a expedição a esse título depende da expedição do principal, conforme

dispõe o art. 24 da Res. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal: Havendo destaque de honorários contratuais, os

valores do credor originário e do advogado DEVERÃO ser solicitados NA MESMA REQUISIÇÃO, em campo

próprio, ou por outro meio que permita a vinculação.Assim, em vista da necessidade de vinculação dos valores

referentes ao autor com os honorários contratuais, remetam-se os autos ao Arquivo, sobrestados, em relação às

autoras ALICE NUNES DE SOUZA e ELISABETH NASCIMENTO PIMENTA, eis que em relação aos demais,

o feito encontra-se extinto, até regularização da sucessão processual das mesmas.Intime-se.

 

0000569-23.2001.403.6183 (2001.61.83.000569-3) - ANTONIO BENTO X ANTONIO RUBENS BENTO X

MARIA AMELIA BENTO X LENI BENTO X VILMA APARECIDA BENTO X LIDIA BENTO X NEUZA

BENTO DO PRADO X VALDIR BENTO X SERGIO BENTO(SP013630 - DARMY MENDONCA E

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA

BARSI LOPES PINHEIRO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0000569-23.2001.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ANTONIO RUBENS BENTO E OUTROSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos

autos (fls. 271-278) e da não manifestação em relação ao despacho de fl. 269, com apoio no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se

determinou a revisão dos benefícios dos autores.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022826-32.2008.403.6301 (2008.63.01.022826-7) - JOSE CARLOS LIAO(RJ116449 - CRISTINA DOS

SANTOS DE SOUZA MEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110134 - FABIO JOSE

DIAS DO NASCIMENTO)

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de JULIETA MACHADO LIAO, CPF: 043.796.308-03, como

sucessora processual de Jose Carlos Liao, fls. 532-538. Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio

eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n°

150/2011- CORE.Fls. 555-615 - Considerando o informado pelo Advogado, bem como considerando que o

Precatório nº 20140000607, expedido em favor de Jose Carlos Liao, encontra-se com BLOQUEIO quanto ao

levantamento (fls. 546-554), aguarde-se a decisão final do feito de nº 0038491-44.2015.403.6301, que tramita

perante o JEF-SP, para posterior análise no tocante ao pedido de habilitação de fls. 513-531, lembrando que só

sucederá o falecido autor, os que perceberem pensao por morte, nos termos da Lei nº 8213/91.Int.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0095558-70.1991.403.6183 (91.0095558-2) - HERCULES APRILE(SP093533 - MARIA TERESA

ASSUMPCAO FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO

POZZUTO POPPI)

Fl. 188 - Tendo em vista o que dispõe o art. 177 do Provimento 64/2005: Art. 177. Autorizado pelo Juiz o

desentranhamento de peças processuais, deverá o servidor desentranhá-las, colocando em seu lugar uma única

folha com a respectiva certidão de desentranhamento em sua parte central. 1º Desta certidão constará o número da

folha em que foi exarado o despacho que deu causa ao desentranhamento. 2º Em se tratando de documentos,

deverão ser substituídos por cópias que integrarão os autos no mesmo lugar dos documentos desentranhados,

constando da Certidão de Desentranhamento a juntada em substituição., bem como considerando que os

documentos juntados aos presentes autos, tratam-se de cópias, indefiro o pedido.Assim, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença de fls. 185-186, remetendo-se os autos ao Arquivo, baixa findo.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008585-92.2003.403.6183 (2003.61.83.008585-5) - NAIR TORRES DE OLIVEIRA(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE) X NAIR TORRES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante os erros apresentados quando da tentativa de transmissão do ofício requisitório nº 20150000463, a título de

multa, cancele-se no sistema os ofícios expedidos nºs. 20150000453 e 20150000463. No mais, encaminhe a

Secretaria callcenter para o setor correspondente, a fim de sanar tais irregularidades.Com a resposta, tornem

conclusos.Intime-se.

 

0002858-79.2008.403.6183 (2008.61.83.002858-4) - PEDRO DA ROCHA LINS(SP176557 - CRISTINE

YONAMINE E SP218012 - RICARDO JODAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO

DA ROCHA LINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 166-182,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

0000953-34.2011.403.6183 - ELIZETE CARDOSO LIMA(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZETE CARDOSO LIMA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 276-287,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

 

Expediente Nº 9959

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002450-44.2015.403.6183 - SILVIO NOVAES FILHO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0002450-44.2015.403.6183Vistos, em

sentença.SILVIO NOVAES FILHO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, a condenação do

INSS em danos morais. É o relatório. Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária
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gratuita, conforme requerido à fl. 07. Ressalte-se que a parte autora requer a concessão de aposentadoria por idade

desde 25/02/2015 (fl. 14), alegando que, na idade mínima necessária para o deferimento da referida jubilação,

possuía mais de 420 contribuições, ou seja, valor muito superior ao exigido para a concessão do benefício, e que,

apesar de estar recebendo aposentadoria por tempo de contribuição, desde 19/01/1994 (fl. 14), tem o direito a

optar pelo benefício mais vantajoso. Dessa forma, deveriam ser computadas as contribuições recolhidas, após os

períodos considerados na concessão de sua atual jubilação, a fim de ser-lhe concedida aposentadoria por idade, do

que depreende-se que tal pedido refere-se, na verdade, à desaposentação. Posto isso, destaco o disposto no artigo

285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º

2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-

260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença supramencionada e passo a sentenciar,

nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em

sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente,

pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial,

vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções

com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os

autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando

que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o

julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de

prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa

de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de

concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial

acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela

seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto

ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da

Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo
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181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer
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base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de
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aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Inviável o acolhimento do pedido de indenização, já

que o pedido principal de concessão de nova aposentadoria foi julgado improcedente.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0006759-11.2015.403.6183 - REINALDO DA CUNHA FRANCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0006759-11.2015.403.6183Vistos etc.REINALDO DA

CUNHA FRANCA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
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face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes

de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em

cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real.A inicial

veio instruída com os documentos correlatos ao pedido (fls. 11-35).Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006):

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006,

páginas 47-48; nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em 17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

17/09/2009, páginas 1787-1792 e nos autos n.º 0004926-26.2013.403.6183 (em 26/08/2013), publicada no Diário

Eletrônico da Justiça de 29/08/2013, páginas 473-531, transcrevo o inteiro teor da última sentença

supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações

pertinentes ao presente caso:Vistos etc.DELZA VILMA ROGÉRIO DA SILVA, com qualificação nos autos,

propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º

8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real.A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao

pedido.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo

os benefícios da assistência judiciária gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48, e nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792, passo a sentenciar, nos

termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A parte autora

propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e

27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso

ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É

estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o

direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame

pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há

fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo

porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início -

critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...)

1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do

salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91,

dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos

mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas,

insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais do

que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já
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vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98)

para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite

máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004,

aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003)

para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os

valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao

reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito,

destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de

incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não

há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual

idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa

que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite

máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas

vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o

princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º

313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela

previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal

atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi

conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que

entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder

na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes

law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera

legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT

604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza

com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de

direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA

MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e

28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei

n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo

o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do
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pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.A parte autora, no caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu

benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite

máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição

será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato
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inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se

completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.P.R.I.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 2160

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023826-97.1989.403.6183 (89.0023826-4) - ARMANDO TEIXEIRA X JOSE FORTES X ALBERTO CRUZ X

LIETH LELLIS DE ASSIS CRUZ X EMILIO NICOLETTI X JOSE MAURY DA ROCHA X MARIA

RODRIGUES ROCHA X ZULMIRA FURLANI SERRANTE X NADIR NAIR CERRANTE X ALAIR

SERANTE X VANILDO SERANTE X JOAO CARLOS SERRANTE X AUGUSTINHO MARIO CALIMAN X

OSVALDO CALIMAN(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme Alvará de Levantamento de fls. 294/299, 340/341 e

416/419.Com o levantamento de todos os alvarás, vieram os autos conclusos para extinção da execução. É a

síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por

sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se

os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0003366-69.2001.403.6183 (2001.61.83.003366-4) - MARIA DE FATIMA MASCARENHAS X ADELCIO

MARTINS CHACON X ALBERTO SOARES X BENEDITO PEREIRA DE ALKMIM X JAIR GONZAGA

PINTO X JORGE DOS SANTOS SILVA X JOSE ALVES NETO X JOSE ROBERTO DE LIMA X MARIA DE

LOURDES VIEIRA MIGUEL X RITA LUCIA DOS SANTOS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Verifico que o pedido de destaque dos honorários contratuais já foi apreciado e indeferido a fls. 358.Dessa forma,

ante as informações de fls. 542/558, expeçam-se os requisitórios respectivos, sem destaque das verbas

contratuais.Int.

 

0001403-50.2006.403.6183 (2006.61.83.001403-5) - JEFFERSON DE LOURENCO(SP168579 - ROBERTO

CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito.Oficie-se ao MM. Juiz Diretor do Foro,

encaminhando-lhe para as providências cabíveis, a solicitação de pagamento dos honorários periciais arbitrados à

fl. 279.Na sequência, conclusos para sentença.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0033149-96.2008.403.6301 (2008.63.01.033149-2) - ENIO MOLINARO(SP230066 - CARLA PATRICIA

TOSTES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS)

Trata-se de ação ajuizada por ENIO MOLINARO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o reconhecimento dos períodos

especiais de 02/06/1976 a 28/02/1979, 22/09/1980 a 06/02/1985 e 11/02/1985 a 02/06/1986; (b) somados aos

períodos já reconhecidos especiais, a transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

139.137.691-6) em aposentadoria especial; e (d) o pagamento de atrasados desde a data de início do benefício

(18/11/2005), acrescidos de juros e correção monetária. O autor afirma perceber aposentadoria por tempo de

contribuição, mas alega que o INSS deferiu-lhe benefício menos vantajoso, uma vez que não computou de modo

diferenciado os períodos acima mencionados. Juntou instrumento de procuração e documentos.Consta juntada de

cópia do processo administrativo do NB 42/139.137.691-6 (fls. 19/86).Regularmente citado, o INSS apresentou

contestação. Em sede de preliminar alegou incompetência do JEF em razão do valor da causa, falta de interesse

processual na hipótese de falta de requerimento administrativo. Como prejudicial de mérito arguiu decadência e

prescrição. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 89/115).À vista de extratos do plenus,

contagem do tempo e parecer da Contadoria do JEF/SP (fls. 116/134), o juízo de origem declinou de sua

competência e determinou a remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias em razão do valor da

causa (fls. 135/138).Os autos foram redistribuídos para a 5ª Vara Previdenciária, ocasião em que foram ratificados

os atos anteriormente praticados e deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 145).O feito foi redistribuído a

esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 149).Houve réplica (fls.

158/163).Intimadas as partes, não houve interesse na especificação de novas provas.Os autos fora baixados em

diligência determinando a juntada de cópia da CTPS do autor, bem como a comprovação das alterações de

endereço das empresas em que trabalhou (fl. 170/171).A parte autora se manifestou juntando documentos às fls.

172/216 e 219/319.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendi-do, por não ter transcorrido

prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento

administrativo (18/11/05) ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda (em 11/07/08). Afasto a

arguição de decadência porquanto não verificada no caso dos autos.DO INTERESSE PROCESSUALAfasto a

arguição de falta de interesse de agir, pois da análise do processo administrativo foram analisados os pedidos de

reconhecimento dos períodos especiais e indeferida a concessão de benefício de aposentadoria especial, mas

concedido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo

de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação

veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.

3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973,

assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à

saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as

anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento

um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,

de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão

do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de

contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a

atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos,

por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos

jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da

Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o

artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder

Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a

legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse

artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores

licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80

(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais,

segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito

regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960

(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial

nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe

nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias.

Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu

Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a

1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967

(D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
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anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
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(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos
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pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN
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INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
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Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.No que tange

ao período de 02/06//76 a 28/02/79 juntou a parte autora formulário DSS8030 (fls. 27/28), Laudo Técnico

Individual (fls. 31/32) e CTPS (fl. 179), o que comprova que laborou como aprendiz de ajustador mecânico e

oficial ferramenteiro.Contudo, não poderá tal período ser reconhecido como laborado em condições especiais,

pois não é possível inferir as condições especiais das atividades desenvolvidas diante das divergências das

informações entre o formulário DSS e laudo técnico apresentado e os registros da CTPS. Cabe pontuar que,

conforme anotações da CTPS (fl. 179) o autor foi admitido e laborou no endereço inicial da sede da empresa

localizada na Rua São Domingos, nº 40.O formulário DSS foi firmado com base no laudo técnico emitido em

25/04/02, sendo que a avaliação ambiental foi realizada em 24/08/00 no endereço da sede da empresa na Rua

Professor Arnaldo João Semeraro, nº 43.Da análise dos documentos de fls. 221/227, tem-se que a mudança de

endereço da sede da empresa Irmão Semeraro Ltda. se deu em 22/01/1999, o que permite concluir que o autor

laborou somente no endereço da Rua São Domingos.Diante disso, o formulário DSS e laudo técnico juntados são

extemporâneos ao labor e não refletem as condições de trabalho no endereço onde o autor desenvolveu suas

atividades, motivo pelo qual não se reconhece como especial tal período.No que tange ao período de 22/09/80 a

06/02/85 não restou comprovada a especialidade do período. Alega o autor exposição ao agente agressivo ruído.

Porém, não juntou o respectivo laudo técnico de avaliação. Anexou o autor formulário DSS (fl. 33), anotações na

CTPS (fl. 181) e histórico empresarial no cadastro da Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 316/319) que

não permitem concluir em qual endereço se deu, de fato, o labor do autor.Por sua vez, o período de 11/02/85 a

02/06/86 não poderá ser reconhecido como especial porquanto os documentos juntados, quais sejam, Folha de

Registro de Empregados (fls. 34/35), formulário DSS8030 (fl. 36), Laudo Técnico (fls. 37/38) e Histórico de

cadastro e alterações sociais (fls. 245/319), trazem informações conflitantes.O formulário DSS8030 e o Laudo

Técnico são extemporâneos ao labor do autor e registram dados ambientais colhidos no endereço de filial da

empresa na Avenida Henry Ford, nº 204, sendo que o autor laborou, a princípio, no endereço da sede localizada na

Rua Sarapui, nº 164.Assim, não reconheço a especialidade dos períodos pleiteados.De todo exposto, cabe pontuar

que o conjunto probatório carreado aos autos não se mostra suficiente para caracterizar a atividade especial, sendo

de rigor a manutenção do ato administrativo que não reconheceu a especialidade dos períodos pleiteados; razão

pela qual imperioso o decreto de improcedência do pedido nestes pontos.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem condenação

em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que,

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei de regência pela atual

Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC [2008/0214266-0],

Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido

in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0000704-20.2010.403.6183 (2010.61.83.000704-6) - MARIA LUCIA DE PAULA ASSIS

MICHAELIS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DE LUCIA DE PAULA ASSIS MICHAELIS, qualificada nos autos, em
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face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: a) a inclusão de todos os salários

de contribuição percebidos, a partir de julho de 1994, inclusive os auferidos no IPESP; b) a revisão da RMI da

aposentadoria por idade identificada pelo NB 41/132.061.058-4; c) o pagamento de atrasados, acrescidos de juros

e correção monetária.A autora afirma que o benefício de aposentadoria por idade que titulariza foi concedido com

DIB em 08/01/2004 e RMI de R$ 1.675,35. Contudo, o réu de forma abusiva e ilegal procedeu à revisão

administrativamente e diminuiu a RMI para R$ 683,32, a qual reputa equivocada uma vez que desconsiderou

todos os salários de contribuição a partir da competência de julho de 1994.Sustenta que o réu excluiu da contagem

as contribuições vertidas ao IPESP, no lapso em que exercia cargo comissionado, devidamente atestado pelo

Tribunal de Justiça de São Paulo entre 27/11/1992 a 13/10/2003, computando apenas os salários de contribuição

na qualidade de empresária, com violação ao artigo 202, da Constituição Federal e Lei 9.876/99.A demanda foi

originariamente distribuída à 1ª Vara Previdenciária de São Paulo.O Juízo de origem extinguiu o feito, sem

resolução de mérito (195).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou a sentença anteriormente prolatada

(fls. 220 e verso).Redistribuídos a esta 3ª Vara, o réu foi citado. O INSS apresentou contestação. Pugnou pela

improcedência dos pedidos (fls. 233/239). Houve réplica (fls. 243/244). Encerrada a instrução, os autos vieram

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. O ponto fulcral da questão cinge-se em perquirir a possibilidade

das contribuições recolhidas ao IPESP serem somadas no PBC do seu benefício, uma vez que o labor em outro

Regime deu-se em concomitância com a atividade de empresária, no RGPS.As provas acostadas dão conta que, no

intervalo questionado, o autor, além de lotado no Primeiro Tribunal de Alçada Civil (fls. 18/103 e 189), verteu

contribuições na qualidade de autônoma, como evidencia o CNIS.Extrai-se da análise administrativa que embasou

a diminuição da RMI (fls. 158/189) que, de fato, a despeito da RMI originária ter sido apurada com base nas

referidas contribuições, o Instituto autárquico procedeu os acertos, com a exclusão dos salários de contribuição

percebidos no Regime próprio, no intervalo de 01/95 a 11/98, com base no artigo 77, parágrafo único da IN 95.O

pedido, contudo, não pode ser acolhido. As atividades concomitantes a que se refere à lei são atividades exercidas

no regime geral da Previdência Social, e não em regime próprio de servidores públicos estatutários, como no caso

da autora que pretende a inclusão de contribuições a partir de julho de 1994, vertidas ao IPESP, em concomitância

com o período em que ea empresária e vertia as contribuições ao RGPS. Vale observar que se assegura na

Constituição Federal (artigo 201, 9º) e na lei nº 8213/91 (artigo 96) a contagem recíproca do tempo de serviço - e

não das contribuições vertidas para distintos regimes para fins de cálculo da renda mensal dos benefícios

previdenciários. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES

CONCOMITANTES. CRITÉRIO DA SOMA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 32, II, LEI

8.213/91. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADES VINCULADAS A REGIMES

PREVIDENCIÁRIOS DIVERSOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM SIMULTÂNEA. ART. 96, II, LEI

8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O INSS reduziu o valor da aposentadoria do autor com o fim de

cumprir o comando contido no art. 32, II, da Lei nº. 8.213/91. Estabelece o aludido dispositivo legal que, no caso

do segurado que não satisfizer, em relação a cada atividade exercida, as condições do benefício requerido, seu

salário-de-benefício será calculado com base nos salários-de-contribuição da atividade principal, somada a um

percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades. 2. Esta regra foi editada para

regulamentar o disposto no art. 201, 4º, da CF (na sua redação original), sem implicar qualquer

inconstitucionalidade, pois sua criação visou impedir que os segurados imbuídos de má-fé efetuassem, dentro do

período de cálculo da aposentadoria, contribuições com fundamento em relações previdenciárias simuladas, a fim

de obter um aumento da renda mensal inicial do benefício. 3. Havendo expressa vedação legal, não é possível

realizar a soma do total dos salários-de-contribuição das atividades concomitantes, como pretende o autor. 4.

Ademais, a atividade secundária do demandante foi exercida na Prefeitura Municipal de Uberaba, sendo certo que

o art. 96, II, da Lei nº. 8.213/91 veda expressamente a contagem de tempo de serviço público com o de atividade

privada, quando concomitantes. 5. Apelação desprovida.( TRF1, AC 000416529200440113802, 3ª Turma

Suplementar, Relator: Advercir Rates Mendes de Abreu, DJF1: 14/05/2012).O artigo 32 da Lei 8.213/91 destina-

se ao cálculo do salário de benefício quando houver desempenho de atividades concomitantes dentro de regime

geral da previdência social, uma vez que existindo desempenho concomitante de atividade submetida ao RGPS e a

Regime próprio, como no caso vertente, inaplicáveis as regras contidas no mencionado artigo.Ressalte-se que, ao

contrário do que afirma a parte autora, não foram desconsiderados todos os salários, a partir de julho de 1994 (fls.

106/110), mas apenas parte das contribuições destacadas na auditagem ( fl. 158/159), por constatação de inclusão

de montante recolhido em regime próprio. Desse modo, não faz jus à revisão pelos critérios indicados na exordial.

A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento,

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF. Todavia, essa reavaliação deve submeter-se aos princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. No caso vertente, não verifico ofensa aos princípios

mencionados, uma vez que a análise de fl. 176, determina a intimação da autora e, como o processo administrativo

não foi juntado na íntegra, a presunção de efetivação da cientificação milita em favor da autarquia .

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, resolvo o

mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em
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honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica,

ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.,

DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0012489-76.2010.403.6183 - BENEDITO MIGUEL PEREIRA(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a

IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo. Vista ao Autor, para contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0009869-57.2011.403.6183 - SONIA REGINA RAGUCCI(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ajuizada por SONIA REGINA RAGUCCI, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o

reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 13/08/1975 a 29/04/2008 e de 01/09/1993 a

29/04/2008; (b) a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial

ou, ainda, conversão de tempo especial em comum, com revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; (c)

soma dos salários de contribuição vertidos em razão das atividades concomitantes nos períodos de 13/08/1975 a

29/04/2008 e de 01/09/1993 a 29/04/2008 para cálculo da RMI do benefício e (d) o pagamento das diferenças

desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 147.378.493-7, DER em 29/04/2008), acrescidas de

juros e correção monetária.Juntou instrumento de procuração e documentos.O feito foi inicialmente distribuído à

2ª Vara Federal Previdenciária desta Capital, ocasião em que foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.

30).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu como prejudicial prescrição. Pugnou, no mérito,

pela improcedência do pedido (fls. 60/74).O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos

termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 75).Houve réplica (fls. 80/94).Consta cópia dos autos do processo

administrativo do NB 42/147.378.493-7 (fls. 101/133).A parte autora requereu a produção de prova pericial e

testemunhal; providência indeferida por este juízo (fl.228), o que ensejou a interposição de agravo retido (fls.

229/234).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de

prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103,

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a DIB (29/04/2008) e a propositura da presente demanda

(26/08/2011).No tocante à interposição de agravo retido (fls. 229/234), mantenho a decisão de fl. 228 por seus

próprios fundamentos.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e

a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até
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29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais
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favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração
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da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de
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aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse
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caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.DA ATIVIDADE EM ESTABELECIMENTO DE SAÚDE.A atividade exercida em estabelecimento de

saúde, em que houvesse contato com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada como especial nos

códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, nos Quadros Anexos I (código 1.3.4) e II (código

2.1.3) do Decreto n. 63.230/68, nos Quadros I (códigos 1.3.4 e 1.3.5) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 72.771/73,

e nos Anexos I (código 1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 83.080/79, gozava de presunção absoluta de

insalubridade.Ao ser editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os agentes

biológicos incluídos no código 3.0.1 do Anexo IV (micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas).

Entre as atividades relacionadas à exposição a tais agentes, incluem-se: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde

em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais

contaminados; [...]. A hipótese foi repetida, nos mesmos termos, no código 3.0.1, a, do Anexo IV do Decreto n.

3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão

incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à

população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, dá tratamento à matéria, ao dispor:Art. 285. A

exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de

atividade exercida em condições especiais:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172,

[...] de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou

materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins,

independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do

quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as

atividades profissionais exemplificadas; eII - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº

2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em

contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados,

considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº

2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]Portanto, a partir do advento do Decreto n.

2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do tempo de serviço como especial aos trabalhadores que exerçam

suas atividades em estabelecimentos de saúde, é necessária a demonstração do contato com pacientes portadores

de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de materiais contaminados.As atividades realizadas pela segurada,

escriturária e agente administrativo, segundo consta da anotação em sua CTPS (fl. 20) e PPP de fls. 21/22, não

correspondem às habitualmente exercidas por um enfermeiro ou auxiliar de enfermagem, ou por alguma outra

categoria profissional elencada nas normas de regência, o que obsta ao reconhecimento da especialidade em razão

da ocupação profissional.Tampouco se verifica na rotina laboral, outrossim, contato direto e habitual com

pacientes doentes ou com materiais infectocontagiosos, não havendo prova alguma de efetiva exposição a agentes
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nocivos.Por certo, não é razoável supor que o eventual contato social com pacientes que estejam doentes

equivalha à exposição habitual e permanente a agentes biológicos do profissional de saúde que cuida diretamente

de pacientes doentes. Assim, não reputo comprovada a especialidade da atividade no referido lapso.Improcedente

a qualificação do tempo de serviço especial, a parte autora não possui tempo suficiente para conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou, ainda, para revisão do tempo de serviço da

aposentadoria por tempo de contribuição que recebe, o que prejudica os pedidos subsequentes.DA REVISÃO DA

RMIA parte autora pleiteia a revisão das parcelas do salário de contribuição, somando-se as contribuições vertidas

durante o exercício das atividades no Hospital das Clínicas e na Fundação Faculdade de Medicina, de forma

contrária àquela feita pelo INSS, que as considerou como atividade principal e secundária. Examinando os

documentos anexos aos autos (fls. 20 e 120/124), constata-se que a parte autora trabalhou simultaneamente nas

duas instituições de 01/09/1993 a 29/04/2008, exercendo as atividades de forma concomitante.O artigo 32, inciso

II, da Lei n.º 8.213/91, dispõe in verbis:Art. 32 . O salário-de -benefício do segurado que contribuir em razão de

atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de -contribuição das atividades exercidas

na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas

seguintes:I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o

salário-de -beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de -contribuição;II - quando não se

verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de -benefício corresponde à soma das seguintes parcelas:a) o

salário-de -benefício calculado com base nos salários-de -contribuição das atividades em relação às quais são

atendidas as condições do benefício requerido; b) um percentual da média do salário-de -contribuição de cada uma

das demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e os do período de

carência do benefício requerido; III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea b

do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço

considerado para a concessão do benefício. 1.º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em

obediência ao limite máximo do salário-de -contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades

concomitantes. 2.º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de -

contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário. (grifei).No tocante ao

cômputo dos salários-de-contribuição referentes a atividades concomitante, lê-se no artigo 34 do Decreto n.

3.048/99:Art. 34. O salário-de-benefício do segurado que contribui em razão de atividades concomitantes será

calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou

do óbito ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 32 e nas normas seguintes:I - quando o

segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições para obtenção do benefício requerido, o salário-de-

benefício será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;II - quando não se verificar a

hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponderá à soma das seguintes parcelas:a) o salário-de-

benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são atendidas as

condições do benefício requerido; eb) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais

atividades, equivalente à relação entre o número de meses completos de contribuição e os do período da carência

do benefício requerido; eIII - quando se tratar de benefício por tempo de contribuição, o percentual de que trata a

alínea b do inciso anterior será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de

contribuição considerado para a concessão do benefício. 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que,

em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades

concomitantes. 2º Quando o exercício de uma das atividades concomitantes se desdobrar por atividades

sucessivas, o tempo a ser considerado para os efeitos deste artigo será a soma dos períodos de contribuição

correspondentes. 3º Se o segurado se afastar de uma das atividades antes da data do requerimento ou do óbito,

porém em data abrangida pelo período básico de cálculo do salário-de-benefício, o respectivo salário-de-

contribuição será computado, observadas, conforme o caso, as normas deste artigo. 4º O percentual a que se

referem a alínea b do inciso II e o inciso III do caput não pode ser superior a cem por cento do limite máximo do

salário-de-contribuição. 5º No caso do 3º do art. 73, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez deve

corresponder à soma das parcelas seguintes:I - o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença a ser

transformado em aposentadoria por invalidez, reajustado na forma do 6º do art. 32; eII - o valor correspondente ao

percentual da média dos salários-de-contribuição de cada uma das demais atividades não consideradas no cálculo

do auxílio-doença a ser transformado, percentual este equivalente à relação entre os meses completos de

contribuição, até o máximo de doze, e os estipulados como período de carência para a aposentadoria por invalidez.

6º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução dos salários-de-contribuição das

atividades concomitantes em respeito ao limite desse salário.Cumpre mencionar, ainda, a orientação adotada pelo

INSS nos artigos 190 et seq. da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, assim como em instruções anteriores, que

excepciona a aplicação das regras das atividades concomitantes na hipótese de o trabalho ter sido prestado ao

mesmo grupo econômico:Art. 190. Para cálculo do salário de benefício com base nas regras previstas para

múltiplas atividades será imprescindível a existência de remunerações ou contribuições concomitantes,

provenientes de duas ou mais atividades, dentro do PBC.Art. 191. Não será considerada múltipla atividade

quando: [...]IV - se tratar de mesmo grupo empresarial, ou seja, quando uma ou mais empresas tenham, cada uma
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delas, personalidade jurídica própria e estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo

grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, sendo, para efeito da relação de emprego,

solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas; [...]Art. 192. Nas situações

mencionadas no art. 191, o salário de benefício será calculado com base na soma dos salários de contribuição das

atividades exercidas até a data do requerimento ou do afastamento da atividade, observado o disposto no art. 32 do

RPS.No presente caso, a divergência se dá em relação às remunerações percebidas pela autora do Hospital das

Clínicas da FMUSP e da Fundação Faculdade de Medicina de São Paulo, concomitantemente.Apesar de se tratar

de vínculos distintos, é de se ter em conta o fato de a Fundação Faculdade de Medicina (FFM) ser uma fundação

de direito privado instituída com o objetivo de desenvolver atividades de utilidade pública consistentes na

prestação e desenvolvimento da assistência integral a saúde, junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, e à Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo -

FMUSP, em benefício da sociedade em geral, de caráter beneficente (artigo 2º do Estatuto da FFM, fl.

171).Conforme declaração do empregador (fls. 221 e 249), juntada ao processo administrativo, a segurada

cumpria jornada de trabalho de 60 horas mensais, conforme acordo firmado entre o Hospital das Clínicas da

FMUSP e a Fundação Faculdade de Medicina, no mesmo cartão de ponto, conforme escala e que a fonte pagadora

da carga horária complementar é a Fundação Faculdade de Medicina.A estreita relação entre os empregadores,

inclusive com compartilhamento de funcionários, permite a soma dos salários-de-contribuição das duas

instituições, para fins de cálculo do salário-de-benefício.Faço menção, nesse tema, a decisão monocrática da Juíza

Federal Raquel Perrini (TRF3, AC 0000623-76.2007.4.03.6183/SP, proferida em 22.05.2013, e-DJF3R

04.06.2013), que aplicou esse raciocínio em casso análogo, envolvendo a Fundação Zerbini e o Instituto do

Coração do Hospital das Clínicas (Incor). Colaciono excerto da decisão:A autora é beneficiária de aposentadoria

por tempo de contribuição, com DIB em 23/10/1997, e trabalhava no Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina da Universidade de São Paulo e no INCOR/Fundação Zerbini.A Fundação Zerbini foi criada em 1978,

com a missão de dar apoio financeiro ao Instituto do Coração do Hospital das Clínicas - Incor. O Incor, por sua

vez, é parte do Hospital das Clínicas e campo de ensino e de pesquisa para a Faculdade deMedicina da USP.

Maria Sylvia Zanella di Pietro, professora titular de Direito Administrativo da Universidade de São Paulo, assim

discorre acerca das entidades de apoio:Embora haja diferenças entre umas e outras entidades de apoio, elas

obedecem em regra, a determinado padrão. Com efeito, a cooperação com a administração se dá, em regra, por

meio de convênios, pelos quais se verifica que praticamente se confundem em uma só as atividades que as partes

conveniadas exercem; o ente de apoio exerce atividades próprias da entidade com a qual celebra o convênio, tendo

inseridas tais atividades no respectivo estatuto (...). Grande parte dos empregados do ente de apoio são servidores

dos quadros da entidade pública com que cooperam (...). - negritei.(Parcerias na Administração Pública,

Concessão, Permissão, Franquia, Terceirização, Parceria Público-Privada e outras Formas, 5º edição, São Paulo,

Atlas, 2005, p. 284)Ao seu turno, a Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, assim prescreve:Art. 81. O

salário-de-benefício do segurado que contribui em razão de atividades concomitantes será calculado com base na

soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou do óbito ou no período

básico de cálculo, observadas as disposições seguintes:I - quando no PBC o segurado possuir atividades

concomitantes e em todas elas satisfizer as condições necessárias à concessão do benefício, apurar o salário-de-

benefício com base na soma dos salários-de-contribuição de todos os empregos ou atividades, observado o limite

máximo em vigor, não se tratando, desta forma, de múltipla atividade;II - entende-se por múltipla atividade

quando o segurado exerce atividades concomitantes dentro do PBC, e não satisfaz as condições de carência ou

tempo de contribuição, conforme o caso, em todas elas; 1º Não será considerada múltipla atividade, conforme

previsto no caput, a-penas nos meses em que o segurado contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes,

em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição; 2º Não será considerada múltipla atividade, conforme

o previsto no caput, apenas nos meses em que o segurado tenha sofrido redução dos salários de contribuição das

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário; 3º Não se considera múltipla atividade

quando se tratar de mesmo grupo empresarial. - negriteia) entende-se por mesmo grupo empresarial, quando uma

ou mais empre-sas tenham, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, es-tiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade

econômica, sendo, para efeito da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma

das subordinadas. - negriteiAssim, entendo que os salários-de-contribuição da segurada devem ser somados, como

se tratasse de vínculo com um só empregador, não se aplicando ao caso a disciplina do art. 32, da Lei nº 8.213/91,

tendo em vista não se tratar de atividades concomitantes, a teor da mencionada IN nº 78/02, considerando-se a

definição de grupo empresarial, na qual se enquadram os empregadores da autora.Diante do exposto, procede esta

parcela do pedido, devendo o INSS proceder à revisão dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do

salário-de-benefício do NB 42/147.378.493-7, nos termos da fundamentação.DISPOSITIVODiante do exposto,

julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, para condenar o INSS a revisar os salários-de-

contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição da parte

autora NB 42/147.378.493-7, nos termos da fundamentação, à vista do reconhecimento do mesmo grupo

empresarial (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo e Faculdade de
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Medicina da Universidade de São Paulo - FMUSP) e de atividades concomitantes para o período de 01/09/1993 a

29/04/2009.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de urgência.As

diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência

recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: revisão NB 42/147.378.493-7- Renda

mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 29/04/2008 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA:

nãoP.R.I.

 

0018019-61.2011.403.6301 - COSMO CORDEIRO DE ALMEIDA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ROBERT KLEYTON FELIX DE OLIVEIRA(Proc. 2216 - DENISE TANAKA DOS

SANTOS)

COSMO CORDEIRO DE ALMEIDA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte em virtude do falecimento de sua companheira, ZENILDA FELIX DE OLIVEIRA, ocorrido em

03/12/2010 (certidão de óbito acostada à fl. 18).O feito foi originariamente distribuído ao Juizado Especial

Federal.Às fls. 49/50, restou indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Constam dos autos pesquisa

ao CNIS, Plenus, Planilhas de cálculo e parecer da Contadoria do JEF/SP (fls.60/67).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação (fls. 68/71). Arguiu, em preliminar, necessidade de citação do filho da segurada que estava

recebendo o benefício de pensão por morte. Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou, em síntese, a

improcedência do pedido.Diante da ausência do autor à audiência realizada em 04/09/2012, foi concedido prazo

para justificar seu não comparecimento, bem como para aditar o polo passivo.Às fls. 78/79, determinou-se a

inclusão de ROBERT KLEYTON no polo passivo, bem como intimação do MPF.O MPF em sua manifestação de

fls. 85/86 informou não haver motivo para sua intervenção no feito uma vez que o corréu é maior de 18 anos.Às

fls. 105/107, tendo em vista que não foi possível a citação do corréu e uma vez que o JEF não comporta citação

por edital, foi reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito.

Redistribuídos os autos a esta 3ª Vara Previdenciária, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 117).

Mais uma vez restou indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 121).Novamente citado, o INSS

ofertou nova contestação (fls. 124/129). Arguiu prescrição e reiterou o pedido de improcedência do pedido.Houve

réplica (fls. 134/135).Realizou-se audiência de instrução em 18/09/2014, ocasião em que foram ouvidos o autor e

suas três testemunhas (fls.143/147). Os autos baixaram em diligência para citação por edital do corréu (fls.

149/150). Expedido o edital (fls. 155/156), a DPU foi intimada e ofertou contestação por negativa geral (fls.

160/161).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido. No que toca à prejudicial de mérito

alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até

de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a

prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos

anteriores à propositura da ação.Na hipótese destes autos, considerando a data da propositura da ação e a data de

entrada do requerimento administrativo, não há que se falar em prescrição. Passo à análise do mérito.Pretende a

parte autora a concessão da chamada pensão por morte, que tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos

seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até

trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte

presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a)

condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de dependente de quem requer o benefício. Não há se

falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei

n. 8.213/91).No que tange à qualidade de segurada, de acordo com o Plenus acostado às fls. 61, a de cujus, na data

do óbito, ostentava a qualidade de segurada, já que era beneficiária de auxílio-doença, tanto é assim que foi

instituidora de pensão por morte a seu filho Robert, cessado em 17/01/2014 por limite de idade (fls. 62/64).Assim,

passo à análise da qualidade de dependente do demandante em relação à de cujus. Diz-se que a pensão por morte é

o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme

previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de

prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-

se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos
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Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). O art. 16, I, da Lei

8.213/91 determina que são beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do

segurado, dentre outros, o companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência

nesse caso é presumida. O conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado,

independentemente de quem tenha produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser

analisados a fim de formar seu livre convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados. No que

tange à qualidade de dependente do autor, cabe analisar se ele se enquadrava, à época do falecimento, como

companheiro da falecida.Não há nos autos prova capaz de demonstrar, com segurança, a convivência more uxório

nessa época, ou seja, a convivência duradoura, pública e contínua, estabelecida com o objetivo de constituição de

família.Tanto a prova documental quanto a prova testemunhal produzida neste feito apresenta-se frágil e

inconsistente para garantir a existência de união estável entre a parte autora e a de cujus na época em que ocorreu

o falecimento da suposta companheira. Constou da certidão de óbito, que teve como declarante filho da autora,

que a mesma era solteira (fl. 18). De acordo com comprovante de residência acostado à fl. 22, a falecida residia à

Rua Acedio José Fontonete, nº 78. O autor apresentou comprovante em que consta o mesmo endereço, todavia

referente ao ano de 2004 (fl. 36). Foi juntado, ainda boletim de ocorrência em que o autor se declara convivente da

falecida, noticiando seu óbito (fls. 57/58).Em audiência, o autor disse que conviveu cerca de 12 anos com a

segurada, mas não apresentou prova, mesmo que indiciária de coabitação à época do óbito. Disse o autor ter se

separado há 30 anos e possuir 6 filhos. Indagado, afirmou que a autora possuía 2 filhos, André e Robert. Não

mencionou o filho Jeferson, esclarecendo ao ser questionado que nunca conheceu esse filho, que ao que sabe era

filho de criação dos pais da falecida. Contou que se conheceram no trabalho da falecida, no Hospital Alvorada, em

1998 e conviveram até o óbito. Disse que a de cujus passou mal em casa e ligou para o autor em seu trabalho, ele

foi buscá-la e levou para o hospital, local em que ela faleceu. Afirmou que deixava as contas da casa em nome da

falecida porque tinha a outra família.As testemunhas ouvidas não apresentaram relatos espontâneos e detalhados

da vida do suposto casal. Houve clara divergência nas informações trazidas pela primeira e segunda testemunha

no que se refere às datas de alteração de domicílio do autor. A primeira disse que o autor estava no endereço em

1998, a segunda testemunha disse que o autor se mudou para a Rua Acedio José Fontonete em 2008. A terceira

testemunha não esclareceu nem mesmo o nome da segurada.A primeira testemunha, Cleonice, afirmou ser vizinha

do autor há 12 anos. À época, morava o autor, a falecida e o filho da autora Robert. Quando se mudou para o

bairro, a família já morava lá. Contou que a segurada falecida morreu em dezembro, de câncer. Ficou um ano em

tratamento e que quem cuidava dela era o autor. Souber que a mesma passou mal em casa e foi para o hospital, de

lá não voltou mais. Ela trabalhava, mas estava afastada do trabalho pela doença. O autor trabalha como guarda

noturno, próximo do hospital da Luz/ Alvorada. Afirmou que compareceu ao velório e que o autor estava lá.A

segunda testemunha, Orlando, disse ser vizinho do autor desde 2008, no jardim Ibirapuera. Eu já morava lá

quando ele se mudou. Ele morava com a Dona Nena e com o enteado, Robert. O filho mais velho da Dona Nena

frequentava a casa às vezes. Disse que atualmente nem ele nem o autor moram mais no mesmo endereço. Ao que

sabe, o autor trabalhava como guarda noturno e segurada como auxiliar de limpeza. Disse ter ido ao enterro no

cemitério São Luiz, e que lá estavam esses dois filhos, uma irmã e que o autor também estava lá. Ela faleceu de

câncer, nessa época eu já não morava mais no mesmo endereço, como vizinho do autor. A terceira testemunha,

Edson, disse que morava na mesma rua do autor, mas hoje não são mais vizinhos. Eram conhecidos por morarem

na mesma rua, entre 1998 e 2010. Trabalhamos na mesma profissão, como vigilante nortuno, só que em bairros

diferentes. Na época que éramos vizinhos, disse que residia só e o autor morava com sua esposa, mas que não se

recordava seu nome, que sempre via os dois juntos fazendo compra. Não fui ao enterro dela, mas soube que

morreu de câncer.Em suma, a prova carreada aos autos não é capaz de comprovar a convivência more uxório entre

a de cujus e o autor. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se este feito.P. R. I.

 

0005454-31.2012.403.6301 - ISRAEL CAMARGO DA SILVA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos, exceto com relação à antecipação

de tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0000499-83.2013.403.6183 - AGENOR RAMOS DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
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BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a

IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo. Vista ao Autor, para contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0005006-87.2013.403.6183 - MISAEL BATISTA DOS SANTOS(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MISAEL BATISTA DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e

correções legais.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e na mesma oportunidade indeferido e pedido

de antecipação da tutela (fl.35).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Quanto ao mérito, pugnou,

em síntese, pela improcedência do pedido (fls. 40/66).Houve Réplica (fls.69/70).Foi realizada prova pericial na

especialidade de psiquiatria, em 21/05/2014. Laudo médico acostado às fls. (78/86). Manifestação da parte autora

(fl.89).O INSS ofertou proposta de acordo às fls. 91/92.O autor concordou com a proposta formulada (fl.108).Às

fls. 126/127 foi nomeada SILVANA DA SILVA GONÇALVES como curadora provisória do interditado Misael

Batista dos Santos. Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.O INSS apresentou proposta de

acordo nos seguintes termos:a) concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde

03/11/2009, isto é, é na data da incapacidade total e permanente fixada pelo perito judicial;b) 80% dos valores

atrasados, e 10% sobre este montante, a título de honorários advocatícios, até a DIP da aposentadoria por

invalidez a ser fixada em 01/09/2014, corrigidos monetariamente pela Resolução 134 do CJF, com incidência de

juros de mora, desde a citação, juros de 0,5 a.m conforme Lei 11.960/09, compensando-se os valores pagos

administrativamente referentes aos NB 537.506.460-3 e 544.493.354-3, que resulta no valor de R$90.059,67

(noventa mil quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos) referentes ao período de 03/11/2009 a

31/08/2014, atualizados até 09/2014, conforme cálculo anexo, que deverá ser pago por precatório;c) renúncia, pela

parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à

ação;d) possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores

eventualmente recebidos em duplicidade, a qualquer tempo;e) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da

legislação vigente, proceder a avaliações periódicas; f) ainda, na eventualidade de a parte estar recebendo outro

benefício da Previdência Social, que seja inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 8.213/91

e artigo 20, 4º, da Lei nº 8.742/93, fica a Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos

vantajoso.(...)Intimado, o demandante concordou expressamente com a proposta ofertada, sendo de rigor a

homologação do acordo, para que produza seus regulares efeitos de direito.DISPOSITIVOTendo em vista a

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais,

o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para

que implante o benefício, conforme acima. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. P.R.I.C.

 

0008955-22.2013.403.6183 - CESAR PIRES DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS em seus regulares efeitos, exceto com relação a

antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0009180-42.2013.403.6183 - SAZAMU HASHIMOTO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0012289-64.2013.403.6183 - JURACI PEREIRA NOVAIS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos, exceto quanto à antecipação de

tutela, recebida meramente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0012700-10.2013.403.6183 - MARIA EUGENIA BECKER GOMES DA SILVA(SP231506 - JEANNY KISSER

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista as alegações da parte autora, de fls. 99/100, defiro o pedido de redesignação da perícia. Ante
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informação pela perita anteriormente designada de que não mais prestará serviços a esta Vara, nomeio como perita

judicial a Dra. Arlete Rita Siniscalchi. Intime-se a parte a autora por meio de seu advogado e o INSS acerca do

presente, bem como da designação da perícia a ser realizada no dia 22/09/2015 às 15:00 horas, na especialidade

clínica geral, com consultório na Rua Dois de Julho, 417, Ipiranga - São Paulo- SP, devendo o(a) autor(a)

comparecer munido(a) de documento de identificação pessoal com foto, além de todos os documentos médicos

que comprovem a alegada incapacidade.No mais, ficam mantidos os quesitos e determinações do despacho de fls.

81/83.Int.

 

0013128-89.2013.403.6183 - CELSO ANTONIO DA CRUZ(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos, exceto em relação à tutela,

recebida apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0024125-68.2013.403.6301 - EUFLOSINO FRANCISCO DE JESUS(SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos, exceto com relação à antecipação

de tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0034731-58.2013.403.6301 - ODAIR CAMPOS PEREIRA GONCALVES(SP316942 - SILVIO MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ajuizada por ODAIR CAMPOS PEREIRA GONÇALVES, qualificado nos

autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário,

objetivando: (a) o reconhecimento do tempo de serviço prestado para a Prefeitura de São Paulo e para a Secretaria

do Estado de São Paulo; (b) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 17/07/1978 a

04/01/1979, 08/09/1981 a 05/10/1981, 02/02/1984 a 23/08/1985, 01/04/1986 a 01/07/1988, 13/11/1990 a

15/02/1991, 11/12/1997 a 08/04/1999, 05/08/2002 a 21/07/2003; (c) a conversão do tempo especial em comum e a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; d) pagamento das diferenças apuradas desde a data do

requerimento administrativo (03/02/2011), acrescidas de juros e correção monetária.O processo foi

originariamente distribuído para o Juizado Especial Federal de São Paulo.À fl. 424, restou indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Na mesma ocasião, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.À vista de

consulta ao Plenus, CNIS e parecer da Contadoria do JEF/SP (fls. 429/475), o juízo de origem reconheceu a

incompetência do JEF em razão do valor da causa extrapolar o limite de alçada, declinando de sua competência e

determinou a remessa do feito à Justiça Federal comum (fls. 458/461).Redistribuídos os autos a esta 3ª Vara

Previdenciária da capital, foram ratificados os atos anteriormente praticados (fl. 475).O INSS, devidamente citado,

apresentou contestação. Invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.

480/192).Houve réplica (fls. 499/503).As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.Vieram

os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de

parcelas do benefício pretendi-do, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo

único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do deferimento do requerimento administrativo 03/02/2011 e a propositura

da presente demanda.Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DA CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM PARA EFEITO DE CONTAGEM RECÍPROCA.O artigo 201, 9º,

Constituição Federal estabelece:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: ...9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes

de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. A lei n.º 8.213/91

em seu artigo 94 prevê: Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no

serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana,

e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) Parágrafo

único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento.No presente caso, na data do requerimento administrativo, o autor já estava vinculado ao

RGPS, o que permite a utilização do tempo prestado no serviço público para efeitos de aposentadoria no regime

geral.Contudo, o que o autor pretende é que o INSS reconheça, como especial, os períodos de 04/05/1982 a

26/12/1984, 26/12/1984 a 21/02/1986, 01/04/1986 a 11/07/1988, 21/08/1987 a 10/11/1993, 10/11/1993 a

11/12/1994, 02/04/1992 a 20/08/1996 e de 29/05/2001 a 28/05/2002, laborados em regime próprio.Ora, não
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incumbe ao INSS majorar o tempo prestado em outro regime, mas apenas computar o tempo efetivamente

atestado pela Administração Pública.Oportuno destacar, a propósito, o seguinte precedente do E. Tribunal

Regional Da 3ª Região:Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. INCLUSÃO DO PERÍODO EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS NA

CERTIDÃO DE TEMPO EMITIDO PELA AUTARQUIA. POSSIBILIDADE PARA FINS DE CONTÁGEM

RECÍPROCA. I. Na Certidão de Tempo de Serviço a ser emitida pela Autarquia Previdenciária deve constar o

reconhecido tempo de serviço especial (atividade penosa, perigosa ou insalubre), convertido em comum nos

termos da lei, para que, posteriormente, possa ser computado reciprocamente com o tempo trabalhado no regime

estatutário. II. O servidor público que tenha desempenhado atividade anteriormente vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social, e teve incorporado ao seu patrimônio o direito à contagem de tempo de serviço com acréscimo

legal, pelo fato de exercer atividade sob condições especiais, mantém tal direito para que consta na certidão a ser

expedida pelo INSS. III. A eventual contagem, ou não, no regime próprio da atividade com o acréscimo não está

afeta à Autarquia Previdenciária, uma vez que passa a tratar-se de nova relação jurídica estabelecida entre o

servidor público e o órgão a que esteja vinculado, sendo que a compensação entre os regimes decorre de norma

expressa em lei, também indiferente ao reconhecimento do direito da parte autora, que não pode ser prejudicada

pela relação de compensação entre os regimes diversos de previdência social. IV. Agravo a que se nega

provimento. (TRF3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0007404-59.2000.4.03.9999, Relator: Juiz

convocado Nilson Lopes, julgado, 13/11/2012m e-DJF3 JUDICIAL 1, DATA: 28/11/2012).Ora, as certidões de

fls.142/163, emitidas pela Prefeitura Municipal de São Paulo, revelam que o autor laborou no serviço público no

interregno de 04/05/1982 a 25/12/1984 (910 dias, ou seja, 2 anos, 5 meses e 27 dias), 26/12/1984 a 20/02/1986

(422 dias, ou seja, 1 ano, 01 mês e 26 dias), 21/08/1987 a 09/11/1993 (2160 dias, ou seja, 05 anos, 11 meses),

10/11/1993 a 10/12/1994 (365 dias, ou seja, 1 ano) o que totaliza 10 anos, 06 meses e 27 dias de tempo

líquido.Assim, não há como impor à autarquia cômputo do período superior ao atestado pelo referido Órgão,

devendo apenas haver o cômputo do período comum acima mencionado, desde que não concomitante com os

períodos já reconhecidos em sede administrativa pelo INSS.No que toca ao período de 02/04/1992 a 20/08/1996, o

período apresentou apenas declaração expedida pelo Hospital Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco (fl. 176),

desacompanhada da certidão de tempo de contribuição correspondente, motivo pelo qual não entendo possível sua

averbação e contagem.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e

a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e
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58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
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física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos
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pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN
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INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
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Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.DA ATIVIDADE EM ESTABELECIMENTO DE SAÚDE.A atividade exercida em estabelecimento de

saúde, em que houvesse contato com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada como especial nos

códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, nos Quadros Anexos I (código 1.3.4) e II (código

2.1.3) do Decreto n. 63.230/68, nos Quadros I (códigos 1.3.4 e 1.3.5) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 72.771/73,

e nos Anexos I (código 1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 83.080/79, gozava de presunção absoluta de

insalubridade.Ao ser editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os agentes

biológicos incluídos no código 3.0.1 do Anexo IV (micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas).

Entre as atividades relacionadas à exposição a tais agentes, incluem-se: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde

em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais

contaminados; [...]. A hipótese foi repetida, nos mesmos termos, no código 3.0.1, a, do Anexo IV do Decreto n.

3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão

incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à

população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, dá tratamento à matéria, ao dispor:Art. 285. A

exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de

atividade exercida em condições especiais:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172,

[...] de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou

materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins,

independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do

quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as

atividades profissionais exemplificadas; eII - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº

2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em

contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados,

considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº

2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]Portanto, a partir do advento do Decreto n.

2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do tempo de serviço como especial aos trabalhadores que exerçam

suas atividades em estabelecimentos de saúde, é necessária a demonstração do contato com pacientes portadores

de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de materiais contaminados.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Período de 17/07/1978 a 04/01/1979 (Hospital São Paulo):

registro e anotações em carteira profissional, além de PPP (fls. 25 e 121/122) assinalam que a parte autora exerceu

a função de atendente de enfermagem, o que permite o enquadramento no código 2.1.3, do Decreto 53.831/64 e

Decreto 83.080/79.Período de 08/09/1981 a 05/10/1981 (Hospital Metropolino): registro e anotações em carteira

profissional (fls. 26) assinalam que a parte autora exerceu a função de auxiliar de enfermagem, o que permite o

enquadramento no código 2.1.3, do Decreto 53.831/64 e Decreto 83.080/79.Período de 08/02/1984 a 23/08/1985

(Casa de Saúde Vila Matilde): registro e anotações em carteira profissional (fls. 26) assinalam que a parte autora

exerceu a função de enfermeiro, o que permite o enquadramento no código 2.1.3, do Decreto 53.831/64 e Decreto

83.080/79.Período de 01/04/1986 a 11/07/1988 (Secretaria Saúde Governo São Paulo): registro e anotações em

carteira profissional (fls. 75) assinalam que a parte autora exerceu a função de enfermeiro, o que permite o

enquadramento no código 2.1.3, do Decreto 53.831/64 e Decreto 83.080/79.Período de 13/11/1990 a 15/02/1991

(Casa de Saúde Vila Matilde): registro e anotações em carteira profissional (fls. 50) assinalam que a parte autora

exerceu a função de enfermeiro chefe, o que permite o enquadramento no código 2.1.3, do Decreto 53.831/64 e

Decreto 83.080/79.No que diz respeito aos períodos de 11/12/1997 a 08/04/1999 e de 05/08/2002 a 21/07/2003,
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muito embora registro e anotações em carteira profissional (fls. 75) assinalem que a parte autora exerceu a função

de enfermeiro, não restou comprovada a habitualidade e permanência do exercício da função com exposição a

agentes biológicos, motivo pelo qual entendo não ser possível o enquadramento dos mesmos como especiais.Do

exposto, de rigor o reconhecimento como especiais dos períodos de 17/07/1978 a 04/01/1979, 08/09/1981 a

05/10/1981, 08/02/1984 a 23/08/1985, 01/04/1986 a 11/07/1988, 13/11/1990 a 15/02/1991.DA CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em

especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na

jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de

serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do

Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de

serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que

deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o

posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a

caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que

prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa,

devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício

pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal

distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p.

293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço

como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor

do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente

cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois

atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o

deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado

por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em

vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido

2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de

Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em

condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de

recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. Incidência. [...] 4.

[...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial

1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a

referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão

de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o

benefício previdenciário. [...] [destaquei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe

20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para

o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes

termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato

de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não

vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da

possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer

elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações

favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p.

293).Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é

aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao

encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do

CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º,

4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando

preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] 5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime
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do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin,

Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou com o requerimento

administrativo apenas em 03/02/2011. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial

deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que

pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado

ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade,

se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de

40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o

cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da

mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das

condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180

exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se os períodos de trabalho em condições

especiais ora reconhecidos, convertendo-os em comum, e somados aos lapsos urbanos comuns e especiais já

considerados pelo INSS, o autor contava 29 anos, 04 meses de tempo de serviço na data da entrada do

requerimento administrativo (03/02/2011), conforme tabela a seguir: O autor não havia cumprido os 30 anos de

tempo de serviço antes da EC 20/98, o que impõe o cumprimento dos requisitos exigidos pelas regras de transição

para a obtenção do benefício, quais sejam, pedágio e idade mínima.Contudo, na ocasião do requerimento

administrativo, o autor não possuía o tempo mínimo de contribuição necessário.DISPOSITIVODiante do exposto,

julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC),

para: (a) computar o período comum constante de certidões de tempo de contribuição, desde que não sejam em

período concomitante com os períodos urbanos já reconhecido pelo INSS, a saber: 04/05/1982 a 25/12/1984 (910

dias, ou seja, 2 anos, 5 meses e 27 dias), 26/12/1984 a 20/02/1986 (422 dias, ou seja, 1 ano, 01 mês e 26 dias),

21/08/1987 a 09/11/1993 (2160 dias, ou seja, 05 anos, 11 meses), 10/11/1993 a 10/12/1994 (365 dias, ou seja, 1

ano) o que totaliza 10 anos, 06 meses e 27 dias de tempo líquido, (b) reconhecer como tempo de serviço especial o

período de 17/07/1978 a 04/01/1979, 08/09/1981 a 05/10/1981, 08/02/1984 a 23/08/1985, 01/04/1986 a

11/07/1988, 13/11/1990 a 15/02/1991; e (b) condenar o INSS a averbá-los como tal no tempo de serviço do

autor.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.A sentença não está sujeita ao reexame

necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão somente ao

reconhecimento de tempo de serviço especial (artigo 475, 2º, do CPC).P.R.I.

 

0005354-71.2014.403.6183 - JOSE MARIA PEREIRA MAIA(SP337555 - CILSO FLORENTINO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ MARIA PEREIRA MAIA, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, dos períodos de trabalho desenvolvidos de 13.01.1975 a 15.01.1980, de 03.03.1980 a

13.05.1986, e de 01.07.1986 a 12.11.1987 (Indústria Santa Clara S/A); (b) a conversão dos períodos de tempo

especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB 131.923.726-3 (DER em

05.11.2003, com decisão de indeferimento em 03.06.2005, cf. fls. 122/123, e julgamento de recursos

administrativos em 27.09.2007, cf. fl. 139 et seq., e em 26.09.2008, cf. fl. 170/171), em substituição ao NB

147.881.612-8 (DIB em 06.03.2008); e (c) o pagamento de parcelas e diferenças vencidas desde a data de entrada

do requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi

deferido ao autor, bem como foi-lhe negada a antecipação da tutela (fl. 174 anvº e vº).O INSS ofereceu

contestação, e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 177/189).Houve réplica (fls. 191/193vº).Encerrada a

instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo

exame dos documentos de fls. 105 e 118/121, constantes do processo administrativo NB 131.923.726-3, verifica-

se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte

entre 13.01.1975 e 31.05.1975, inexistindo interesse processual, nesse item do pedido. Remanesce controvérsia

apenas em relação aos períodos de 01.06.1975 a 15.01.1980, de 03.03.1980 a 13.05.1986, e de 01.07.1986 a

12.11.1987.DA PRESCRIÇÃO.Por força do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, decreto a prescrição das

parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do
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artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido

de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época

em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.
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89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
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mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no
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inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que
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foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação

constante dos autos.Extrai-se de formulários DSS-8030 e laudos técnicos emitidos em 26.01.2001 (fls. 49/80) que

o autor desempenhou na Indústria Santa Clara S/A as funções e atividades a seguir descritas: (a) ajudante na seção

de montagens e expedição da empresa (de 13.01.1975 a 31.05.1975); (b) embalador (de 01.06.1975 a 31.08.1976),

na mesma seção: seleção, contagem e embalagem de produtos acabados diversos da linha de ferragens para

distribuição de energia elétrica. Entrega de encomendas diversas a clientes e preparo de cargas em caminhões e

veículos similares; e (c) expedidor (de 01.09.1976 a 15.01.1980, de 03.03.1980 a 13.05.1986, e de 01.07.1986 a

12.11.1987), na mesma seção: seleção, contagem e embalagem de produtos acabados diversos da linha de

ferragens para distribuição de energia elétrica. Entrega de encomendas diversas a clientes, conferência de notas

fiscais e preparo de cargas em caminhões e veículos similares. Indica-se exposição a ruído de 88,2dB(A) (de
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13.01.1975 a 31.05.1975), 88,6dB(A) (de 01.06.1975 a 31.08.1976), 91,1dB(A) (de 01.09.1976 a 15.01.1980, de

03.03.1980 a 13.05.1986 e de 01.07.1986 a 12.11.1987). A avaliação ambiental foi realizada em 20.07.1999,

observando-se ausência de mudanças no setor de trabalho, instalações físicas ou alteração no layout da

empresa.Declaração do empregador emitida em 07.11.2007 (fl. 150), acompanhada de ficha de registro de

empregado (fls. 151/154), dá conta de que o autor desenvolveu as atividades laborais nas dependências internas de

um galpão industrial, sendo que a entrega de encomendas diversas a clientes e o preparo de cargas em caminhões

e veículos similares ocorreram sempre na seção de montagens e expedição.Os intervalos de 01.06.1975 a

15.01.1980, de 03.03.1980 a 13.05.1986, e de 01.07.1986 a 12.11.1987, portanto, qualificam-se como tempo de

serviço especial, em razão da exposição a níveis de ruído superiores ao limite de tolerância vigente. A

habitualidade e a permanência da exposição ao agente nocivo foram esclarecidas com o detalhamento das

atividades de entrega de encomendas e preparo de cargas, prestadas no mesmo ambiente onde registrado o

ruído.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional

n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que

completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo

masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91,

artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o

cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;

contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos,

mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido

para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30

(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela

referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n.

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de

transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o

autor contava: (a) 30 anos, 7 meses e 20 dias de tempo de serviço na data da publicação da Emenda Constitucional

n. 20/98, tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, pelas regras

até então vigentes; (b) 35 anos, 6 meses e 9 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento

administrativo NB 131.923.726-3 (05.11.2003), preenchendo os requisitos para a implantação de aposentadoria

por tempo de contribuição integral, conforme tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a

inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre

13.01.1975 e 31.05.1975, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo

267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; decreto, por força do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, a

prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do

artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mérito propriamente dito, julgo procedentes os pedidos

remanescentes para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01.06.1975 a 15.01.1980, de

03.03.1980 a 13.05.1986, e de 01.07.1986 a 12.11.1987 (Indústria Santa Clara S/A); e (b) condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 131.923.726-3), nos termos da

fundamentação, com DIB em 05.11.2003, ressalvados os direitos adquiridos: (i) à aposentação segundo as regras

vigentes antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20/98, ou mesmo (ii) à revisão da aposentadoria

por tempo de contribuição NB 42/147.881.612-8, já implantada, com o acréscimo do tempo de contribuição e

consequente majoração do fator previdenciário aplicado à média dos salários-de-contribuição, se qualquer dessas

opções revelar renda mensal atual mais benéfica ao segurado.Diante do fato de a parte autora receber

normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in

mora que possa justificar concessão de tutela de urgência. As diferenças atrasadas, confirmada a sentença e

observa a prescrição quinquenal, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013. Considerando que o autor decaiu de parte

mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp

412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: -

Benefício concedido: 42 (NB 131.923.726-3), ressalvados os direitos adquiridos à aposentação segundo as regras

vigentes antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20/98, ou mesmo à revisão da aposentadoria por

tempo de contribuição NB 42/147.881.612-8, já implantada, se qualquer dessas opções revelar renda mensal atual

mais benéfica ao segurado.- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 05.11.2003- RMI: a calcular, pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     138/260



INSS- TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01.06.1975 a 15.01.1980, de

03.03.1980 a 13.05.1986, e de 01.07.1986 a 12.11.1987 (Indústria Santa Clara S/A) (especiais)P.R.I.

 

0008342-65.2014.403.6183 - EDNEY OLIVEIRA DA SILVA SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.No concernente ao

requerimento da autora de realização de nova perícia, de fls. 130/133, é mister esclarecer que os peritos são

auxiliares de confiança do Juízo, designados para análise de provas que dependam de conhecimento técnico ou

científico.A prova pericial consiste em exame, vistoria e constatação. O exame é realizado através da análise de

livros e documentos; a vistoria é realizada através de diligência, que objetiva a verificação e constatação de

situações, coisas ou fatos, de forma circunstancial e a avaliação é o ato de determinar o valor das coisas, bens,

direitos, obrigações, despesas e receitas (art. 420 do CPC).Com a perícia, verifica-se a eficácia e veracidade dos

fatos, dos acontecimentos, com registros e informações, se os mesmos encontram-se de acordo com os princípios

fundamentais da matéria em questão. Há casos em que o Juiz pode determinar que seja realizada uma segunda

perícia, de ofício ou a requerimento da parte, quando a matéria não lhe parecer suficientemente elucidativa, a que

se conduziu a primeira, mas, em regra, não anulá-la e sim complementá-la.A segunda perícia tem por objeto os

mesmos fatos sobre os quais recaiu a primeira e se destina a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos

resultados a que se conduziu aquela, não a substituindo. Caberá ao Juiz apreciar livremente o valor de uma e de

outra, não precisando se ater aos resultados da prova pericial (laudo), podendo, também, dispensar essa prova

quando contar com outros elementos suficientemente elucidativos (arts. 131, 427, 437 e 439 do CPC).Diante do

exposto, indefiro o requerimento de realização de nova perícia.Proceda a Secretaria à requisição dos honorários

das sras. peritas.Após, tornem-me conclusos.Int.

 

0025799-47.2014.403.6301 - JOSE EXPEDITO TENORIO OLIVEIRA(SP173891 - KAREN DIAS

LANFRANCA MAIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ EXPEDITO TENORIO OLIVEIRA, qualificado nos autos,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como

especial, dos períodos de 18/02/1981 a 16/11/1981, 23/07/1990 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 25/05/2009; (b) a

conversão, em comum de tais períodos e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; (c) pagamento

de diferenças a partir da DER (15/05/2013).O processo foi originariamente distribuído para o Juizado Especial

Federal de São Paulo.O INSS, citado, apresentou contestação, juntada às fls. 95/123. Arguiu, em sede preliminar a

incompetência do Juizado em razão do valor de alçada e como prejudicial decadência e a prescrição das parcelas

vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência

do pedido.À vista de consulta ao Plenus, CNIS e parecer da Contadoria do JEF/SP (fls. 125/176), o juízo de

origem reconheceu a incompetência do JEF em razão do valor da causa extrapolar o limite de alçada, declinando

de sua competência e determinou a remessa do feito à Justiça Federal comum (fls. 177/178).O feito foi

redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, ocasião em que foram ratificados os atos anteriormente

praticados (fl. 198).Houve réplica (fls. 200/212).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso

formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Anote-se.A questão relativa à incompetência absoluta do Juizado Especial Federal resta prejudicada em razão da

decisão proferida às fls. 177/178. DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA.Rejeito a preliminar de decadência

do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício (cf. art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação

conferida pela Lei n. 10.839/2004), visto não ter transcorrido o prazo de dez anos entre o indeferimento do

benefício e a propositura da presente demanda.Rejeito, igualmente, a arguição de prescrição de parcelas do

benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo único, da Lei n.

8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (15/05/2013) e a propositura da presente demanda

(09/05/2014).DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a

comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados
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penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de
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equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A
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regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.
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83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima
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de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, ante a documentação constante

dos autos.Para comprovar a natureza especial do período de 18/02/1981 a 16/11/1981, o autor apresentou

formulário DIRBEN 8030 e laudo pericial (fls. 54/58) em que consta que exerceu as atividades de serviços gerais,

no setor CAB, tendo por função atender as necessidades da seção conforme determinação da chefia, como auxiliar

os operadores nas máquinas, buscar e levar materiais, auxiliar na limpeza e arrumação da seção e outros trabalhos

correlatos a função. Há menção de exposição a agentes físicos ruído de 88dB. Consta do laudo informação de que

durante o período em que laborou o autor, as condições ambientais do local de trabalho mantiveram-se

inalteradas. Entretanto, daí não se conclui que as condições ambientais da empresa, ao tempo da avaliação,

refletiam as condições da empresa ao tempo da prestação de serviço. O item 7 dos laudo (fl. 56) menciona base de

dados extraídos de laudos extemporâneos, contudo não há indicação sobre as alterações do layout do sistema de

produção.No que se refere aos períodos de 23/07/1990 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 25/05/2009, apresentou a

parte autora PPP e laudo pericial (fls. 60/77) em que consta ter exercido suas atividades nos setores de produção e

expedição. De acordo com o INSS, não ficou demonstrada, com documento da época do exercício da atividade, a

exposição permanente do segurado a ruído superior ao limite legal, eis que a empresa informa levantamento de

níveis de pressão sonora de modo pontual. Ainda segundo a autarquia, o uso de equipamento de proteção

individual foi eficaz (fl. 83).A utilização de equipamento de proteção individual não ilide a especialidade, como

visto acima. O PPP acostado aos autos atesta a exposição do autor a ruído de 90,4 dB entre 23/07/1990 e

31/12/2003, com exceção dos períodos em que o autor esteve afastado por incapacidade, de 90,1 dB entre

01/01/2004 e 24/07/2005 e entre 01/12/2005 e 31/12/2005 e de 51,7 dB entre 01/01/2006 e 11/04/2007. Quanto

aos períodos de 23/07/1990 a 31/12/2003, o referido documento é no sentido de que a exposição foi pontual, o que

significa dizer que não era uma constante na vida laboral do segurado a autorizar a caracterização da atividade

como especial. Com efeito, para níveis de ruído contínuo é aceitável se fazer medições pontuais, desde que o

trabalhador não se movimente em seu posto de trabalho, o que não ocorria no presente caso de acordo com análise
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da descrição das atividades pelo autor desenvolvidas. Entre 01/01/2006 e 11/04/2007 o ruído era abaixo do limite

legal. Possível o enquadramento somente dos períodos de 01/01/2004 a 24/07/2005 e de 01/12/2005 a 31/12/2005

como especiais.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda

Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n.

8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se

o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;

contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos,

mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido

para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30

(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela

referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n.

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de

transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o

autor contava 32 anos, 02 meses e 26 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo

(15/05/2013), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, não havia

preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que

o INSS reconheça como especial o período de 01/01/2004 a 24/07/2005 e de 01/12/2005 a 31/12/2005,

averbando-os como tal no tempo de serviço do autor.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor

superior a 60 salários mínimos, mas tão somente ao reconhecimento de tempo de serviço especial (art. 475, 2º, do

CPC).P.R.I.

 

0000649-93.2015.403.6183 - EGITA ALVES MARTINEZ(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EGITA ALVES MARTINEZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão de do benefício originário de sua pensão por morte, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas

EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos

os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela (fls.44/45)O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de

agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido (fls.48/54).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada

pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.Por outro lado, a

demandante não possui legitimidade para pleitear eventuais atrasados devidos anteriormente à implantação do seu

benefício de pensão ( 08/10/2010), uma vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente

a readequação da sua aposentadoria especial aos novos tetos. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. PENSÃO POR MOTE. REVISÃO. TERMO INICIAL. DIREITO INDISPONÍVEL. I - Com o

reconhecimento das atividades especiais exercidas pelo de cujus e o direito à conversão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a decisão agravada fixou o termo inicial da revisão

do benefício da autora a partir da concessão da pensão por morte, não tendo esta o direito ao recebimento de

parcelas vencidas relativas à aposentadoria que o de cujus teria direito. II - Tratando-se de direito indisponível do

segurado, a autora não possui legitimidade ativa para aludido pleito. III - Agravo da autora improvido (art. 557, 1º,

do CPC).( TRF3, AC 1964575/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:

17/09/2014).Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas

supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS

20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos

casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas

supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser

possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o
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benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do

salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma,

Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013) No concerne à prescrição, verifico que

entre a data da implantação da pensão (25/10/2010) e o ajuizamento da ação 04/02/2015) , não transcorreram 05(

cinco) anos.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em

08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do

Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os

novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores

iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de

seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução

adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o

primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os

demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do

INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]

benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa

sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os

valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB

até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a

mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de

aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos

benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão

do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os

limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-

se, entretanto, atentar para o fato de que para os benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem

nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual

resíduo a ser recomposto.A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os

efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças

para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP

n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE
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564354 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, no caso em análise (DIB em 23/05/1990) a renda

mensal do benefício originário da pensão da autora não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta

ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios

(Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003,

para 2011).Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor da parte autora em razão da readequação

aos novos tetos da EC 20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0003795-45.2015.403.6183 - SOLANGE LODUCA DA SILVA(SP284301 - ROBERTA APARECIDA

SCHNEIDER PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0004426-86.2015.403.6183 - JOSE OLICIO DA ROCHA(SP044068 - PATRICIO DE CASTRO FILHO E

SP215115 - RITA DE CASSIA CRISTIANA FORNAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de pedido de concessão de benefício de pensão por morte. Assim, manifeste-se a parte autora sobre a

contestação. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, atentando, conforme o caso,

ao disposto no parágrafo 3o do artigo 22 do Decreto 3.048/99.Int. 

 

0005842-89.2015.403.6183 - DEUSDITE ALVES PAES(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DEUSDITE ALVES PAES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação de tutela para

que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença e convertido, posteriormente, em aposentadoria por invalidez.

Pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita. À fl. 16 foi concedido o prazo de 10 dias para que a autora juntasse aos

autos declaração de hipossuficiência, sob pena de extinção,o que foi atendido às fls. 17/18Vieram os autos

conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº

1.060/50. Anote-se.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação dos efeitos da tutela, além

da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de carência,

se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral.Na hipótese em exame não

estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e,

especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada incapacidade. Em razão

disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida

antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária,

essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua

reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS.P. R. I.

 

0006142-51.2015.403.6183 - IVANI DOS SANTOS(SP196749 - ALINE BARROS MORETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção para:1- trazer aos autos:a) declaração de

hipossuficiência datado ou recolha as custas;b) cópia da certidão de óbito;c) cópia do processo administrativo;2-

atribuir corretamente valor à causa, apresentando planilha demonstrativa dos montantes que entendem devidos,

conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, somando-se as prestações vencidas e vincendas, sendo

estas correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Int.
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0006146-88.2015.403.6183 - MARINA HITOMI HAGA BABA(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$1.758,18, as doze prestações vincendas somam R$21.098,16 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0006147-73.2015.403.6183 - PAULA RIBEIRO COTRIM(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo
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comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$882,22, as doze prestações vincendas somam R$10.586,64 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0006166-79.2015.403.6183 - MARIA GOMES DOS SANTOS X VIVIANE APARECIDA GOMES DOS

SANTOS X MARIA GOMES DOS SANTOS(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA GOMES DOS SANTOS e VIVIANE APARECIDA GOMES DOS SANTOS, representada por sua

curadora e genitora MARIA GOMES DOS SANTOS, ajuizaram a presente ação de cobrança, pelo rito ordinário,

objetivando o pagamento do seu benefício de pensão por morte referente ao período de 30/11/2006 a 30/10/2013.

Requereu os benefícios da gratuidade de justiça. A parte autora esclarece que interpôs Mandado de Segurança de

nº 0012493-79.2011.403.6183, que tramitou perante a 3ª Vara Federal Previdenciária, já transitado em julgado,

em razão de ter o benefício de pensão por morte, com DIB fixada em 08.01.97, cessado na seara administrativa

em 2006, em razão de recebimento concomitante de benefício assistencial (LOAS) em nome da filha incapaz

Viviane Aparecida Gomes dos Santos.Naqueles autos, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em fase recursal,

deu parcial provimento à apelação, concedendo a segurança para que a autoridade impetrada restabelecesse o

benefício de pensão por morte NB 21/104.699.312-4, abstendo-se de condicionar o restabelecimento de dito

benefício à imposição de eventuais descontos relativos à restituição dos valores que entende que foram

indevidamente pagos à co-impetrante Viviane Aparecida Gomes dos Santos a título de benefício assistencial (NB

87/107.633.701-1) (fls. 323/325). O restabelecimento da pensão por morte das autoras se deu em

30/10/2013.Dessa forma, vêem requerer o recebimento dos valores em atraso decorrentes do período de

30/11/2006 a 29/10/2013.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita

ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do

provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver

fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo

que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Na hipótese destes autos, não se configura o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque a parte autora, segundo consta, já vem

recebendo benefício previdenciário (pensão por morte). Assim, ausente o perigo de dano, não restam

integralmente preenchidos os requisitos legais permissivos.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória

postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS.P.R.I.

 

0006280-18.2015.403.6183 - OTAVIO APARECIDO SANT ANA(PR033958 - HAYDEE DE LIMA BAVIA

BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Int.

 

0006306-16.2015.403.6183 - APARECIDA DE ALENCAR CADENGUE DA SILVA(SP303899A - CLAITON

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e da prioridade na tramitação processual. Anote-se.Cite-se

o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Indefiro o pedido de fls. 11 de oficiar o INSS a juntar

documentos, visto que não restou comprovado nos autos a negativa do INSS em fornecê-los e, ainda, que os

documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que estejam insertos

dentro do Processo Administrativo, devem ser trazidos pelo Autor quando do ajuizamento da demanda. Dessa

forma, não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na obtenção de provas que constituem

ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte
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diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no tocante às cópias do processo

administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida

documentação até a réplica. Int. 

 

0006326-07.2015.403.6183 - JOSE NAZARETH MACIEL(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e da prioridade na tramitação processual. Anote-se.Em

conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de fls.

23/27, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls. 20.Cite-

se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Indefiro o pedido de fls. 10 de oficiar o INSS a juntar

documentos, visto que não restou comprovado nos autos a negativa do INSS em fornecê-los e, ainda, que os

documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que estejam insertos

dentro do Processo Administrativo, devem ser trazidos pelo Autor quando do ajuizamento da demanda. Dessa

forma, não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na obtenção de provas que constituem

ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte

diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no tocante às cópias do processo

administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida

documentação até a réplica. Int. 

 

0006339-06.2015.403.6183 - JOSE LUIZ LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$1.495,81, as doze prestações vincendas somam R$17.949,72 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0006420-52.2015.403.6183 - ELISABETE MARIA DA SILVA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da
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competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003860-11.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004850-

56.2000.403.6183 (2000.61.83.004850-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 -

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X MARCO ANTONIO DAMAZIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO DAMAZIO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA

CONCEICAO)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, que lhe promove

MARCO ANTONIO DAMAZIO (processo nº 0004850-56.2000.403.6183), arguindo, em síntese, a ocorrência de

excesso de execução.Afirmou que o valor da execução seria de R$ 377.299,91 para 03/2012 e não de R$

552.222,57 como pretendido pelo embargado, visto que o autor incluiu o mês de 09/96 no PBC - Período Básico

de Cálculo, resultando em uma RMI equivocada, aplicou também índices de correção e taxas de juros divergentes,

prejudicando a evolução dos seus cálculos (fls. 02/23).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a

conta apresentada pelo embargante; afirmou que a apuração da RMI e posterior evolução até a renda mensal de

09/1996 até 01/1999 (DIB) foi calculada corretamente considerando os reajustes anuais oficiais; questionou ainda

a aplicação da Lei 11.960/2009 ante a declaração de inconstitucionalidade feita pelo STF e requereu a

improcedência dos embargos (fls. 49/54).Remetidos os autos à Contadoria Judicial que elaborou os cálculos,

apresentando o valor de R$ 500.313,58 para 03/2012 (fls. 56/66).Intimadas as partes, o embargado não concordou

com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Informou que os honorários advocatícios devem ser

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de 1º grau (29/04/2004) e não até

26/11/2011 como apresentado pela Contadoria; não concordou com a apuração da RMI, bem como com sua

evolução até 08/2011, uma vez que a mesma não computou o indexador correto referente ao período de janeiro/93

a fevereiro/94. Requereu nova remessa ao setor de cálculos judiciais (fls.69/74).O embargante concordou com a

RMI apurada pela contadoria judicial de R$ 566,62 que reajustada (1,0531 x 1,0481) resulta R$ 625,40 na DER

(janeiro de 1999), contudo, com relação à aplicação da Lei 11.960/2009, esta deve ser aplicada de imediato aos

processos em andamento (REsp nº 1.205.946 SP). Requereu o retorno dos autos à contadoria judicial para

elaboração de novo cálculo (fls. 76/81).Os autos retornaram à Contadoria Judicial para apreciar as impugnações

levantadas pelas partes e elaborar novo cálculo nos termos da Resolução 267/2013.A Contadoria adequou os

cálculos de fls. 57/66, nos termos da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, apresentando o

montante de R$ 429.364,08 para 03/2012 (fls. 84/94).Intimadas as partes, a parte embargada impugnou os

cálculos, ressaltando que a aplicação da taxa de juros deve seguir a coisa julgada que dispôs expressamente que

após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora seria de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do

Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional e impugnou também o valor da RMI apurado pela

Contadoria Judicial equivalente a R$ 625,23 (01/99), ao contrário do autor/embargado cuja RMI apurada é

equivalente a R$ 682,74 (fls. 98/103).O embargante discordou dos cálculos da Contadoria Judicial e apresentou

cálculo no valor de R$ 378.440,81 para 03/2012 (fls. 105/114).É o relatório.DECIDO.Os embargos foram

processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o

procedimento.Resta saber se a conta apresentada foi elaborada dentro dos limites da coisa julgada.Na decisão de

fls. 293/294 dos autos principais foi disposto:A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com

o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Os juros de mora de 0,5% (meio

por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2013, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código

Tributário Nacional.Após várias impugnações das partes, a Contadoria Judicial apresentou seus cálculos no

montante de 429.364,08 para 03/2012, nos termos da Resolução 267/2013 (fls. 84/94).Primeiramente, importa

notar que, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início

em 19/01/1999 foi elaborado de acordo com os dados de fls. 59/60 dos autos principais, ou seja, os 36 últimos

salários-de-contribuição; contudo a parte embargada computou em seus cálculos 37 meses, prejudicando assim o

seu cálculo restante.Em segundo, registrar que os honorários advocatícios foram considerados até 01/04/2004,

data da sentença de 1º grau.E, por fim, quanto aos consectários legais, estes devem seguir a legislação em vigor no

momento da execução do julgado. Assim, a correção monetária deve ser efetuada de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do Conselho da Justiça Federal, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e

da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.Nesse passo, deve a execução
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prosseguir pelo valor de R$ 429.364,07 (quatrocentos e vinte e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oito

centavos), incluindo os honorários advocatícios, atualizados até 03/2012, apurado na conta apresentada pela

Contadoria Judicial de fls. 84/94, a qual foi elaborada dentro dos limites da coisa julgada, devendo assim

prevalecer.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES

EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento

da execução pelo valor apresentado pela Contadoria Judicial, às fls. 84/94, ou seja, R$ 429.364,07 (quatrocentos e

vinte e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oito centavos), atualizados até 03/2012, já inclusos os

honorários advocatícios.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários.Decisão não

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o

entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, bem como dos

cálculos de fls. 84/94 aos autos do Procedimento Ordinário nº 0004850-56.2000.403.6183, em apenso, e prossiga-

se com a execução da sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e

encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

 

0006148-29.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003588-

03.2002.403.6183 (2002.61.83.003588-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESUS

MORALES(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de

Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove JESUS MORALES (processo nº

0003588-03.2002.403.6183), argumentando a ocorrência de excesso de execução. Apresentou a planilha de

cálculos que entende correta.Afirmou que não pode concordar com os cálculos apresentados pelo exequente no

valor de R$ 409.700,02, atualizados para 04/2013, visto que houve equívoco na apuração da RMI e nos cálculos

de correção monetária. Alega que o valor devido é de R$ 388.430,79, para 04/2013 (fls. 02/26).Intimada a parte

embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante e requereu a remessa dos autos à

contadoria judicial (fls. 47/48).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que elaborou os cálculos de acordo

com o v. acórdão de fls. 226/233 e Resolução nº 134, do CJF, com valor total de R$ 415.727,41 atualizados até

04/2013 (fls. 50/60).Intimadas as partes, a parte embargada manifestou sua concordância com os cálculos de

liquidação apresentados pela Contadoria Judicial (fl. 67).O embargante discordou, visto que a conta judicial de fls.

50/60 apurou a RMI considerando os 36 últimos salários de contribuição, conforme o art. 29 da Lei nº 8.213/91

em sua redação original, antes da EC 20/98, contudo, procedeu sua atualização dos SC integrantes do PBC até a

DER 18/04/2000 para só então encontrar o SB e RMI, o que contraria o art. 187 do Decreto 3.048/99. Afirmou,

ainda, que retifica a sua conta apresentada na inicial destes embargos à execução, visto também estar equivocada.

Desse modo, o embargante apresenta nova conta no valor de R$ 345.158,48 para 04/2013, com RMI de 855,61

(fls. 70/80).Remetidos os autos à Contadoria, esta elaborou novo cálculo, retificando o valor da RMI, que foi

calculada nos termos do único, do artigo 187, do Decreto 3.048/99, no montante de R$ 344.461,33 para 04/2013

(fls. 84/92).Intimadas as partes, a parte embargada manifestou sua ciência quanto aos cálculos elaborados pela

contadoria judicial (fl. 96), o embargado manifestou sua concordância com os cálculos apresentados (fl. 97).É o

relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo

nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia versa sobre a apuração da RMI, visto que o embargado, com

base na Lei 8.213/91 e EC 20/98, atualizou os salários-de-contribuição até a competência anterior à DER

(18/04/2000) para só então encontrar o SB e RMI.Por sua vez, o embargante apurou a RMI com base no artigo

187 do Decreto 3.048/99, ou seja, atualizou os salários-de-contribuição até 12/1998 e, após aplicou os mesmos

índices aplicados aos benefícios, até a DER.Importa notar que, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, em

decisão de fls. 226/229 dos autos principais, deu parcial provimento à remessa oficial para conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir de 18/04/2000 (DIB), com tempo de contribuição

de 32 anos, 10 meses e 4 dias de serviço apurados até 15/12/98.Consigno que, aos segurados que requererem a

concessão de suas aposentadorias após o advento da EC nº 20/98, considera-se adquirido o direito à aposentadoria

pelas regras da legislação anterior se forem preenchidos todos os requisitos genéricos (condição de segurado e

carência) e o requisito específico (tempo de serviço ou contribuição) previstos na legislação anterior, hipótese em

que a renda mensal inicial da aposentadoria será apurada conforme os critérios de cálculo previstos na legislação

anterior.Com efeito, diz o artigo 187 do Regulamento da Previdência Social:Art. 187. É assegurada a concessão

de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação anterior à Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, ao segurado do Regime Geral da Previdência Social que, até 16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os

requisitos para obtê-la. Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de

serviço será considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a período

anterior a esta data, observado, quando couber, o disposto no 9º do art. 32 e 3º e 4º do art. 56.Sendo a

aposentadoria concedida com base no direito adquirido anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, é

certo que a correção dos salários-de-contribuição é devida somente até 16.12.98, por ser considerada esta,
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fictamente, a Data de Início do Benefício (DIB), para a apuração da respectiva Renda Mensal Inicial, a qual, por

sua vez, deve ser atualizada até a data da concessão do benefício, pelos índices de reajuste dos benefícios em

manutenção pela autarquia, cálculo este que foi seguido pela Contadoria Judicial.Neste passo, a execução deve

prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no montante total de R$ 344.461,33

(trezentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e três centavos), já inclusos os

honorários advocatícios, atualizado até 04/2013, apurado na conta de fls. 83/92, o qual a parte embargante

concordou (fl. 97). Como o valor apurado pela contadoria para 04/2013 foi menor do que o estimado pelo INSS

(R$ 345.158,48 - fl. 70/92), esta ação deve ser julgada procedente já que comprovado o excesso de execução em

montante superior ao que o próprio INSS havia fixado na petição inicial.DISPOSITIVOEm vista do exposto,

JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para determinar o prosseguimento da execução pelo valor total apontado pela Contadoria Judicial na conta de fls.

83/92, ou seja, R$ 344.461,33 (trezentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e três

centavos), já inclusos os honorários advocatícios, atualizado até 04/2013.Sem custas. Deixo de condenar a parte

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o deferimento do benefício de justiça

gratuita nos autos principais.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do

valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-

se cópia desta decisão, bem como das peças de fls. 83/92 e da petição de fls. 96/97, aos autos do Procedimento

Ordinário nº 0003588-03.2002.403.6183 e prossiga-se com a execução da sentença.Após o trânsito em julgado,

nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de

praxe.P.R.I.

 

0004958-94.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008500-

67.2007.403.6183 (2007.61.83.008500-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIA

THAMES ARNEZ(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, que lhe promove

EMILIA THAMES ARNEZ (processo nº 0008500-67.2007.403.6183), arguindo, em síntese, a ocorrência de

excesso de execução.Afirmou que o valor da execução seria de R$ 198.232,92 para 11/2013 e não de R$

295.004,78 como apresentado pela parte autora nos autos principais. A Autarquia alegou equívoco no cálculo ao

não descontar valores recebidos a título de auxílio-doença restabelecido por tutela antecipada e não descontar a

percepção simultânea de salário e renda mensal de aposentadoria por invalidez entre 09/2009 e 06/2010. Aduz

ainda equívoco na aplicação dos juros e correção monetária, devendo-se aplicar a Res. 134/2010 e a Lei 11.960/09

(fls. 02/43).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante, afirmou

que o único desconto que ficou consignado no dispositivo do acórdão é o referente ao recebimento de benefício de

auxílio doença decorrente da antecipação dos efeitos da tutela. Requereu a improcedência dos embargos (fls.

47/49).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta informou que os cálculos foram feitos de acordo com o r.

julgado, ou seja, observado o desconto referente ao auxílio-doença recebido a título de tutela antecipada e a

prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº

267/2013, resultando no montante de R$ 309.274,62 para 11/2014 (fls. 51/69).Intimadas as partes, a embargada

concordou com os cálculos da Contadoria Judicial (fl. 75), o INSS discordou do parecer, impugnando a ausência

de aplicação da Lei 11.960/09 e a inclusão de período em que a parte autora trabalhou de 09/2009 a 06/2010,

apresentou novo valor que entende devido, ou seja, R$ 209.667,90 para 11/2014 (fls. 77/88)É o

relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo

nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia versa sobre quais índices aplicar na atualização das

condenações impostas à Fazenda Pública e quanto ao desconto de período em que a parte autora auferiu salário

concomitantemente com benefício de aposentadoria por invalidez.Importa notar que, a discussão acerca do

desconto do período compreendido entre 09/2009 a 06/2010 em que a parte autora teve vínculo laboral com

recebimento de salários, sendo posteriormente implantado benefício de aposentadoria por invalidez, não tem lugar

nesse momento processual por estar incluído na matéria de mérito.Saliente-se, caberia a Autarquia, no momento

em que constatou a simultaneidade do retorno ao trabalho e o recebimento de auxílio-doença por antecipação da

tutela, notificar o Juízo, a fim de que o mesmo julgasse cabível a compensação ou não desses valores com o

montante apurado decorrente da implantação de benefício de aposentadoria por invalidez.Assim, restou

consignado corretamente o desconto dos valores de atrasados somente os valores recebidos simultaneamente de

auxílio-doença antecipados em tutela.Indo adiante, consigno que a correção monetária e os juros moratórios

incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por

ocasião da execução do julgado.Verifica-se que a execução foi iniciada com a apresentação dos cálculos feitos

pela Autarquia no valor de R$ 198.232,92 (fls. 377/395 dos autos principais), sendo impugnado pela parte autora

que apresentou seus cálculos descontando-se os valores recebidos de auxílio-doença a título de tutela antecipada

(fls. 397/431 dos autos principais). Embargada a execução pelo INSS, pugnou pelo desconto no cálculo dos

atrasados do período entre 09/2009 a 06/2010 em que a parte retornou ao trabalho, o que resultou no cálculo
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anteriormente apresentado. A Contadoria apresentou seu cálculo de acordo com o r. julgado, ou seja, observado o

desconto referente ao auxílio-doença recebido a título de tutela antecipada e a prescrição quinquenal, nos termos

do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013, resultando no montante de

R$ 277.182,93 para 11/2013 e R$ 309.274,62 para 11/2014 (fls. 51/69).Em sua manifestação, a parte embargada

concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial no valor de R$ 309.274,62, sendo estes cálculos

impugnados pelo INSS, que atualizou o valor devido cujo montante seria de, R$ 209.667,90 para

11/2014.Contudo, em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 5º, da Lei 11.960/2009 (ADI nº

4.357/DF), os cálculos da execução já foram corretamente elaborados conforme Resolução 267/2013 do E. CJF

que alterou a Resolução 134/10.Assim, deve a execução prosseguir nos exatos termos do r. julgado e pelo cálculo

elaborado pela Contadoria Judicial no montante de R$ 277.182,93 para 11/2013 e R$ 309.274,62, atualizado para

11/2014 (fls. 51/69), com o qual a parte embargada concordou (fl. 75).DISPOSITIVOEm vista do exposto,

JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor apresentado pela Contadoria Judicial no montante

de, R$ 309.274,62 trezentos e nove mil, duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), atualizados

até 11/2014, já inclusos os honorários advocatícios e apurado na conta de fls. 51/69.Condeno o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro, a teor do 4º do artigo 20 do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos

reais).Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à

execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta

decisão aos autos do Procedimento Ordinário nº 0008500-67.2007.403.6183, em apenso, e prossiga-se com a

execução da sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se

estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004972-44.2015.403.6183 - THEREZINHA DA SILVA COSTA(SP196924 - ROBERTO CARDONE) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

THEREZINHA DA SILVA COSTA impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do Gerente Executivo

do INSS em São Paulo - Sul, objetivando liminarmente a suspensão do desconto de 30% do benefício de pensão

por morte que recebe, NB 21/104.178.780-1, com DIB em 10/10/2002.Sustenta a impetrante que, inobstante a

legalidade da revisão do benefício previdenciário, o desconto mensal de 30% do benefício de pensão po rmorte é

ilegal ante a impenhorabilidade expressa legal no inciso IV do art. 649 da lei nº 5.869/73 do Código de Processo

Civil, ainda, porque não deu causa ao erro de seu benefício, tendo recebido os valores de boa-fé.Às fls. 42/43 foi

concedido o benefício da justiça gratuita e postergada a tutela para após a vinda das informações.Regularmente

notificada, a autoridade coatora informou às fls. 50/62 que trata-se de revisão realizada para atendimento de

recomendação do Acórdão 2.211/2009-TCU - Tribunal de Contas da União - uma vez que fora detectada a

concessão de benefícios com erro na fixação da RMI - Renda Mensal Inicial - já que foram concedidos em valores

acima do teto previdenciário....O benefício em questão, com DIB - data do início de benefício - em 04/10/2002,

data do primeiro pagamento em 20/11/2002 (doc. 02), foi concedido com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$

1.956,09, quando o teto previdenciário era de R$ 1.561,56.Destacou que, em consequência da revisão, o valor da

MR - mensalidade reajustada - também foi alterado de R$ 3.383,05 para R$ 2.700,68. Informou ainda que foi

apresentada defesa, que foi insuficiente e que foi interposto Recurso que não foi provido. Após decurso do prazo

ou decisão que reduziu o benefício em última instância, os valores pagos a maior, obedecida a prescrição

quinquenal, que correspondeu ao período de 01/11/2005 a 31/10/2010 seriam lançados como consignação

negativa no benefício em 01/04/2005.Vieram os autos conclusos.Decido.Preceitua o art. 273, caput, do Código de

Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do

autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos

incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-

se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino

Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76)Neste juízo inicial, não restou demonstrado o

preenchimento dos requisitos para o deferimento da liminar, não obstante a relevância do direito invocado pela

parte impetrante.Verifica-se dos documentos juntados aos autos pela parte impetrante (fls. 29/32), assim como

pelas informações prestadas que a revisão efetuada pela Autarquia é baseada nos artigos 115 da Lei nº 8.213/91 e

154 do Decreto nº 3.048/99, os quais autorizam o desconto administrativo nos casos de concessão de benefício

indevido ou a maior, mesmo que essa situação tenha se dado por erro do INSS, fixando como patamar máximo o

percentual de 30% dos proventos recebidos pelo segurado.Observo que a impetrante não questiona a adequação da

conduta do INSS no que concerne à revisão do benefício, mas sim a legalidade dos descontos em razão da

irrepetibilidade das verbas alimentares recebidas de boa-fé. Contudo, tratando-se de exercício de autotutela,

previsto em lei, deve-se observar se a revisão levada a efeito pelo INSS foi precedida das formalidades necessárias

à sua validade e se as medidas impostas ao segurado estão de acordo com os princípios que regem a administração

pública. Ademais, não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque, no caso
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em comento, a impetrante também recebe benefício de aposentadoria por idade (NB 025.014.303-8), conforme

extrato do CNIS em anexo, não sendo a pensão por morte NB 21/104.178.780-1 a única fonte de renda de

subsistência da impetrante.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Abra-se vista ao Ministério

Público Federal.P.R.I.O.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0741694-86.1985.403.6183 (00.0741694-6) - JOSE XAVIER DUARTE X ANTONIO DE OLIVEIRA X ALMIR

MALDI X ELZA THERESINHA DINIZ AVELAR X TEREZINHA TEIXEIRA BIGUETTI X JOSEPHA

MARIA DA SILVA X JOAO DA SILVA SE X MARIA DA GLORIA SILVA X CIRO GONCALVES DE

OLIVEIRA X ADEMIR GONCALVES DE OLIVEIRA X GETULIO GONZALES DE OLIVEIRA X RITA DE

CASSIA GONCALVES DE OLIVEIRA X NEUSA GONCALVES MARTINS AYUB X MARIA DA GLORIA

DE OLIVEIRA CREPALDI X CEMIRA GON ALVES MARTINS RAGGI X JOSE FRANCISCO

GONCALVES MARTINS X EVANDRO JOSE MARTINS X ALEXANDRE MARTINS X VALERIA

MARTINS X HORTENCIA GIANNOTTI MARTINS X RUDOLF TOOM(SP038798 - MARIA CONCEICAO

AMARAL BRUNIALTI E SP153269 - LUCIANA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE XAVIER DUARTE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ALMIR MALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP312002 - PRISCILA

AMARAL FERREIRA DOS SANTOS)

Trata-se de execução de julgado onde foram expedidos os requisitórios em relação aos autores ou respectivos

sucessores.No caso, com exceção dos créditos em favor dos sucessores de José Francisco Gonçalves Martins (fls.

724), a serem objeto da expedição de alvará de levantamento nos termos do já deferido às fls. 905, assim como

dos autores ANTONIO DE OLIVEIRA e RODOLFO TOOM, cujo paradeiro se desconhece, todos os demais

créditos foram objeto de requisição de pagamento, restando a prolação de sentença de extinção da execução em

relação a eles, assim como da respectiva verba de sucumbência, razão pela qual resta prejudica da a apreciação

dos termos de prevenção de fls. 909/912.Cumpra-se o determinado às fls. 724, expedindo os alvarás, intimando a

parte autora para retirada. Sem embargo, manifeste-se a parte autora acerca do paradeiro dos autores ANTONIO

DE OLIVEIRA e RODOLFO TOOM. No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0904964-58.1986.403.6183 (00.0904964-9) - JOSE QUARESMA DE PINHO X ROSELI RIGUEIRA MOTA X

JOSE AUGUSTO BOLDRINI X RUFINA BOLDRINI X LEONILDA LOBO DE BARROS X ODETE DOS

SANTOS RODRIGUES X JOSE FERREIRA DE JESUS X JOSE GARIBALDI SILVA X JOSE LEAL X

LUCIANE CRISTINA LEAL X JOSE LIMERES X ERNESTINA MARTINS ROLLO X JOSE SEBASTIAO

DA SILVA X IRENE DE FREITAS SILVA X JOSE TEIXEIRA POCAS X LAUDINO GARCIA X

LAUDOMIRO SANTOS CONCEICAO X LUCIANO GRONAU DA SILVA X LUCIO MARTINS TEIXEIRA

X EZOLINA VEIGA DOS SANTOS X SANDRA MARIA ASSUNCAO DOS SANTOS X DEIVID

ASSUNCAO DOS SANTOS X MICHEL ASSUNCAO DOS SANTOS X ARLETE VEIGA DOS SANTOS

PIRES X CARLOS ANTONIO SCHAPPO JUNIOR X MARCIA SANTOS TEODORO DE AZEVEDO X

MICHELY VASCONCELOS TAKEZAKO X WAGNER SANTOS SOARES VASCONCELOS X MANUEL

ALONSO PEREZ X MANOEL VARELLA X MANOEL VIEIRA DA SILVA X MARIO CORREA X MARIO

DOS SANTOS X LYGIA APPARECIDA PREDA DOS SANTOS X DOROTI DEGASPERI NOGUEIRA X

OZORIO DUARTE X YOLANDA DE OLIVEIRA PRADO X SALVADOR DO NASCIMENTO X AILDA

SILVA LISBOA SANTANA X WILSON TEIXEIRA CASADO X ROSANGELA TEIXEIRA CASADO X

SILVIO FRIGERIO X MARIA EROILDES ROSA X SINVAL CORREIA SANTOS X HILDA MONTEIRO X

WALDEMAR RODRIGUES X WALDEMAR TAVEIRA CARDOSO X WALDIR MARTINS X

WALDOMIRO MOREIRA X WALDOMIRO TAVEIRA CARDOSO X WILSON VIVIAN EIROZ(SP018454 -

ANIS SLEIMAN E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP018351 - DONATO

LOVECCHIO E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP134062 - DENISE MARTINS

RODRIGUES GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X JOSE QUARESMA DE PINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de prevenção de fls. 2160/2167: a análise da prevenção foi afastada em parte na análise dos documentos e

despacho de 1961.Contudo, em relação aos processos 0209188-11.1995.403.6104, 0004186-34.2001.403.6104,

0204896-22.1991.403.6104, 0202003-29.1989.403.6104 e 0207465-64.1989.403.6104 (fls. 2161/2162),

determino sejam solicitadas às respectivas varas cópia da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e extinção

da execução, se houver.Sem embargo, promova a secretaria a juntada das iniciais e sentenças proferidas nos

processos do juizado especial federal nos. 0020510-41.2011.403.6301 e 0003985-90.2007.403.6311. Com a

juntada das cópias tornem os autos conclusos.Int.

 

0076329-90.1992.403.6183 (92.0076329-4) - AUGUSTO FRANCISCO SACRAMENTO X FLORISVAL
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PAULO RAMOS NETTO X FRANCISCO CARDOSO ROSARIO X ADEMAR PEROBELLI X OTAVINO

FERREIRA TORRES X LUIZ LONGHI X LUIZ ANTONIO LONGHI X JULIETA OLINDA LONGHI

NAVARRO X VERA LUZIA LONGHI GABRIELE X ABILIO FERREIRA DOS SANTOS X PEDRO IVO DE

MAGALHAES X ROSEMARI APARECIDA DE MENEZES X CARLOS ROQUE DELINOCENTE(SP101291

- ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP104801 - NADIR PEREIRA DA SILVA E SP038151 - NELSON

KENITI KODA NAKAMOTO E SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X AUGUSTO FRANCISCO

SACRAMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLORISVAL PAULO RAMOS

NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CARDOSO ROSARIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMAR PEROBELLI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X OTAVINO FERREIRA TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUIZ LONGHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABILIO FERREIRA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO IVO DE MAGALHAES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMARI APARECIDA DE MENEZES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROQUE DELINOCENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 366: manifeste-se o INSS acerca do informado pela Caixa Econômica Federal, fornecendo o número da conta

onde deve ser debitado o valor em questão e a forma como deve proceder o estorno.Int.

 

0002294-81.2000.403.6183 (2000.61.83.002294-7) - ODDONE FULLIN NETTO X LAURO FANTE X LUIZ

ABEL BORDIN X LUIZ DA SILVA X MOACYR FRANCESCHINI X NATAL DIAS DA CRUZ X NELSON

LEITE ARANHA X NELSON RIGHETTO X NOE GRACIANO PINTO X OSVALDO AUGUSTO

MARTINS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X ODDONE FULLIN NETTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a intimação pessoal dos autores, expeçam-se os ofícios requisitórios com destaque de honorários,

conforme decisão de fls. 812/814.Int.

 

0015703-22.2003.403.6183 (2003.61.83.015703-9) - LUIZ PEREIRA DA SILVA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do desbloqueio de valores.Após, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0004018-13.2006.403.6183 (2006.61.83.004018-6) - OCTAVIO LOPES DE SOUZA(SP329263 - PAULO DE

CARVALHO YAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X OCTAVIO LOPES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Conforme informações de fls. 365/382, expeçam-se os requisitórios da verba honorária e principal

incontroversa.Quando da expedição dos requisitórios, no campo em que se requer data do trânsito em julgado dos

embargos à execução deve constar a data da prolação da decisão do agravo de instrumento nº 0009909-

22.2015.4.03.0000/SP.Int.

 

0013924-22.2009.403.6183 (2009.61.83.013924-6) - WILMA MIYOKO SAKAMOTO(SP272535 - MARLI

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILMA MIYOKO

SAKAMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do desbloqueio de valores.Após, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0014354-71.2009.403.6183 (2009.61.83.014354-7) - MARIA DALVINIRA LOIOLA DE SOUZA(SP287538 -

KATIA REGINA DA SILVA SANTOS E SP220727 - ATILA AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DALVINIRA LOIOLA DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista ao INSS para manifestação, no prazo de 30 dias.Int.

 

 

Expediente Nº 2186

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0000597-25.2000.403.6183 (2000.61.83.000597-4) - APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES DA SILVA X

IANNI FERREIRA SOARES X SANTA BEICARINI GIMENES(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0002007-16.2003.403.6183 (2003.61.83.002007-1) - JOAQUIM QUINTINO LEITE(SP031770B - ALDENIR

NILDA PUCCA E SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA E SP184924 - ANDRÉA ROSA PUCCA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0025921-96.2005.403.6100 (2005.61.00.025921-3) - RODOLPHO FASOLI JUNIOR(SP015751 - NELSON

CAMARA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0010266-24.2008.403.6183 (2008.61.83.010266-8) - MARCO AURELIO SANA(SP151188 - LUCIANA NEIDE

LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0010510-16.2009.403.6183 (2009.61.83.010510-8) - ELIEZER MARINHO DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0010874-85.2009.403.6183 (2009.61.83.010874-2) - WANDA RESTIVO FARIA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0011892-44.2009.403.6183 (2009.61.83.011892-9) - MANUEL FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0012713-48.2009.403.6183 (2009.61.83.012713-0) - MIRIAN AMARO SILVA(SP216021 - CLAUDIO

AUGUSTO VAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes
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intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0014740-04.2009.403.6183 (2009.61.83.014740-1) - ODILON GERVASIO GOMES(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0001254-15.2010.403.6183 (2010.61.83.001254-6) - MARIA APARECIDA GIRONA DE LIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA

REGINA SANTOS BRITO)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0012827-50.2010.403.6183 - EVA MARIA FLORENTINA DE LIMA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0013182-60.2010.403.6183 - NELSON CELESTINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0013596-58.2010.403.6183 - ANA LUCIA DE SOUZA HANSEN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0001952-84.2011.403.6183 - WAGNER ROBERTO IACONA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0002937-53.2011.403.6183 - JOSE MARIA MACHADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0003864-19.2011.403.6183 - MARIA ALICE DE MAGALHAES SCARANELLO(SP192291 - PERISSON

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no
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prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0003210-95.2012.403.6183 - WALDEMAR FRANCISCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0008063-50.2012.403.6183 - ARISTIDES ALVES NOGUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0010881-72.2012.403.6183 - LUZIA CABRAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0000329-14.2013.403.6183 - ELIO ESPINOLA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0005159-23.2013.403.6183 - CARLI BORGES PEREIRA NONATO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0006959-86.2013.403.6183 - JORGE CUNIO HAIBARA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 11569

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005243-44.2001.403.6183 (2001.61.83.005243-9) - HESAO MURANAKA(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X HESAO MURANAKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Fls. 371/376: Ante a discordância da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, bem como verificada a apresentação

de seus cálculos de liquidação e das cópias necessárias para a instrução do mandado, cite-se o réu nos termos do

art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a

data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001161-57.2007.403.6183 (2007.61.83.001161-0) - FRANCISCO PEDRO DE SOUSA(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCO PEDRO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus

cálculos de acordo com a data dos cálculos apresentados pela parte autora em fls. 200/211.Intime-se e cumpra-se. 

 

0006217-95.2012.403.6183 - NELSON MARTINS MATTOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON MARTINS MATTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 439/446: Em relação aos honorários contratuais, nada a decidir, reafirmando os termos da decisão de fls.

417/418 e do despacho de fl. 431, primeira parte.No mais, cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC, devendo o

INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos apresentados

pela parte autora em fls. 439/446 .Intime-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 11570

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012139-49.2014.403.6183 - TELMA JOSE DA SILVA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 349: Indefiro o pedido formulado às fls. 100/101. O perito clínico geral nomeado por este Juízo está

devidamente habilitado e possui conhecimento técnico para analisar a incapacidade da autora com base em exame

físico e exames complementares a serem apresentados pela parte autora no momento da realização da perícia.No

mais, fica mantida a perícia anteriormente designada. Anoto, por oportuno, que a ausência injustificada da autora

acarretará a preclusão da prova pericial.Int. 
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Expediente Nº 7706

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001623-77.2008.403.6183 (2008.61.83.001623-5) - MANOEL DE OLIVEIRA BARBIERI(SP194562 -

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0001822-02.2008.403.6183 (2008.61.83.001822-0) - FUMINORI SHIMADA(SP204810 - KARINA BARBOSA

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em face da complexidade do trabalho realizado bem como do grau de zelo do profissional e do local da

realização da perícia ambiental de fls. 142/166, defiro o pedido do Perito Judicial, que deverá ser intimado

eletronicamente para ciência desta decisão.1.1. Assim, arbitro os honorários do perito nomeado por este Juízo à fl.

138 em três vezes o valor máximo, nos termos do artigo 28, parágrafo único da Resolução n.º 305/2014. 2. Fls.

142/166: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito

Judicial. 3. Fls. 123/124: Após, venham os autos conclusos para designação de data para realização de audiência.
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Int.

 

0007690-58.2008.403.6183 (2008.61.83.007690-6) - JOSE NICODEMOS GOMES PEGO(SP198201 -

HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0060009-37.2008.403.6301 - GERSON ALVES DE MACEDO(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000512-24.2009.403.6183 (2009.61.83.000512-6) - JOSE MARTINS DE MELO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Diante da notificação de fl. 699 e da ausência do autor em constituir novo patrono, apesar de intimado por duas

vezes (fls. 701/702 e 711), deixo de receber a apelação de fls. 681/695.Nesse sentido: Ementa: PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

RENÚNCIA AO MANDATO PELO PATRONO DA EMBARGANTE/APELANTE. INTIMAÇÃO PARA

CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. NÃO ATENDIMENTO. DEFICIÊNCIA NA CAPACIDADE

PROCESSUAL, NA MODALIDADE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. DESAPARECIMENTO DE

PRESSUPOSTO PROCESSUAL AO DESENVOLVIMENTO REGULAR DA RELAÇÃO JURÍDICA

PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TR NO

CÔMPUTO DOS JUROS MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE. LEI Nº 8.177/91. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. ALEGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA TR NA ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DO CRÉDITO EXECUTADO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ATRIBUIÇÃO QUE

COMPETIA AO EMBARGANTE. ÔNUS DA PROVA. PROCESSO DE CONHECIMENTO. ARTIGO 333,

INCISO I, DO CPC. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. APELAÇÃO DO

EMBARGADO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS. EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES.

MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA FIXADA EM 1º GRAU DE

JURISDIÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. Não conhecimento do recurso de apelação

interposto pelo embargante Oswaldo Faganello Engenharia e Construções Ltda., diante da renúncia ao mandato

exercida pelo seu patrono e tendo em vista que, apesar de regularmente intimado, não constituiu novo advogado

que pudesse seguir representando-o no feito. Conveniente ressaltar, também, que o vício em tela surgiu somente

após a prolação da sentença de mérito no feito, razão pela qual se afigura mais acertado o não conhecimento do

recurso de apelação interposto pelo embargante, ante o desaparecimento de pressuposto processual de

desenvolvimento válido da relação jurídica processual, representado pela sua capacidade processual, mais

precisamente a capacidade postulatória. 1. Não conhecimento do recurso de agravo, interposto na modalidade

retida pelo INSS, uma vez que não foi reiterado nas suas razões de apelação. 2. O embargado INSS afirmou ter

utilizado a TR tão somente no cômputo dos juros moratórios, o que se afigura. 2. Cumpre salientar ainda, por

oportuno, diante do depoimento juntado às fls. 715/717, que este reforça os argumentos exposto pela sentença de

fls. 673/677, pelo qual deve ser mantida.3. Assim, considerando que a sentença de fls. 673/677, julgou

parcialmente procedente a presente ação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

força da remessa oficial.

 

0013905-16.2009.403.6183 (2009.61.83.013905-2) - IZALTINA LAURA DE JESUS(SP106076 - NILBERTO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0014327-88.2009.403.6183 (2009.61.83.014327-4) - JOANA DARK DE PAULA DUARTE(SP208436 -

PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000744-02.2010.403.6183 (2010.61.83.000744-7) - EDILSON RANGEL CARDOSO(SP255312 - BRUNO DE

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.
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0003714-72.2010.403.6183 - EDUARDO ANTONIO MENDONCA DA CRUZ(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Vista às partes para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0006414-21.2010.403.6183 - INACIO AMARAL DE SIQUEIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003090-86.2011.403.6183 - EVA DIAS DE CARVALHO(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR E

SP285412 - HUGO KOGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003558-50.2011.403.6183 - IRIS JANIKINS DOS SANTOS(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN

SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005868-29.2011.403.6183 - LUCAS RICARDO PEREIRA DE SOUZA X NADER PEREIRA DOS

SANTOS(SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO FERREIRA E SP242775 - ERIKA

APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 200/205 e 207/208: Intimem-se pessoalmente os representantes legais das empresas Moura e Botan Recursos

Humanos e Serviços Ltda., Castello Construções Ltda. e de Atual Serviços Temporários Ltda., no endereço de fl.

201, para que informem a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, se o Sr. Ricardo Conceição de Souza exerceu

atividade laborativa nas referidas empresas nos períodos constantes dos documentos de fls. 41 e 47. Instrua os

referidos mandados com as cópias necessárias, em especial dos documentos de fls. 39/65.Int.

 

0010898-45.2011.403.6183 - MARIA LUCIA FERREIRA DOS PASSOS DE ARAUJO(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0011313-28.2011.403.6183 - BENEDITO APARECIDO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP228487 - SONIA

REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perita Judicial.Fl. 212: Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0003909-86.2012.403.6183 - DALVA MACIEL(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009673-53.2012.403.6183 - JACINTO CHAGAS DE ARAUJO(SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. Retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0010985-64.2012.403.6183 - ELVIRA PEREZ PRIMILA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E

SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo e esclarecimentos

elaborados pelo Perito Judicial.2. Após, se em termos, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários
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periciais e venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0004886-44.2013.403.6183 - GILDA DO ESPIRITO SANTO DE GOIS PINTO(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - Fls. 156: Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial.II - Fls. 149/152: Ante a

documentação médica trazida aos autos pela parte autora, entendo necessária a realização de perícia médica na

especialidade neurologia. Assim, faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes

técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.III -

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é

portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou

permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor

esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor

esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 8 - O autor

necessita de assistência permanente de outra pessoa? IV - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. ANTONIO CARLOS DE PADUA MILAGRES - CRM/SP 73.102.Os honorários periciais serão

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 2014/00305, de

07 de outubro de 2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso

do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura

solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente

desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0011830-62.2013.403.6183 - ELIZABETH FURTADO KANAGUSKO(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0012874-19.2013.403.6183 - ANAILDE BISPO OLIVEIRA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo e esclarecimentos

elaborados pelo Perito Judicial.2. Após, se em termos, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários

periciais e venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0065976-87.2013.403.6301 - NILO SERGIO SARTORIO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0005487-16.2014.403.6183 - ARGENTINA LAURA DE CARVALHO ZICHIA X MATHEUS DE

CARVALHO ZICHIA X FABIANA DE CARVALHO ZICHIA X ANDREA DE CARVALHO ZICHIA X

ADRIANA DE CARVALHO ZICHIA ROMANO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005788-60.2014.403.6183 - EDSON MUNIZ DE CARVALHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007589-11.2014.403.6183 - BENEDITO DE LIMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -

FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0008677-84.2014.403.6183 - JOSE LUIZ RODRIGUES MOREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0008703-82.2014.403.6183 - JOAO FRANCISCO BELLUMAT(SP296350 - ADRIANO ALVES

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0009448-62.2014.403.6183 - ALOISIO ANTONIO BORGES(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010169-14.2014.403.6183 - LAERCIO DAMASIO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 175/177: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde da ação.2.

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0063324-63.2014.403.6301 - MARIA NATERCIA ALVES DE ALMEIDA(SP208212 - EDNEIA QUINTELA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 146: Defiro o pedido de produção de prova testemunhal para reconhecimento da qualidade de dependente da

autora.2. Fl. 133: Preliminarmente, especifique o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende

produzir, justificando-as.3. Após, venham os autos conclusos para designação de data para oitiva das testemunhas

arroladas pela autora à fl. 146. Int.

 

0000671-54.2015.403.6183 - ANTONIO VICENTE GONCALVES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

 

Expediente Nº 7707

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006998-30.2006.403.6183 (2006.61.83.006998-0) - FRANCISCO MANOEL ZOCCAL(SP210916 -

HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Determino a

juntada dos processos administrativos que se encontram em apenso.Arquivem-se os autos, sobrestado em

Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0013317-43.2008.403.6183 (2008.61.83.013317-3) - RITA SIMOES DE MOURA DA SILVA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0000238-60.2009.403.6183 (2009.61.83.000238-1) - MANOEL PEREIRA DE MORAES(SP152031 - EURICO

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005219-35.2009.403.6183 (2009.61.83.005219-0) - JOSE GOMES DA COSTA(SP176872 - JENIFFER

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em
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vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0011942-70.2009.403.6183 (2009.61.83.011942-9) - JOSE GERALDO XAVIER DE SENA(SP188733 -

JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0013470-42.2009.403.6183 (2009.61.83.013470-4) - MARTA MARIA DUARTE VIEIRA(SP137401B -

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000566-19.2011.403.6183 - JOSE ROBERTO MARIA ROSSI(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0010199-54.2011.403.6183 - SEBASTIAO RAFALDINI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0007690-19.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003108-

10.2011.403.6183) MARIO CALDEIRA FARIAS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0007030-88.2013.403.6183 - ARISTIDES BRUZADIN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0012072-21.2013.403.6183 - MARIO TAKESHI MIZUMOTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0041201-08.2013.403.6301 - JOSE AUGUSTO CARDOSO ARAUJO(SP121188 - MARIA CLAUDIA

CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Ciência

às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.4. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de

R$ 96.408,44 (noventa e seis mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e quatro centavos), tendo em vista o teor da

decisão de fls. 200/202.6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 160/172, no prazo de 10 (dez)

dias. Int.

 

0051665-91.2013.403.6301 - EDSON DATILO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Ciência

às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.4. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de

R$ 192.200,48 (cento e noventa e dois mil, duzentos reais e quarenta e oito centavos), tendo em vista o teor da
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decisão de fls. 235/238.6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 167/175, no prazo de 10 (dez)

dias. 7. Fls. 177/183: Anote-se.Int.

 

0053887-32.2013.403.6301 - ELI NARDES DE SOUSA DE OLIVEIRA(SP218070 - ANDRAS IMRE EROD

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Ciência

às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.4. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de

R$ 123.277,55 (cento e vinte e três mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), tendo em

vista o teor da decisão de fls. 150/153.6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 61/85, no prazo de

10 (dez) dias. Int.

 

0003605-78.2013.403.6304 - DIVINO SEVERINO FERNANDES(SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Ciência

à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita.4. Recebo a petição de fls. 149/158 como emenda à inicial.5. Ratifico os atos praticados perante o

Juizado Especial Federal.6. Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 55.514,63 (cinquenta e cinco mil, quinhentos

e quatorze reais e sessenta e três centavos), tendo em vista o teor da decisão de fls. 201/204.7. Verifico que à fl.

109 foi certificada a citação do INSS, não sendo, entretanto, juntada aos autos a contestação e nem certificado o

provável decurso de prazo em desfavor da Autarquia. Assim, com vistas a prevenir eventual cerceamento de

defesa, determino a citação do INSS, nos termos do artigo 285, do Código de Processo Civil. Int.

 

0011516-19.2014.403.6301 - REGINA CELIA DA SILVA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Ciência

às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.4. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal, inclusive quanto ao INDEFERIMENTO

da tutela antecipada, às fls. 133/134.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 51.828,88 (cinquenta e um mil,

oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos), tendo em vista o teor da decisão de fls. 203/204.6.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 146/154, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0031572-73.2014.403.6301 - ZEGITO MENDES DA SILVA(SP307686 - SILVANA SANTOS DE SOUZA

SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Ciência

à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita.4. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal, inclusive quanto ao

INDEFERIMENTO da tutela antecipada, às fls. 84/85, bem como em relação à retificação do valor da causa,

conforme decisão de fls. 148/149.5. Verifico que à fl. 89 foi certificada a citação do INSS, não sendo, entretanto,

juntada aos autos a contestação e nem certificado o provável decurso de prazo em desfavor da Autarquia. Assim,

com vistas a prevenir eventual cerceamento de defesa, determino a citação do INSS, nos termos do artigo 285, do

Código de Processo Civil.Int.

 

0045324-15.2014.403.6301 - ERLY FONTES DA SILVA(SP279779 - SANDRO AMARO DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. À vista da informação retro, não vislumbro a ocorrência de prevenção deste feito com o de número 0044757-

81.2014.403.6301, que figura no termo de fls. 324/325. Deixo de apreciar a possibilidade de prevenção em relação

ao feito nº 0045324-15.2014.403.6301, tendo em vista tratar-se do mesmo processo, redistribuído.2. Ciência às

partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.4. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de

R$ 50.286,79 (cinquenta mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos), tendo em vista o teor da

decisão de fls. 318/319.6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 255/261, no prazo de 10 (dez)

dias. Int.

 

0056331-04.2014.403.6301 - STELLA BARROS BERTOUDO(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Ciência

às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da justiça
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gratuita.4. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal, inclusive quanto ao INDEFERIMENTO

da tutela antecipada, à fl. 85, bem como em relação à retificação do valor da causa, conforme decisão de fls.

122/123.5. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.6. Manifeste-se a parte autora sobre a

contestação de fls. 90/93, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003644-16.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003521-

04.2003.403.6183 (2003.61.83.003521-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERGINO

JOSE TRINDADE(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO)

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0011191-10.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010449-

92.2008.403.6183 (2008.61.83.010449-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 682 -

VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X DEBORA CRISTINA ESPULDARE(SP217214 - GEDEON

FERNANDES DE SENA)

Fls. : Dê-se ciência às partes da informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007969-15.2006.403.6183 (2006.61.83.007969-8) - GIULIANO GIACOMO FILIPPO GIAVINA

BIANCHI(SP059062 - IVONETE PEREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0008764-40.2014.403.6183 - REGIANE SILVA MONTEIRO(SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo. Vista à impetrante para contrarrazões.

Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002456-37.2004.403.6183 (2004.61.83.002456-1) - MARCIA APARECIDA FERREIRA(SP114013 - ADJAR

ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA APARECIDA FERREIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe

processual para constar execução contra a fazenda pública.Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

autora apresente memória de cálculo, nos termos do artigo 475-B do C.P.C.Após, se em termos, cite-se o INSS na

forma do art. 730 do C.P.C..Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0030146-70.2007.403.6301 (2007.63.01.030146-0) - JOAO BATISTA DE SOUZA(SP071342 - ANITA ELIZA

GUAZZELLI E SP105746 - MARCIA REGINA G RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe

processual para constar execução contra a fazenda pública.Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

autora apresente memória de cálculo, nos termos do artigo 475-B do C.P.C.Após, se em termos, cite-se o INSS na

forma do art. 730 do C.P.C..Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002826-69.2011.403.6183 - NICOLAU KOVAL(SP092073 - ORLANDO CORDEIRO DE BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NICOLAU KOVAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe

processual para constar execução contra a fazenda pública.Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

autora apresente memória de cálculo, nos termos do artigo 475-B do C.P.C.Após, se em termos, cite-se o INSS na

forma do art. 730 do C.P.C..Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 
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6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1858

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003473-64.2011.403.6183 - LOURENCO PEREIRA DA SILVA(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a petição de fls. 204/206

requerendo a produção de prova testemunhal e, tendo em vista o tempo decorrido, intimem-se a parte autora para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se se ainda tem interesse na realização de audiência, informando, ainda,

se confirma o rol de testemunhas apresentado, com a indicação do endereço atualizado. Saliento que, caso

mantido o rol e o endereço das testemunhas, deverá ser expedida carta precatória por se tratarem de pessoas

residentes em outro Estado.Após, retornem os autos, com urgência, para deliberações.Int.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4895

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003053-06.2004.403.6183 (2004.61.83.003053-6) - CAETANA MARIA DA SILVA X CRISTIANE REGINA

DA SILVA X PAULO RICARDO DA SILVA X JOSE BEZERRA CAVALCANTE FILHO(SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro a expedição da certidão solicitada pela parte autora.Prazo para retirada: 10 (dez) dias.Int.

 

0008439-46.2006.403.6183 (2006.61.83.008439-6) - CICERO DA SILVA(AC001183 - NATANAEL NUNES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por CICERO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 2.725.127 SSP/RJ,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 402.579.837-91, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Relata a parte autora, em síntese, ter realizado

requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 15-10-2003(DER) - NB 42/130.583.271-7 que,

contudo, restou indeferida pela autarquia previdenciária. Sustenta ter exercido atividades especiais nos períodos e

empresas abaixo especificadas, não reconhecidas como tal administrativamente: CMEL Carneiro Monteiro

Engenharia S/A., de 11-09-1975 a 12-02-1980; PEM Engenharia Ltda., de 20-02-1980 a 31-01-1985; Metalpem

Engenharia e Montagens Ltda., de 1º-12-1985 a 30-09-1987; PEM Engenharia Ltda., de 1º-10-1987 a 02-10-1989;

PEM Engenharia Ltda., de 03-10-1989 a 12-05-1997; PEM Engenharia Ltda., de 22-09-1997 a 17-03-2000;

Qualieng Engenharia de Montagens Ltda., de 19-05-2000 a 15-06-2001; Pilz Engenharia Ltda., de 18-06-2001 a

15-10-2003; Socintel Rio de Janeiro Instalações, de 1º-09-1970 a 12-12-1971 e, Cocibra Engenharia Ind. e Com.

Ltda., de 21-02-1973 a 06-10-1975.Assim, objetiva o autor que haja o reconhecimento em questão, com a

consequente concessão em seu favor de benefício aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos

moldes da legislação vigente até a Emenda Constitucional nº. 20/98, publicada em 16-12-1998.Acompanharam a

peça inicial os documentos de fls. 11/75.A parte autora emendou a inicial às fls. 81/82, atribuindo à causa o valor

de R$16.402,80 (dezesseis mil, quatrocentos e dois reais e oitenta centavos). Apurando a hipótese de prevenção

apontada à fl. 74, determinou-se o prosseguimento do feito, tendo em vista a extinção do processo nº.

2004.61.84.224027-5 sem resolução do mérito (fl. 85). Acostou-se aos autos cópia integral do processo

administrativo referente o requerimento NB 42/130.583.271-7 (fls. 89/138). O Instituto Nacional do Seguro Social
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- INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a incompetência do JEF em razão do valor da causa. No

mérito, sustentou a total improcedência do pedido (fls. 139/172). Consta dos autos cálculos e parecer elaborados

pela contadoria do Juizado Especial Federal, apurando como valor da causa o montante de R$195.673,62 (cento e

noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e dois centavos), às fls. 173/196. Proferida decisão

em 15-09-2009, determinando a remessa dos autos a esta 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, em razão

do apurado pela contadoria judicial (fls. 197/198). Regressados os autos, ratificaram-se os atos até então

praticados; determinou-se a intimação do INSS para que, tendo em vista a diferença entre o rito estabelecido pela

Lei nº. 10.259/01 e do rito ordinário, desejando, apresentasse contestação ou ratificasse a apresentada (fl. 208).

Apresentou a autarquia-ré nova contestação às fls. 212/224. Determinou-se a apresentação pela parte autora da via

original da procuração (fl. 225). Apresentou a parte autora à fl. 227 procuração datada em 07-04-2011. Despachou

a parte autora requerendo o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 228/234), cuja

apreciação foi postergada para o momento da prolação da sentença. Determinou-se a manifestação pela parte

autora sobre a contestação e que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir. Houve a

apresentação de réplica às fls. 237/243. Abriu-se vista dos autos ao INSS (fl. 244). Converteu-se o julgamento em

diligência para determinar a emenda pela parte autora da petição inicial a fim de que esclarecesse o pedido

formulado e que acostasse aos autos cópia da CTPS, bem como de outros documentos hábeis a comprovar o

exercício da atividade laborativa nos períodos compreendidos entre 1º-09-1970 a 12-12-1971 e de 21-02-1973 a

06-10-1975, e que, após, fosse dada vista à autarquia previdenciária para posterior decisão acerca do aditamento e

retorno dos autos à conclusão para sentença (fl. 284).Emendou a parte autora a inicial, declarando que as suas

CTPS haviam sido extraviadas, e que outros documentos acostados aos autos comprovariam os seus vínculos nos

períodos de 1º-09-1970 a 12-12-1971 e de 21-02-1973 a 06-10-1975 (fls. 288/295). Deu-se por ciente o INSS (fl.

296). Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de

prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no

art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 06-12-2006 ao passo

que o requerimento administrativo remonta a 15-10-2003 (DER) - NB 42/130.583.271-7. Consequentemente, não

se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do

pedido.B - MÉRITO DO PEDIDONarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do

tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho,

faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça

.Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da

vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em

relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-

se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto,

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95

trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que

não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.A atividade exposta ao agente eletricidade consta de recurso repetitivo do Superior Tribunal de

Justiça . Nesta ocasião ficou nítido que a interpretação da norma deve estar de acordo com as exigências do bem

comum e que o rol de agentes nocivos não é taxativo.Cito importante lição a respeito .Vale trazer, em relação ao

tema, julgados do Superior Tribunal de Justiça .Verifico, especificamente, o caso concreto.No caso em exame, no

que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes aos interregnos em que se pretende o

reconhecimento da especialidade: Fl. 22 e 100 - Formulário DSS 8030, expedido em 28-06-2001, referente o labor

pelo autor no período de 11-09-1975 a 12-02-1980 junto à empresa CMEL Carneiro Monteiro Engenharia S/A.,

indicando a sua exposição a calor, umidade e tensão acima de 250 Volts, de modo habitual e permanente; Fl. 23 e

101 - Formulário DSS 8030, expedido em 02-10-2000, referente o labor pelo autor no período de 20-02-1980 a

31-01-1985 junto à empresa PEM Engenharia S/A., indicando a sua exposição à tensão acima de 250 Volts, de

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente; Fl. 29 e 107 - Formulário DSS 8030, expedido em

04-10-2000, referente o labor pelo autor no período de 1º-02-1985 a 30-09-1987 junto à empresa METALPEM

Engenharia e Montagens Ltda. , indicando a sua exposição à tensão superior a 250 Volts, de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente; Fl. 30 e 108 - Formulário DSS 8030, expedido em 04-10-2000,

referente o labor pelo autor no período de 1º-10-1987 a 02-10-1989 junto à empresa PEM Engenharia S/A.,

indicando a sua exposição à tensão superiores a 250 Volts, de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente; Fl. 34 e 112 - Formulário DSS 8030, expedido em 07-11-2000, referente o labor pelo autor no
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período de 03-10-1989 a 12-05-1997 junto à empresa PEM Engenharia S/A., indicando a sua exposição à tensão

superior a 250 Volts, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente; Fl. 39 e 116 - Formulário

DSS 8030, expedido em 02-10-2000, referente o labor pelo autor no período de 22-09-1997 a 17-03-2000 junto à

empresa PEM Engenharia S/A., indicando a sua exposição à tensões superiores a 250 Volts, de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente; Fl. 240 - Extrato de FGTS indicando a admissão do autor pela

empresa COCIBRA ENG IND. COM. S/A. em 21-02-1973, não existindo informação acerca da data de cessação

do vínculo em questão; Fl. 241 e 242 - Extrato de FGTS indicando a admissão do autor pela empresa SOCINTEL

RIO DE JANEIRO INSTAL., em 1º-09-1970, não existindo informação acerca da data de cessação do vínculo em

questão; Fl. 293 - Autorização para movimentação de conta vinculada (AM) - FGTS, indicando a admissão do

autor pela empresa COCIBRA ENG IND. COM. S/A. em 21-02-1973 e seu afastamento em 06-10-1975;Com

base nos documentos apresentados pelo autor às fls. 240 e 293, reconheço como tempo comum de trabalho o

período de 21-02-1973 a 06-10-1975, em que comprovou ter laborado junto à empresa COCIBRA ENG

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Em que pese a apresentação de extrato de FGTS às fls. 241 e 242, entendo tais

documentos apenas comprovam a contratação do autor pela empresa SOCINTEL RIO DE JANEIRO INSTAL em

1º-09-1970, inexistindo, todavia, a informação da data de cessação do referido vínculo, o que impede o

reconhecimento do período de 1º-09-1970 a 12-12-1971 como tempo de trabalho comum pelo autor. Com fulcro

nos formulários DSS 8030 devidamente preenchidos, apresentados às fls. 22, 23, 29, 30 e 34, que indicam a

exposição do autor a tensões elétricas superiores a 250 Volts, reconheço a especialidade das atividades

desempenhadas pelo autor nos períodos de 11-09-1975 a 12-02-1980, de 20-02-1980 a 31-01-1985, de 1º-02-1985

a 30-09-1987, de 1º-10-1987 a 02-10-1989 e de 03-10-1989 a 12-05-1997.Em razão da ausência de laudo técnico

pericial a embasar o Formulário DSS 8030 apresentado às fls. 39 e 116, deixo de comprovar a especialidade da

atividade desempenhada pelo autor no período de 22-09-1997 a 17-03-2000 junto à empresa PEM Engenharia

S/A.Por absoluta falta de documentação acerca da especialidade ou não do labor exercido pelo autor no período de

19-05-2000 a 15-06-2001, junto à empresa Qualieng Engenharia de Montagens Ltda., e de 18-06-2001 a 15-10-

2003, junto à empresa Pilz Engenharia Ltda., reputo não comprovada a alegada especialidade das atividades

exercidas em tais lapsos temporais. Passo, então, a análise do tempo de serviço da parte autora.B.2 -

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº

8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. Cito

doutrina referente ao tema .Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, o

Autor deveria deter até a data do requerimento administrativo 35(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição.

Para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional nos moldes da legislação vigente até a EC

20/98, o autor deveria deter até 16-12-1998 tempo de contribuição superior a 30(trinta) anos. Conforme planilha

de contagem de tempo de serviço/contribuição anexa, que passa a fazer parte integrante da presente sentença, o

autor detinha na data do requerimento administrativo 34(trinta e quatro) anos, 01(um) mês e 16(dezesseis) dias de

tempo de serviço, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

pleiteado. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, conforme o parágrafo

único do art. 103, da Lei Previdenciária.No que pertine ao mérito, julgo parcialmente procedente o pedido

formulado pela parte autora CICERO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 2.725.127 SSP/RJ,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 402.579.837-91, em ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida,

declaro como tempo especial de trabalho da parte autora o labor que exerceu nas empresas e períodos abaixo

indicados: Empresas PeríodosCMEL Carneiro Monteiro Engenharia S/A de 11-09-1975 a 12-02-1980;PEM

Engenharia S/A. de 20-02-1980 a 31-01-1985; de 03-10-1989 a 28-04-1995 e de 29-04-1995 a 12-05-

1997;Metalpem Engenharia e Montagem Ltda. de 1º-02-1985 a 30-09-1987 e de 1º-10-1987 a 02-10-

1989.Reconheço e declaro o período de 21-02-1973 a 10-09-1975 como tempo comum de labor pelo autor junto à

empresa Cocibra Eng. Ind. e Com. Ltda. Deverá o instituto previdenciário considerar os períodos especiais acima

descritos, convertendo-os pelo índice 1,4 (um vírgula quatro) de especial em comum, e o tempo comum de

trabalho ora reconhecido, somá-los aos demais períodos de trabalho já reconhecidos administrativamente

conforme fls. 51/52, e, assim, conceder em favor do autor aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

nos moldes da redação da Lei nº. 8.213/91 vigente até a edição da EC 20/98. Refiro-me ao benefício NB

42/130.583.271-1, requerido em 15-10-2003 (DIB na DER). Conforme planilha anexa, a parte perfaz tempo de

trabalho de 34(trinta e quatro) anos, 01(um) mês e 16(dezesseis) dias em 16-12-1998 (EC 20/98). O Instituto

Nacional do Seguro Social deverá apurar e pagar os atrasados vencidos desde 15-10-2003 (DIB e DIP).Atualizar-

se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e

n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal e respeitada a prescrição

quinquenal.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 273 e 461, do Código de Processo Civil.

Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes deste julgado.Integram a presente sentença a planilha de

contagem de tempo de serviço da parte autora e a consultas extraídas do Sistema DATAPREV e CNIS - Cadastro
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Nacional de Informações Sociais.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o

inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas

as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Isenta ao pagamento de

custas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0005655-62.2007.403.6183 (2007.61.83.005655-1) - ANTONIO MOREIRA FERNANDES(SP134417 -

VALERIA APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Intimem-se.

 

0001535-39.2008.403.6183 (2008.61.83.001535-8) - JOAO BELIZARIO(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 184/188.Após, tornem os autos

conclusos.Intime-se.

 

0008419-50.2009.403.6183 (2009.61.83.008419-1) - ELISEU BERALDO DE OLIVEIRA(SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0016134-46.2010.403.6301 - ESPEDITA FELICIANO DOS SANTOS(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS

NICODEMO E SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0016134-46.2010.403.6183FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 0029 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃOAUTOR: ESPEDITA FELICIANO DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em

sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária proposta por ESPEDITA FELICIANO DOS SANTOS,

portadora da cédula de identidade RG nº. 7.529.339-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 006.205.608-51, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento de aposentadoria

por tempo de contribuição e percepção das parcelas devidas desde a suspensão do benefício. Com a inicial, a parte

autora acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 11/118). A ação foi inicialmente

distribuída no Juizado Especial Federal de São Paulo. Indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls. 119/120). A parte autora acostou aos autos cópia da sua CTPS e carnês às fls. 125/144. Consta dos autos, às

fls. 156/158, decisão proferida pelas Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, negando

seguimento liminarmente ao agravo de instrumento interposto pela parte autora face à decisão que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela.Houve a apresentação de alegações finais pela parte autora e juntada de novos

documentos às fls. 163/171. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação.

Preliminarmente, arguiu a incompetência do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa. No mérito,

sustentou a total improcedência do pedido (fls. 173/185). Remetidos os autos à contadoria do Juizado Especial

Federal para cálculos. Consta dos autos parecer contábil às fls. 221/225. Em 03-10-2011 a Meritíssima Juíza

Federal, Dra. Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari, proferiu decisão reconhecendo a incompetência do

Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito e determinando a remessa das peças

principais, impressas, a uma das Varas Federais Previdenciárias da capital (fls. 226/229). Redistribuído o feito a

esta 7ª Vara Federal Previdenciária, foram ratificados os atos praticados, deferiram-se os benefícios da assistência

judiciária gratuita, determinou-se a manifestação do autor sobre a contestação e a especificação pelas partes das

provas que pretendiam produzir às fls. 238. A parte autora apresentou impugnação à contestação às fls. 244/253 e

em 11-04-2012 peticionou (fls. 254) informando não ter mais provas a produzir. Deu-se por ciente o INSS de todo

o processado às fls. 255.Em decisão de fls. 257/258 determinou-se adequação do pedido, bem como expedição de

ofício à empresa ARNO S/A.Regularizou-se o pedido às fls. 264 para o restabelecimento da aposentadoria por

tempo de contribuição.Em resposta ao ofício n.º 165/2014, apresentou a empresa ARNO S/A, esclarecimentos

sobre a divergência do nível de ruído, bem como Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 269/272).Ciente

às partes.Vieram os autos conclusos para sentença.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de

restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição cessada indevidamente, pelo afastamento da

especialidade do período de 26-02-1975 a 20-12-1996, laborado na empresa ARNO S/A.A - TEMPO ESPECIAL
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DE TRABALHONossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado

em condições especiais, nos arts. 201 e 202.O benefício é previsto nos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.Para

comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de

serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça . No caso em exame, no que alude ao tempo especial de

trabalho, há documentos pertinentes à empresa ARNO S/A.A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ

pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos

anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº

57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a

80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.As atividades exercidas entre 06-03-

1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista

o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído

mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça .Restou esclarecido pela empresa ARNO S/A às fls. 269, que houve erro de digitação no DIRBEN - 8030,

no que se refere a exposição ao agente ruído, devendo prevalecer as informações do SB 40, bem como PPP

apresentado nos autos. Conclui-se, portanto, que a parte autora, requerente do benefício, tem direito à contagem

do tempo especial, em decorrência do elevado ruído, 81 dB(A), quando trabalhou na empresa ARNO S/A,

conforme comprova PPP de fls. 271/272. DISPOSITIVOCom essas considerações, julgo procedente o pedido de

restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição formulado pela parte autora ESPEDITA

FELICIANO DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº. 7.529.339-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF

sob o nº. 006.205.608-51, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Determino o

restabelecimento do benefício NB .º 42/113.956.830-0, desde o momento de sua cessação, fato ocorrido em 01-

04-2009.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas

Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.Integram a presente sentença planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição da parte autora e

extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de

Benefícios.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, conforme o art. 273, e o art. 461, ambos do Código de

Processo Civil, para restabelecimento imediato do benefício NB n.º 42/113.956.830-0, cancelando o recebimento

da aposentadoria por idade NB n.º 41/160.154.533-6, considerando o caráter alimentar do benefício e idade

avançada da parte autora, 65 (cinquenta e cinco) anos.Fixo multa diária de R$100,00 (cem reais) para o

descumprimento da medida.Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento

de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados,

apurados até a data da sentença.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso

I, da Lei 9.289/96.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, do Código de

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-se o precatório.Após as formalidades legais, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 21 de agosto de 2015.

 

0006660-80.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de ação ordinária ajuizada por JOSÉ CARLOS DOS

SANTOS, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em

26/06/2015 foi proferida sentença de procedência do pedido, extinguindo-se o processo, com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 423/433). Sobreveio a oposição de embargos de

declaração pela autarquia previdenciária. Sustenta a existência de contradição no que se refere ao enquadramento

do período de 02-09-1991 a 05-03-1997 com fundamento nos documentos de fls. 93 e 96. Vieram os autos à

conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração

opostos pela autarquia previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em

ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de

omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.No caso dos autos,

conheço e acolho os embargos na medida em que o Juízo incorreu em contradição, perfeitamente identificada pela

parte ré. Altero o parágrafo a seguir transcrito, constante à fl. 426: Onde se lê:O formulário de fl. 93, bem como o

Laudo Técnico Pericial de fl. 96 consigna que a parte autora estivera submetida ao agente agressivo ruído em

intensidade 84,4 dB(A), permitindo o reconhecimento da especialidade, portanto, apenas do período

compreendido entre 02-09-1991 e 05-03-1997.Leia-se: O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.

138/139 consigna que a parte autora estivera submetida ao agente agressivo ruído em intensidade 84,5 dB(A),

permitindo o reconhecimento da especialidade, portanto, apenas do período compreendido entre 02-09-1991 e 05-

03-1997.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, dando-lhes provimento, para suprir contradição.Esta

decisão passa a integrar o julgado cujo inteiro teor segue nas próximas páginas. Anote-se no livro de registro de

sentenças (grifei).No mais, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos de declaração

opostos na ação ordinária pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ajuizada por JOSÉ CARLOS
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DOS SANTOS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007458-41.2011.403.6183 - JOSE ADALTO ROCHA DE OLIVEIRA(SP298256 - PAULO FRANCISCO

PESSOA VIDAL E SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOJOSÉ ADALTO ROCHA DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade

RG nº 3.721.707 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 585.491.458-15 ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. Decorrido o iter processual, este juízo prolatou sentença de parcial

procedência do pleito inicial. Na oportunidade fora reconhecida a especialidade do labor desenvolvido no Hospital

das Clínicas no período compreendido entre 08/09/1987 e 24/09/1996, bem como entre 14/05/1997 e 24/05/2005,

com a consequente concessão, em favor da parte autora, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional. Devidamente intimada, a parte autora interpôs embargos declaratórios firme no fundamento de que

a sentença proferida encontra-se omissa e contraditória uma vez que não considerara o labor desenvolvido no

período compreendido entre 12/11/1980 e 12/01/1988 já reconhecido pela junta recursal à fl. 209. Assim, objetiva

que seja sanada tal omissão. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II -

MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora.Conheço do respectivo recurso, vez

que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão

judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de

Processo Civil. No caso dos autos razão assiste à parte autora. Isso porque consoante se infere do acórdão de fl.

209, a Junta de Recursos já reconhecera o labor desenvolvido pela parte autora no período compreendido entre

12/11/1980 e 12/01/1988 na Prefeitura do Município de São Paulo devidamente comprovado à fl. 68.Com efeito,

resta claro inexistir controvérsia em relação a tal período, pelo que se mostra de rigor a realização da recontagem

do tempo de labor da parte autora. Consoante planilha em anexo, após a consideração do período em questão a

parte autora perfaz o período total de 40 (quarenta) anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias, tempo suficiente à

aposentadoria por tempo de contribuição integral. Desta forma, determino ao Instituto Previdenciário que conceda

em favor da parte autora aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento

administrativo- 03/04/2006 (DIB na DER). Condeno também o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar e

pagar as parcelas em atraso vencidas desde 03/04/2006 (DER).DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os

embargos de declaração opostos, dando-lhes provimento consoante fundamentação supra. Refiro-me aos

embargos interpostos pela parte embargante JOSÉ ADALTO ROCHA DE OLIVEIRA. Esta decisão passa a fazer

parte integrante do julgado. Anote-se no livro de registro de sentenças.No mais, mantenho a sentença tal como

fora lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003803-27.2012.403.6183 - MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA X FELIPE DA CONCEICAO OLIVEIRA

DIAS X LUARA OLIVEIRA DIAS DA CONCEICAO(SP156442 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta adesivamente pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0007727-46.2012.403.6183 - JOSE ANTONIO MARTINS(SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS

LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de ação ordinária ajuizada por JOSÉ ANTONIO

MARTINS, portador da cédula de identidade RG nº. 14.037.492-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

925.581.358-72, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita o requerimento de

aposentadoria em 11-08-2008 (DER) - NB 42/146.432.069-9. Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento

como tempo especial dos seguintes períodos laborados nas seguintes empresas: Mazutti Indústria e Comércio

Ltda., de 24-05-1976 a 26-04-1977; Indústrias Máquina D´Andrea S/A., de 17-05-1977 a 04-09-1979; Sociedade

Paulista de Tubos Flexíveis Ltda., de 22-11-1979 a 11-07-1980; Fosfanil S/A., de 10-01-1983 a 02-05-1989;

Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda., de 23-05-1989 a 02-03-1991; Companhia Metalgraphica Paulista, de

03-06-1991 a 11-04-2001.Postula a parte autora o reconhecimento da especialidade das atividades que

desempenhou nos períodos supramencionados, e consequente condenação da autarquia-ré a conceder-lhe

benefício de aposentadoria especial desde 11-08-2008(DER), bem como a pagar-lhe indenização por danos

morais, em montante a ser arbitrado pelo Juízo. Subsidiariamente, requer o reconhecimento de períodos de labor

especial, sua conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator 1,4, e sua soma ao tempo comum, nos

moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91.Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de

procuração e documentos (fls. 11/269). Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as
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seguintes fases processuais: Fls. 272/274 - deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; indeferiu-

se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela; determinou-se a emenda da inicial pela parte autora, no prazo de

30(trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial; Fls. 275/278 - apresentação de emenda à inicial pela parte

autora; Fl. 279 - acolheu-se como aditamento à exordial a petição de fls. 275/278, bem como se determinou a

citação da autarquia previdenciária; Fls. 281/286 - apresentação de contestação pela autarquia previdenciária. No

mérito, sustentou a total improcedência do pedido; Fls. 288/289 - conversão do julgamento em diligência para

determinar a juntada aos autos pela parte autora de cópia integral do processo administrativo referente ao

requerimento NB 42/146.432.069-9; Fls. 293/405 - juntada aos autos de cópia integral do PA referente ao NB

42/151.316.485-3; Fls. 406/535 - juntada aos autos de cópia integral do PA referente ao NB 42/146.432.069-9; Fl.

536 - deu-se por ciente o INSS.Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Fundamento e decido. II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, mediante

reconhecimento de tempo especial de trabalho. Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A -

MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos

termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter

eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da

elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 27-08-2012, ao passo

que o requerimento administrativo remonta a 30-04-2008 (DER) - NB 42/146.432.069-9. Consequentemente, não

se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois

aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte

autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALDO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cin-qüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de

contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a

atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos,

por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos

jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da

Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o

artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder

Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a

legislação especial acerca das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse

artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores

licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80

(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais,

segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito

regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960

(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial

nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe

nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias.

Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu

Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a

1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967

(D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
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especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O
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segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, con-tinuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográ-fico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a
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solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de a-valiação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio
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INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
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auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do emprega-dor, no âmbito

do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de

11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998

(D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de

Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida

aos autos. Fls. 40/62 - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor nº. 048595, série 463ª;

Fl. 63, 69 e 346 - Laudo técnico individual para aposentadoria especial, expedido em 30-12-2003, assinado pelo

médico do trabalho Dr. Angelo Di Fraia Filho - CRM 22090/Mtb 3146; Fl. 64, 68 e 345 - Formulário DIRBEN

8030, expedido em 30-12-2003, referente ao labor exercido pelo autor no período de 03-06-1991 a 11-04-2001

junto à empresa COMPANHIA METALGRAPHICA PAULISTA, indicando a sua exposição a ruído de 93,0

dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, Fl. 65, 70 e 347 - Declaração datada de

08-09-2010, expedida pela empresa CMP Metalgraphica Paulista Ltda., atestando que o autor laborou no período

de 03-06-1991 a 11-04-2001, e que não houve mudanças significativas no layout da fábrica no período laborado

pelo colaborador; Fl. 72/73 e 349/350 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 27-09-2010,

referente ao labor exercido pelo autor de 17-05-1977 a 04-09-1979 na empresa INDÚSTRIAS MÁQUINAS

D´ANDREA S/A., em que exerceu o cargo de meio oficial mecânico, indicando a sua exposição a ruído de 92,0

dB(A) e a existência de responsável pelos registros ambientais em 11/2001; Fls. 74/75 e 351/352 - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 21-09-2010, referente ao labor exercido pelo autor de 23-05-

1989 a 02-03-1991 na empresa FINOPLASTIC IND. DE EMBALAGENS LTDA., em que exerceu o cargo de

mecânico de manutenção, indicando a sua exposição a ruído de 88,41 dB(A) e a existência de responsável pelos

registros ambientais da empresa no período 22-09-1997 a 06-05-2003; Fls. 77/81 e 354/358 - Laudo técnico de

insalubridade, expedido em 29-05-1986, referente à empresa FINOPLASTIC INDÚSTRIA DE EMBALAGENS

LTDA; Fls. 82/93 e 359/370 - Laudo técnico ruído referente à empresa FINOPLASTIC INDÚSTRIA DE

EMBALAGENS LTDA., expedido em outubro/2003; Fls. 302/324 - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS do autor nº. 048595, série 463ª; Fls. 158 e 174, 341/342 - Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP, expedido em 08-10-2010, referente ao labor exercido pelo autor no período de 10-01-1983 a 30-06-1985 e

de 01-07-1985 a 02-05-1989, na empresa FOSFANIL S/A. em liquidação, em que exerceu os cargos de mecânico

ajustador e mecânico manutenção A, remetendo-se a laudo anexo; Fl. 95 e 437 - Formulário DSS 8030, expedido

em 20-04-1999, referente ao labor exercido pelo autor no período de 17-05-1977 a 04-09-1979 junto à empresa

INDÚSTRIAS MÁQUINA D´ANDREA S/A., em que exerceu o cargo de meio oficial mecânico, indicando-se a

sua exposição à: AGENTES FÍSICOS (Ruído, Calor e Radiação não Ionizante), AGENTES QUÍMICOS (Fumos

Metálicos, Hidrocarbonetos Aromáticos, Vapores e Substâncias Químicas) e a RISCOS DE ACIDENTES

(Eletricidade e Inflamáveis), permanecia exposto também a níveis de Ruído acima de 88 dB(A), de forma

permanente e habitual, nível este superior aos limites de tolerância admitidos e a existência de laudo técnico-

pericial da empresa; Fl. 96 e 438 - Formulário de informações sobre atividades com exposição a agentes

agressivos (físicos, químicos, biológicos etc) para fins de instrução de processos de aposentadoria especial,

expedido em 07-05-1999, referente ao labor exercido pelo autor no período de 24-05-1976 a 26-04-1977 junto à

empresa MAZUTTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., indicando a sua exposição a agentes agressivos como:

calor, poeira, óleo solúvel e ruído, e inexistência de laudo pericial avaliando o grau de intensidade; Fl. 97/98 e

439/440 - Ficha de registro de empregados referente ao autor, indicando a sua admissão em 17-05-1977 para

exercer o cargo de Meio Oficial Mecânico; Fl. 99 e 441 - Formulário de informações sobre atividades exercidas

em condições especiais, expedido em 23-02-2000, referente ao labor exercido pelo autor no período de 22-11-

1979 a 11-07-1980 junto à empresa SOCIEDADE PAULISTA DE TUBOS FLEXÍVEIS LTDA., indicando a sua

exposição aos agentes nocivos: RUÍDO - dentro das tolerâncias; CALOR - Temperatura ambiente e

GASES/FUMAÇAS - não há concentrações; Fl. 100 e 442 - Formulário sobre atividades com exposições a

agentes agressivos (físicos, químicos, biológicos, etc), para fins de instrução de processos de aposentadoria

especial, expedido em 07-04-1998, referente ao labor exercido pelo autor no período de 10-01-1983 a 02-05-1989

junto à empresa FOSFANIL S/A., indicando a sua exposição aos seguintes agentes agressivos, de modo habitual e

permanente: ruído, poeiras, deficiência de iluminação, gases ácido fluorídrico e ácido clorossulfônico; indicação

no documento da existência de laudo em poder do INSS de Santo André e Mauá/SP; Fls. 101/114 e 443/457 -

Laudo técnico pericial elaborado nos autos do processo nº. 416/84, em que o Sindicato dos Trabalhadores nas
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Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Santo André ajuizaram em face da empresa Fosfanil S/A., em 26-03-

1985, de responsabilidade da engenheira Célia Pereira Nóbrega - CREA 84.591/D; Fl. 66/67, 114/115, 343/344 e

458/459 - Ficha de registro de empregados referente ao autor, indicando a sua admissão em 10-01-1983 para o

exercício do cargo de Mecânico Ajustador junto à empresa FOSFANIL S/A.; Fl. 116 e 460 - Formulário de

Informações sobre Atividades com exposições a agentes agressivos (físicos, químicos, biológicos, etc), para fins

de instrução de processo de aposentadoria especial, expedida em 20-04-1999, referente ao labor exercido pelo

autor no período de 23-05-1989 a 02-03-1991 na empresa FINOPLASTIC INDÚSTRIA DE EMBALAGENS

LTDA., indicando a sua exposição de modo habitual e permanente a ruído de 86/87 db(A); Fls. 117/122 e 461/466

- Laudo técnico pericial elaborado com base em perícias realizadas nos dias 08, 16 e 30-10-1992 pelo técnico

Antônio Carlos Sartori, na empresa FINOPLASTIC INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.; Fl. 123 e 467 -

Formulário DSS-8030, expedido em 22-03-2000, ilegível; Fl. 124 e 468 - Laudo técnico para aposentadoria

especial, expedido em 09-03-2000, elaborado por médico do trabalho, ilegível; Fl. 71, 348 e 471/472 - Ficha de

registro de empregados referente ao autor, indicando a sua admissão em 03-06-1991 para exercer o cargo de

Mecânico de Manutenção junto à empresa COMPANHIA METALGRÁPHICA PAULISTA.;Ressalte-se que o

reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28-04-1995, sendo que a

conversão dar-se-á baseada nas atividades profissionais do segurado, conforme classificação inserida no Anexo do

Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. No caso em exame, não há que se falar em

enquadramento pela categoria profissional das atividades de mecânico, ajustador mecânico, furador, mecânico

ajustador, meio oficial mecânico e mecânico de manutenção desempenhadas pelo autor durante os períodos

controversos, haja vista que referidas atividades não encontram previsão nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79.Visando comprovar a especialidade da atividade que desempenhou junto à empresa INDÚSTRIAS

MÁQUINAS D´ANDREA S/A., o autor acostou aos autos documentos às fls. 72/73, 95, 349/350 e 437. Em razão

da inexistência de responsável pelos registros ambientais da empresa no período de labor pelo autor, conforme

dados constantes no campo 16 do PPP de fls. 72/73 e 349/350, desconsidero tal documento como hábil a

comprovar a alegada especialidade. Igualmente, deixo de reconhecer a especialidade por exposição ao agentes

químicos hidrocarbonetos aromáticos posto que inexiste a especificação de qual hidrocarboneto se refere o laudo.

A meu juízo, a mera referência à presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não comprova, por si só, a

exposição a tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente de carbono

e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de

regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 combinado com a

Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68, nos

códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e

3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos como o benzeno e seus derivados

tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele (como é o caso da parafina).Mas não é

só. Verifico que constam dos autos dois laudos diferentes para o mesmo intervalo de trabalho. Um às fls. 72 ,

datado de 2010, indica agente nocivo ruído de 92 db e outro, as fls. 95, com novo parâmetro de agentes nocivos:

ruído de 88 db e indicação de agentes químicos. O interessado, em nenhum momento apontou uma justificativa

para a existência e dois laudos não convergentes. Com relação ao labor que exerceu junto à empresa

SOCIEDADE PAULISTA DE TUBOS FLEXÍVEIS LTDA., o autor acostou aos autos à fl. 99 o Formulário de

informações sobre atividades exercidas em condições especiais, em que se menciona a ausência de laudo técnico

pericial e a sua exposição a ruído dentro dos limites de tolerância, à temperatura ambiente e a gases/fumaças sem

concentrações; tal documento não comprova a especialidade alegada da atividade de ajustador mecânico exercida

pelo autor no período de 22-11-1979 a 11-07-1980, sendo o único documento, fora a anotação em CTPS

apresentada, fornecido com relação a referido vínculo empregatício. Consta às fl. 96 e 438 dos autos, Formulário

SB-40 com relação ao labor exercido pelo autor na empresa MAZUTTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., no

período de 24-05-1976 a 26-04-1977, sendo indicada a sua exposição aos agentes agressivos: calor, poeira, óleo

solúvel e ruído, de modo habitual e permanente. Todavia, não há indicação de existência de laudo de avaliação,

tampouco especifica-se em que consiste o lubrificante óleo mineral e qual sua aplicação. Como acima explicado o

mero apontamento referente ao óleo mineral não é suficiente para o reconhecimento do agente nocivo.Por sua vez,

com relação ao período de 10-01-1983 a 02-05-1989 laborado pelo autor na empresa FOSFANIL S/A., entendo

que o formulário acostado às fls. 100 e 442 comprova o desempenho de atividades especiais pelo requerente no

lapso temporal supra indicado (agentes químicos: ácido fluorídrico e ácido clorossulfônico), descritos no Decreto

nº. 53.831/64, sob o código 1.2.9 e Decreto nº 83.080/79, sob o código 1.2.10. Deixo de considerar o Perfil

Profissiográfico Previdenciário apresentado às fls. 74/75 e 351/352 como documento hábil a comprovar a

especialidade do labor exercido pelo autor na empresa FINOPLASTIC IND. DE EMBALAGENS LTDA., em

razão da ausência de responsável pelos registros ambientais da empresa no período de 23-05-1989 a 02-03-1991,

conforme item 16 do referido documento. Outrossim, o laudo pericial acostado às fls. 77/81 e 354/358, elaborado

em 29-05-1986, não faz prova das condições ambientais de trabalho do autor, já que anterior ao período de labor.

Da mesma forma, o laudo técnico acostado às fls. 82/93 e 359/370, elaborado em outubro de 2003, ou seja, em
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data posterior ao labor exercido pelo autor, não comprova a exposição do requerente a ruído superior aos limites

de tolerância, já que tal documento refere-se a condições ambientais posteriores, não havendo qualquer menção

quanto à eventual manutenção das condições ambientais de trabalho de época anterior. Da mesma forma, o

formulário de fls. 460 e laudo de fls. 461/466 não comprovam a especialidade do labor desempenhado pelo autor

de 23-05-1989 a 02-03-1991, uma vez que o laudo pericial em questão foi elaborado com base em perícias

realizadas nos dias 08, 16 e 30 de outubro de 1992, não constando qualquer menção de que as condições então

apuradas seriam as mesmas às quais o labor em períodos anteriores teria sido exercido. Com base nos documentos

de fls. 63, 64, 65, 68, 69, 70, 345, 346 e 347, reputo não comprovada a exposição do autor a ruído superior aos

limites de tolerância durante seu labor junto à empresa COMPANHIA METALGRAPHICA PAULISTA. Os

documentos apresentados às fls. 64, 65, 68 e 70, datados de 30-12-2003, estão assinados por RUBENS CAGNIN -

RG nº. 18.153.433-2/SP; em consulta ao sistema Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja cópia

segue anexa, não consta vínculo empregatício do mesmo com a empresa em questão, nem consta dos autos

qualquer documentação comprovando que o Sr. Rubens detinha poderes para assinar documentos pela empresa.

Assim, reconheço a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor no período de 10-01-1983 a 02-05-

1989 na empresa Fosfanil S/A.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO ESPECIAL DA PARTE AUTORANo caso em

tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para

fazer jus à concessão de aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é

cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial

basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à

aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo

especial anexa, que passa a fazer parte integrante da presente sentença, verifica-se que o autor trabalhou 06(seis)

anos, 03(três) meses e 23(vinte e três) dias, em atividades especiais.Assim, o requerente conta com menos de

25(vinte e cinco) anos de tempo de serviço exclusivamente submetido a condições nocivas, não fazendo jus,

portanto, à concessão de aposentadoria especial, impondo-se a parcial procedência do pedido. Tendo em vista a

não comprovação de equívoco, abuso ou desrespeito aos direitos fundamentais em concreto pelo INSS ao denegar

o benefício previdenciário pleiteado, não há que se falar em indenização por danos morais. III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ ANTONIO MARTINS, portador da cédula

de identidade RG nº. 14.037.492-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 925.581.358-72, em ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Julgo improcedente o pedido de indenização

por danos morais.Reconheço o tempo especial de trabalho pelo autor nos seguintes períodos e empresas: Fosfanil

S/A., de 10-01-1983 a 02-05-1989.Condeno a autarquia previdenciária a averbar os períodos de labor supracitados

como tempo especial de trabalho, bem como convertê-los em tempo comum mediante a aplicação do fator de

conversão 1,4, e a soma-los aos demais períodos de tempo de atividade comum reconhecidos

administrativamente.Integra a presente sentença a tabela de contagem de tempo especial da parte autora.Deixo de

submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Compensar-se-ão as despesas

com honorários advocatícios, à vista da sucumbência recíproca. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013444-73.2012.403.6301 - SERGIO AKIRA TOMISAKI(SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0013444-73.2012.4.03.63017ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: SERGIO AKIRA

TOMISAKIPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO JUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SERGIO AKIRA TOMISAKI, portador da cédula de

identidade nº 5.776.617 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 673.676.588-91, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Alega a parte autora, em síntese, ter requerido benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em 17-11-2011(DER) - NB 42/158.426.926-7, que foi indeferido

administrativamente pela autarquia-ré sob fundamento de tempo de contribuição insuficiente. Sustenta ter direito à

conversão do tempo especial que sustenta ter exercido durante sua vida laborativa na função de repórter

fotográfico, em tempo de serviço comum. Requer, como consequência, a condenação da autarquia-ré a conceder-

lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e a pagar-lhe os valores atrasados, devidamente

corrigidos.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 11/95).Em consonância com o princípio do devido

processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 107/115 - apresentação de contestação pela

autarquia previdenciária. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido;Fls. 127/140 - parecer e cálculos

elaborados pela contadoria do Juizado Especial Federal, que apurou como valor da causa o total de R$44.812,64

(quarenta e quatro mil, oitocentos e doze reais e sessenta e quatro centavos); Fls. 141/143 - proferida decisão

reconhecendo a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para conhecimento e julgamento da

demanda, bem como determinando a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital para
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apreciação e julgamento do feito;Fl. 153 - deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita;

determinou-se a cientificação da parte autoras acerca da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Federal

Previdenciária e que requeressem o que de direito; ratificaram-se os atos praticados e determinou-se o

prosseguimento do feito nos seus regulares termos;Fl. 154 - peticionou a parte autora informando não pretender

produzir mais provas;Fl. 155 - deu-se por ciente o INSS;Fl. 157 - determinou-se a regularização pela parte autora

da sua representação processual e a intimação do INSS para que ratificasse a contestação apresentada às fls.

107/109;Fls. 158/160 - peticionou a parte autora requerendo a juntada de procuração e declaração de

hipossuficiência;Fl. 161 - deu-se por ciente o INSS, que ratificou a contestação apresentada.Fl. 162 - deu-se por

ciente o INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os

autos de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Inicialmente, cuido da

matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo caso em exame, o autor

ingressou com a presente ação em 12-04-2012. Formulou requerimento administrativo em 17-11-2011(DER) - NB

42/158.426.926-7. Assim, no caso em comento não incide a prescrição prevista no art. 103 da Lei nº. 8.213/91. B -

MÉRITO DO PEDIDONão havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Narra a parte autora, em sua petição inicial,

fazer jus à conversão do tempo especial em que exerceu a atividade de jornalista, em tempo comum de trabalho, e

a consequente concessão em seu favor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/158.426.926-7, requerido em 17-11-2011(DER).A partir de 14 de janeiro de 1974, momento em que o autor se

inscreveu no Ministério do Trabalho como Jornalista Estagiário Fotográfico, conforme cópias da CTPS

apresentadas às fls. 58 e 71, restou demonstrado o exercício pelo mesmo da atividade de jornalista, pois em todos

os registros lançados em suas CTPSs a partir dali junto às empresas para as quais trabalhou, sempre exerceu as

atividades de repórter fotográfico.Por outro lado, não há que se falar em conversão do período de atividade

especial de jornalista em tempo comum, para contagem total e concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, por absoluta falta de previsão legal. A aposentadoria assegurada à categoria profissional dos

jornalistas que completassem 30 (trinta) anos em tal atividade quando ainda se encontrava em vigor a Lei

3.529/59 e o tempo de serviço prestado em condições ou atividades assim consideradas especiais por força da

insalubridade, periculosidade ou penosidade a elas inerentes, as quais vinham previstas no art. 57 e seguintes da

Lei 8.213/91, possuem natureza jurídica diversa.À luz do Decreto nº. 3.048/99, art. 70, 1º, com redação dada pelo

Decreto nº. 4.827/03, tem-se que o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente

prestado. Em vista disso, imperioso perquirir se, em conformidade com a legislação vigente, dentro de cada

período de tempo de serviço exercido, atividade exercida pela parte autora era considerado como

especial.Anteriormente à edição da Lei 9.032/95, o tempo de serviço exercido em condições especiais nocivas à

saúde era reconhecido por mero enquadramento da atividade profissional efetivamente exercida dentre aquelas

previstas pelos Decretos 53.831/64, 63.230/68 e 83.080/79. Posteriormente, com a edição da Lei 9.032, em

29/04/95, para o reconhecimento do tempo laborado em condições prejudiciais à saúde, o enquadramento da

atividade passou a se dar pela sujeição a agentes nocivos, devendo o segurado comprovar, ainda, que o serviço foi

prestado de forma permanente, habitual, não ocasional nem intermitente, além do exercício do período mínimo

exigido em lei, sendo que tal comprovação era feita através dos formulários SB40 ou DSS8030. Entretanto, as

atividades desempenhadas pelo autor de repórter fotográfico, dentro dos períodos mencionados na documentação

juntada às fls. 54/77, não estão elencados nos referidos Decretos nº 63.230/68 e 53.831/64, como atividade

insalubre ou perigosa, não havendo, igualmente qualquer evidência que fosse exposto a agentes nocivos.No

mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados proferidos pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais da 4ª e 5ª

Regiões:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL DE JORNALISTA PROFISSIONAL. LEI 3.529/59. REVOGAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE PARA FINS DE CONVERSÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO. 1. A Lei 3.529/59 instituiu a aposentadoria especial de jornalista, assegurando então aos

jornalistas profissionais que trabalhavam em empresas jornalísticas o jubilamento aos 30 (trinta) anos de serviço.

Todavia, atualmente, a aposentadoria especial de jornalista não mais subsiste, tendo em vista sua expressa

revogação pela Medida Provisória 1.523/97, convertida na Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 2. A

aposentadoria assegurada à categoria profissional dos jornalistas que completassem 30 anos em tal atividade

quando ainda se encontrava em vigor a Lei 3.529/59 e o tempo de serviço prestado em condições ou atividades

assim consideradas especiais por força da insalubridade, periculosidade ou penosidade a elas inerentes, as quais

vinham previstas no art. 57 e seguintes da Lei 8.213/91, possuem natureza jurídica diversa. 3. Enquanto a

primeira, instituída por legislação específica e que se denominou chamar como aposentadoria especial de

jornalista nada mais é do que uma aposentadoria concedida com 5 anos a menos de serviço, desde que os 30 anos

sejam todos prestados na condição de jornalista, a previsão do art. 57 da Lei 8.213/91 impunha a prestação de

trabalho, ainda de que modo presumido nos casos de enquadramento por atividade, submetido à condições

especiais de prejuízo ou risco à saúde. 4. Havendo legislação específica, e sendo claros seus termos, não há como

fazer uso de legislação genérica para, nesta, colher direitos mais amplos. Tendo sido a legislação especial

revogada em 1997, o tempo de serviço na condição de jornalista anterior não pode ser considerado como especial
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para fins de conversão. 5. Hipótese na qual, não demonstrado nos autos que o autor exerceu 30 anos de atividades

como jornalista profissional, não há como reconhecer o direito à conversão da aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição em aposentadoria especial com RMI à base de 100% sobre o salário-de- benefício, prevista

na Lei 3.259/59. (Acórdão unânime AC 200871000168844, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira Do Valle Pereira,

Turma Suplementar, TRF4, Publ. DE 09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL COM CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DECONTRIBUIÇÃO.

JORNALISTA. APOSENTADORIA ESPECIAL AOS 30 ANOS DE SERVIÇO. LEI Nº 3.529/1959.

REVOGADA PELA LEI 9.528/1997. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA DA APOSENTAÇÃO PREVISTA

NO ART. 57 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. 1. A parte autora apela pretendendo o reconhecimento do tempo

de serviço comum, além da conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais, exercido na

profissão de jornalista no período de 01/08/1980 a 28/05/1998, com base na Lei nº 3.529/1959. 2. À luz do

Decreto nº. 3.048/99, art. 70, parágrafo 1º, com redação dada pelo Decreto nº. 4.827/03, tem-se que o tempo de

serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. 3. Anteriormente à edição da Lei

9.032/95, o tempo de serviço exercido em condições especiais nocivas à saúde era reconhecido por mero

enquadramento da atividade profissional efetivamente exercida dentre aquelas previstas pelos Decretos 53.831/64,

63.230/68 e 83.080/79. 4. Com a edição da Lei 9.032, em 29/04/95, para o reconhecimento do tempo laborado em

condições prejudiciais à saúde, o enquadramento da atividade passou a se dar pela sujeição a agentes nocivos,

devendo o segurado comprovar, ainda, que o serviço foi prestado de forma permanente, habitual, não ocasional

nem intermitente, além do exercício do período mínimo exigido em lei, sendo que tal comprovação era feita

através dos formulários SB40 ou DSS8030. 5. A atividade desempenhada pelo postulante, repórter/comunicador

social, dentro dos períodos mencionados na documentação de fls. 22/35, não está elencada nos referidos Decretos

nºs 63.230/68 e 53.831/1964, como atividade insalubre ou perigosa, não havendo, igualmente, qualquer evidência

que fosse exposto a agentes nocivos. 6. Há flagrante equívoco na interpretação legal da parte autora diante da

natureza jurídica diversa entre a aposentação antiga, regida pela Lei nº 3.529/1959, posteriormente revogada pela

Lei 9.528/1997, e as aposentadorias especiais, logradas por quem se submete à atividade insalubre, perigosas ou

penosas, como descritas no art. 57 e seguintes da Lei 8.213/91. Precedentes: TRF5: AC471903/CE, Rel. Des. Fed.

Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda Turma; AC369527, Rela. Des. Fed. Marcelo Navarro,

Quarta Turma. TRF4: AC 200871000168844, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira Do Valle Pereira, Turma

Suplementar. Apelação improvida. (AC 00051609120114058100 AC - Apelação Civel - 544678-

TRF5)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO NA CONDIÇÃO DE JORNALISTA. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. - Ação em que se pleiteia o

reconhecimento da atividade de jornalista como especial, para conversão do tempo para comum, e concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - A aposentadoria especial de jornalista prevista na Lei n.

3.529/59 somente diferia das demais porque poderia ser obtida com 30 anos de serviço, e não 35 anos. Essa

aposentadoria denominada pela lei própria como especial, tem fundamento de ser completamente diverso daquela

hoje prevista no art. 57 da Lei n. 8.213/91, fundada na submissão do segurado a condições especiais de risco à

saúde. Precedentes. - Não havendo completado os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, incabível o seu deferimento. Artigo 52 da Lei 8.213/91. - Apelo improvido.(Acórdão unânime na

AC471903/CE, Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda Turma, TRF5, Julg.

28/07/2009, Publ. DJ 14/08/2009, p. 335)Passo a analisar a possibilidade do reconhecimento da especialidade das

atividades controversas com base nos seguintes formulários acostados aos autos: Fls. 48/49 - Formulário de

informações sobre atividades exercidas em condições especiais, referentes ao período de 01-11-1973 a 01-08-

1976 que o autor exerceu a atividade de repórter fotográfico na redação da Empresa Jornalística Comércio &

Indústria S/A., indicando a sua exposição aos agentes químicos: hiposulfito de sódio, sulfito de sódio,

hidroquinona, brometo de potássio, ácido acético e cianureto de potássio, todos utilizados nas revelações de

filmes, utilizados diariamente; Fls. 50/51 - Formulário de informações sobre atividades exercidas em condições

especiais, referentes ao período de 01-08-1976 a 30-03-1977 que o autor exerceu a atividade de repórter

fotográfico na redação/laboratório fotográfico da empresa Nelson Pedroso, indicando a sua exposição aos agentes

químicos: hiposulfito de sódio, sulfito de sódio, hidroquinona, brometo de potássio, ácido acético e cianureto de

potássio, todos utilizados nas revelações de filmes, utilizados diariamente; Fls. 52/53 - Formulário de informações

sobre atividades exercidas em condições especiais, referentes ao período de 01-04-1977 a 30-09-1980 que o autor

exerceu a atividade de repórter fotográfico na redação/laboratório fotográfico da empresa Atelier Fotográfico

Pedroso Ltda., indicando a sua exposição aos agentes químicos: hiposulfito de sódio, sulfito de sódio,

hidroquinona, brometo de potássio, ácido acético e cianureto de potássio, todos utilizados nas revelações de

filmes, utilizados diariamente.É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de 01-11-1973 a

01-08-1976; de 01-08-1976 a 30-03-1977 e de 01-04-1977 a 30-09-1980, pois conforme formulários supracitados

aos autos o demandante esteve exposto a agentes químicos, como ácido acético e hidroquinona, de modo habitual

e permanente. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item

1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do
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carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.C - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à

pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos

52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998. Cito doutrina referente ao tema .Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, o Autor deveria deter até a data do requerimento administrativo 35(trinta e cinco) anos de

tempo de contribuição. Por sua vez, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, o autor deveria deter no mínimo 30(trinta) anos, 11(onze) meses e 28(vinte e oito) dias de tempo de

serviço e 53(cinquenta e três) anos de idade. Conforme planilhas de contagem de tempo de serviço/contribuição

anexas, que passam a fazer parte integrante da presente sentença, o autor detinha na data do requerimento

administrativo 34(trinta e quatro) anos, 05(cinco) meses e 21(vinte e um) dias de tempo de serviço e 56(cinquenta

e seis) anos de idade, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, em consonância

com o art. 103, da Lei Previdenciária. Em relação ao mérito, julgo parcialmente procedente o pedido de averbação

e de contagem de tempo de serviço especial à parte autora SERGIO AKIRA TOMISAKI, nascido em 26-04-1955,

filho de Masayoshi Tomisaki e Kioko Tomisaki, portador da cédula de identidade RG nº. 5.776.617, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 673.676.588-91, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Determino a averbação do tempo correspondente ao labor prestado com exposição a agentes

químicos, da seguinte forma:Empresa Atividade desempenhada PeríodosEmpresa Jornalística Comércio e

Indústria S/A Repórter Fotográfico de 01-11-1973 a 10-08-1976;Nelson Pedroso Repórter Fotográfico de 01-08-

1976 a 30-03-1977;Atelier Fotográfico Pedroso Ltda. Repórter Fotográfico de 01-04-1977 a 30-09-

1980.Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima indicados como tempo especial de

labor pelo autor, averbe-os e converta-os em comum pelo fator multiplicador 1,4, devendo somá-lo aos demais

períodos de trabalho já reconhecidos administrativamente quando da análise do requerimento formulado em 17-

11-2011 (DER). Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder em favor da parte

autora aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com data de início em 17-11-2011 (DIB), bem

como a apurar e a pagar as parcelas em atraso vencidas desde 17-11-2011 (DIP), nos moldes da legislação

previdenciária vigente. Declaro deter a parte autora em 17-11-2011 (DER) o total de 34(trinta e quatro) anos,

05(cinco) meses e 21(vinte e um) dias de tempo de contribuição. Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art.

273, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

imediato recálculo do tempo laborado pela parte autora, com inclusão do tempo especial ora reconhecido, e a

conceder imediatamente em favor de SERGIO AKIRA TOMISAKI, nascido em 26-04-1955, filho de Masayoshi

Tomisaki e Kioko Tomisaki, portador da cédula de identidade RG nº. 5.776.617, inscrito no CPF/MF sob o nº.

673.676.588-91, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com data de início de

benefício (DIB) e data de início de pagamento (DIP) em 17-11-2011. Atualizar-se-ão os valores conforme

critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem

observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Integram a presente sentença planilha de contagem

de tempo de serviço/contribuição da parte autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais e DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença.Está o réu isento do pagamento de custas

processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo Civil.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São

Paulo, 21 de agosto de 2015.

 

0046024-59.2012.403.6301 - JOSE HONORIO FILHO(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP164061 -

RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de ação ordinária ajuizada por JOSÉ HONÓRIO FILHO,

portador da cédula de identidade RG nº. 52.347.192-0, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 029.411.538-29, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

26-10-2012 (DER) - NB 42/153.759.982-5.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial

laborado nas seguintes empresas: Tecelagem Brasil S/A., de 24-02-1986 a 31-07-1988, de 01-08-1988 a 14-01-

1999 e de 08-05-2000 a 05-11-2007; Sayoart Industrial S/A., de 12-05-2008 a 31-03-2010.Lastreou o direito ao

reconhecimento do tempo especial no Quadro Anexo II do Decreto nº 53.831/64, Quadro Anexo I do Decreto nº

83.080/79 e o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.Requereu, assim, a declaração da procedência do pedido com a

averbação dos tempos especiais acima referidos, a serem somados aos já reconhecidos administrativamente, e a

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 31-08-2010(DER). A demanda foi

ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.
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11/183).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl.

184/185 - indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela;Fls. 190/210 - consta dos autos cálculos e

parecer elaborado pela contadoria judicial;Fls. 214/215 - proferiu-se decisão de declínio da competência para

julgar o feito em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo;Fl. 227 -

deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; ratificaram-se os atos praticados até então;

determinou-se a citação da autarquia previdenciária e o prosseguimento do feito nos seus regulares termos; Fl. 228

- por cota, requereu o INSS em 21-11-2013 a abertura de prazo para apresentação de contestação;Fl. 231 -

certificou-se o decurso de prazo para apresentação pelo INSS de contestação, em 03 de junho de 2014;Fl. 232 -

declarou-se revel o INSS, tendo deixado, no entanto, de serem-lhe aplicados os efeitos da revelia, ante a

indisponibilidade dos bens públicos; na mesma oportunidade, abrou0se prazo para as partes especificarem as

provas que pretendiam produzir;Fls. 234/241 - peticionou o INSS requerendo o recebimento da peça com os

argumentos apresentados, ainda que ultrapassado o prazo para contestar;Fl. 242 - peticionou a parte autora

informando não possuir provas a serem produzidas, bem como requereu o julgamento da lide no estado em que se

encontra;Fl. 243 - determinou-se a juntada aos autos pela parte autora, no prazo de 20(vinte) dias, da juntada da

via original do instrumento de procuração e declaração de pobreza;Fls. 245/247 - cumpriu a parte autora o

determinado à fl. 243. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante reconhecimento de tempo especial.A - MATÉRIA PRELIMINAR A.1 - PRESCRIÇÃOInicialmente,

atenho-me à prescrição quinquenal.No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do

parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter

eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da

elaboração dos cálculos de liquidação.A hipótese dos autos contempla ação proposta em 26-10-2012, ao passo que

o requerimento administrativo remonta a 31-08-2010 (DER) - NB 42/153.759.982-5. Consequentemente, não há a

incidência do art. 103, da Lei Previdenciária e no verbete nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Enfrentada a

questão preliminar, examino o mérito do pedido.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO

TEMPO ESPECIALDO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a

comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cin-qüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial.

Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acerca das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas

profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de

tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de

representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As
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disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei
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n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, con-tinuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográ-fico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,
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o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de a-valiação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.
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45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no
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caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do emprega-dor, no âmbito

do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de

11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998

(D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de

Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida

aos autos.Constam dos autos os seguintes documentos com relação aos períodos controversos, que devem

detidamente ser analisados para deslinde da demanda: Fls. 21/52 - cópia da CTPS nº. 64090, série 641; Fls.

54/116 - cópia de demonstrativos de pagamento de salário em nome do autor, referente à empresa TECELAGEM

BRASIL LTDA., no período de maio de 2000 a outubro de 2007; Fls. 117/118 e 140/141- Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, expedido em 22-05-2010, referente ao labor exercido pelo autor no período de 24-02-1986 a

31-07-1988 na empresa TECELAGEM BRASIL LTDA., indicando a sua exposição a ruído de 85/86 db(A), como

responsável pelos registros ambientais o Engenheiro de Segurança do Trabalho Marcos Eduardo Dias - CREA

178.550-1, no período de 1996/1997; documento assinado por Matilde Feitoza - NIT 1.212.904.231-9, indicada

como representante legal da empresa; Fls. 119/120 e 142/143 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

expedido em 22-05-2010, referente ao labor exercido pelo autor no período de 01-07-1988 a 14-01-1999 na

empresa TECELAGEM BRASIL LTDA., indicando a sua exposição a ruído de 85/86 db(A), como responsável

pelos registros ambientais o Engenheiro de Segurança do Trabalho Marcos Eduardo Dias - CREA 178.550-1, no

período de 1996/1997; documento assinado por Matilde Feitoza - NIT 1.212.904.231-9, indicada como

representante legal da empresa; Fls. 121/122 e 144/145 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido

em 22-05-2010, referente ao labor exercido pelo autor no período de 08-05-2000 a 05-11-2007 na empresa

TECELAGEM BRASIL LTDA., indicando a sua exposição a ruído de 89/90 db(A), como responsável pelos

registros ambientais o Engenheiro de Segurança do Trabalho Israel Prates dos Santos - CREA 060100469-D, no

período de 2002/2003; documento assinado por Matilde Feitoza - NIT 1.212.904.231-9, indicada como

representante legal da empresa; Fls. 123/124 e 146/147 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido

em 10-08-2010, referente ao labor exercido pelo autor no período de 12-05-2008 a atual na empresa SAYOART

INDUSTRIAL S/A., indicando a sua exposição a ruído de 86 db(A), como responsável pelos registros ambientais

a Engenheira Wanda Maria de Lourdes e Silva - CREA 506031477-8, no período de 12-05-2008 a atual;

documento assinado por Karen Georges Khoury - NIT 12793847609, indicada como representante legal da

empresa; Fl. 56 - Carta de exigência expedida em 08-09-2010 pelo INSS requerendo a apresentação pelo autor de

declaração de ficha de registro de empregados autenticada com relação à empresa TECELAGEM BRASIL

LTDA., para comprovação do vínculo e período de 08 de maio de 2000 a 05 de novembro de 2007, cujas

anotações não foram feitas em CTPS e não constam recolhimentos destes períodos no CNIS; Fl. 158 - Declaração

datada de 06-10-2010, assinada por Matilde Feitosa, em nome da empresa TECELAGEM BRASIL LTDA., no

sentido de que o autor teria a serviço da empresa no período de 08 de maio de 2000 a 05 de novembro de 2007,

exercendo a função de Vaporizador; Fl. 159 - Ficha de Registro de Empregados em nome do autor, indicando a

sua contratação em 08-05-2000, com data de rescisão anotada à mão, sem homologação por sindicato da categoria

ou por autoridade do ministério do trabalho; Fls. 160/168 - pesquisa efetuada pelo INSS visando à comprovação

da real prestação de serviço do segurado para a empresa TECELAGEM BRASIL LTDA., no período de 08 de

maio de 2000 a 05 de novembro de 2007, sem conclusão final; Fls. 169/170 - planilha de contagem de tempo de

contribuição elaborada pelo INSS, que apurou o total de 22(vinte e dois) anos, 06(seis) meses e 01(um) dias de

labor pelo autor até 31-08-2010(DER); Fls. 174/175 - carta de comunicação de indeferimento do pedido NB

42/153.759.982-5, em razão do não preenchimento do tempo mínimo de contribuição exigida para percepção do

benefício requerido; Fl. 176 - justificativa pelo INSS com relação ao indeferimento do pedido, em 20-12-2010;

Fls. 181/182 - termo de audiência realizada em 29 de novembro de 2007, nos autos da Reclamação Trabalhista nº.

01177/2007-281-02-008 em que foi designada nova audiência de julgamento para o dia 19 de dezembro de 2007,

às 13h50min; Fl. 183 - termo de rescisão contratual de trabalho de 03-12-2007, assinado por Matilde Feitosa;
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documento apresentado apenas em sede de recurso administrativo, em 02-07-2012, não homologado.Com base em

consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS da Sra. Matilde Feitoza - NIT

1.212.904.231-9, cuja cópia está anexa a esta sentença, constato ter o INSS de forma correta não reconhecido o

período de 08-05-2000 a 05-11-2007 como tempo laborado pelo autor na empresa TECELAGEM BRASIL S/A.

Em que pese ter o autor apresentado administrativamente e em Juízo os Perfis Profissiográficos Previdenciários -

PPP de fls. 117/118, 119/120, 121/122, 140/141, 142/143 e 144/145, e a declaração de fl. 158, em tese assinados

em 22-05-2010 e 06-10-2010, pela Sra. Matilde Feitoza, tal segurada manteve vínculo empregatício com a

empresa TECELAGEM BRASIL S/A. apenas no período de 01-04-2002 a 02-07-2007, não restando comprovado

por meio de qualquer documentação que anos depois detinha poderes para assinar/expedir documentos pela

empresa, o que invalida toda a documentação apresentada.O termo de rescisão contratual de trabalho datado de

03-12-2007, acostado à fl. 183, que também teria, em tese, sido assinado pela Sra. Matilde Feitosa em data

posterior à sua saída da empresa, não pode ser considerado como documento hábil a comprovar o alegado labor

exercido pelo autor. Ademais, não consta no documento homologação pelo Sindicato da categoria ou por

autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego, o que denuncia a sua total irregularidade. O termo de audiência

realizada nos autos da Reclamação Trabalhista nº. 01177/2007-281-02-008, apresentado às fls. 181/182 nada

comprova: apenas indica a designação de nova audiência para o dia 19-12-2007, às 13h50min. Em razão de todas

as irregularidades elencadas na documentação especificada nos parágrafos anteriores, não considero as cópias de

demonstrativos de pagamento de salário de fls. 54/80 como documentos hábeis a comprovar o labor pelo autor no

período de 08-05-2000 a 05-11-2007. Não há que se falar em especialidade de trabalho cujo exercício não restou

nem ao menos comprovado.Por sua vez, reconheço a especialidade da atividade desempenhada pelo autor no

período de 12-05-2008 a 31-03-2010, pois conforme o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado às

fls. 146/147, o autor esteve exposto a ruído de 86,0 dB(A) no período, ou seja, a ruído superior ao limite de

tolerância de 85,0 dB(A), agente nocivo previsto no código 3.0.1 do Decreto nº. 3.048/99. Atenho-me à contagem

de tempo.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão

deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e

seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo

de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que o autor

trabalhou até a DER - 31-08-2010 - durante 23(vinte e três anos), 05(cinco) meses e 02(dois) dias e contava com

50(cinquenta) anos de idade. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, o

autor deveria deter até a DER o total de ao menos 35(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição e, para fazer

jus ao benefício na modalidade proporcional, deveria deter ao menos 34(trinta e quatro) anos, 04(quatro) meses e

03(três) dias de tempo de contribuição e 53(cinquenta e três) anos de idade. Desta forma, considerados como

tempo especial os períodos ora reconhecidos como tal, convertidos em tempo comum mediante a aplicação do

fator 1,4, e somados àqueles já reconhecidos pelo próprio INSS, segundo contagem de fls. 169/170, o requerente

conta em 31-08-2010 (DER) com tempo de serviço insuficiente para perceber o benefício postulado. III -

DISPOSITIVOCom esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ HONÓRIO FILHO, portador da cédula de identidade RG

nº. 52.347.192-0, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 029.411.538-29, em

ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Reconheço a especialidade

da atividade exercida pela parte autora no período de 13-05-2008 a 30-08-2010 junto à empresa SAYOART

INDUSTRIAL S/A., e determino a sua averbação como tempo especial de trabalho pelo autor. Compensar-se-ão

as despesas com honorários advocatícios, à vista da sucumbência recíproca. Está o réu isento do pagamento de

custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Dispensado o reexame necessário, na forma do

art. 475, 2, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0046998-96.2012.403.6301 - MARIA ROSINETE NASARIO(SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0046998-96.2012.4.03.6301FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIALPARTE

AUTORA: MARIA ROSINETE NASÁRIOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I -

RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial formulado por MARIA

ROSINETE NASÁRIO, nascida em 03-10-1967, filha de Joesy Joaquim Nasário e Laura Maria de Medeiros

Nasário, portadora da cédula de identidade RG nº 19.123.133-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº

105.726.848-86, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Narrou a autora ter

formulado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 17-08-2012 (DER) - NB 42/161.621.496-

9.Postula nos autos o reconhecimento da especialidade da atividade de auxiliar de laboratório que exerceu no

período de 18-12-1986 à atual junto ao Hospital das Clínicas da FMUSP e à Fundação Zerbini. Narrou que esteve
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em permanente exposição ao fator de risco biológico, nos termos dos códigos e da legislação descrita.Requer a

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder-lhe aposentadoria especial desde 17-08-

2012 (DER), data em que requereu o benefício administrativamente. A demanda foi ajuizada perante o Juizado

Especial Federal de São Paulo em 07-11-2012.Com a inicial, acostou documentos aos autos às fls. 06/154.Em

consonância com o princípio do devido processo legal, descrito no art. 5º, inciso LIV, da Carta Magna,

decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 156/173 - apresentação de contestação pelo instituto previdenciário.

Preliminarmente, arguiu a incompetência do JEF em razão do valor da causa. No mérito, sustenta a total

improcedência do pedido;Fls. 214/227 - constam dos autos planilhas de cálculo e parecer elaborados pela

contadoria do Juizado Especial Federal, que apurou como valor da causa o montante de R$85.628,60 (oitenta e

cinco mil, seiscentos e vinte e oito reais e sessenta centavos), atualizados até maio/2014;Fls. 228/230 - Com base

no parecer e cálculos de fls. 214/227, proferiu-se decisão reconhecendo a incompetência do Juizado Especial

Federal para conhecimento da causa e determinando a remessa dos autos, após devida impressão, para

processamento em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital de São Paulo;Fl. 249 - Vieram os autos

redistribuídos a esta 7ª Vara Federal Previdenciária; ratificaram-se os atos até então praticados e determinou-se a

intimação pessoal da parte autora para constituir patrono nos autos;Fl. 254 - deu-se por ciente o INSS;Fl. 255/256

- a parte autora constituiu como patrona a Dra. Tatiana Franceschi do Espírito Santo - OAB/SP nº. 262.764;Fl.

262 - abriram-se prazos para a parte autora se manifestar sobre a contestação e para ambas as partes especificarem

as provas que pretendiam produzir;Fls. 263/267 - peticionou a parte autora requerendo a produção de prova

pericial, testemunhal e pela juntada de novos documentos, e apresentou quesitos para que fossem respondidos pelo

perito;Fls. 268/283 - apresentação de réplica pela parte autora;Fl. 284 - deu-se por ciente o INSS, que também

manifestou sua falta de interesse em produzir novas provas.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do

processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de

concessão de aposentadoria especial. Há aspectos importantes a serem examinados nos presentes autos: a)

transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) exposição a agentes insalubres; c) contagem do

tempo especial da parte autora.Primeiramente, indefiro os pedidos formulados às fls. 263/267, em razão da atual

fase processual e por entender suficientes as provas acostadas à exordial para o deslinde da controvérsia. A -

QUESTÃO PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No

caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 07-11-2012. Formulou requerimento

administrativo em 17-08-2012 (DER) - NB 42/161.621.496-9.Assim, vislumbro não ter decorrido o prazo

quinquenal previsto no dispositivo acima referido, não havendo que se falar em reconhecimento de prescrição.

Passo à análise do mérito.B - ATIVIDADES ESPECIAISNossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de

conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art. 202. É

assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob

condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;A aposentadoria especial é

benefício previsto nos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91.Primeiramente, com base na planilha de cálculos de

fls. 74/75, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fulcro no art. 267,

VI do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas pelo autor de 18-12-1986 a 31-05-1990, de 01-06-1990 a 28-04-1995 e de 29-04-1995 a 05-03-

1997 junto à Fundação Zerbini e de 18-12-1986 a 31-05-1990, de 01-06-1990 a 28-04-1995 e de 29-04-1995 a 05-

03-1997 junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP.No que alude ao tempo especial de

trabalho, há nos autos os seguintes documentos pertinentes ao Hospital das Clínicas da FMUSP e à Fundação

Zerbini, com relação aos períodos controversos: Fls. 13/14 e 27/28 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

expedido em 06-07-2012, referente ao Hospital das Clínicas da FMUSP, indicando o exercício das atividades de

Auxiliar de Laboratório e Técnico de Laboratório pela autora nos períodos de 18-12-1986 a 31-05-1990 e de 01-

06-1990 a data do PPP, e sua exposição durante todo ele à agente nocivo do tipo biológico, fator de risco: Sangue

e secreção; no campo 20.1 há o carimbo em nome de Adelmo Fachim - Diretor - Instituto do Coração FMUSP;

Fls. 15/16 e 25/26 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP expedido em 06-07-2012, referente à Fundação

Zerbini, indicando o exercício das atividades de Auxiliar de Laboratório e Técnico de Laboratório pela autora nos

períodos de 18-12-1986 a 31-05-1990 e de 01-06-1990 à data do PPP, e sua exposição durante todo ele à agente

nocivo do tipo biológico, fator de risco: sangue e secreção; no campo 20.1 há o carimbo em nome de Adelmo

Fachim - Diretor. Assim estão descritas as atividades desempenhadas pela autora, tanto junto à Fundação Zerbini

quanto junto ao Hospital das Clínicas da FMUSP, nos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP acostados aos

autos:Períodos Descrição das atividadesde 16-12-1986 a 31-05-1990 Coletar amostras biológicos de pacientes

ambulatoriais e unidades de internação por venopunção através do manuseio de pérfuro cortante; receber, conferir,

preparar e distribuir amostras de materiais biológicos contaminados com diversos tipos de micro-organismos

como vírus, bactérias, fungos e parasitas;de 01-06-1990 à data de expedição do PPP Conferir, preparar e distribuir

amostras de materiais biológicos contaminados com diversos tipos de micro-organismos como vírus, bactérias,
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fungos e parasitas; coletar amostras biológicas de pacientes ambulatoriais e unidades de internação por

venopunção através do manuseio de pérfuro cortantes.Entendo pela possibilidade do reconhecimento da

especialidade das atividades desempenhadas pela autora no período de 06-03-1997 a 06-07-2012 junto à Fundação

Zerbini e ao Hospital das Clínicas da FMUSP, em razão da sua exposição de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente aos agentes biológicos microorganismo-material contaminado. O Decreto nº

53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1 abordam os trabalhos

permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.Trago, por

oportuno, julgados da lavra de nosso Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio

da fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava

Turma. - A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557 do CPC, que deu parcial provimento ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos

interstícios de 06/03/1997 a 24/02/2012 e de 06/03/1997 a 07/05/2012, em que laborou, respectivamente, na

Fundação Faculdade de Medicina e no Hospital das Clínicas da FMUSP. Fixada a sucumbência recíproca. Cassou

a tutela antecipada, concedida na sentença, que determinou a implantação imediata do benefício. - Sustenta que

houve contradição no julgado, pois trabalhou em condições especiais até a DER, em 31/07/2012, e não somente

até 07/05/2012. Para comprovar o labor a autora juntou cópia de sua CTPS, cópia integral do procedimento

administrativo e PPP, que foi emitido em 07/05/2012, porém, deve ser apto a validar o labor até a DER já que no

interregno de dois meses não houve alteração no cargo ou na função da autora. - A fls. 176/179 a parte autora

requereu antecipação da tutela para que seja intimado o INSS para proceder à averbação do tempo especial

reconhecido e sua consequente conversão em comum. - A fls. 180/192 a requerente juntou documentos,

pleiteando o reconhecimento do labor em condições agressivas em período posterior ao reconhecido pela decisão

monocrática. - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 24/02/2012 (data

da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Fundação Faculdade de Medicina - agente

agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 06/03/1997 a

07/05/2012 (data da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Hospital das Clínicas da

FMUSP - agente agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário. - O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1

abordam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência

médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. - Tem-se

que a autora não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco)

anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. - A decisão monocrática

com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a orientação pretoriana no sentido de

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de

resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser

mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. - No que tange à

petição de fls. 176/179, verifico que não estão presentes os requisitos do art. 273, do CPC, de forma que indefiro o

pedido de antecipação da tutela. - Quanto ao pedido de fls. 180/192, verifica-se que, a decisão monocrática foi

disponibilizada em 25/11/2014 e a mencionada juntada de documentos foi protocolada apenas em 31/03/2015.

Ademais, em 01/12/2014 a parte autora já havia oposto embargos de declaração, ocorrendo, portanto, a preclusão

consumativa. - Agravo legal improvido. (REO 00099706020124036183, DESEMBARGADORA FEDERAL

TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

REVISÃO DO BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que a falta de previsão

legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime

jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que

as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias -

Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter

computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer
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que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº

661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva

pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal,

com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente é a data da citação do INSS. Assim,

é improcedente o pedido de desaposentação, eis que a parte autora expressamente consignou na sua petição inicial

não possuir interesse em receber novo benefício, cujo termo inicial não seja a data em que completou os requisitos

para a concessão da aposentadoria especial. 6. O pedido de revisão do benefício pela conversão da aposentadoria

comum em especial é parcialmente procedente. 7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudos técnicos

comprovam que a autora trabalhou nos períodos indicados, na atividade de auxiliar/técnico de enfermagem, de

modo habitual e permanente, em contato com pacientes e materiais infecto-contagiosos - sangue, urina, fezes e

secreções, contendo vírus e bactérias (fls. 18/23). Referidos agentes agressivos são classificados como especial,

conforme o código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão

da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 8. O termo inicial do benefício é a data do

requerimento administrativo (16/08/2006 - fl. 35), vez que a autora já preenchia os requisitos exigidos para a

concessão do benefício, devendo ser descontados os valores pagos administrativamente a título de aposentadoria

por tempo de contribuição nº 139.572.893-1/42 concedida em 16/08/2006, observada a prescrição qüinqüenal. 9.

Apelação da parte autora parcialmente provida. (AC 00021643720134036183, DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)As patologias inerentes ao ambiente hospitalar são públicas e notórias,

independem de prova.O risco às moléstias infecciosas ficou evidente na descrição das atividades que a parte

autora executava.Quanto à prova colacionada aos autos, cumpre citar, por oportuno, que os PPPs - perfil

profissional profissiográfico acostados aos autos estão elaborados conforme requisitos formais e materiais

necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa;

indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita

indicação do período de trabalho.Outro aspecto a ser considerado é o de que as informações objeto do formulário

demonstra que a exposição enfrentada pela parte autora foi permanente e habitual, não ocasional e, tampouco,

intermitente.Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos

segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de

natureza infecto-contagiosa.Destarte, reconheço a especialidade das atividades desempenhadas pela autora no

período de 06-03-1997 a 06-07-2012, junto ao Hospital das Clínicas da FMUSP e à Fundação Zerbini.Em

seguida, examino o tempo de serviço especial da parte autora.C - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA

PARTE AUTORAPara ter direito à concessão de aposentadoria especial, a parte autora deve comprovar o mínimo

de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são

apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial.

Isso porque, havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em

lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme

planilha de contagem de tempo especial anexa, que passa a integrar esta sentença, ao efetuar o requerimento

administrativo em 17-08-2012 (DER), a autora contava com 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 19

(dezenove) dias de tempo especial de trabalho.Consequentemente, detém a autora direito à aposentadoria especial

postulada. Fixo a data de início do benefício e a data de início do pagamento das parcelas em atraso em 17-08-

2012 (DIB).III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil,

julgo procedente o pedido formulado pela parte autora MARIA ROSINETE NASÁRIO, nascida em 03-10-1967,

filha de Joesy Joaquim Nasário e Laura Maria de Medeiros Nasário, portadora da cédula de identidade RG nº

19.123.133-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 105.726.848-86, na ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Determino a averbação do tempo correspondente ao labor prestado

com exposição a agentes biológicos, da seguinte forma: Empresa Atividade desempenhada PeríodoHospital das

Clínicas da Faculdade de Medicina da USP Técnica de Laboratório de 06-03-1997 a 06-07-2012Fundação Zerbini

Técnica de Laboratório de 06-03-1997 a 06-07-2012Contava a parte autora, em 17-08-2012, com 25 (vinte e

cinco) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias de trabalho em atividade especial.Condeno o INSS a conceder

em favor da parte autora benefício de aposentadoria especial. Fixo a data de início do benefício (DIB) e a data de

início do pagamento (DIP) em 17-08-2012, data do requerimento administrativo (DER). Antecipo, de ofício, a
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tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 273 e 461, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria especial, de

acordo com os parâmetros estipulados por esta sentença.Integram a presente sentença planilha de contagem de

tempo especial da parte autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e

DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e

juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.Os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, serão distribuídos e compensados entre as partes, em consonância com o art. 21, do

Código de Processo Civil e da súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de

custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São

Paulo, 21 de agosto de 2015.

 

0012034-09.2013.403.6183 - ADILSON ARGENTONI(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0031302-83.2013.403.6301 - WILSON FRANCISCO(SP235365 - ERICA CRISTINA MENDES VALERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0031302-83.2013.4.03.6183FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL PARTE

AUTORA: WILSON FRANCISCOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I -

RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por WILSON

FRANCISCO, portador da cédula de identidade RG nº 16.505.997-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 022.241.288-78, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Relata a parte autora, em síntese, ter realizado requerimento de aposentadoria por tempo de

contribuição em 26/09/2011- NB 42/158.054.332-1 que, contudo, fora indeferido pela autarquia previdenciária.

Assevera que na oportunidade não foram reconhecida a especialidade do labor desenvolvido nas seguintes

empresas e interregnos: Policlínica Santa Amália Ltda. no período compreendido entre 06/03/1997 e 30/06/1997;

GEM- Grupo de Empreendimentos Médicos S/C no período compreendido entre 01/07/1997 e 11/09/1998;

Alpha-Med Assistência Médica a Indústria e Comércio Ltda. no período compreendido entre 19/11/1998 e

11/05/1999; Hospital Aviccena no período compreendido entre 04/07/2001 e 22/04/2009.Relata, ainda, que a

autarquia previdenciária não reconhecera a atividade comum desempenhada na empresa Sales e Sales

Representações S/C Ltda. no período compreendido entre 01/09/1983 e 15/12/1983, na função de office boy.Com

efeito, objetiva que haja o reconhecimento dos períodos em questão, com a consequente concessão, em seu favor,

do benefício de aposentadoria especial ou, de forma subsidiária, aposentadoria por tempo de

contribuição.Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 31-150.Distribuído o feito inicialmente perante

o juízo do Juizado Especial Federal, fora indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida e determinada a

citação autárquica (fl. 151). Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 153-

181, pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial. Às fls. 218-221 o juízo do Juizado Especial

Federal retificou o valor da causa, reconheceu a incompetência para o julgamento da demanda e determinou a

redistribuição do feito a uma Vara Federal Previdenciária. Redistribuído o feito perante esta 7ª Vara Federal

Previdenciária, fora dada ciência acerca às partes da redistribuição, deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e

ratificados os atos já praticados (fl. 235). Após a ciência autárquica (fl. 236), este juízo converteu o julgamento do

feito em diligência e determinou que a parte autora regularizasse sua representação processual e, ainda, que a

autarquia previdenciária esclarecesse acerca da ratificação ou não da contestação anteriormente apresentada.Após

o cumprimento, pela parte autora, da determinação judicial (fls. 238-240) e ratificação, pela autarquia

previdenciária, da contestação apresentada (fl. 241), vieram os autos à conclusão. É a síntese do processado. Passo

a decidir.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de

aposentadoria especial. Há aspectos importantes a serem examinados nos presentes autos: a) transcurso do prazo

descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) exposição a agentes insalubres; c) contagem do tempo de

contribuição da parte autora.A - QUESTÃO PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art.

103, da Lei Previdenciária.Isso porque no caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em

12/06/2013, havendo formulado requerimento administrativo em 26/09/2011(DER) - NB 42/158.054.332-

1.Assim, não decorreu o prazo quinquenal previsto no dispositivo acima referido. São devidas as parcelas a partir
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do requerimento administrativo.Passo ao exame das atividades especiais.B - ATIVIDADES ESPECIAISA

conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.Até a Lei nº 9.032/95

as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal

norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído,

para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o

laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9.032/95

trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que

não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.Para comprovar a especialidade alegada em peça inicial, a

parte autora colacionou aos autos a seguinte documentação: Fls. 40-51- CTPS da parte autora; Fls. 65-66- PPP-

Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Policlínica

Santa Amália Ltda. no período compreendido entre 10/03/1995 e 30/0/1997; Fls. 67-68- PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa GEM- Grupo de

Empreendimentos Médicos S/C Ltda. no período compreendido entre 01/07/1997 e 11/09/1998; Fl. 69-

Formulário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Alpha Med. Assistência Médica a Ind. e

Com. Ltda. no período compreendido entre 19/11/1998 a 11/05/1999; Fls. 70-71, bem como fls. 101-102- PPP-

Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Hospital

Aviccena; Fls. 72-80- Análise e decisão técnica de atividade especial. Fls. 103-115- Laudo Técnico Pericial do

Hospital Aviccena S/A;O primeiro período a que a parte autora objetiva o reconhecimento refere-se ao

desenvolvido na empresa Policlínica Santa Amália Ltda. no período compreendido entre 06/03/1997 e

30/06/1997.Consoante se colhe do PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 65-66 em referido período a

parte autora exercera a atividade de Auxiliar de Enfermagem desempenhando as seguintes atividades, in verbis:

Desempenham atividades técnicas de enfermagem em hospitais clínicas e outros estabelecimentos de assistência

médica, atuam em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstretícia, saúde ocupacional, e outras

aéreas. Prestam assistência ao paciente, atuando sob supervisão do enfermeiro; desempenham tarefas de

instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião;

organizam o ambiente de trabalho, dão continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade às boas práticas,

normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos; comunicam-se com

pacientes e familiares e com a equipe de saúde. (destacou-se)Ademais, o PPP-Perfil Profissiográfico

Previdenciário em questão consigna que a parte autora estivera submetida aos seguintes agentes biológicos:

microorganismos, parasitas e infecto-contagiosos. Com efeito, repugno de rigor o enquadramento do labor

desenvolvido pela parte autora na Policlínica Santa Maria no período compreendido entre 06/03/1997 e

30/06/1997 nos decretos 83.080/79 e 2.172/97 e 3.048/99, respectivamente nos itens 1.3.4, 3.0.1 e 3.0.1, que

previram os trabalhos com permanente exposição ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes -

assistência médica, ondontológica, hospitalar e outras atividades afins.As mesmas considerações, inclusive,

merecem ser feitas em relação ao labor desenvolvido pela parte autora na GEM- Grupo de Empreendimentos

Médicos S/C no período compreendido entre 01/07/1997 e 11/09/1998, uma vez que o PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 67-68 consigna que a parte autora desempenhara a função de auxiliar de

enfermagem, encontrando-se submetido a microorganismos e parasitas infecto-contagiosos.Com efeito, repugno

de rigor o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido pela parte autora na empresa GEM- Grupo de

Empreendimentos Médicos S/C no período compreendido entre 01/07/1997 e 11/09/1998, com o consequente

enquadramento no item 3.0.1 do decreto 3.048/99.Já em relação ao labor desenvolvido pela parte autora na

empresa Alpha Med Assist. Médica e Ind. e Com. Ltda. repugno não se mostrar possível o reconhecimento

pretendido, uma vez que a parte autora colacionara aos autos tão somente o formulário de fl. 69 para comprovar a

especialidade do labor desempenhado. Referido documento não se mostra hábil a por si só demonstrar o exercício

da atividade especial pela parte autora. Isso porque com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (oriunda da Medida

Provisória nº 1.523/96), que alterou o artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e sua posterior regulamentação pelo decreto

2.172/97 (05/03/1997) passou-se a exigir a apresentação de laudo técnico expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação da especialidade pretendida. Registre-se que o PPP-

Perfil Profissiográfico Previdenciário faz as vezes do laudo desde o advento da Instrução Normativa nº 95/2003, a

partir de 01/01/2004.Feitas tais considerações, não se mostra possível o reconhecimento da especialidade do labor

desenvolvido no período compreendido entre 19/11/1998 e 11/05/1999 na empresa Alpha Med. Assistência

Médica.Por derradeiro, o labor desenvolvido pela aparte autora no Hospital Aviccena no período compreendido
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entre 04/07/2001 e 22/04/2009, fora objeto de comprovação por meio do PPP- Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 70-71, bem como de fls. 101-102.Inicialmente, importante consignar que o PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl. 70-71 encontra-se incompleto, uma vez que se limita a consignar as

características do labor desenvolvido em 04/07/2001. Com efeito, mostra-se imprescindível que a análise da

especialidade da atividade realizada pela parte autora seja baseada no PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário

de fls. 101-102 que, contudo, não fora colacionado aos autos do processo administrativo - ensejando, por

consequência, a necessidade de que referida documentação somente produza efeitos a partir do momento em que a

autarquia previdenciária dela tomara ciência, isto é, em 16/08/2013 (fl. 183). Consoante é possível se colher do

PPP de fls. 101-102 no período compreendido entre 04/07/2001 e 04/01/2013 a parte autora exercera a função de

auxiliar de enfermagem desempenhando as seguintes funções, in verbis: Execução de procedimentos específicos

de auxiliar de enfermagem (preparo de pacientes, curativos, dispensa e administração de medicamentos prescritos,

preparo e esterilização de materiais, vacinação, aplicação de injeções e demais atividades delegadas pelo

enfermeiro.)De mais a mais, referido PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário consigna, ainda, que a parte

autora estivera, durante o interregno em questão, submetida a microrganismos.Com efeito, repugno de rigor o

reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido pela parte autora no Hospital Aviccena no período

compreendido entre 04/07/2001 e 04/01/2013, consoante requerimento realizado em peça inicial. Feitas tais

considerações, repugno mostrar-se necessário o reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas

nos seguintes períodos e empresas, in verbis: Policlínica Santa Amália Ltda. no período compreendido entre

06/03/1997 e 30/06/1997; GEM- Grupo de Empreendimentos Médicos S/C no período compreendido entre

01/07/1997 e 11/09/1998; Hospital Aviccena no período compreendido entre 04/07/2001 e 04/01/2013.C- DA

ATIVIDADE COMUM DESEMPENHADA PELA PARTE AUTORAObjetiva a parte autora, ainda, que haja o

reconhecimento do labor comum por ela desenvolvido na empresa Sales e Sales Representações S/C Ltda. no

período compreendido entre 01/09/1983 e 15/12/1983, na função de office boy.O exercício de referido labor fora

devidamente comprovado por meio de cópia meio da CTPS da parte autora, consoante se infere à fl. 44.Com

efeito, o período em questão deve ser considerado no cômputo do tempo de serviço do autor, pois o INSS não

apresentou qualquer elemento que afastasse a presunção de veracidade que recai sobre a anotação em CTPS

apresentada. De mais a mais a legislação previdenciária elegeu a CTPS como documento suficiente para

comprovação do vínculo empregatício, documento esse que gera presunção relativa de veracidade.Ressalto, ainda,

que diversos precedentes jurisprudenciais afirmam que as anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência

social gozam de presunção juris tantum de veracidade, de modo que constituem prova plena do serviço prestado

nos períodos nela mencionados, conforme preconizam os enunciados nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho e nº

225 do Supremo Tribunal Federal. Neste sentido, STF, RESP 310.264/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 6ª

Turma, DJ 18/02/02. Importante consignar, contudo, que a parte autora não juntara ao processo administrativo

cópia da fl. 55 de sua CTPS, cuja menção fora feita quando da anotação do vínculo Sales e Sales Representações

Comerciais Ltda..Com efeito, como a cópia da fl. 55 da CTPS só fora colacionada aos autos do processo judicial

(fl. 91), não tivera a autarquia previdenciária a possibilidade de tomar ciência das informações ali contidas, motivo

pelo qual se mostra de rigor que os efeitos do reconhecimento em questão somente sejam produzidos a partir da

data da citação autárquica, isto é, 16/08/2013 (fl. 183). D - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE

AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos

artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo

de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de

aposentadoria especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível

nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta

somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria

por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte

autora, verifica-se que esta laborou sob condições especiais por um período total de 22 (vinte e dois) anos, 10

(dez) meses e 17 (dezessete) dias, tempo insuficiente à concessão de aposentadoria especial.Lado outro, possuía a

parte autora tempo suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que possuí 37 (trinta e sete)

anos, 09 (nove) meses e 06 (seis) dias de tempo de contribuição.Registro, contudo, que deverá a autarquia

previdenciária efetuar o pagamento do montante em atraso tão somente a partir da data em que fora citada, isto é,

16/08/2013, oportunidade em que tomara conhecimento do PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 101-

102, indispensável à concessão em questão. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de

prescrição, em consonância com o art. 103, da Lei Previdenciária. Em relação ao mérito, julgo parcialmente

procedente o pedido realizado pela parte autora WILSON FRANCISCO, portador da cédula de identidade RG nº

16.505.997-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 022.241.288-78,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Deverá o instituto previdenciário averbar o

labor desenvolvido pela parte autora ora reconhecido como especial nas seguintes empresas e interregnos:

Policlínica Santa Amália Ltda. no período compreendido entre 06/03/1997 e 30/06/1997; GEM- Grupo de

Empreendimentos Médicos S/C no período compreendido entre 01/07/1997 e 11/09/1998; Hospital Aviccena no

período compreendido entre 04/07/2001 e 04/01/2013.Deverá, ainda, a autarquia previdenciária reconhecer como
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comum o labor desenvolvido pela parte autora na seguinte empresa e interregno: Sales e Sales Representações S/C

Ltda. no período compreendido entre 01/09/1983 e 15/12/1983.De mais a mais, deverá o instituto previdenciário

considerar os períodos acima elencados, somar aos já reconhecidos, concedendo-lhe, por consentâneo, o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da citação autárquica, isto é, 16/08/2013.Atualizar-se-ão

os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º

267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Antecipo os efeitos da tutela

pretendida para que haja imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor

da parte autora WILSON FRANCISCO, portador da cédula de identidade RG nº 16.505.997-7 SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 022.241.288-78.Sem custas para a autarquia

previdenciária, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa

última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do

pedido, condeno o INSS em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação

(art. 20, 4º do CPC), limitados ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111

do STJ).Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A

presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de agosto de 2015.

 

0003305-57.2014.403.6183 - ELIUDE DA PAZ MATIAS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do noticiado à fl. 204, oficie-se à empresa MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA solicitando a

apresentação dos laudos técnicos periciais que embasaram o formulário de fls. 64/66 e 102/104, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007604-77.2014.403.6183 - VALDIR DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0007604-77.2014.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: VALDIR

DE OLIVEIRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL:

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária

ajuizada por VALDIR DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 56.434.631-7 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 436.601.851-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte autora ter requerido benefício de aposentadoria especial em 21-10-2013 (DER) - NB

42/167.270.830-0. Sustenta ter a autarquia previdenciária incorrido em erro ao não reconhecer a especialidade das

atividades que exerceu nos períodos de 06-03-1997 a 16-07-2013 e de 17-07-2013 a 20-05-2014 junto à empresa

MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A. Alega contar com 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e

sete) dias de trabalho em condições especiais, convertidos também em tempo especial, pelo fator 0,83, os períodos

de 10-03-1986 a 18-05-1986 e de 09-06-1986 a 02-02-1990 em que laborou em atividade comum. Requereu a

declaração da procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão em seu

favor do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (DER), ou desde a data

em que teria preenchido os requisitos exigidos para a concessão dessa prestação, ou desde a data da citação ou da

sentença; sucessivamente, requer seja a autarquia ré condenada a conceder-lhe aposentadoria por tempo de

contribuição desde a data do requerimento administrativo (DER), ou, desde o momento em que preencheu os

requisitos, ou desde a citação, ou, desde a data da sentença.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.

46/142).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl.

145 - deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a citação da autarquia

previdenciária;Fls. 147/185 - oferecimento de contestação pelo instituto previdenciário. Alegação de que não

haveria direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal,

descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fl. 186 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a

serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 191/198 - apresentação de réplica com especificação de

provas;Fl. 199 - deu-se por ciente o INSS;Fl. 200 - concedido à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que

apresentasse a prova documental que entendia cabível;Fls. 201/205 - peticionou a parte autora requerendo a

juntada de PPP fornecido pela empresa Mercedes Benz do Brasil S/A. em 24-07-2014;Fl. 206 - deu-se por ciente

o INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃONão

havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I do Código de Processo Civil. Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário.No que

concerne à prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela

contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi
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proposta em 21-08-2014, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 21-10-2013 (DER) - NB

46/167.270.830-0. Consequentemente, não há que se falar em incidência da prescrição quinquenal. Passo a

apreciar o mérito. Subdividem-se em três aspectos: a.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; a.2)

conversão de tempo comum em tempo especial e a.3) contagem do tempo de serviço da parte autora.A - MÉRITO

DO PEDIDOA.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial,

fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de

serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais

eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Passo

a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa

como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído,

permitindo aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do

Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo

IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que

deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o

artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o

enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB (A).As atividades exercidas entre 06/03/97

e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de

que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento

fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese

de exposição a agente ruído. Verifico, especificamente, o caso concreto.Com base nos Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPP acostados às fls. 67/68 e 202/204, com fulcro nos código 1.1.3 do Decreto nº. 53.831/64 e

código 3.0.1, do Anexo IV dos Decretos nº. 2.172/97 e 3.048/99, reconheço a especialidade das atividades

desempenhadas pelo autor no período de 19-11-2003 a 24-07-2014 junto à empresa MERCEDES-BENZ DO

BRASIL LTDA., em que esteve exposto ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 85,0 db (A). Deixo de

reconhecer a especialidade da atividade exercida no período de 06-03-1997 a 18-11-2003, pois, conforme

fundamentação retro, o limite de tolerância considerado para tal lapso temporal é de 90,0dB (A), e, de acordo com

a documentação apresentada, em tal interstício o autor esteve exposto a 87,0 dB (A).Cumpre citar, ainda, que os

PPPs apresentados cumprem os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional

profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa;

carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Passo, a seguir,

a apreciar o pedido conversão de tempo comum em tempo especial. A.2 - CONVERSÃO DE TEMPO COMUM

EM TEMPO ESPECIALRequer a parte autora, ainda, seja determinada a conversão do tempo de atividade comum

desempenhada nos períodos de 10-03-1986 a 18-05-1986 e de 09-06-1986 a 02-02-1990, mediante a aplicação do

fator multiplicador 0,83, em tempo especial.O pedido é improcedente.Os Regulamentos editados após início de

vigência da Lei 8.213/91, aprovados pelos Decretos 357/91 e 611/92, previram expressamente coeficientes de

conversão do tempo comum em especial (artigo 64). A Lei 9.032/95 modificou a redação do artigo 57, da Lei

8.213/91, passando a prever tão somente a conversão do tempo especial em comum (5º).Após o início de vigência

da Lei 9.876/99, a renda mensal dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por

idade passou a sofrer incidência do fator previdenciário.Não é possível que o segurado que não cumpriu os

requisitos para obtenção de aposentadoria especial se elida da incidência do fator previdenciário de forma oblíqua,

mediante conversão de tempo comum em especial, por ausência de amparo legal e por não ser este o espírito do

sistema previdenciário em vigor.Também não é o caso de se aceitar a conversão invertida, a qualquer tempo, das

atividades exercidas sob vigência da norma infralegal que previa tal coeficiente de conversão, pois a situação não

é equivalente ao entendimento aplicado na conversão do tempo especial em comum, em que se analisa a norma

jurídica vigente ao tempo do pacto laboral para qualificar o trabalho como especial ou comum. A análise da norma

vigente ao tempo em que prestado o pacto laboral tem por finalidade apurar a natureza das atividades exercidas.

No caso sob exame, os períodos de trabalho que se pretende converter são evidentemente comuns, como
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reconhece o (a) autor (a) na inicial. O que se discutem são as regras de apuração da renda mensal do benefício,

que são as vigentes ao tempo do cumprimento dos requisitos para aposentação. Assim, a conversão invertida é

possível até início de vigência da Lei 9032/95, desde que o segurado implementasse os requisitos para concessão

da aposentadoria especial antes do início de vigência da Lei 9.876/99, o que não é o caso dos autos.A.3 -

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAPara ter direito à concessão de aposentadoria

especial, a parte autora deve comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em

atividade especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas

hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque, havendo apenas atividade especial basta somar

o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por

tempo de contribuição comum - foi alcançado.No caso dos autos, de acordo com a planilha de contagem de tempo

especial anexa, que faz parte integrante desta sentença, verifica-se que o autor trabalhou durante 17 (dezessete)

anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias em condições especiais de trabalho até a data da prolação desta sentença.

Destarte, a parte autora conta com menos de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço exclusivamente

submetido a condições nocivas, não fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria especial postulado.Indo

adiante, passo a apreciar o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. No que tange à pretensão

deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e

seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998. Cito doutrina referente ao tema .Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, o Autor deveria deter até a data do requerimento administrativo 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de contribuição. Para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional nos moldes da

legislação vigente até a EC 20/98, o autor deveria deter até 16-12-1998 tempo de contribuição superior a 30

(trinta) anos. De acordo com as planilhas de cálculo de tempo de contribuição anexas, que fazem parte integrante

desta sentença, considerando-se o período ora reconhecido como tempo especial, convertendo-o em tempo comum

mediante a aplicação do fator de conversão 1,4, o autor detinha na DER 33 (trinta e três) anos, 07 (sete) meses e

19 (dezenove) dias e apenas 46 (quarenta e seis) anos de idade, não fazendo jus a qualquer benefício postulado.

Na data da citação da autarquia-ré, efetuada em 13-10-2014 (fl. 146), o autor detinha apenas 34 (trinta e quatro)

anos e 11 (onze) meses de tempo de contribuição e 47 (quarenta e sete) anos de idade, também não preenchendo

os requisitos exigidos por lei. Por sua vez, em 12-11-2014 o autor completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de

contribuição, momento em que passou a fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral. Todavia, em razão da apresentação do PPP de fls. 202/204 apenas em 08-01-2015, documento este que

possibilitou o reconhecimento da especialidade do período de labor pelo autor de 22-10-2013 a 24-07-2014, sendo

que sem tal reconhecimento não faria jus ao benefício em questão naquela data, e a ciência de tal documento pelo

INSS apenas em 19-01-2015 (fl. 206), fixo a data de início do benefício (DIB) em 12-11-2014, e a data de início

do pagamento em 19-01-2015 (DIP). III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte, VALDIR DE

OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 56.434.631-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

436.601.851-91, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Reconheço o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa: MERCEDES-BENZ DO BRASIL

LTDA, de 19-11-2003 a 24-07-2014.Deverá o instituto previdenciário considerar o período especial acima

descrito, convertê-lo em tempo comum mediante aplicação do fator 1,4, somá-lo aos períodos de trabalho já

reconhecidos administrativamente conforme fls. 135, e conceder em favor do autor o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição integral, com data de início em 12-11-2014 (DIB) e data de início do pagamento em

19-01-2015 (DIP). Registro que o Autor perfaz 35 (trinta e cinco) anos de trabalho em 12-11-2014.O Instituto

Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 19-01-2015 - data da ciência pela autarquia-ré do

documento apresentado às fls. 202/204.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e

juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do

Conselho da Justiça Federal.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 273 e 461, do Código

de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata implantação

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.Sem custas para a autarquia previdenciária, em

face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas

as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Integram a sentença as

consultas extraídas do Sistema DATAPREV e as planilhas de cálculo de tempo de contribuição/especial anexas. A

presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil. Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de agosto de 2015.

 

0039537-05.2014.403.6301 - MARLENE APARECIDA KRONEMBERGER(SP230466 - KARLA
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ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 27 de outubro de 2015, às 16:00

(dezesseis) horas. Já depositado o rol de testemunhas da parte autora, remetam-se os autos ao INSS, para avaliar,

no prazo de dez (10) dias, a relação custo/benefício da demanda e subsidiar o procurador que for escalado para a

audiência com informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação. Intime(m)-se as

partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos termos do

artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que for(em) comparecer independentemente de

intimação. Ressalto, que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora. Int. 

 

0000246-27.2015.403.6183 - ANTONIO BENEDITO GONCALVES PESTANA(SP304381A - MARCUS ELY

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0003869-02.2015.403.6183 - MANOEL BATISTA SOARES FILHO(SP215819 - JOSE JUSCELINO

FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra integralmente o despacho à fl.

348.Int.

 

0005016-63.2015.403.6183 - ANTONIO FORTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 34 - Defiro o pedido, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0005017-48.2015.403.6183 - JOSE EUSTAQUIO FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 40 - Defiro o pedido, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0007467-61.2015.403.6183 - IRENO VIDAL DO NASCIMENTO(SP247941A - GABRIEL DINIZ DA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. Cuidam os autos de pedido de desaposentação, formulado por IRENO VIDAL DO

NASCIMENTO portador(a) da cédula de identidade RG nº 17503682 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº

113.973.061-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O valor da causa é matéria

afeta ao recolhimento de custas processuais e à verificação da competência dos Juizados Especiais Federais,

adstrita ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001.Há

possibilidade de alteração, de ofício, do valor da causa cujo critério seja previsto em lei:Modificação de ofício.

Critério previsto em lei. VI ENTA 66: Nos casos em que há critério fixado em lei, pode o juiz alterar de ofício o

valor da causa. No mesmo sentido: RT 656/102, 596/119; RJTJSP 128/260, 93/316; JTACivSP (STJ 93/74,

(NERY JR., Nelson. NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual

Extravagante em Vigor, 13ª edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 261, p. 601).Assim

entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que

representa a real expressão econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão

de ordem *pública e na possibilidade de se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao

exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP

46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j. 5.5.05,

DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,

Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370).No caso em exame, a parte autora

objetiva o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e a concessão de novo benefício, com

aproveitamento de todo o período contributivo, bem como a condenação do instituto previdenciário ao pagamento

das diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo apresentado em 08/07/2015. Nesta linha de

raciocínio, o valor da causa deverá ser a soma de uma parcela vencida com as parcelas vincendas.Extrai-se da

consulta Hiscreweb que a parte autora recebia, à época do ajuizamento da ação, aposentadoria com valor mensal

de R$ 2.107,22 (dois mil, cento e sete reais e vinte e dois centavos). Tem por escopo obter novo benefício

informado por renda mensal calculada mediante cômputo do tempo de contribuição posterior à data de sua

aposentação.De acordo com simulação apresentada pela parte autora à 106/110, a renda mensal do novo benefício

atingiria o montante de R$ 4.663,75 (quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos) na

data do ajuizamento da ação.Assim, as diferenças mensais postuladas corresponderiam a R$ 2.556,53 (dois mil,

quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos), razão pela qual o valor da causa deve ser fixado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     201/260



na somatória de uma parcela vencida com doze parcelas vincendas, mais precisamente em R$ 33.234,89 (trinta e

três mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos).Destarte, retifico de ofício o valor da causa para

R$ 33.234,89 (trinta e três mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos) e reconheço a

incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Declino da competência para o Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP, para onde devem ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.

Remetam-se os autos ao Setor Administrativo para digitalização e envie-se mensagem de e-mail ao SEDI com o

número destes autos para a realização de cadastramento do feito no sistema JEF, nos termos da recomendação

01/2014.Integra a presente decisão consulta ao Sistema Hiscreweb. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003107-20.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004276-

91.2004.403.6183 (2004.61.83.004276-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X MARIA DAGMAR DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA)

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002834-80.2010.403.6183 - JOSEFA HEITOR DE ANDRADE(SP202200 - WILROBSON BATISTA

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA HEITOR DE ANDRADE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 295.960,16 referentes ao principal, acrescidos de R$ 29.596,01 referentes aos honorários de

sucumbência, perfazendo o total de R$ 325.556,17, conforme planilha de folha 396, a qual ora me reporto.Anoto

que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações

diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os

autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0014329-87.2011.403.6183 - CELINO FERREIRA MAGALHAES(SP137688 - ANDREA VISCONTI

CAVALCANTI DA SILVA E SP115752 - FERNANDO ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELINO FERREIRA MAGALHAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido formulado às fls. 251/262, uma vez que o contrato referido é estranho às partes do

processo.Cumpra-se o despacho de fls. 246.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4896

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006537-63.2003.403.6183 (2003.61.83.006537-6) - DALCY LOBO VIANA(SP129161 - CLAUDIA

CHELMINSKI E SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO E SP336205 - ANA PAULA

DORTH AMADIO)

FLS. 123/129: Anote-se.Apresente a parte autora, no prazo de 10 (quinze) dias, memória discriminada e

atualizada de cálculo dos valores que entende devidos, nos termos do artigo 614, inciso II do Código de Processo

Civil, tendo em vista o que dispõe o artigo 730 do mesmo diploma legal. No silêncio, retornem os autos ao

arquivo. Intime-se. 

 

0012926-64.2003.403.6183 (2003.61.83.012926-3) - ANTONIO GONCALVES(PR022097 - ANTONIO

CARLOS SCHURMIAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA
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KURIKO KONDO)

FLS. 148/149: Anote-se. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 168,

de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o

competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000703-45.2004.403.6183 (2004.61.83.000703-4) - ARY FURTADO X ROSE MARY DOS SANTOS

FURTADO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Se em termos, defiro o pedido de expedição de alvará(s), para levantamento do(s) depósito(s) noticiado(s) nos

autos.Intimem-se.

 

0001296-40.2005.403.6183 (2005.61.83.001296-4) - JOSE MARCELINO DUARTE(SP248308B - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que

dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0004384-18.2007.403.6183 (2007.61.83.004384-2) - SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP231498 -

BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o traslado dos cálculos e decisão proferidos em sede de Embargos à Execução, requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo - sobrestado.Int.

 

0008923-90.2008.403.6183 (2008.61.83.008923-8) - LORIVAL HERMOGENES JULIO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes das V. Decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal

Federal.Após, arquivem-se os autos com anotação e baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0010536-48.2008.403.6183 (2008.61.83.010536-0) - EDSON RIBEIRO DE ARAUJO(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que compete à parte autora comprovar fato constitutivo do seu direito, conforme disposto no art.

333, I, do Código de Processo Civil, bem como diante da ausência de prova da recusa da autarquia em fornecer o

documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, indefiro o pedido de

expedição de ofício. Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fl. 140,

sob pena de julgamento do feito no estado que se encontra.Intime-se.

 

0012037-37.2008.403.6183 (2008.61.83.012037-3) - MARIA HELENA DA SILVA(SP265644 - ELIANE

SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANA

APARECIDA DA ROCHA VARJAO(SP254900 - FLAVIA CRISTINA SANCHES)

FLS. 192/197: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para

deliberações.Intime-se.

 

0011965-16.2009.403.6183 (2009.61.83.011965-0) - ATAIDE FERNANDES DE ASSIS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos da E. Superior Instância.Aguarde-se pela solução do(s) recurso(s)

interposto(s).Intimem-se.

 

0014661-25.2009.403.6183 (2009.61.83.014661-5) - JOSE EMIDIO GUEDES(SP299126A - EMANUELLE

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0005939-65.2010.403.6183 - ADILSON LOPES LOPES(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para
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cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0005951-45.2011.403.6183 - JOSIAS JOSE DA SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0024940-36.2011.403.6301 - BRUNO CHICATTO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0002104-98.2012.403.6183 - JOSE MAURO PEREIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0003727-03.2012.403.6183 - ENRIQUE ESTEBAN BOCHNIAK(SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 654/656: Considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II, bem como a parte final do artigo 521, do Código

de Processo Civil e, havendo necessidade, deverá a parte autora promover, no prazo de dez (10) dias, extração das

cópias necessárias para composição da Carta de Sentença, para execução provisória do julgado, que deverá ser

distribuída a este Juízo e por dependência ao processo originário, onde a questão sobre o valor fixado da renda

mensal inicial será melhor analisada. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.

Intime-se. 

 

0003644-50.2013.403.6183 - NELSON BENEDITO GARCIA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 328: Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que o benefício foi implantado e encontra-se ativo,

conforme consulta de fl. 330.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 317.Intime-se.

 

0004862-16.2013.403.6183 - NELSON HAJJAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos da E. Superior Instância.Aguarde-se pela solução do(s) recurso(s)

interposto(s).Intimem-se.

 

0008585-43.2013.403.6183 - ARLETE FONSECA DE MENEZES(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS 128/131: Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, aguarde-se o julgamento da Ação

Rescisória.Intime-se.

 

0001132-60.2014.403.6183 - JOAO BATISTA JERONYMO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos da E. Superior Instância.Aguarde-se pela solução do(s) recurso(s)

interposto(s).Intimem-se.

 

0001380-89.2015.403.6183 - SEBASTIAO FERREIRA MARQUES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido, pelo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias.Regularizados, tornem os autos conclusos para
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deliberações.Int.

 

0002151-67.2015.403.6183 - MARIA APARECIDA GOMES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de prova pericial e testemunhal. A comprovação do período alegadamente laborado em

atividade especial é realizada mediante apresentação de formulários próprios e laudos respectivos ao seu

exercício.Assim, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

0006100-02.2015.403.6183 - VALDO JORGE(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a juntada aos autos da declaração de hipossuficiência ou o recolhimento das custas

processuais devidas.Esclareça a parte autora a divergência existente entre o seu nome indicado na inicial,

procuração e o documento à fl. 14.Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão da

antecipação da tutela.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007606-13.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008291-

88.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 945 - JULIANA CANOVA) X

MARLENE ERNANDES GUAGLIANOME(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo

legal.Intime-se.

 

0007616-57.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001296-

40.2005.403.6183 (2005.61.83.001296-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 -

EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X JOSE MARCELINO DUARTE(SP248308B - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo

legal.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0061594-86.1991.403.6183 (91.0061594-3) - NILDA BARTHOLETTI(SP033927 - WILTON MAURELIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP031280 - ROSA BRINO)

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Traslade-se para os autos principais as cópias pertinentes.Requeiram,

sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-

Findo.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0029937-24.1994.403.6183 (94.0029937-0) - NILDA BARTHOLETTI(SP033927 - WILTON MAURELIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT

CONSULO) X NILDA BARTHOLETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Traslade-se para os autos da ação em apenso as cópias pertinentes. Informem as partes se cumprida (ou

não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.Apresente o INSS, em execução invertida e no

prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos,

independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a

apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo,

prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade

processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o

artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0005223-72.2009.403.6183 (2009.61.83.005223-2) - IVETE KNOLL(SP224376 - VALÉRIA SOARES DE

JESUS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVETE KNOLL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Informe a parte autora se cumprida (ou não) a tutela antecipatória concedida.Sem prejuízo, apresente o

INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados,
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que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do procedimento

de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se

manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem

ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em

observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0000930-88.2011.403.6183 - EDMILSON FRANCISCO DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMILSON FRANCISCO DA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 143.201,15 referentes ao principal, acrescidos de R$ 11.547,29 referentes aos honorários de

sucumbência, perfazendo o total de R$ 154.748,44, conforme planilha de folha 141, a qual ora me reporto.Anoto

que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações

diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os

autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0003043-15.2011.403.6183 - NORBERTO RIBEIRO PEREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORBERTO RIBEIRO PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o traslado dos cálculos e decisão proferidos em sede de Embargos à Execução, requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo - sobrestado.Int.

 

0010010-76.2011.403.6183 - ERMINIO CESAR BELVEDERE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERMINIO CESAR BELVEDERE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 75.878,82 referentes ao principal, acrescidos de R$ 7.587,88 referentes aos honorários de

sucumbência, perfazendo o total de R$ 83.466,70, conforme planilha de folha 163, a qual ora me reporto.Anoto

que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações

diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os

autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0008291-88.2013.403.6183 - MARLENE ERNANDES GUAGLIANOME(SP036734 - LUCIA

ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE

ERNANDES GUAGLIANOME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que

dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0000456-15.2014.403.6183 - MANUEL DA SILVA FERREIRA(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL DA SILVA FERREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 47.667,09 referentes ao principal, conforme planilha de folha 152, a qual ora me reporto.Assim, se

em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, anotando-se a RENÚNCIA ao excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme pedido de

fls. 169. Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da
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Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0006737-50.2015.403.6183 - JOSEFA DA CRUZ SILVA(SP106056A - RENILDE PAIVA MORGADO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício

previdenciário.A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às

causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. No caso presente, o autor atribui à causa o valor de R$ 6.464,39 (seis

mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos), em patamar inferior ao da competência deste

Juízo.Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda,

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias,

dando baixa na distribuição.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4897

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010738-25.2008.403.6183 (2008.61.83.010738-1) - SARA INOCENCIO DA SILVA - MENOR X JARDACY

TEODORO DA SILVA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA E SP199565 - GILVANIA LENITA DA

SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0004961-88.2010.403.6183 - ARIA PEREIRA DOS SANTOS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0008770-52.2011.403.6183 - FRANCISCO FRANCUAL DA MAIA(SP162315 - MARCOS RODOLFO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0012045-09.2011.403.6183 - JOAQUIM MARQUES DE OLIVEIRA(SP230459 - JOAO PAULO

STACHOWIACK GHIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0013470-71.2011.403.6183 - DIRCE NUNES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0001738-25.2013.403.6183 - EDSON DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     207/260



Dê-se ciência às partes da vinda dos autos da E. Superior Instância.Aguarde-se pela solução do(s) recurso(s)

interposto(s).Intimem-se.

 

0006160-43.2013.403.6183 - JORGE GRACIANO DE SOUZA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0007305-37.2013.403.6183 - ANTONIO CLOVIS NORONHA DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011814-11.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA TOSTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos da E. Superior Instância.Aguarde-se pela solução do(s) recurso(s)

interposto(s).Intimem-se.

 

0003298-65.2014.403.6183 - WANDERCI COPULA CHRISPINIANO(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0004451-36.2014.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE DEUS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0004793-47.2014.403.6183 - MARIA IVONE ALVES RIBEIRO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0005646-56.2014.403.6183 - JOSE GERALDO DE SOUZA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0005662-10.2014.403.6183 - RUBENS RONDINA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0005826-72.2014.403.6183 - ANTONIO PEDRO BORCONI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0006189-59.2014.403.6183 - HILARIO JOSE FRANCISCO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0006517-86.2014.403.6183 - SONIA DE SOUZA PAULINO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA E

SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0011347-95.2014.403.6183 - MIGUEL LINO DA SILVA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0011661-41.2014.403.6183 - DJALMA DOS SANTOS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0001050-92.2015.403.6183 - LOURIVAL BARBARA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 34 - Defiro o pedido, pelo prazo requerido.Na omissão, tornem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0002371-65.2015.403.6183 - EDIVALDO FONTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 39 - Defiro o pedido, pelo prazo requerido. Fls. 40/74 - Verifico não haver prevenção entre o presente feito e

os autos apontados à fl. 32, posto tratar-se de pedidos distintos.Int.

 

0003006-46.2015.403.6183 - CARLOS BATISTA DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.
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0003104-31.2015.403.6183 - RITA DE CASSIA PINHEIRO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 45 - Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias o despacho à fl. 44, sob pena de

indeferimento da inicial.Int.

 

0003216-97.2015.403.6183 - JOSE AMERICO DOS SANTOS(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra corretamente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o despacho à fl. 34, uma vez que o documento

apresentado à fl. 36 não está datado.Int.

 

0004398-21.2015.403.6183 - EFITO REIS FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0004988-95.2015.403.6183 - SELMA DE ARAUJO SILVA(SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 39/40 - Acolho como aditamento à inicial.Fl. 39 - Defiro o pedido, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0005386-42.2015.403.6183 - NEWTON CORREA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0006517-52.2015.403.6183 - ANTONIO PEREIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0007530-86.2015.403.6183 - ROBERTO CARLOS FARIAS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta por ROBERTO CARLOS FARIAS, portador(a) da cédula de

identidade RG nº 20.909.921-5 SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 105.814.348-46, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Requer, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria

especial. É o relatório do necessário.Passo a decidir.Inicialmente, a parte autora atribuiu à causa o montante de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), consoante fl. 14. Ocorre que o montante atribuído à causa encontra-se em

dissonância com as regras processuais para determinação do valor da causa. O valor da causa, além de certo, deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda, conforme estabelecem os artigos 258 e 259, do Código de

Processo Civil. Ademais, conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa

corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em caso de

obrigação por tempo indeterminado. No caso, trata-se de demanda com valor material auferível sem quaisquer

dificuldades, já que a pretensão da autora é a concessão de benefício de aposentadoria especial, com DER em

11/03/2015.De acordo com a simulação do sistema DATAPREV - CONRMI, a renda mensal do benefício

atingiria o montante de R$ 2.304,96 (dois mil, trezentos e quatro reais e noventa e seis centavos) na DER.Como a

autora pretende obter o benefício desde 11/03/2015 e ajuizou a ação em 21/08/2015, há 05 (cinco) prestações

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     210/260



vencidas e 12 vincendas, o que implica em valor da causa de R$ 39.184,32 (trinta e nove mil, cento e oitenta e

quatro reais e trinta e dois centavos).Não há dúvidas, portanto, que o valor da causa resulta em patamar inferior ao

que define a competência desta Vara Previdenciária, porquanto inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na data

da distribuição da demanda.Destarte, retifico de ofício o valor da causa para R$ 39.184,32 (trinta e nove mil, cento

e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos) e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional.

Com essas considerações, declino da competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo, para onde devem

ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.Integra a presente decisão consulta

ao Sistema DATAPREV-CONRMI.Determino o encaminhamento dos autos ao Setor Administrativo para

digitalização, através de remessa, bem como o envio de mensagem de e-mail ao SEDI informando o número desse

feito para cadastramento do feito no sistema JEF. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007544-70.2015.403.6183 - REGINALDO XAVIER DA SILVA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o seu atual

endereço.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0007548-10.2015.403.6183 - JOHNNY DE JESUS ABREU(SP354541 - GEANE CONCEICAO DOS SANTOS

CUNHA E SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 61, em razão do rito processual, do valor

da causa e da extinção do processo sem julgamento do mérito, consoante documento que segue.Providencie a

parte autora documento que comprove o seu atual endereço.Esclareça expressamente desde quando pretende a

concessão do benefício, informando o número do requerimento administrativo, apresentando a negativa do INSS

com relação ao pedido objeto da demanda.Justifique a demandante o valor atribuído à causa, considerando o valor

do adicional postulado referente às prestações vencidas e doze vincendas, apresentando simulação dos cálculos e

apuração correta do valor da causa, nos termos do artigo 260, do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, intime-

se a parte autora para que junte aos autos documento médico que ateste sua atual incapacidade laborativa. Prazo:

30 (trinta) dias.Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela

Antecipada.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005753-13.2008.403.6183 (2008.61.83.005753-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002784-64.2004.403.6183 (2004.61.83.002784-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

EREMITA JOSE RIGHETTI(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS)

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Traslade-se para os autos principais as cópias pertinentes.Requeiram,

sucessivamente, embargado(a,s) e embargante, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de

direito, justificando-se a inversão em razão de a intimação deste ser pessoal.Nada sendo requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0004835-33.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003786-

35.2005.403.6183 (2005.61.83.003786-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMONE

SALMAZO BRABO(SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA)

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005095-47.2012.403.6183 - SALIM GEORGES SAAD(SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALIM GEORGES SAAD X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em
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homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4898

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000994-40.2007.403.6183 (2007.61.83.000994-9) - LAERTE MONETTI X CIBELE LUZIA BRINCALEPE

MONETTI(SP207653 - ADELMO JOSE PEREIRA E SP207651 - ADALBERTO GARCIA MONTANINI E

SP094343 - ROBERTO AMARAL GURGEL E SP064486 - MIRIAN CHRISTOVAM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc. No prazo de 15(quinze) dias, apresente a terceira interessada AGLAÉ ROSSANI LARA

MASCARENHAS DE LEMOS, procuração constituindo como sua patrona para atuar nestes autos a advogada

Dra. Patrícia Cobianchi Figueiredo - OAB/SP 233.844, cópia do seu RG, CPF e comprovante de residência, bem

como cópia integral das principais peças do processo nº. 0075908-65.2014.4.03.6301, em trâmite na 7ª Vara-

Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido

de bloqueio formulado na petição de fls. 405/411. Intimem-se. 

 

0006041-58.2008.403.6183 (2008.61.83.006041-8) - MANOEL PAULO RODRIGUES(SP111293 - GILMAR

LUIS CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0006051-05.2008.403.6183 (2008.61.83.006051-0) - SEBASTIAO FERREIRA DE BARROS(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0028703-50.2008.403.6301 (2008.63.01.028703-0) - RAQUEL VITORIA DA SILVA COUTINHO(SP162724 -

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0005249-36.2010.403.6183 - ROMEU RODRIGUES DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0003099-48.2011.403.6183 - BENEDITO ADEMIR COSTA X ODAIR DE ABREU X WILSON PIRES DE

AZEVEDO X SERGIO PEDRO ALVES BATISTA X VICENTE DE PAULO SANTIAGO(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0006271-95.2011.403.6183 - ELISETE MARIA ALONSO DE CARVALHO(SP267269 - RITA DE CASSIA

GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão
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proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0006700-62.2011.403.6183 - JOSE JONAS CARDOSO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio como peritos do juízo: Dra. ARLETE RITA SINISCALCHI, especialidade clínica geral e Dr.

WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA, especialidade ortopedia.Ciência às partes da data designada pela Sra.

Perita ARLETE RITA SINISCALCHI para realização da perícia (dia 10/11/2015 às 16:30 hs), na Rua Dois de

Julho, 417, Ipiranga, São Paulo, SP, CEP 04215-000.Ciência às partes da data designada pelo Sr Perito

WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA para realização da perícia (dia 18/11/2015 às 11:30 hs), na Rua Dr.

Albuquerque Lins, n.º 537, cj. 155, Santa Cecília, São Paulo, SP, cep 01230-001.Faculto às partes a apresentação

de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. Diligencie o patrono

da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s)

perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os) eventual(is) exame(s)

anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s) solicitado(s) pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os honorários dos Srs Peritos

em R R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos). Os honorários poderão ser

requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante

despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se

verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao

cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.

Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o(a) incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o(a) periciando(a) de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o(a) periciando(a) teve redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que

limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o(a) periciando(a) de praticar outra atividade que lhe

garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer,

indicando quais as limitações do(a) periciando(a).6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando(a)?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual é a data limite

para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a) necessita

da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991

(Adicional de 25%).10. A doença que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É

possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta

data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo(a) autor(a) quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de

doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se

esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou

progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o(a)

periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se

implicam redução da capacidade do(a) periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A)

periciando(a) pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade

médica, informar se o(a) periciando(a) apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de

perícia com outra especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A

doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 
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0000008-13.2012.403.6183 - JOANA DARC MARTINS(SP123635 - MARTA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. Trata-se de ação ordinária proposta por JOANA D´ARC MARTINS, portadora da cédula de

identidade RG nº 11.821.970-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 007.957.508-03, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Postula a parte autora a condenação do INSS a restabelecer-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional - NB 42/117.096.591-9, a partir da data da

cessação administrativa.A demanda foi ajuizada em 09-01-2012.É o relatório, passo a decidir.Inicialmente, a parte

autora atribuiu à causa o valor de R$38.000,00 (trinta e oito mil reais) à fl. 15. Ocorre que o montante inicialmente

atribuído à causa encontra-se em dissonância às regras processuais para determinação do valor da causa.O valor

da causa, além de certo, deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, conforme estabelecem os artigos

258 e 259, do Código de Processo Civil.Ademais, conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o

valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação

anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado.Sustenta a parte autora deter na data do requerimento

administrativo mais de 25(vinte e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus, assim, ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional NB 42/117.096.591-9, cessado em 30 de abril de 2010. No

presente caso, o valor da renda mensal do benefício cessado em 30-04-2010, era de R$1.009,00 (hum mil e nove

reais), que em dezembro de 2011 corresponderia ao valor de R$1.042,39(hum mil, quarenta e dois reais e trinta e

nove centavos), conforme cálculos elaborados no Sistema Nacional de Cálculo Judicial - SNCJ. Desta feita, na

presente demanda, o valor da causa é de R$36.253,56(trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e

cinquenta e seis centavos), que corresponde à soma das parcelas vencidas desde 01-05-2010(DCB), observada a

prescrição quinquenal, com as 12 (doze) parcelas vincendas, a teor do que preleciona o citado artigo 260, do

Código de Processo Civil.Não há dúvidas, portanto, que o valor da causa resulta em patamar inferior ao que define

a competência desta Vara Previdenciária, porquanto inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

distribuição da demanda, ou seja, inferior a R$37.320,00 (trinta e sete mil, trezentos e vinte reais). Isto posto,

retifico de ofício o valor da causa para R$36.253,56(trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta

e seis centavos), correspondentes à soma das diferenças apuradas até a data de ajuizamento da demanda, às

12(doze) diferenças vincendas, e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Com essas

considerações, converto o julgamento em diligência, reconhecendo a incompetência deste Juízo, em razão do

valor, para o julgamento da causa, e declino da competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo, para

onde devem ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.Dê-se baixa na

distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001145-30.2012.403.6183 - JOSE PAULO LAROCCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos da E. Superior Instância.Aguarde-se pela solução do(s) recurso(s)

interposto(s).Intimem-se.

 

0003267-16.2012.403.6183 - OLINTHO BERNARDINO ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos da E. Superior Instância.Aguarde-se pela solução do(s) recurso(s)

interposto(s).Intimem-se.

 

0004270-06.2012.403.6183 - MANOEL FERREIRA DO ESPIRITO SANTO NETO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos da E. Superior Instância.Aguarde-se pela solução do(s) recurso(s)

interposto(s).Intimem-se.

 

0005166-49.2012.403.6183 - SANDRA CHIMENTAO(SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0002461-44.2013.403.6183 - ROGERIO IGNACIO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão
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proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0004822-97.2014.403.6183 - ESPERANCA SPOSITO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E

SP280535 - DULCINÉIA NERI SACOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0005665-62.2014.403.6183 - JOSE GENEZIO CANIZELA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta adesivamente pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0009456-39.2014.403.6183 - VALDIR CLAUDIO DA SILVA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E

SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio como peritas do juízo: Dra. ARLETE RITA SINISCALCHI, especialidade clínica geral e Dra. RAQUEL

SZTERLING NELKEN, especialidade psquiatria.Ciência às partes da data designada pela Sra. Perita ARLETE

RITA SINISCALCHI para realização da perícia (dia 27/10/2015 às 16:00 hs), na Rua Dois de Julho, 417,

Ipiranga, São Paulo, SP, CEP 04215-000.1,05 Ciência às partes da data designada pela Sra Perita RAQUEL

SZTERLING NELKEN para realização da perícia (dia 24/11/2015 às 09:50 hs), na Rua Sergipe, n.º 441, conjunto

91, Consolação, São Paulo, SP, cep 01243-001.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a

indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. Diligencie o patrono da parte interessada,

quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente

declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os) eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)

e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s) solicitado(s) pelo(a) Senhor(a) Perito(a), sob pena

de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais

serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,

ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os honorários dos Srs Peritos em R R$ 248,53 (duzentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos). Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo

REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a

requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo,

ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os

esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres,

comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como

cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a).

Perito(a) deverá responder: 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta

doença ou lesão o(a) incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante

tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta

impede totalmente ou parcialmente o(a) periciando(a) de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade

seja parcial, informar se o(a) periciando(a) teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia,

se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede

totalmente o(a) periciando(a) de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo,

responder que tipo de atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer, indicando quais as limitações do(a)

periciando(a).6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade

que garanta subsistência ao periciando(a)?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso

o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a) necessita da assistência permanente de

outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%).10. A

doença que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo(a) autor(a) quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é
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possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o(a) periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o

perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do(a)

periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A) periciando(a) pode se recuperar mediante

intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou

temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período,

incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o(a)

periciando(a) apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A doença ou lesão

decorre de doença profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 

 

0002623-68.2015.403.6183 - APARECIDO MARTINS FERREIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0003396-16.2015.403.6183 - MARTA HELENA LOPES ANJO GARCIA(SP304381A - MARCUS ELY

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0004244-03.2015.403.6183 - AIRTON DE SOUZA ALCANTARA(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0005875-79.2015.403.6183 - YOSHIO INOHARA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006135-93.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004218-

25.2003.403.6183 (2003.61.83.004218-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR

JOAO DE SOUZA(SP076510 - DANIEL ALVES)

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANCA

0002448-84.2009.403.6183 (2009.61.83.002448-0) - DORA LUCIA INACIO FERREIRA(SP093179 - JOAO

CARLOS TEVES) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - IPIRANGA

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0002448-84.2014.4.03.6183IMPETRANTE: DORA LUCIA

INACIO FERREIRAIMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSSCLASSE 00126 - MANDADO DE

SEGURANÇAJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELOSENTENÇAVistos, em sentença.I-

RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DORA LUCIA INACIO

FERREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 6.712.879 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº

559.958.888-20, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO.Pretende a impetrante, com a

postulação, seja declarado nulo o ato de revisão administrativa do benefício n.º 109.237.493-8, pois não houve

observância dos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa no ato

administrativo.Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 26/81.Proferiu-se sentença de extinção sem

julgamento de mérito às fls. 85/86, fundada na inadequação da via eleita.Os embargos de declaração foram

ofertados às fls. 90/96 e rejeitados à fl. 99.Inconformada, a impetrante interpôs recurso de apelação às fls.

102/118.Sobreveio aos autos parecer da Procuradoria Regional da República da 3ª Região. Opinou o ilustre

representante pelo provimento do apelo da parte impetrante, com a reforma da sentença e a consequente

devolução dos autos à origem para regular prosseguimento do feito até final prolação de sentença de mérito (fls.

122/126).Proferiu-se decisão monocrática pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, dando provimento ao apelo

e determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para regular processamento do writ às fls.

128/129.Postergou-se, neste juízo, apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações,

devidamente prestadas (fl. 141 e 152).Determinou-se, neste feito, juntada aos autos da cópia integral do processo

administrativo revisivo, providência cumprida (fl. 153 e 161/376).Em decisão proferida às fls. 377/378 foi

deferida liminar para declarar nula a revisão administrativa do benefício NB n.º 109.237.493-8.Intimado para

apresentar parecer, o Ministério Público Federal quedou-se inerte. É o relatório. Fundamento e decido.II -

MOTIVAÇÃOTrata-se de ação mandamental.O impetrante busca em juízo ordem de segurança para que seja

declarado nulo o ato de revisão administrativa do benefício n.º 109.237.493-8. Aduz não terem sido observados

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa no ato administrativo.Segundo o artigo 5º,

inciso LV, da Constituição Federal, é assegurado ao litigante contraditório e ampla defesa, in verbis:Art. 3º Art. 5º

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos

termos seguintes:...LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; (Grifos não

originais)Entende-se que o direito à defesa e ao contraditório tem plena aplicação não apenas em relação aos

processos judiciais, mas também em relação aos procedimentos administrativos de forma geral. Dessa perspectiva

não se afastou a Lei no 9.784, de 29.1.1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração

Pública Federal. O art. 2º desse diploma legal determina, expressamente, que a Administração Pública obedecerá

aos princípios da ampla defesa e do contraditório. O parágrafo único desse dispositivo estabelece que nos

processos administrativos serão atendidos, dentre outros, os critérios de observância das formalidades essenciais à

garantia dos direitos dos administrados (inciso VIII) e de garantia dos direitos à comunicação(inciso X). Senão

Vejamos:Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,

interesse público e eficiência.Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os

critérios de:... VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;... X -

garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de

recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; (Grifos não originais)O

compulsar dos autos evidencia desrespeito, pela autarquia federal, de princípios vetoriais: contraditório e ampla

defesa. É o que demonstra o processo administrativo revisivo colecionado aos autos.Evidente a nulidade de tal

procedimento.Trago, por oportuno, julgado a respeito do tema:PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. NULIDADE

DE ATO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSTATAÇÃO DE

FRAUDE NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE DE PLEITEAR NOVO BENEFÍCIO ADMINISTRATIVAMEMTE.

ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. APELAÇÃO ADESIVA

PREJUDICADA. I. A Autarquia, ao proceder auditoria no benefício do autor, constatou ter havido fraude na

documentação no que concerne à comprovação do tempo de serviço prestado para a empresa Argilex, o qual não

foi elidido nem no processo administrativo, nem na presente demanda. II. Verifica-se que a Autarquia observou os

princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e da ampla defesa, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder a ser amparado neste feito, porquanto não há previsão legal que fundamente a

manutenção de benefícios equivocadamente concedidos. III. A apuração versou apenas sobre a fraude na

concessão do benefício, sem tratar dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo
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de contribuição, não havendo que se falar em ocorrência de coisa julgada quanto a essa questão. Fica assegurado

ao apelante pleitear novo benefício, desde que demonstre a implementação das condições à sua concessão, ficando

a cargo da autoridade administrativa a verificação da sua regularidade e cabimento. IV. Não deve ser considerado

como exercido sob condições especiais o período de 01.06.1959 a 31.07.1982. O documento de fls. 27 não traz

informações quanto às efetivas condições ambientais na fábrica em que o autor trabalhava, não mencionando

características de temperatura, ruído e demais condições necessárias para verificação das condições de trabalho

especiais do autor. Às fls. 44, o INSS solicitou informações pormenorizadas para a empresa dos serviços

executados pelo autor bem como a descrição dos agentes agressivos em que o segurado estava exposto e se esta

exposição ocorreu em caráter habitual e permanente, porém, sem constar nos autos qualquer resposta por parte da

empresa. V. Assim, com a necessária manutenção da sentença em todos os seus termos, resta prejudicada a

apreciação da apelação adesiva apresentada pela Autarquia Previdenciária. VI. Apelação do Autor a que se nega

provimento. Apelação adesiva da Autarquia Previdenciária não conhecida.(AC 00026233620014036126, JUIZ

CONVOCADO NILSON LOPES, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.).Com relação ao pedido de condenação aos pagamentos das diferenças apuradas

quando da concessão de aposentadoria, referente ao período de 12-02-1998 a 12-1999 e das diferenças desde o ato

da redução da aposentadoria até o efetivo restabelecimento do benefício, entendo pela aplicação das súmulas 269

e 271 do Supremo Tribunal Federal. Assim, o mandado de segurança não é a via eleita adequada para a cobrança.

Senão vejamos:Súmula 269: O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança;Súmula 271:

Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria;Dessa forma, não se presta o mandado de

segurança aos objetivos almejados pelo impetrante, que deverá postular sua pretensão nas vias ordinárias.III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por

DORA LUCIA INACIO FERREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 6.712.879 SSP/SP, inscrita no

CPF/MF sob o nº 559.958.888-20, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para que a autoridade se abstenha de recusar validade à sentença arbitral

para fins de concessão do seguro desemprego ao impetrante, desde que preenchidos os demais

requisitos.Consequentemente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos

artigos 267, inciso VI do Código de Processo Civil os demais pedidos de cobrança.Não há imposição ao

pagamento de custas processuais, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Não são

devidos honorários advocatícios a teor da Súmula n.º 512, do E. STF e do artigo 25, da Lei nº 12016/09.A

presente sentença está sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oportunamente, remetam-se os autos à

Superior Instância.Observada as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.São Paulo, 14 de agosto de 2015. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0941178-14.1987.403.6183 (00.0941178-0) - APARECIDA FERREIRA CARVALHEIRO X ISAQUEU

COUTO CARVALHEIRO X PAULO COUTO CARVALHEIRO X EZECHIEL COUTO CARVALHEIRO X

ISAAC COUTO CARVALHEIRO X RUTE COUTO SIQUEIRA DOS SANTOS X MARIA CARVALHEIRO

FRANCISCO X ESAU COUTO CARVALHEIRO X HOSANA COUTO DE FREITAS X LUIS CARLOS

COUTO CARVALHEIRO X ANDRESSA COUTO CARVALHEIRO DOS SANTOS X VANESSA COUTO

CARVALHEIRO DA SILVA X ANDREA APARECIDA CARVALHEIRO PIRES X MARCOS ROBERTO

COUTO CARVALHEIRO X HEBER COUTO CAVALHEIRO X GABRIEL COUTO CAVALHEIRO X

LUCIANO COUTO CAVALHEIRO X RENATA LERIAN CARVALHEIRO X ALLAN LERIAN

CARVALHEIRO X ANDRE LERIAN CARVALHEIRO X ANTONIO ADRIAN BETES CARPI X MARIA

LINO ROSA X WANDA AGNANI X FRANCISCA ALVES DE ARAUJO X DEFENSORIA PUBLICA DA

UNIAO(Proc. ANA CECILIA C. NOBREGA LOFRANO E SP049006 - CLELIA ROBILLARD DE MARIGNY

CAMPOS E SP060919 - JOSE BUENO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X APARECIDA FERREIRA CARVALHEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP199148 - ALEXANDRE ROSSIGNOLLI)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia dos instrumentos de procuração referentes aos autores

titulares dos créditos - fls. 715/716, documento este que acompanha a certidão requisitada.Com o cumprimento,

expeça a Secretaria a certidão solicitada.Int.

 

0004605-06.2004.403.6183 (2004.61.83.004605-2) - GERALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP031770B

- ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA E SP184924 - ANDRÉA ROSA

PUCCA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI

LOPES PINHEIRO) X GERALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.
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Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0014959-80.2010.403.6183 - LUIZ MIGUEL GOMES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZ MIGUEL GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0007190-16.2013.403.6183 - ABELARDO GOMES DA SILVA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABELARDO GOMES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 223

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031574-53.2008.403.6301 (2008.63.01.031574-7) - ELISABETE SOARES DOS SANTOS(SP325104 -

MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão

por morte.Após, vista ao INSS.Int.

 

0009111-49.2009.403.6183 (2009.61.83.009111-0) - JOSE DOS SANTOS SILVA(SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre os ESCLARECIMENTOS prestados pela

senhora PERITA, no prazo legal. São Paulo, 24 de agosto de 2015DESPACHO DE FLS. 156/156verso:Converto
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o julgamento em diligência.Preste a Sra. Perita Judicial, os esclarecimentos complementares requeridos pela parte

autora (fls. 151/154).Observe-se que para a comprovação da atividade especial no âmbito previdenciário,

necessário se faz a comprovação do exercício de trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou

materiais infecto-contagiantes. Por outro lado, após 29/04/1995, exige-se a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos de forma habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente (artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.032/95). O conceito de exposição permanente pode ser interpretado no sentido

de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho e o trabalho

não ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do

exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, ou seja, em que não foi exercida, de forma alterada,

atividade comum e especial.A Sra. Perita Judicial deverá, pois, explicitar se nas atividades desempenhadas pela

parte autora (setores e cargos nas empregadoras HOSPITAL DAS CLÍNICAS/FUNDAÇÃO FACULDADE DE

MEDICIA - CTPS e PPP de fls. 17/21) houve ou não o contato direto com pacientes portadores de doenças

infecto-contagiosas ou com o manuseio de materiais contaminados, de modo habitual/habitual, permanente, não

ocasional, nem intermitente, para fins de cômputo diferenciado do tempo de serviço para fins de concessão do

benefício previdenciário.Frise-se que é consolidado o entendimento de que a simples percepção de adicional de

insalubridade não implica em efetiva exposição a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho, devendo tal

fato ser devidamente atestado, se o caso, por meio de laudo técnico assinado por profissional legalmente

habilitado para tanto.Prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos. Int. 

 

0007978-35.2010.403.6183 - NEUZA COSTA AGUIAR(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista ao senhor perito para que esclareça acerca do início da incapacidade, conforme solicitação da parte autora às

fls. 261/272.Int.

 

0010900-49.2010.403.6183 - LEONARDO APARECIDO LOPES(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, para fins do disposto no art. 398, CPC, no prazo legal.Nada mais. São Paulo,

28/08/2015.

 

0012200-46.2010.403.6183 - JOSE XAVIER SOBRINHO(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 31/08/2015.

 

0004260-59.2012.403.6183 - HORACIO TEODORO VIDAL(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob o rito ordinário por meio da qual pleiteia a parte autora o restabelecimento de Auxílio-

Doença ou a concessão de Aposentadoria por Invalidez desde a data da última cessação do benefício

(março/10).Relata o autor que é portador de diversas patologias, entre elas, moléstias como fadiga excessiva e

limitações de movimentos.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls.81/82).Contestação a

fls.101/106.Réplica a fls.11/117.Designou-se a realização de perícia médica (fls.121/122), efetuada na área de

Cardiologia e Clínica Geral (fls.129/130), encontrando-se o referido laudo juntado a fls.136/142.O laudo médico

pericial atestou que o autor é portador de doença coronariana crônica, identificada em novembro/09, tendo como

fator de risco quadro de hipertensão arterial sistêmica e dislipidemia desde 2005, com antecedentes familiares

mórbidos. Além disso, atestou que o autor, também é portador de doença degenerativa das colunas cervical e

lombossacra e broquiolite obliterante, parcialmente controladas através de medicações (fl.140). Asseverou o perito

médico que embora esteja adequadamente controlado do ponto de vista cardiológico, o autor deve evitar

atividades que demandem sobrecarga para o aparelho cardíaco, restando caracterizada, assim, a incapacidade

parcial e permanente, com restrição para as suas atividades habituais, consideradas braçais e com realização de

esforço físico (fl.140).A fls.144/153 a parte autora manifestou parcial discordância da conclusão do perito, no

tocante ao ateste da incapacidade parcial e permanente do autor, requerendo que os autos fossem novamente

remetidos ao perito, para que este respondesse aos quesitos suplementares (fl.153).A fl.156 foi indeferido o

pedido de retorno dos autos ao perito, em virtude de os quesitos suplementares não tratarem de matéria afeta à

perícia médica, mas, efetivamente, da questão da reinserção do autor em atividades laborativas diversas da

habitual.A parte autora interpôs o recurso de Agravo Retido em face da decisão de fl.156, requerendo a

complementação da prova pericial solicitada (fls.157/160), manifestando-se o INSS, em contraminuta feita por

cota a fl.176 verso.É o breve relatório.Decido.Converto o julgamento em diligência.Antes de apreciar acerca da
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manutenção ou não da decisão agravada - pedido de complementação da perícia médica, com os quesitos

suplementares ofertados pela parte autora-, entende este Juízo que há necessidade de dilação probatória, com a

realização de audiência de instrução e julgamento, a fim de que este Juízo possa formar, com maior amplitude

cognitiva, os elementos de convicção para o pedido formulado na inicial, notadamente, o de Aposentadoria por

Invalidez.Isso porque, embora o laudo médico pericial tenha atestado a incapacidade parcial e permanente do

autor para as atividades habituais, não há, efetivamente, elementos nos autos a permitir concluir-se esta o autor

hábil ou não para o desempenho de outras atividades. Observo, neste sentido, que o destinatário da prova é o Juiz,

e não o perito, que é Auxiliar do Juízo.Embora o laudo médico seja importante elemento probatório, constitui-se

apenas um dos elementos de convicção do Juízo acerca da capacidade laborativa do autor, sendo o Juízo

valorativo da efetiva capacidade, tanto para as funções que eventualmente exerça, quanto para eventuais outras,

passíveis de readaptação- em última instância, decisão de cunho jurisdicional, indelegável, e que pode ser tomada

por outros meios de prova que não a pericial. Assim, considerando que boa parte dos quesitos suplementares

apresentados pelo autor dizem respeito justamente, à questão da possibilidade ou não do exercício de outras

atividades, que não as habituais, poderão os mesmos ser formulados na referida audiência diretamente ao próprio

autor, que responderá à luz de sua situação pessoal (idade, escolaridade, experiência profissional, etc), cabendo ao

Juízo, nos termos do art.335 do CPC, sopesar tais informações à luz das regras da experiência comum, aplicáveis

às situações que normalmente ocorrem em tais casos. Deste modo, sem prejuízo da futura análise da decisão

objeto do agravo retido interposto, entendendo este Juízo ser necessária a realização de audiência de instrução e

julgamento, para colheita do depoimento pessoal do autor, faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a

possibilidade de arrolarem eventuais testemunhas a serem ouvidas, informando suas qualificações e endereços,

bem como, a necessidade de suas intimações. Após manifestação das partes, ou decorrido o prazo in albis, tornem

conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento. Int.

 

0004575-87.2012.403.6183 - RAILDA DOS SANTOS(SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL

E SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes,

sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. 03/09/2015.

 

0007856-51.2012.403.6183 - MARIA JOSE DE SOUZA(SP327926 - VANUSA DA CONCEICAO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

Nada mais. São Paulo, 18/08/2015.

 

0007996-85.2012.403.6183 - LUIS FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA(SP196810 - JULIANO SACHA DA

COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 20/08/2015.

 

0011119-91.2012.403.6183 - MARLEIDE DOS SANTOS DE SOUZA(SP275856 - EDUARDO MARTINS

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

Nada mais. São Paulo, 18/08/2015.

 

0011402-17.2012.403.6183 - SANDRA CRISTINA DE ARAUJO(SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

Nada mais. São Paulo, 18/08/2015.

 

0019512-39.2012.403.6301 - MARIA JOSE DA SILVA(SP300946 - CECILIA COSTA DO AMARAL

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 184 e 200: A ilustre causídica vem requerendo expedição de ofício ao INSS para implantação da pensão por

morte, porém ao contrário do alegado não foi proferida sentença .Observo que a parte autora não instruiu o feito

com cópia do processo administrativo, que teve que ser solicitado por este Juízo, para análise das razões do

indeferimento do pedido pela autarquia previdenciária.Assim sendo, aguarde-se o atendimento pela AADJ,
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facultando-se à autora trazer aos autos o referido documento.Int.

 

0000456-49.2013.403.6183 - ANA ALVES MARINHO(SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para a PARTE AUTORA, para fins do disposto no art. 398, CPC, no prazo legal.Nada mais. São Paulo,

17/08/2015.

 

0001646-47.2013.403.6183 - ELIO ALVES DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora sobre o pedido de interdição perante a Justiça

Estadual.Int.

 

0004390-15.2013.403.6183 - AILTON MENDES DA COSTA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS

E SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Junte a parte o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, no prazo de 10 (dez)

dias.Int. 

 

0010584-31.2013.403.6183 - TATIANE NAZARE DE SANTANA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, sob pena de preclusão da prova, para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique e

comprove o motivo de sua ausência na segunda perícia médica designada.

 

0012249-82.2013.403.6183 - PEDRO CAETANO DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

Nada mais. São Paulo, 18/08/2015.

 

0013357-49.2013.403.6183 - MARIA JOANICE LEITE ANDREOTTI(SP137577 - GISELE ALVES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

Nada mais. São Paulo, 18/08/2015.

 

0000702-11.2014.403.6183 - JOSE ALVES DE MORAES(SP251775 - ANTONIO CARLOS BRAJATO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 20/08/2015.

 

0000757-59.2014.403.6183 - ALDIR RODRIGUES DA SILVA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob o rito ordinário por meio da qual pleiteia a parte autora a concessão de Auxílio-Doença

Previdenciário.Relata a autora que foi diagnosticada com neoplasia maligna da mama direita - CID 050,

submetendo-se a cirurgia em 07/08/08, contando, à época, com 49 anos. E que em decorrência da doença fez

quimioterapia e radioterapia, permanecendo em tratamento, conforme relatórios médicos. Aduz que após o

acometimento da doença não consegue exercer sua profissão, eis que sente dores no braço direito e não tem forças

para segurar objetos. Não bastasse tal situação, toma medicamentos que não a deixam com plena lucidez, sentindo

vertigens e enjôos.Atualmente, com 54 anos, tendo pouca instrução escolar e nenhuma qualificação profissional,

está impossibilitada de trabalhar, inclusive, por determinação médica, conseguindo recolher sua contribuição

previdenciária através da ajuda de familiares, os quais, também, mantêm o seu sustento.Com a inicial de fls.02//06

vieram os documentos de fls.07/28.Termo de prevenção (fl.29) e informações da Secretaria com juntada de cópias

do processo nº 0046875-69.2010.403.6301 (fls.31/45), que tramitou no JEF, no qual a autora pleiteou igualmente

o restabelecimento de Auxílio-doença ou concessão de Aposentadoria por invalidez, o qual foi julgado

improcedente, já transitado em julgado.Afastada a hipótese de prevenção, o pedido de tutela antecipada foi

indeferido (fls.47). Contestação a fls.49/61. A fls.63/82 juntou-se cópia do laudo médico pericial realizado nos
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autos do processo supra, que tramitou no JEF. Realizada perícia médica (fls.83/84), o laudo encontra-se juntado a

fls.88/93.Instadas a se manifestarem sobre o laudo, a parte autora quedou-se inerte (fl.94 verso), e o réu requereu a

improcedência da ação (fl.95)É o breve relatório.Decido.Converto o julgamento em diligência.Embora o perito

médico tenha atestado que não se encontra caracterizada a incapacidade laborativa da autora (fl.93), informou,

contudo, que após exame físico ortopédico a autora apresenta discreta limitação funcional da articulação, sem

outras anormalidades.Considerando que a autora relata ter pouca instrução escolar, baixa qualificação, e que o

desempenho de atividades laborais de faxineira, passadeira e afins demandam esforço físico, notadamente com o

uso da articulação e de braço destros - sob pena de comprometer-se o desempenho do trabalho-, intime-se o perito

judicial a complementar o laudo pericial respondendo aos seguintes quesitos complementares: 1) Diante da

limitação funcional da articulação a autora tem condições de desempenhar trabalhos em que haja carregamento de

peso/sobrecarga, utilizando a mão/braço direito? Se sim, com a mesma capacidade de antes da cirurgia de

mastectomia? 2) Há recomendação para o não exercício de atividades que demandam repetição de movimento

com o braço direito, como função de passadeira ou outra equivalente? Sem prejuízo da determinação supra, este

Juízo entende necessária a realização de audiência de instrução, a fim de formar os elementos de convicção acerca

da capacidade laboral da autora - à luz do relatório e conclusão do laudo médico pericial-, bem como, de sua

situação pessoal e profissional (idade, escolaridade, experiência profissional,etc), Deste modo, entendendo este

Juízo ser necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, para colheita do depoimento pessoal da

autora, faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a possibilidade de arrolar eventuais testemunhas a serem

ouvidas, informando suas qualificações e endereços, bem como, a necessidade de suas intimações. Intime-se o

perito judicial como determinado. Com a vinda das informações e após manifestação das partes, ou decorrido o

prazo in albis para manifestação destas, tornem conclusos para designação de audiência de instrução e

julgamento.Int. DESPACHO DE FLS. 102:CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do

artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre

o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS) COMPLEMENTAR(ES), no prazo legal. São Paulo, 31/08/2015.

 

0003340-17.2014.403.6183 - ANTONIO FERREIRA GUIMARAES(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E

SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Para dirimir dúvidas acerca dos fatos e direitos alegados na inicial, entende

este Juízo ser necessária dilação probatória. Embora a parte autora objetive a revisão da Aposentadoria por Tempo

de Contribuição (NB 135.242.566-9) mediante reconhecimento de tempo especial de labor com base unicamente

nos termos do laudo pericial e demais documentos produzidos nos autos da Reclamação trabalhista que tramitou

na 38ª Vara do Trabalho da Capital-SP (processo nº 1411/03), conforme documentos juntados com a inicial, além

de haver juntado cópias de decisões de outras reclamatórias trabalhistas afins, na qual se pleiteou a concessão de

adicional de periculosidade, insta frisar que tal meio de prova (sentença trabalhista) serve de início de prova

material, necessitando, contudo, ser corroborada em Juízo por outros elementos de prova, à luz do necessário

contraditório.Observo que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que a sentença

trabalhista pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário,

desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados

na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha participado daquela ação. Neste sentido o decidido no AGRG,

no REsp 960.770/SE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE 15/09/08).E ainda:AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA EMPRESTADA. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PROVA

MATERIAL EXISTENTE. POSSIBILIDADE. - Havendo, como no caso, provas que demonstrem o exercício da

atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, a sentença trabalhista pode ser

considerada como início de prova material. - Agravo regimental desprovido.(STJ - AgRg no REsp: 1057741 ES

2008/0106662-9, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 02/04/2009, T6 - SEXTA TURMA,

Data de Publicação: DJe 27/04/2009) No caso em tela, observo que o único formulário trazido pela parte autora

aos autos foi aquele constante de fls.210/214 (formulário com informações sobre atividades exercidas em

condições especiais e laudo técnico pericial) que já se encontravam juntados ao seu processo administrativo,

referentes ao período de 21/09/77 a 30/04/85. Observo, contudo, que, para o cômputo do tempo especial, exige-se

a comprovação da exposição aos agentes nocivos de forma habitual (até 28/04/1995) e, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95 ao artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, a comprovação da exposição aos agentes nocivos de forma

habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente (após 29/04/1995), informações estas que, se presentes,

devem constar do(s) Formulários do INSS: DSS-8030, SB-40, PPPs e LTCATs. Assim, faculto à parte autora, no

prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos referidos formulários/PPPs/LTCATs referentes ao períodos remanescentes

(1986-2003). Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS, nos termos do art.398 do CPC, bem como, para

que informe acerca do julgamento do pedido de revisão administrativa efetuada pelo autor (fl.241).Após, venham

conclusos.

 

0003757-67.2014.403.6183 - TEREZINHA SOBREIRA DE OLIVEIRA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes,

sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. 03/09/2015.

 

0004417-61.2014.403.6183 - ALVARO MARCOS DE OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 31/08/2015.

 

0004620-23.2014.403.6183 - DELZA RODRIGUES(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E SP273137 -

JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho de fl. 196, vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo perito às fls.

197/198.Vista, ainda, da manifestação apresentada pelo INSS às fls. 200/216.Int.

 

0007253-07.2014.403.6183 - REGINALDO MARTINHO REIS(SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 31/08/2015.

 

0008180-70.2014.403.6183 - ANTONIA LOPES DA SILVA MARCAL(SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 31/08/2015.

 

0008305-38.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 31/08/2015.

 

0008950-63.2014.403.6183 - TERESINHA MARIA DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 67: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento integral do despacho de fl. 27.Intime-se.

 

0009166-24.2014.403.6183 - JOAO JANUARIO NETO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 31/08/2015.

 

0009774-22.2014.403.6183 - ARI ALVES DE ARAUJO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O documento de fl. 154 não comprova a recusa da empregadora em fornecer os documentos, mas somente a

requisição por parte do autor. Assim sendo, comprove a parte autora a recusa da(s) empresa(s) empregadora(s) em

fornecer(em) o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho - LTCATs, no prazo de 10 (dez)

dias.Int. 

 

0009805-42.2014.403.6183 - CRISTIANE CARVALHO DE FIGUEIREDO SILVA(SP098077 - GILSON

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 31/08/2015.

 

0009900-72.2014.403.6183 - LUCILO LUIZ SALA(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

São Paulo, 31/08/2015.

 

0011822-51.2014.403.6183 - IZAEL LOPES CARVALHO(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comprove a parte autora a recusa da(s) empresa(s) empregadora(s) em fornecer(em) o(s) Laudo(s) Técnico(s) de

Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000112-97.2015.403.6183 - MARCOS ANTONIO DA COSTA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comprove o autor documentalmente a alegada recusa de todas as empresas a fornecer a documentação

requerida.Int.

 

0001286-44.2015.403.6183 - EDIMAR DIAS DOS SANTOS(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 97/98: Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fl. 96.Intime-se.

 

0002181-05.2015.403.6183 - NEWTON DE PAULA FILHO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 150/153: Os documentos mencionados como anexos não acompanharam a petição.Comprove o autor

documentalmente a recusa da empresa em fornecer o documento.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002729-30.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007197-

71.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE

MACHADO SIMAO) X LUIZ ROBERTO DINIZ(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

LUIZ ROBERTO DINIZ, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do pedido, uma vez que

o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, aduzindo que a qualidade de

justiça especializada não é elemento hábil para justificar a propositura da ação nesta Vara. É o relatório.Decido.

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da Constituição

Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das ações movidas contra a União ou suas

Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo legal, que assim dispõe: as causas

intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O segurado pode ajuizar ação

contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas varas Federais da Capital do

Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O

INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA

POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO

DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF

PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-

Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode,

portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária

do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF (STJ - CC: 87962

RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3

- TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No que concerne a demandas contra o INSS, e

bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou naquelas em que alguma dessas pessoas

intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a hipótese de ajuizamento ou na Seção

Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais da Capital do Estado-membro ao qual

pertence seu domicílio.In casu, verifico que a parte autora não possui domicílio fora da cidade de São Paulo (CEP

04428-040), como alegou o INSS.Posto isso, rejeito a exceção de incompetência oposta.Sem condenação em

honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o

INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido

prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se, prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.
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0002879-11.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006050-

10.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO

OLMACHT) X SEIKI HAYAKAWA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

SEIKI HAYAKAWA, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do pedido, uma vez que o

autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, aduzindo que a qualidade de

justiça especializada não é elemento hábil para justificar a propositura da ação nesta Vara. É o relatório.Decido.

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da Constituição

Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das ações movidas contra a União ou suas

Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo legal, que assim dispõe: as causas

intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O segurado pode ajuizar ação

contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas varas Federais da Capital do

Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O

INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA

POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO

DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF

PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-

Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode,

portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária

do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF (STJ - CC: 87962

RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3

- TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No que concerne a demandas contra o INSS, e

bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou naquelas em que alguma dessas pessoas

intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a hipótese de ajuizamento ou na Seção

Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais da Capital do Estado-membro ao qual

pertence seu domicílio.In casu, tendo à parte autora domicílio na cidade de Cotia/SP, a competência para o

ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção Judiciária da jurisdição de seu domicílio,

quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da Capital - SP, nos termos da aludida Súmula

689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu

domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-Membro.Observo que havendo entendimento sumulado do

STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação, tanto na Subseção Judiciária do domicílio do autor quanto

na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte autora pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária da

capital encontra guarida no campo do exercício da legitimidade e valoração, ambas possibilidades facultadas ao

autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência admite interpretação extensiva para permitir que o autor

domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu

domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO CIVIL E

CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA

AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO ARTIGO 109, 2º, DA CF/88.

IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da

Constituição Federal de 1.988, dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo

constituem numerus clausus, ou seja, não é lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três

opções constitucionalmente estabelecidas. Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor

domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu

domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível

constitucional, não se pode admitir a prorrogação de competência por força de lei ordinária, sendo portanto

inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim

considerada, assume natureza absoluta. É que a competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza

relativa, pode assumir caráter absoluto (como por exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código). 4. É

irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na

Subseção Judiciária em questão, porque tal circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente

definida. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP

2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009,

PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA
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PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO.

OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às ações previdenciárias movidas contra o INSS é

concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o

Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de

Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da competência federal, porquanto se está diante de regra de

competência absoluta, visto que proveniente de norma constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão

agravada que declina da competência, de ofício, para o Juízo Estadual delegatário da competência

constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de competência absoluta. (TRF-4 - AG:

59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de

Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de

incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para processar e julgar a ação.Sem condenação em

honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o

INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido

prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se, prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.

 

0003413-52.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009744-

84.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X JOSE APARECIDO DE JESUS(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA

JUNIOR)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

JOSÉ APARECIDO DE JESUS, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do pedido, uma

vez que o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, aduzindo que a

qualidade de justiça especializada não é elemento hábil para justificar a propositura da ação nesta Vara. É o

relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da

Constituição Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das ações movidas contra a União

ou suas Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo legal, que assim dispõe: as

causas intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O segurado pode ajuizar

ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas varas Federais da Capital

do Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO

CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM

DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O

MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF.

PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O segurado pode ajuizar ação

contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da

Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial

relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da

Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara

da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF

(STJ - CC: 87962 RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de

Julgamento: 28/03/2008, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No que concerne a

demandas contra o INSS, e bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou naquelas em que

alguma dessas pessoas intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a hipótese de

ajuizamento ou na Seção Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais da Capital

do Estado-membro ao qual pertence seu domicílio.In casu, tendo à parte autora domicílio na cidade de

Guarulhos/SP, a competência para o ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção

Judiciária da jurisdição de seu domicílio, quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da

Capital - SP, nos termos da aludida Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-

Membro.Observo que havendo entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação,

tanto na Subseção Judiciária do domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte

autora pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da

legitimidade e valoração, ambas possibilidades facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência

admite interpretação extensiva para permitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa

ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do

Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO ARTIGO 109, 2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA
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COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que as

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é

lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas.

Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor domiciliado em município do interior do

Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da

Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode admitir a prorrogação de

competência por força de lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código

de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a

competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por

exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código). 4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em

litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na Subseção Judiciária em questão, porque tal

circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal

Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP 2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ

CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009, PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO

ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO. OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às

ações previdenciárias movidas contra o INSS é concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo

Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a

opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da

competência federal, porquanto se está diante de regra de competência absoluta, visto que proveniente de norma

constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão agravada que declina da competência, de ofício, para o

Juízo Estadual delegatário da competência constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de

competência absoluta. (TRF-4 - AG: 59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA

HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E.

05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para

processar e julgar a ação.Sem condenação em honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente

processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Decorrido prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se,

prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 86

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0016650-66.2009.403.6183 (2009.61.83.016650-0) - SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS

PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI E

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030220-81.1993.403.6183 (93.0030220-5) - WILSON PASCHOAL X THEODORO RICARDO BENDER X

SIDNEY ALVAREZ X REYNALDO KAHOWEC X MATHEUS VALENTINO CRISTIANINI X MARIA

HELOISA DE ALMEIDA PENTEADO X MARIA CANDELARIA COELHO BOTELHO X IRENE DA

NATIVIDADE RODRIGUES X GERSON MALTA SOBRINHO X GERALDO RAYMUNDO

BENDER(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora quanto aos extratos de fls. 573/574.Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) para pagamento

do principal e respectivos honorários de acordo com a conta trasladada às fls. 559/570.Na hipótese de existência
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de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da Resolução

168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)

requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0001843-27.1998.403.6183 (98.0001843-3) - JOAO OLIVEIRA(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Ciência à parte autora quanto ao extrato de pagamento relativo à requisição de pequeno valor. Após, sobreste-se o

feito aguardando o pagamento do ofício precatório. Int.

 

0013013-17.1999.403.6100 (1999.61.00.013013-5) - MARIA CECILIA VIDAL X ADINIR APPARECIDA

DOMINGUES SANTANNA X DALVA OLIVA RABELLO X EMILIA DE MORAES FRANCISCO X

LEONOR MATHEUS X MARIA DOS SANTOS X MARIA MADALENA DE JESUS RODRIGUES X

OLINDA SOARES FERNANDES X VENINA CAMILO X ZULEIDE FERREIRA ALVES(SP095995 -

ELIZABETH ALVES BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA)

Recebo as apelações do Intituto Nacional do Seguro Social - INSS e da União Federal em seus regulares efeitos.

Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0004679-60.2004.403.6183 (2004.61.83.004679-9) - MARIA DIOCELIA PINHEIRO(SP086083 - SYRLEIA

ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Publique-se a decisão de fl.244:Trata-se de requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que

seja destacado do valor da requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos

do disposto no artigo 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil). Verifico, porém,

que não foi atendido ao disposto no 4º do mencionado artigo 22, segundo o qual há necessidade de apresentação

do contrato de honorários, assim como previsto no artigo 22 da Resolução nº 168/11, do Conselho da Justiça

Federal. Posto isso, intime-se a parte autora para que apresente cópia do contrato de honorários no prazo de 10

(dez) dias. Caso não seja apresentado tal contrato, deverão os autos ser encaminhados para expedição de

requisição de pequeno valor sem o destaque de honorários. Int. 

 

0004361-43.2005.403.6183 (2005.61.83.004361-4) - ELCIO STAUFFER SCHERRER(SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 30 dias. Por oportuno,

eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e

atualizada.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

0314553-93.2005.403.6301 (2005.63.01.314553-0) - SEVERINA VICENTE DE LIMA(SP243311 - ROBSON

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários de acordo com a

conta trasladada à fl. 253.Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s),

na forma do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.Após vistas

às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0003449-12.2006.403.6183 (2006.61.83.003449-6) - ANTONIO JOAO DA CRUZ(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada mais sendo requerido, arquivem-se. Int.

 

0003955-17.2008.403.6183 (2008.61.83.003955-7) - JOEL PEREIRA DE LIMA(SP277346 - RODRIGO TURRI

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 30 dias. Por oportuno,

considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser

instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada. Da impugnação apresentada pela

parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do

art. 730 do CPC. Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução

168/2011 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem deduções a
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serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na

forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. b) o número

de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja

especificado no cálculo, compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de

preclusão, considerando tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da

parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste

processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio

requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo. Intime-se.

 

0008116-70.2008.403.6183 (2008.61.83.008116-1) - IVANETE GUDINHOLA DE OLIVEIRA X ROBERTO

TADEU JOSE DE OLIVEIRA(SP234281 - ERNESTO MASI E SP177006 - ANDERSON OKUMA MASI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0013356-40.2008.403.6183 (2008.61.83.013356-2) - SUAZILANDA DE OLIVEIRA CESPEDES(SP236023 -

EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0003111-33.2009.403.6183 (2009.61.83.003111-3) - LUCIENE RODRIGUES DE ALMEIDA(SP208436 -

PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int.

 

0003471-65.2009.403.6183 (2009.61.83.003471-0) - ROBERTO DE OLIVEIRA LACERDA(SP228083 -

IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int.

 

0007448-65.2009.403.6183 (2009.61.83.007448-3) - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0007859-11.2009.403.6183 (2009.61.83.007859-2) - OSNI IGNACIO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e importados ao Programa ISTJ, passando a tramitar de forma eletrônica, aguarde-se no

arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0007864-33.2009.403.6183 (2009.61.83.007864-6) - ANTONIO MIGUEL CARUSO(SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA E SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0007883-39.2009.403.6183 (2009.61.83.007883-0) - CARLOS HENRIQUE CONTI(SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI E SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0008178-76.2009.403.6183 (2009.61.83.008178-5) - RICARDO LUIZ BIZARRO FERREIRA(SP177889 -
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TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e importados ao Programa ISTJ, passando a tramitar de forma eletrônica, aguarde-se no

arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0009856-29.2009.403.6183 (2009.61.83.009856-6) - BERNARDINO SANTAS MOTA(SP208436 - PATRICIA

CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

 

0010684-25.2009.403.6183 (2009.61.83.010684-8) - ANTONIO CELIO BARBOSA DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int.

 

0013529-30.2009.403.6183 (2009.61.83.013529-0) - APARECIDA ANNANIAS FELICIANO(SP171720 -

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): APARECIDA ANANIAS FELICIANORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos. Converto o julgamento em diligência.Considerando a informação de fls.

119/121 de que a parte autora já está recebendo o benefício de aposentadoria (NB 149.735.302-2); defiro o prazo

de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, para que apresente cópia integral e legível

do Processo Administrativo no qual houve o deferimento do referido benefício, devendo constar necessariamente

a contagem do tempo reconhecido, documento essencial para a análise do seu pedido. Ademais, manifeste-se

quanto ao seu interesse na concessão da Aposentadoria Especial requerida.Após, ou no silêncio, retornem os autos

conclusos para diligências ou sentença.Intimem-se. São Paulo, 26/06/2015.NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0014572-02.2009.403.6183 (2009.61.83.014572-6) - NEUSA MARIA CRUZ BOLDO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

 

0016134-46.2009.403.6183 (2009.61.83.016134-3) - SEVERINO BATISTA DA SILVA(SP117159 - LUCINEA

FRANCISCA NUNES E SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): SEVERINO BATISTA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos. Converto o julgamento em diligência.Considerando a informação de fls. 202

de que a parte autora já está recebendo o benefício de aposentadoria (NB 151.524.076-0); defiro o prazo de 30

dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, para que apresente cópia integral e legível do

Processo Administrativo no qual houve o deferimento do referido benefício, devendo constar necessariamente a

contagem do tempo reconhecido, documento essencial para a análise do seu pedido.Após, ou no silêncio, retornem

os autos conclusos para diligências ou sentença.Intimem-se. São Paulo, 22/06/2015.NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0001281-66.2009.403.6301 - HELIO PEREIRA DA SILVA(SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, exceto quanto ao capítulo que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, em que a apelação é recebida tão somente no seu efeito devolutivo, ex vi do disposto no art.

520, VII, do Código de Processo Civil. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intime(m)-se.

 

0003682-67.2010.403.6183 - DANIEL CARVALHO DA CRUZ(SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): DANIEL CARVALHO DA CRUZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos.Converto o julgamento em diligência.Verifico que o feito não se encontra em

termos para julgamento. Diante da petição de fls. 271/277, concedo o prazo suplementar de 10 dias, sob pena de

preclusão, para que o Autor apresente os laudos técnicos referentes a todos os períodos que pretende ver

reconhecidos como tempo especial, impondo-se observar que, para todos os agentes nocivos, após 06/03/1997, é

exigido o laudo técnico para sua comprovação e que, em se tratando de agente de risco ruído, para todos os
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períodos é exigido o laudo técnico para sua comprovação.Após, com a juntada, dê-se ciência ao INSS. No

silêncio, retornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.São Paulo, 29/06/2015.NILSON MARTINS

LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0005371-49.2010.403.6183 - GENESIO GOMES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e importados ao Programa ISTJ, passando a tramitar de forma eletrônica, aguarde-se no

arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0007238-77.2010.403.6183 - MARIA SUELI ANTUNES PEREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e importados ao Programa ISTJ, passando a tramitar de forma eletrônica, aguarde-se no

arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0008089-19.2010.403.6183 - ELENIR NICOLETTI NEVES(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO

GONÇALVES E SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int.

 

0009520-88.2010.403.6183 - RUBENS RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int.

 

0011231-31.2010.403.6183 - RENATO FRANCISCO DE SOUSA(SP296680 - BRUNA DI RENZO SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos e, na parte em que houve a antecipação da tutela, apenas

no efeito devolutivo.Dê-se vista ao autor para contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Intimem-se.

 

0012787-68.2010.403.6183 - JOSE ALVES PASSOS(SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO E SP174445 -

MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE ALVES PASSOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Vistos. A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que averbe e converta em tempo

comum o período de serviço trabalhado sob condições especiais e, consequentemente, conceda o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/143.829.687-5) desde a DER em 04/04/2007.Alega, em síntese,

que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o INSS não considerou

como tempo de atividade especial, todos os períodos indicados na inicial.Compulsando os autos, verifico que o

feito não se encontra em termos para julgamento, visto que não consta cópia do processo administrativo requerido,

com a contagem de tempo reconhecida pelo INSS.Converto o julgamento em diligência.Defiro o prazo de 15 dias,

sob pena de extinção, para que a parte autora apresente cópia integral do Processo Administrativo mencionado

(NB 143.829.678-5, com DER em 04/04/2007), devendo, necessariamente, constar a contagem do tempo

reconhecido pelo INSS. Após, com a juntada, ciência ao INSS. No silêncio, retornem os autos conclusos para

diligências ou sentença.Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 26/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal

 

0004174-93.2010.403.6301 - PAULO GABRIEL DE MELO(SP142271 - YARA DE ARAUJO DE MALTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, defiro o agendamento de nova perícia. Nomeio a profissional médica Drª. RAQUEL SZTERLING

NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial no presente feito e designo a

realização de perícia médica da parte autora para o dia 14/10/2015, às 8 horas, no consultório da profissional, com

endereço à Rua Sergipe, nº. 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01243-001.Intime(m)-se o(s)

patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s)

pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-

se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de
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todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a)

periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos

que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária

da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os

honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E.

Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da referida requisição. Faculto às partes a

apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05

(cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo

INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos quesitos já constantes dos

autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos,

providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do parágrafo único do art. 433, do

Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos,

requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem os autos conclusos,

inclusive para despacho saneador, se o caso.Dê-se vista dos autos ao MPF após a realização da perícia

designada.Cumpra-se. Int.

 

0008049-71.2010.403.6301 - JUVENAL MARINHO(SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JUVENAL MARINHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Vistos. Converto o julgamento em diligência.Considerando a informação de fls. 181 e 200 de que

a parte autora já está recebendo o benefício de aposentadoria (NB 154.298.711-0); defiro o prazo de 30 dias, sob

pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, para que apresente cópia integral e legível do Processo

Administrativo no qual houve o deferimento do referido benefício, devendo constar necessariamente a contagem

do tempo reconhecido, documento essencial para a análise do seu pedido. Após, ou no silêncio, retornem os autos

conclusos para diligências ou sentença.Intimem-se. São Paulo, 26/06/2015.NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0003639-96.2011.403.6183 - WAGNER DONIZETE DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int.

 

0006148-97.2011.403.6183 - MARIA DE FATIMA CAIRES DE LIMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fl. 175 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se decisão a ser proferida nos

autos do Agravo de Instrumento nº 0013044-42.2015.403.0000. Int.

 

0007029-74.2011.403.6183 - SIMONE LOPES(SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, solicite-se eletronicamente à Senhora Thatiane Fernandes os esclarecimentos requeridos pela

parte autora às fls. 387/396. Prazo: 10 (dez) dias.Diante da necessidade da realização de perícia médica na

especialidade cardiologista, nomeio o profissional médico Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM/SP 44817,

para atuar como Perito Judicial no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o

dia 15/10/2015 às 7 horas, a ser realizada no consultório médico da profissional, com endereço à Rua Isabel

Schimidt, 59 - CEP 04743-030 - Santo Amaro - SP.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da

imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e

endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá

comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar

pertinentes.Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este

Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de

preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais

serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo

vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto

na tabela II, do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à

época da expedição da referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados,

bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos

quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em

documento anexo, sem prejuízo dos quesitos eventualmente constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias

para entrega do laudo pericial.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação
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das partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos,

requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014.Cumpra-se. Int.

 

0009377-65.2011.403.6183 - MITIHIRO HASHIMOTO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0010172-71.2011.403.6183 - ANTONIO JOAO ALEXANDRE(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de expedição de ofício para empresa, visto que tal providência compete à parte, salvo

comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C. Posto

isto, faculto à parte autora a juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0011887-51.2011.403.6183 - CREUSA HELENA COSTA FERREIRA DE JESUS(SP301461 - MAIRA

SANCHEZ DOS SANTOS E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

 

0014091-68.2011.403.6183 - EBE ANGELA REIS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0024717-83.2011.403.6301 - CELSO SOUZA DE PAULA(SP256671 - ROMILDA DONDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de expedição de ofício para empresa, visto que tal providência compete à parte, salvo

comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do Código de

Processo Civil. Posto isso, cumpra a parte autora integralmente o despacho de fl. 383, inclusive em relação à

juntada de procuração. Int.

 

0026531-33.2011.403.6301 - JOAO ANTONIO GARCIA FILHO(SP153998 - AMAURI SOARES E SP280424 -

ROSANE VIERTEL SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, exceto quanto ao capítulo que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, em que a apelação é recebida tão somente no seu efeito devolutivo, ex vi do disposto no art.

520, VII, do Código de Processo Civil. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intime(m)-se.

 

0037278-42.2011.403.6301 - JOSE VITORIO DA SILVA NETO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0000456-83.2012.403.6183 - LUZIA BONARDI CAMILO(AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES

VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

 

0000579-81.2012.403.6183 - PAULO ROBERTO PRADO(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de expedição de ofício para empresa, visto que tal providência compete à parte, salvo

comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C. Posto

isto, faculto à parte autora a juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no prazo de 20 (vinte) dias.
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Decorrido o prazo assinalado e nada mais sendo requerido. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0000681-06.2012.403.6183 - APARECIDO FRANCO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 -

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, exceto quanto ao capítulo que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, em que a apelação é recebida tão somente no seu efeito devolutivo, ex vi do disposto no art.

520, VII, do Código de Processo Civil. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intime(m)-se.

 

0000779-88.2012.403.6183 - GISELDA MIRANDA AMARAL(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) realizado(s), para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Por oportuno, observo que

eventual interesse na realização de conciliação deverá ser desde logo consubstanciado pela autarquia Ré, por meio

de PROPOSTA DE ACORDO, no prazo de 20(vinte) dias.Por fim, não havendo manifestação ou pedido de

esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se

em termos, registre-se para sentença. Int.

 

0003758-23.2012.403.6183 - PEDRO FREITAS TOMAZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da certidão de fl. 283, deixo de receber os embargos de declaração do autor por intempestividade. Abra-se

vista ao réu para ciência da sentença de fls. 276/279. Int.

 

0005776-17.2012.403.6183 - JOSE UMARAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int.

 

0006877-89.2012.403.6183 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fl.367: defiro prazo adicional de 30 (trinta) dias. No silêncio, registre-se para sentença. Int.

 

0008680-10.2012.403.6183 - SILVIO FRANCO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0009402-44.2012.403.6183 - MYRIAM LUCIA MAZZARELLA MARTINS(SP041213 - VAGNER ANTONIO

COSENZA E SP312255 - MARIA ODILA FEITOSA DEFINE CLE E SP210440 - GUILHERME

GONÇALVES BERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CREUSA FERREIRA

BARBOSA(MG022833 - ARISTIDES CAMARGOS SENA E MG134613 - GILSON LOPES PINHEIRO)

Cuida-se de ação ordinária de matéria previdenciária em que a parte autora Myriam Lucia Mazzarella Martins

pretende a concessão do benefício de pensão por morte NB nº 154.594.091-3 em razão do óbito do seu marido

Domingos José Martins Neto, ocorrido em 25/08/2010.Devidamente citados, os réus Creusa Ferreira Barbosa e

INSS contestaram a ação.Designo audiência de instrução para o dia 20 de outubro de 2015, às 15h00, nos termos

do art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil, ocasião em que será realizada a oitiva da(s) testemunha(s)

arrolada(s) pela parte autora à fl. 100, bem como, se necessário e a critério do Juízo, poderão ser prestados

depoimentos pessoais pela parte autora e réus. Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s)

testemunha(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) diligenciar(rem) quanto ao seu

comparecimento à sede deste Juízo, com endereço à Avenida Paulista, 1.682, 8º andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP, no dia e horário designados.Consigno, ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas

à referida audiência deverá ser previamente justificada a este Juízo, mediante a apresentação de documentos que

comprovem sua motivação, sob as penas do paragrafo 1º do art. 412 do Código de Processo Civil.Intime(m)-se

o(s) patrono(s) da parte autora e corré, por meio da imprensa oficial, bem como o INSS por meio eletrônico. 

 

0009920-34.2012.403.6183 - CLEMENTINA MARIA NASCIMENTO PEREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN E SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     235/260



Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

 

0008953-23.2012.403.6301 - IZABEL CRISTINA RIBEIRO DA SILVA DOMICIANO(SP176994 - SANDRA

MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de expedição de ofício para empresa, visto que tal providência compete à parte, salvo

comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do Código de

Processo Civil.Asssim, cumpra a parte autora integralmente o despacho de fl. 172, sob pena de julgamento do

feito no estado em que se encontra.Int.

 

0001265-39.2013.403.6183 - ANDRE LUIS DE MIRANDA BASTOS(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

 

0001505-28.2013.403.6183 - INACIO GONCALVES DIAS(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos e, na parte em que houve a antecipação da tutela, apenas

no efeito devolutivo.Dê-se vista ao autor para contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Intimem-se.

 

0001784-14.2013.403.6183 - ROMUALDO RADZIWILOWITZ(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0001935-77.2013.403.6183 - MASSAHIRO AJIFU(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0002078-66.2013.403.6183 - RENATO RODRIGUES DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da necessidade da realização de perícia médica na especialidade cardiologista, nomeio o profissional

médico Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM/SP 44817, para atuar como Perito Judicial no presente feito e

designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 15/10/2015 às 7h15min, a ser realizada no

consultório médico da profissional, com endereço à Rua Isabel Schimidt, 59 - CEP 04743-030 - Santo Amaro -

SP.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o

comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a realização da

perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente

realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno, ressalto que

eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante

apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da prova.Considerando que

a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo único da Resolução nº

305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da referida requisição.

Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos

quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos quesitos

eventualmente constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada

do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação no prazo de 5

(cinco) dias.Não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do

art.29 Resolução CJF nº 305/2014.Cumpra-se. Int.

 

0004782-52.2013.403.6183 - IVALDO SILVA DOS SANTOS(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Indefiro o pedido de expedição de ofício para empresa, visto que tal providência compete à parte, salvo

comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C. Posto

isto, faculto à parte autora a juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0005571-51.2013.403.6183 - MARIA HELENA DA SILVA MARTINS(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, exceto quanto ao capítulo que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, em que a apelação é recebida tão somente no seu efeito devolutivo, ex vi do disposto no art.

520, VII, do Código de Processo Civil. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intime(m)-se.

 

0006250-51.2013.403.6183 - SONIA MARIA GONCALVES SILVA(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0006352-73.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY E SP080946 -

GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0006496-47.2013.403.6183 - RENATO JOSE ALVES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional

médica Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial

no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 13/10/2015, às 9h50m, no

consultório da profissional, com endereço à Rua Sergipe, nº. 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP

01243-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para

a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0006618-60.2013.403.6183 - ANTONIO PAULO MENDES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0007012-67.2013.403.6183 - BERNARDINA MARIA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.
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0008554-23.2013.403.6183 - RAIMUNDO ROCHA SILVA(SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu em ambos os efeitos e, na parte em que houve a antecipação da tutela, apenas

no efeito devolutivo.Dê-se vista ao autor para contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Intimem-se.

 

0011450-39.2013.403.6183 - JOSE HERMINIO DOS SANTOS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu no efeito suspensivo e devolutivo.Vista à parte autora para contrarrazões no

prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com nossas homenagens.Intimem-se.

 

0012329-46.2013.403.6183 - SANCLER APARECIDO RAFFULE DIAS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0012666-35.2013.403.6183 - CELINDO MOREIRA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0013171-60.2013.403.6301 - CONCEICAO ROMERO MENDES(SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a juntada da carta precatória devidamente cumprida, dê-se vista sucessiva às partes para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, abra-se conclusão para sentença.

 

0013730-17.2013.403.6301 - GILDETE DO NASCIMENTO GUIMARAES(SP242331 - FERNANDO

DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por derradeiro, concedo a parte autora prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão de prova testemunhal

requerida.No silêncio, registre-se para sentença.Int. 

 

0051407-81.2013.403.6301 - WILSON AUGUSTO MORAES(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por derradeiro, cumpra o autor o despacho de fls. 248, sob pena de extinção do feito.Sem prejuízo, manifeste-se

sobre a contestação do INSS às fls. 208, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes, sucessivamente as

provas que pretendem produzir justificando-as.Int.

 

0000324-55.2014.403.6183 - EMANUEL BALBINO SIMAS(SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, dê-se ciência às partes da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) realizado(s), para manifestação nos

termos do parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Por fim, não havendo

manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os

honorários periciais.Diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional

médica Drª. ARLETE RITA SINISCALCHI - CRM/SP 40.896, especialidade Clínica Geral e Oncologia, como

Perita Judicial no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 20/10/2015, às

14h30m, no consultório da profissional, com endereço à Rua Dois de Julho, nº. 417, Ipiranga, São Paulo/SP, CEP

04215-000.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para

a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo
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único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0001197-55.2014.403.6183 - PEDRO GILBERTO FANUCHI(SP220017B - JOSIANE APARECIDA BIEDA

NADOLNY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0001264-20.2014.403.6183 - ANTONIO CANDIDO CAPELLI(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, exceto quanto ao capítulo que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, em que a apelação é recebida tão somente no seu efeito devolutivo, ex vi do disposto no art.

520, VII, do Código de Processo Civil. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intime(m)-se.

 

0001476-41.2014.403.6183 - OSVALDO DIAS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0001478-11.2014.403.6183 - ELTON ARANTES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ, passando a tramitar de

forma eletrônica, aguarde-se no arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0003314-19.2014.403.6183 - MARCOS GRIBL(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil).

Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Não

obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, caso

ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:1) Cópia(s) integral(is) de seu processo

administrativo e de sua(s) CTPS(s); 2) Ficha de registro de funcionário; 3) Relatórios constantes do

CNIS/PLENUS; 4) Comprovantes de recolhimento à Previdência Social; 5) Formulários sobre atividades

especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 6) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que

embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária

a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente

nocivo. Ressalto que para a comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, para qualquer período, sempre foi

exigido a apresentação do laudo técnico, com a indicação das intensidades aos quais esteve o trabalhador exposto;

7) Quaisquer contratos de trabalho ou documentos, por meio dos quais pretenda comprovar tempo de

serviço/contribuição.Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para a produção de

provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir do conjunto probatório

encontrado nos autos.Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos

em que se encontram.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003829-54.2014.403.6183 - JOSE NATALINO DIAS(SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE NATALINO DIASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Vistos. O autor propôs a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde

21/03/2013.Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. Converto o julgamento em

diligência.Defiro o prazo de 15 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente cópia integral de

ambos os Processos Administrativos mencionados (NB 156.565.347-2, com DER em 24/05/2011 e NB

164.291.915-0, com DER em 21/03/2013), devendo, necessariamente, constar a contagem do tempo reconhecido

pelo INSS. No mesmo prazo, deverá a parte esclarecer o pedido feito na inicial, indicando o período de atividade

controvertido nos autos.Após, com a juntada, ciência ao INSS. No silêncio, retornem os autos conclusos para

diligências ou sentença.Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 26/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal

 

0003929-09.2014.403.6183 - ADERCIO AMARAL(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova pericial contábil, vez que os cálculos de liquidação serão realizados na fase de

execução da sentença, no caso de procedência da ação. Registre-se para sentença. Int.

 

0005264-63.2014.403.6183 - JOAO SEVERINO DE LIMA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu no efeito suspensivo e devolutivo.Vista à parte autora para contrarrazões no

prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com nossas homenagens.Intimem-se.

 

0005312-22.2014.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE MATOS(SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da necessidade da realização de perícia médica na especialidade ortopedia, nomeio o profissional médico

Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596, para atuar como Perito Judicial no presente feito e

designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 11/11/2015 às 11 horas, a ser realizada no

consultório médico da profissional, com endereço à Rua Albuquerque Lins, nº. 537, conjunto 155, Higienópolis -

Próximo ao metrô Marechal Deodoro, São Paulo/SP, CEP 01230-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte

autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s)

no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a)

periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais

documentos que julgar pertinentes.Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia

deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos que comprovem a sua

motivação, sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela II, do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no

que couber à época da expedição da referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não

apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à

juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014,

em documento anexo, sem prejuízo dos quesitos eventualmente constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a

intimação das partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Não havendo manifestação ou pedido de

esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014.Cumpra-se. Int.

 

0005502-82.2014.403.6183 - JOSE ALBERTO MARCONDES CASSIANO(SP223054 - ANTONIA CLAUDIA

EVANGELISTA DE JESUS ALVES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a remessa dos autos ao contador, vez que o cálculo será realizado pelo Juízo quando da prolação da

sentença. Assim, concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para juntada de eventuais documentos. Após, registre-

se para sentença. Int.

 

0005551-26.2014.403.6183 - ADRIANO DA SILVA LIMA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional

médica Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial

no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 21/10/2015, às 8 horas, no

consultório da profissional, com endereço à Rua Sergipe, nº. 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP

01243-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para
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a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0005816-28.2014.403.6183 - DILMA APARECIDA RODRIGUES DE SOUSA(SP293869 - NELSON LUIZ DA

SILVA E SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diante da necessidade da realização de perícia médica na especialidade ortopedia, nomeio o profissional médico

Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596, para atuar como Perito Judicial no presente feito e

designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 11/11/2015 às 11h30m, a ser realizada no

consultório médico da profissional, com endereço à Rua Albuquerque Lins, nº. 537, conjunto 155, Higienópolis -

Próximo ao metrô Marechal Deodoro, São Paulo/SP, CEP 01230-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte

autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s)

no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a)

periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais

documentos que julgar pertinentes.Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia

deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos que comprovem a sua

motivação, sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela II, do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no

que couber à época da expedição da referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não

apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à

juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014,

em documento anexo, sem prejuízo dos quesitos eventualmente constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a

intimação das partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Não havendo manifestação ou pedido de

esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014.Cumpra-se. Int.

 

0006110-80.2014.403.6183 - RENATO MOREIRA DA ROCHA(SP198909 - ALESSANDRA MARIA

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio os profissionais

médicos:a) Dr. ORLANDO BATICH - CRM/SP 19.010, especialidade Oftalmologista, como Perito Judicial no

presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 07/10/2015, às 13h00m, no

consultório da profissional, com endereço à Rua Domingos de Morais, nº. 249, Vila Mariana, Estação Ana Rosa

do metrô, São Paulo/SP, CEP 04009-000;b) Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596, para

atuar como Perito Judicial no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia

11/11/2015 às 10 horas, a ser realizada no consultório médico da profissional, com endereço à Rua Albuquerque

Lins, nº. 537, conjunto 155, Higienópolis - Próximo ao metrô Marechal Deodoro, São Paulo/SP, CEP 01230-

001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o

comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) nos dias, horários e endereços acima designados para a realização

das perícias médicas. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) às perícias deverão ser justificadas a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na
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forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0006130-71.2014.403.6183 - MARIA NEUZA DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.163/164: defiro prazo adicional de 30 (trinta) dias. No silêncio, registre-se para sentença. Int.

 

0006351-54.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO FERREIRA DE SANT ANA(SP059744 - AIRTON FONSECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional

médica Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial

no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 20/10/2015, às 10h10m, no

consultório da profissional, com endereço à Rua Sergipe, nº. 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP

01243-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para

a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0006535-10.2014.403.6183 - AGUINALDO APARECIDO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Torno sem efeito o despacho de fl. 151. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185

do Código de Processo Civil). Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir,

JUSTIFICANDO-AS. Não obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:1) Cópia(s)

integral(is) de seu processo administrativo e de sua(s) CTPS(s); 2) Ficha de registro de funcionário; 3) Relatórios

constantes do CNIS/PLENUS; 4) Comprovantes de recolhimento à Previdência Social; 5) Formulários sobre

atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 6) Laudo(s) técnico(s)

pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo. Ressalto que para a comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, para

qualquer período, sempre foi exigido a apresentação do laudo técnico, com a indicação das intensidades aos quais

esteve o trabalhador exposto; 7) Quaisquer contratos de trabalho ou documentos, por meio dos quais pretenda

comprovar tempo de serviço/contribuição.Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade

para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir do

conjunto probatório encontrado nos autos.Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao

INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para

julgamento nos termos em que se encontram.Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     242/260



 

0007129-24.2014.403.6183 - MAURINHO DE AGUILAR(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deverão ser comprovados pela própria parte

autora por meio de documentos específicos, inclusive nos termos da Lei nº 9.032/95, restando indeferido o

requerimento de prova pericial, cabendo à parte autora, caso pretenda ver expedidos ofícios às empresas

relacionadas, comprovar por documento hábil a impossibilidade de fazê-lo, pois não cabe a este Juízo diligenciar

em favor de qualquer das partes. Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento do despacho de fl.

163, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Int. 

 

0007911-31.2014.403.6183 - ARMANDO DOS SANTOS FILHO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu no efeito suspensivo e devolutivo.Vista à parte autora para contrarrazões no

prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com nossas homenagens.Intimem-se.

 

0008284-62.2014.403.6183 - GLORIA MARIA DA SILVA(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora, de forma pormenorizada, qual a finalidade da perícia requerida, qual sua pertinência e

em qual especialidade, sob pena de indeferimento da prova.Em relação à prova documental, concedo o prazo de

10 (dez) dias para a juntada de quaisquer documentos. Oportunamente, voltem-me conclusos para apreciar o

requerimento de prova testemunhal.Int.

 

0008326-14.2014.403.6183 - AGEO NUNES DOS REIS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deverão ser comprovados pela própria parte

autora por meio de documentos específicos, inclusive nos termos da Lei nº 9.032/95, restando indeferido o

requerimento de prova pericial, cabendo à parte autora, caso pretenda ver expedidos ofícios às empresas

relacionadas, comprovar por documento hábil a impossibilidade de fazê-lo, pois não cabe a este Juízo diligenciar

em favor de qualquer das partes.Posto isso, por derradeiro, cumpra a parte autora o despacho de fl. 118 no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int.

 

0008994-82.2014.403.6183 - JOAO MUNIZ NETO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil).

Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Lembro

à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários

para a comprovação do direito alegado na ação. Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a

postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada

preclusa a oportunidade para tanto. Intimem-se.

 

0009668-60.2014.403.6183 - ANTONIA APARECIDA VIEIRA(SP344346 - SERGIO TRIBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da necessidade da realização de perícia médica na especialidade ortopedia, nomeio o profissional médico

Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596, para atuar como Perito Judicial no presente feito e

designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 11/11/2015 às 12 horas, a ser realizada no

consultório médico da profissional, com endereço à Rua Albuquerque Lins, nº. 537, conjunto 155, Higienópolis -

Próximo ao metrô Marechal Deodoro, São Paulo/SP, CEP 01230-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte

autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s)

no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a)

periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais

documentos que julgar pertinentes.Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia

deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos que comprovem a sua

motivação, sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela II, do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no

que couber à época da expedição da referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não
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apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à

juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014,

em documento anexo, sem prejuízo dos quesitos eventualmente constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a

intimação das partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Não havendo manifestação ou pedido de

esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014.Cumpra-se. Int.

 

0009976-96.2014.403.6183 - SILLAS SILVA REIS(SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional

médica Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial

no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 19/10/2015, às 9 horas, no

consultório da profissional, com endereço à Rua Sergipe, nº. 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP

01243-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para

a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0010272-21.2014.403.6183 - NATANAEL FREITAS SANTOS(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E

SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da necessidade da realização de perícia médica na especialidade ortopedia, nomeio o profissional médico

Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596, para atuar como Perito Judicial no presente feito e

designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 11/11/2015 às 10h30m horas, a ser realizada no

consultório médico da profissional, com endereço à Rua Albuquerque Lins, nº. 537, conjunto 155, Higienópolis -

Próximo ao metrô Marechal Deodoro, São Paulo/SP, CEP 01230-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte

autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s)

no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a)

periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais

documentos que julgar pertinentes.Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia

deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos que comprovem a sua

motivação, sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela II, do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no

que couber à época da expedição da referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não

apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à

juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014,

em documento anexo, sem prejuízo dos quesitos eventualmente constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a

intimação das partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Não havendo manifestação ou pedido de

esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014.Cumpra-se. Int.

 

0010386-57.2014.403.6183 - ELAINE APARECIDA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional
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médica Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial

no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 13/10/2015, às 10h10m, no

consultório da profissional, com endereço à Rua Sergipe, nº. 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP

01243-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para

a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0010671-50.2014.403.6183 - ROBERTO VICENTE LUPETTI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu no efeito suspensivo e devolutivo.Vista à parte autora para contrarrazões no

prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com nossas homenagens.Intimem-se.

 

0011119-23.2014.403.6183 - ANDRE ZUMAS(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu no efeito suspensivo e devolutivo.Vista à parte autora para contrarrazões no

prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com nossas homenagens.Intimem-se.

 

0011652-79.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA FREITAS DE AZEVEDO(SP304381A - MARCUS ELY

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora, de forma pormenorizada, qual a finalidade da perícia requerida, qual sua pertinência e

em qual especialidade, sob pena de indeferimento da prova.Ressalto que os cálculos serão realizados na fase de

execução de sentença no caso de procedência da ação. Int. 

 

0035631-07.2014.403.6301 - MARIA IVONETE FERREIRA(SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional

médica Drª. ARLETE RITA SINISCALCHI - CRM/SP 40.896, especialidade Clínica Geral e Oncologia, como

Perita Judicial no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 20/10/2015, às

14 horas, no consultório da profissional, com endereço à Rua Dois de Julho, nº. 417, Ipiranga, São Paulo/SP, CEP

04215-000.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para

a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos
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quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0048109-47.2014.403.6301 - LEA FERNANDES DANTAS DA SILVA(SP232323 - BIANCA TIEMI DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional

médica Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial

no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 26/10/2015, às 9 horas, no

consultório da profissional, com endereço à Rua Sergipe, nº. 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP

01243-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para

a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0000256-71.2015.403.6183 - WALDEREZ GODOY CARRAZZONI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora, de forma pormenorizada, qual a finalidade da perícia requerida, qual sua pertinência e

em qual especialidade, sob pena de indeferimento da prova.Ressalto que os cálculos serão realizados na fase de

execução de sentença no caso de procedência da ação. Int. 

 

0001476-07.2015.403.6183 - DONIZETTI RODRIGUES(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil).

Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Lembro

à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários

para a comprovação do direito alegado na ação. Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a

postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada

preclusa a oportunidade para tanto. Intimem-se.

 

0001746-31.2015.403.6183 - MANOEL SILVA DE JESUS(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil).

Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Não

obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, caso

ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:1) Cópia(s) integral(is) de seu processo

administrativo e de sua(s) CTPS(s); 2) Ficha de registro de funcionário; 3) Relatórios constantes do

CNIS/PLENUS; 4) Comprovantes de recolhimento à Previdência Social; 5) Formulários sobre atividades

especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 6) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que

embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária

a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente

nocivo. Ressalto que para a comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, para qualquer período, sempre foi

exigido a apresentação do laudo técnico, com a indicação das intensidades aos quais esteve o trabalhador exposto;
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7) Quaisquer contratos de trabalho ou documentos, por meio dos quais pretenda comprovar tempo de

serviço/contribuição.Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para a produção de

provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir do conjunto probatório

encontrado nos autos.Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos

em que se encontram.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001819-03.2015.403.6183 - TEREZINHA SANTANA DE BRITO(SP162315 - MARCOS RODOLFO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, diante da necessidade da realização de perícia médica nestes autos, nomeio a profissional

médica Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial

no presente feito e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 27/10/2015, às 9h50m, no

consultório da profissional, com endereço à Rua Sergipe, nº. 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP

01243-001.Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que

providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para

a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames

anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.Por oportuno,

ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,

mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da

prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, ou no que couber à época da expedição da

referida requisição. Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem

como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo, sem prejuízo dos

quesitos já constantes dos autos.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação nos termos do

parágrafo único do art. 433, do Código de Processo Civil - prazo: 10 (dez) dias.Não havendo manifestação ou

pedido de esclarecimentos, requisite-se a verba pericial, nos termos do art.29 Resolução CJF nº 305/2014 e tornem

os autos conclusos, inclusive para despacho saneador, se o caso.Cumpra-se. Int.

 

0001976-73.2015.403.6183 - CREUSA MARIA CICOLO(Proc. 1902 - EDUARDO LEVIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil).

Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Lembro

à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários

para a comprovação do direito alegado na ação. Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a

postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada

preclusa a oportunidade para tanto. Intimem-se.

 

0003224-74.2015.403.6183 - RAIMUNDO DE SOUZA SOARES(SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: RAIMUNDO DE SOUZA SOARESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015.Vistos.Raimundo de Souza Soares propõe a presente ação

ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando provimento judicial que determine a revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, com a conversão do mesmo para aposentadoria especial. Alega, em síntese, que preenche

todos os requisitos necessários para a revisão da renda mensal do seu benefício; que o INSS, indevidamente,

concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao invés da aposentadoria especial, sem

aplicação do fator previdenciário; e que comprovou o seu direito alegado, fazendo jus a revisão do seu benefício.A

petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls.

08/55).Este Juízo determinou que a parte autora emendasse a inicial, expondo adequadamente os fatos e os

fundamentos jurídicos do pedido, sob pena de indeferimento da inicial.A parte autora apresentou petição de fls.

59/61.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na

exordial. Anote-se.A parte autora objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que

determine a revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão

para aposentadoria especial.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da

tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma,
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que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança

da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção

do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos

os requisitos necessários para concessão do benefício de aposentadoria especial.Com efeito, no presente caso, os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a

determinação da imediata revisão da renda mensal do seu benefício, não estando presentes os requisitos da prova

inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004111-58.2015.403.6183 - JOSE DE SOUZA SILVA(SP192760 - JOSE ARAUJO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): JOSÉ DE SOUZA SILVARÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)REGISTRO _____/2015Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada por JOSÉ DE SOUZA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),

objetivando provimento judicial que determine o restabelecimento do benefício de pensão por morte, que foi

concedido em decorrência do óbito de seu genitor, ocorrido em 30/05/1995, conforme certidão de óbito (fl. 31).O

benefício foi suspenso pelo INSS em virtude de ter sido constatada irregularidade no vínculo empregatício do Sr.

José Enéias da Silva, genitor do autor, e a empresa AGROVALE S/A, acarretando, assim, a falta de qualidade de

segurado do falecido, e a consequente suspensão do benefício inicialmente concedido (fl. 115).É o relatório.

Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.A

parte autora objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que determine o imediato

restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte, cessado administrativamente pela Autarquia

Ré.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida,

conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se

resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c)

ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a

prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao

convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não

repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Deveras, a verossimilhança da alegação

trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato

concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os

requisitos necessários para o restabelecimento do benefício previdenciário cessado pelo INSS.A pensão por morte

é benefício previdenciário que é devido aos dependentes do segurado que à época do falecimento mantinha

relação de dependência. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte - ex vi

inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91.Ademais, é preciso que o pretendente à pensionista esteja entre as pessoas

elencadas no artigo 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social.No caso presente, restou comprovado que a

parte autora é um dos dependentes de primeira classe elencados no artigo 16. Contudo, a suspensão administrativa

do benefício se deu pela ausência de qualidade de segurado do falecido, em razão da constatação de irregularidade

no vínculo empregatício com a empresa AGROVALE S/A.A qualidade de segurado é imprescindível para a

concessão da pensão por morte. Por isso, a comprovação da vinculação do pretenso instituidor da pensão ao

RGPS é necessária à solução da lide. Com efeito, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do

benefício, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, uma vez

que se faz necessário a instrução probatória para comprovação da qualidade de segurado do falecido, bem como a

oitiva do Réu.Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de

presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da

prova.Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Indefiro o

requerimento autoral de citação da empresa AGROVALE S/A, haja vista não fazer parte da relação jurídica posta

em juízo, com o intuito de obter benefício previdenciário, cabendo apenas ao INSS responder como réu a presente

ação.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora esclarecer se sua genitora MARIA GENILDE DE

SOUZA também faz parte do pólo ativo da demanda. Em caso positivo, no mesmo prazo, proceda a parte autora a

emenda à inicial para incluir sua genitora na ação, bem como comprove o requerimento administrativo do
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benefício, haja vista que o benefício NB 21/130.191.078-0 foi requerido e concedido apenas aos filhos do Sr. José

Enéias da Silva, sendo que Maria Genilde de Souza era apenas a representante dos mesmos. Cite-se. Intimem-

se.São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004471-90.2015.403.6183 - JOSE PEREIRA BRAGA(SP215854 - MARCELO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOSÉ PEREIRA BRAGARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.José Pereira Braga propõe a presente ação ordinária, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/158.227.335-6, DER em 12/01/2012), com o reconhecimento de período de trabalho rural e período de

trabalho urbano. A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita (fls. 06/234).É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma

como requerido na exordial. Anote-se.Afasto a ocorrência de prevenção entre os presentes autos e os relacionados

no termo de fls. 235/236, pois o processo nº 0002345-36.2013.403.6119 foi extinto sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, III do CPC, e o processo nº 0044404-41.2014.403.6301, também foi extinto sem

resolução do mérito mas em razão da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar causa.A

parte autora objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que reconheça os períodos

de trabalho rural e urbano e conceda o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição desde

a data do requerimento administrativo, em 12/01/2012.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a

antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança

das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito

de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de

ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em

questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção da aposentadoria por

tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos de trabalho rural e urbano.Contudo, no presente caso,

os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a

determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova

inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a

prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a comprovação de

período alegadamente laborado em atividade especial é realizada mediante a apresentação de formulários ou

Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP) e laudos técnicos.Em se tratando de agente de risco ruído, para

todos os períodos é exigido o laudo técnico para sua comprovação.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente PROCURAÇÃO

ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de

Processo Civil). No mesmo prazo, esclareça a parte autora o pedido da presente demanda, especificando os

períodos de trabalho que almeja serem reconhecidos nessa ação e seus respectivos empregadores, apontando quais

períodos são de tempo rural e quais são de tempo urbano, comum ou especial, sob pena de indeferimento da

inicial.Concedo ainda o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora junte aos autos, caso

ainda não apresentado, cópia legível de todas as suas CTPS, em que conste todos os vínculos requeridos, bem

como documentos aptos a comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de trabalho que pretende ver

reconhecidos (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, PPP), devidamente acompanhados dos laudos

técnicos que os embasaram, impondo-se observar que, para todos os agentes nocivos, após 06/03/1997, é exigido

o laudo técnico para sua comprovação, e que para o agente nocivo ruído, sempre foi exigido laudo técnico.Cite-se.

Intimem-se. São Paulo, 26/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004598-28.2015.403.6183 - MANOEL ALVES DO NASCIMENTO FILHO(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MANOEL ALVES DO NASCIMENTO FILHORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.Manoel Alves do Nascimento Filho

propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o restabelecimento imediato do benefício

de auxílio-doença, cessado em 23/07/2010 (NB 31/560.720.890-3). Requer, ao final, a concessão do benefício de
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aposentadoria por invalidez.Afirma o autor que desde 2005 sofre com uma grave doença que o incapacita para o

trabalho e para suas atividades habituais. Sustenta que precisou se afastar do trabalho e passou a receber o

benefício de auxílio-doença. Alega que o último benefício deferido foi indevidamente cessado pelo INSS em

23/07/2010 (NB 31/560.720.890-3), haja vista ainda estar incapacitado para o trabalho.A petição inicial veio

instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 12/159).É o

relatório. Decido.Inicialmente defiro os benefícios da justiça gratuita.Em análise à possibilidade de prevenção

indicada no termo de fl. 160, verifico que não restou configurado caso de litispendência ou coisa julgada, visto

que o processo de nº 0054727-52.2007.403.6301 trata de objeto diverso do tratado neste feito.A parte autora

objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que determine o imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado em 23/07/2010, sob o argumento que se encontra

incapacitado para o trabalho.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da

tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma,

que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Deveras, a verossimilhança da

alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do

fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os

requisitos necessários para obtenção do benefício de auxílio-doença.Contudo, no presente caso, os argumentos

trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do

imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação

do réu e realização de perícia médica para constatação da incapacidade do autor.Ademais, o pedido administrativo

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo,

24/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004623-41.2015.403.6183 - ANTONIO AGUIAR DE MATTOS(SP359732 - ALINE AROSTEGUI

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do processo apontado no termo de prevenção, apresente a parte autora cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise de eventual

prevenção.Intime-se.

 

0004658-98.2015.403.6183 - JOYCE MARGARET GATES MASAGAO(SP214055A - EVANDRO JOSE

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do processo apontado no termo de prevenção, apresente a parte autora cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise de eventual

prevenção.Intime-se.

 

0004670-15.2015.403.6183 - JOSE CELISMAR DA COSTA(SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE CELISMAR DA COSTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015.Vistos.Jose Celismar da Costa propõe a presente ação

ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo

de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício.Alega, em síntese, que, em 14/12/2006, obteve o

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 137.395.070-3); que continuou trabalhando após a

aposentadoria, contribuindo para a previdência; e que faz jus ao direito de renunciar e obter um novo benefício

considerando o tempo de contribuição que realizou após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com

documentos e as custas processuais foram recolhidas (fls. 18/39).É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os

benefícios da justiça gratuita na forma como requerido. Anote-se.A parte autora objetiva, em sede de antecipação

dos efeitos da tutela, provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria por tempo de

contribuição.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela
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pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em

síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança

da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção

do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos

os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata

desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores

almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações,

especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Posto isso, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia integral e legível

do processo administrativo do benefício que pretende renunciar, devendo constar necessariamente a carta de

concessão do benefício e a contagem do tempo reconhecido, documentos essenciais para a análise do seu

pedido.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 22/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004755-98.2015.403.6183 - PEDRO RODRIGUES DA SILVA(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE

AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Considerando o valor dado à causa (R$ 10.000,00) e o salário mínimo vigente (R$ 788,00), configura-

se a incompetência absoluta deste juízo, em razão do disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, que fixa a alçada dos

Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos. Posto isso, declaro a incompetência absoluta deste juízo e

declino da competência, para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, determinando a

remessa dos autos àquele juízo, nos termos do art. 113, do CPC.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0004762-90.2015.403.6183 - PEDRO GARCIA DA SILVA(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE E

SP326746 - MARILENE MENDES DA SILVA BARROS E SP237852 - LEONARDO DIAS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): PEDRO GARCIA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015.Vistos.Pedro Garcia da Silva propõe a presente ação ordinária, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

provimento judicial que determine o imediato restabelecimento do auxílio-doença cessado.Alega, em síntese, que,

diante de sua incapacidade para o trabalho, passou a receber o benefício de auxílio-doença (NB 554.557.409-0), o

qual foi cessado indevidamente, pois não possui aptidão para o exercício de sua atividade laboral; e que requereu,

por diversas vezes, a concessão do benefício, sendo a última em 22/01/2015 (NB 609.287.271-8), mas que foi

indeferido indevidamente pelo INSS, pois possui todos os requisitos para a o restabelecimento do seu benefício ou

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A petição inicial veio instruída com documentos e houve

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 15/101).É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os

benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273 do Código de Processo

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os

pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da

verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de

abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade

do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida

de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em

questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do benefício

almejado.Deveras, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de

plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício, não estando presentes os

requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação

probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Com efeito, somente

após a oitiva do réu e a realização o exame médico, por meio de perito de confiança do Juízo, é que se poderá

verificar se a parte requerente preenche os requisitos necessários para a reativação do benefício previdenciário de

auxílio-doença ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez e, em caso positivo, qual é a extensão dessa

incapacidade. Até lá, deve prevalecer a decisão administrativa que cancelou o benefício de auxílio-doença.Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     251/260



verifico, portanto, a presença de prova inequívoca dos fatos narrados na inicial, capaz de demonstrar a

verossimilhança das alegações da parte autora nesta fase ainda incipiente do processo.Posto isso, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se.São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0004872-89.2015.403.6183 - VERA LIGIA DORCHINOTI PECCORA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VERA LIGIA DORCHINOTI PECCORARÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos. Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita na forma como

requerido na exordial.Promova a parte autora, no prazo de 10 dias e sob pena de indeferimento da petição inicial,

a emenda da inicial para: 1) esclarecer e comprovar o requerimento do benefício de pensão por morte NB

171.962.836-7 que alega ter postulado em 14/01/2015 (fls. 02), apresentando cópia do referido processo

administrativo, uma vez que não consta nos autos nenhuma comprovação em tal sentido.2) esclarecer a alegação

de que o benefício foi indeferido em razão de o INSS não ter reconhecido a União Estável entre a parte autora e o

Sr. Almir Peccora, considerando que o benefício NB 156.977.179-8, requerido em 29/06/2011, foi indeferido sob

o fundamento da perda de qualidade de segurado do falecido na data do óbito.Após, ou no silêncio, retornem os

autos conclusos para diligências ou sentença.Intime-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0004885-88.2015.403.6183 - LUIZ GOMES DA SILVA(RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Considerando o valor dado à causa (R$ 9.456,00) e o salário mínimo vigente (R$ 788,00), configura-se

a incompetência absoluta deste juízo, em razão do disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, que fixa a alçada dos

Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos. Posto isso, declaro a incompetência absoluta deste juízo e

declino da competência, para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, determinando a

remessa dos autos àquele juízo, nos termos do art. 113, do CPC.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0005003-64.2015.403.6183 - FERNANDO GOMES TAVARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: FERNANDO GOMES TAVARESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.Fernando Gomes Tavares propõe a presente ação ordinária, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/172.667.556-1, DER em 26/03/2015), com o reconhecimento de período de atividade especial bem como de

períodos como contribuinte individual, conforme indicados na inicial. A petição inicial veio instruída com

documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 13/216).É o relatório.

Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.A parte autora objetiva, em sede de antecipação dos

efeitos da tutela, provimento judicial que reconheça o período de trabalho que alega ter realizado em condições

especiais bem como os períodos recolhidos como contribuinte individual, e conceda o benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, em 26/03/2015.O artigo

273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam

presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a)

prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova

inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de

que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o

reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela

prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em

relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos

necessários para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período de

atividade especial e de período como contribuinte individual.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato

pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança

das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais,

o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza

ele de presunção de legalidade.Ressalto que a comprovação do período alegadamente laborado em atividade

especial é realizada mediante a apresentação de formulários ou Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP) e

laudos técnicos.Em se tratando de agente de risco ruído, para todos os períodos é exigido o laudo técnico para sua
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comprovação.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo,

13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0005005-34.2015.403.6183 - ROGERIO GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ROGERIO GOMESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSRegistro n.º _______/2015.Vistos.Rogerio Gomes propõe a presente ação ordinária, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento

judicial que determine ao réu que conceda imediatamente o benefício de aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento dos períodos de trabalho que alega terem sidos realizados em condições especiais.Alega, em

síntese, que preenche todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado; que postulou o seu

recebimento administrativamente e foi indeferido em razão de o réu não considerar os períodos alegados como

realizados em condições especiais; que o indeferimento foi indevido, pois comprovou fazer jus ao benefício

almejado.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita (fls. 15/75).É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como

requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial,

da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida

norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do

texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve

levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade,

bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a

verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de

demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do

preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado.Com efeito, no presente

caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a

determinação do imediato pagamento do benefício, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora junte

aos autos, caso ainda não apresentado, cópia legível de todas as suas CTPS, em que conste todos os vínculos

requeridos, bem como documentos aptos a comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de trabalho

que pretende ver reconhecidos (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, PPP), devidamente

acompanhados dos laudos técnicos que os embasaram, impondo-se observar que, para todos os agentes nocivos,

após 06/03/1997, é exigido o laudo técnico para sua comprovação, e que para o agente nocivo ruído, sempre foi

exigido laudo técnico.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 29/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal

 

0005065-07.2015.403.6183 - ELISABETE MASAGLI STANISCI SILVA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ELISABETE MASAGLI STANISCI SILVA RÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.Elisabete Masagli Stanisci Silva propõe a

presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença indevidamente cessado pelo INSS em

24/04/2013.Afirma a autora que desde 13/07/2012 está totalmente incapacitada para o trabalho e para suas

atividades habituais, em virtude de doenças psiquiátricas. Sustenta que precisou se afastar do trabalho e passou a

receber o benefício de auxílio-doença. Alega que o INSS indevidamente cessou o benefício. A petição inicial veio

instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 11/56).É o

relatório. Decido.Inicialmente defiro os benefícios da justiça gratuita.Em análise à possibilidade de prevenção

indicada no termo de fl. 57, verifico que não restou configurado caso de litispendência ou coisa julgada, visto que

o processo de nº 0034290-43.2014.403.6301foi extinto sem resolução do mérito.A parte autora objetiva, em sede

de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado em 24/04/2013, sob o

argumento que se encontra totalmente incapacitada para o trabalho.O artigo 273 do Código de Processo Civil

admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança

das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito

de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
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antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de

ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.Deveras, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em

questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento

do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das

alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu e realização de

perícia médica para constatação da incapacidade da parte autora.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade.Ressalto que a perícia médica realizada em 19/09/2014 no âmbito do Juizado Especial Federal e que

concluiu pela incapacidade laborativa temporária, estabeleceu o prazo de 06 meses para reavaliação, prazo este

que já está expirado, razão pela qual não pode ser utilizada como prova para concessão da tutela antecipada nessa

demanda. Faz-se necessária a realização de nova perícia médica. Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal

 

0005075-51.2015.403.6183 - JONAS MENDES DA COSTA(SP288947 - ELAINE APARECIDA DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JONAS MENDES DA COSTA RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de

contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os

benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial, bem como a prioridade na tramitação. Anote-

se.Em análise à possibilidade de prevenção indicada no termo de fl. 29, verifico que não restou configurado caso

de litispendência ou coisa julgada, visto que o processo de nº 0003142-77.2014.403.6183 foi extinto sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do CPC.O artigo 273, do Código de Processo Civil,

admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança

das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito

de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de

ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em

questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito

almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de

plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a

concessão de novo benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da

prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de

aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São

Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0005076-36.2015.403.6183 - MARISA HELENA SILVA DE SOUZA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARISA HELENA SILVA DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de

contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os

benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial, bem como a prioridade na tramitação. Anote-

se.Em análise à possibilidade de prevenção indicada no termo de fl. 65, verifico que não restou configurado caso

de litispendência ou coisa julgada, visto que o processo de nº 0007782-07.2007.403.6301 trata de objeto diverso
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do tratado neste feito.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela

pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em

síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança

da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção

do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos

os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata

desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores

almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais,

não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte

autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal

 

0005108-41.2015.403.6183 - ANTONIO SEVERINO SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ANTONIO SEVERINO SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015.Vistos.Antonio Severino Silva propõe a presente ação ordinária, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

provimento judicial que determine ao réu que conceda imediatamente o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho que alega terem sidos realizados em condições

especiais.Alega, em síntese, que preenche todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado;

que postulou o seu recebimento administrativamente e foi indeferido em razão de o réu não considerar os períodos

alegados como realizados em condições especiais; que o indeferimento foi indevido, pois comprovou fazer jus ao

benefício almejado.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios

da justiça gratuita (fls. 13/44).É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma

como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou

parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na

referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de

ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em

questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do benefício

almejado.Com efeito, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento

de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício, não estando presentes os

requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, o pedido administrativo foi

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro o prazo de 15 dias, sob

pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente cópia integral do Processo Administrativo NB

170.033.133-4, devendo, necessariamente, constar a contagem do tempo reconhecido pelo INSS, documento

essencial para a análise do seu pedido. Concedo, ainda, o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte

autora junte aos autos, caso ainda não apresentado, cópia legível de todas as suas CTPS, em que conste todos os

vínculos requeridos, bem como documentos aptos a comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de

trabalho que pretende ver reconhecidos (SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, PPP), devidamente

acompanhados dos laudos técnicos que os embasaram, impondo-se observar que, para todos os agentes nocivos,

após 06/03/1997, é exigido o laudo técnico para sua comprovação, e que para o agente nocivo ruído, sempre foi

exigido laudo técnico.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal

 

0005122-25.2015.403.6183 - TANIA LUCIA PIVA DALL ANESE(SP327783 - SIMONE BALDUINO ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): TANIA LUCIA PIVA DALLANESERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015.Vistos.Tania Lucia Piva DallAnese propõe a presente ação

ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo

de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício.Alega, em síntese, que, em 16/11/2011, obteve o

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 142.193.508-0); que continuou trabalhando após a

aposentadoria, contribuindo para a previdência; e que faz jus ao direito de renunciar e obter um novo benefício

considerando o tempo de contribuição que realizou após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com

documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 09/119).É o relatório.

Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.A

parte autora objetiva, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento judicial que declare a imediata

desconstituição do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a

antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança

das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito

de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de

ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em

questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito

almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de

plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a

concessão de novo benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da

prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com

a prévia manifestação do réu.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.

Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0005193-27.2015.403.6183 - APARECIDO TEODORO DE SOUZA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): APARECIDO TEODORO DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de

contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os

benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial, bem como a prioridade na tramitação. Anote-

se.Em análise à possibilidade de prevenção indicada no termo de fl. 36, verifico que não restou configurado caso

de litispendência ou coisa julgada, visto que o processo de nº 0002849-54.2008.403.6301 trata de objeto diverso

do tratado neste feito.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela

pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em

síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança

da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção

do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos

os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata

desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores

almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais,

não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte

autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal
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0005195-94.2015.403.6183 - MANOEL SILVA PEREIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MANOEL SILVA PEREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento

judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o

direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de contribuição posterior ao

recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na

forma como requerido na exordial, bem como a prioridade na tramitação. Anote-se.Em análise à possibilidade de

prevenção indicada no termo de fl. 48, verifico que não restou configurado caso de litispendência ou coisa

julgada, visto que o processo de nº 0101301-75.2003.403.6301 trata de objeto diverso do tratado neste feito.O

artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto

estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem

em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c)

ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a

prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao

convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não

repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação

trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato

concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os

requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata

desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores

almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais,

não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte

autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal

 

0005287-72.2015.403.6183 - AMERICO YUKI KIKUTA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): AMÉRICO YUKI KIKUTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento

judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou o

direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de contribuição posterior ao

recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na

forma como requerido na exordial. Anote-se.Em análise à possibilidade de prevenção indicada no termo de fl. 57,

verifico que não restou configurado caso de litispendência ou coisa julgada, visto que o processo de nº 0029796-

14.2009.403.6301 foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil

(fl. 64/64-verso).O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela

pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em

síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança

da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção

do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos

os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata

desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores

almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais,

não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte

autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal
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0005301-56.2015.403.6183 - LUZIA LAREDONDO PIMENTA(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: LUZIA LAREDONDO PIMENTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015.Vistos.Luzia Laredondo Pimenta propõe a presente ação

ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando provimento judicial que determine ao réu que revise imediatamente a renda mensal do seu benefício

utilizando os tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.Alega, em síntese, que recebe o

benefício de pensão por morte (NB 21/147.887.892-1 - DER 28/01/2010), em função do óbito do seu falecido

esposo que era beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 92/086.086.661-0 - DER 22/09/1989); que

preenche todos os requisitos necessários para a readequação do valor da renda mensal do seu benefício,

considerando os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.A petição inicial veio

instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 14/217).É o

relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial.

Anote-se.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida,

conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se

resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c)

ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a

prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao

convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não

repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação

trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato

concreto em relação à norma, ao direito. Com efeito, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata revisão do

benefício, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais,

verifico não estar presente o requisito fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que a

parte autora já se encontra recebendo benefício previdenciário.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0005375-13.2015.403.6183 - ARLINDO FERNANDES DOS SANTOS(SP212891 - ANTONIO CARLOS

POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ARLINDO FERNANDES DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2015Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo

de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os

benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código de Processo

Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os

pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da

verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de

abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade

do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida

de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em

questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito

almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de

plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a

concessão de novo benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da

prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de

aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São

Paulo, 13/07/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003229-77.2007.403.6183 (2007.61.83.003229-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
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1437 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) X IRENE PICHEK CHUERY(SP211534 - PAULA

CRISTINA CAPUCHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

 

0007619-22.2009.403.6183 (2009.61.83.007619-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X JAIME ALVES DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL

E SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que os autos

foram digitalizados e importados ao Programa ISTJ, passando a tramitar de forma eletrônica, aguarde-se no

arquivo sobrestado futura decisão a ser proferida pela c. Instância Recursal.Int.

 

0006951-46.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE

ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X MANOEL MORATO NETO X ERUNDINA MARTINS DOS

SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP046742 - BENEDITO GILBERTO DE ALMEIDA)

Recebo a apelação do embargante em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

0004046-63.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009083-

18.2008.403.6183 (2008.61.83.009083-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X NILTON VIANA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 -

GRACY FERREIRA RINALDI)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0004049-18.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002892-

59.2005.403.6183 (2005.61.83.002892-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 -

ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X GELSON NARCISO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012360-18.2003.403.6183 (2003.61.83.012360-1) - TERESA KAZUIO NICHII X TERESINHA FATIMA

VIDAL EMERENCIANO X TIECO YAMASHIRO FUKUSAVA X TOMIO NODA X TOSHIE JEANETE

IWASAKI ABE X VALDIR RIBEIRO X SONIA MARQUES RIBEIRO X MAURICIO MARQUES RIBEIRO

X VICTOR LUCIO DE MELLO GARCIA X VITAL DE AVILA NETTO(SP017573 - ALENCAR NAUL

ROSSI) X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X TERESA

KAZUIO NICHII X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESINHA FATIMA VIDAL

EMERENCIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TIECO YAMASHIRO FUKUSAVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TOMIO NODA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X TOSHIE JEANETE IWASAKI ABE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X SONIA MARQUES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICTOR LUCIO DE

MELLO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VITAL DE AVILA NETTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, registre-se para sentença de extinção da execução. Int.

 

0000356-75.2005.403.6183 (2005.61.83.000356-2) - AGUINALDO FEBA X SIMONE NASCIMENTO FEBA X

REGIS NASCIMENTO FEBA X ADILIA NASCIMENTO FEBA X RAFAEL NASCIMENTO FEBA X

VAGNER FEBA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EM SAO PAULO - INSS X AGUINALDO FEBA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM

SAO PAULO - INSS

Trata-se de requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da

requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22,

4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil).Verifico, porém, que não foi atendido ao

disposto no 4º do mencionado artigo 22, segundo o qual há necessidade de apresentação do contrato de

honorários, assim como previsto no artigo 22 da Resolução nº 168/11, do Conselho da Justiça Federal.Posto isso,
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intime-se a parte autora para que apresente cópia do contrato de honorários no prazo de 10 (dez) dias.Com a

apresentação do referido documento, deverão os autos retornar para decisão.Caso não seja apresentado tal

contrato, deverão os autos ser encaminhados para expedição de requisição de pequeno valor sem o destaque de

honorários.Intime-se.

 

0007967-40.2009.403.6183 (2009.61.83.007967-5) - EUSTACHIO REIS BONFIM(SP264295 - ANTONIO

ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUSTACHIO REIS

BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da decisão proferida nos embargos à execução.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004178-14.2001.403.6183 (2001.61.83.004178-8) - JOSE VIEIRA LOPES X GUILHERMINA DOS SANTOS

LOPES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE VIEIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão que apreciou os embargos à execução. Int.
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